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Resumo 
 
Tese: 
A FINALIDADE DO TRIBUTO: VALIDADE, CONSEQUÊNCIAS E 
CONTROLE 
Elemento para o Desenvolvimento Econômico Sustentáv el 
 
A tese invest iga a questão da f inalidade do tr ibuto, identif icando-a 
como elemento de legit imação de sua cobrança. Justif ica-se pela 
necessidade de delimitar l imites para a tributação, de maneira que ela 
não se torne um empecilho ao desenvolvimento econômico sustentável,  
possibil itando que haja uma correspondência entre o tributo e a 
f inalidade do Estado, que é por ele f inanciada. Parte-se do 
entendimento que uma tributação inadequada à f inalidade do Estado 
põe em risco o seu desenvolvimento, já que foge ao seu objetivo. O 
tributo precisa de elementos materiais de legit imação e validade, 
entendendo-se que os instrumentos atuais l imitam-se a uma 
legit imação formal do tributo. Esta forma de limitação acaba por levá-lo 
a se tornar um elemento impeditivo do desenvolvimento do Estado, 
quando na verdade deveria prestar-se a f inanciar e promover o bem 
comum. Para tal intento, estuda-se qual a f inalidade do Estado, 
identif icada como sendo o bem comum. A partir disso, vincula-se a 
f inalidade do tr ibuto à f inal idade do Estado, demonstrando-se que o 
tributo só é vál ido e legítimo a part ir da sua observância à f inalidade. 
Identif ica-se, então, a existência da f inalidade mediata da tributação, 
que é a f inalidade geral dos tributos, e as f inalidades imediatas f iscal e 
extraf iscal, que são efeitos dos tr ibutos destinados a concret izar a 
f inalidade mediata. São também analisados as normas do sistema 
tributário brasileiro relacionadas com a f inalidade, identif icando-se 
quais delas prestam-se à questão da f inalidade do tr ibuto. Identif icam-
se normas que justif icam a imposição da carga tr ibutária à sociedade, 
que possibil itam a distribuição da carga tr ibutária de acordo com a 
f inalidade e normas de controle e manutenção do tr ibuto de acordo com 
a f inalidade. Definida a f inalidade e sua importância na tributação, 
parte-se para a análise das consequências deste elemento no tributo, 
estudando-se de que forma as f inalidades mediata e imediatas servem 
a legit imação e validade do tributo. Por f im, estudam-se os meios e 
órgãos de controle da f inalidade, permitindo-se a efetivação deste 
elemento. O estudo demonstra de que forma a tr ibutação deve ser 
formulada a f im de possibi l i tar a sustentabil idade do desenvolvimento 
econômico, apontando-se que o tr ibuto deve ser um elemento promotor 
deste tipo de desenvolvimento, e não um elemento que acaba lhe 
sendo contrário.      
 
Palavras-Chave 
Finalidade do Tributo 
Final idade do Estado 
Bem Comum 
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Abstract 
 
Thesis: 
TAXATION OBJECTIVES: VALIDITY, CONSEQUENCES AND 
CONTROL. 
Elements for Sustainable Economic Development. 
 
This thesis investigates the purposes of taxation, identif ied as the 
element that legit imates tax collection. It is just if ied by the need to set 
the l imits of taxation, for it  not to become an obstacle to sustainable 
economic development and to make it possible to establish a l ink 
between taxation and the government objectives that are f inanced by 
the taxation itself . The study starts from the understanding that a tax 
that is inadequate to the state purposes puts economic development at 
risk, as it  fails to meet its object ives. Materials elements are needed to 
legit imate taxation and to make it val id, being evident that instruments 
currently used are l imited to a formal legit imacy. Such a drawback turns 
taxation into an obstacle to development, when in reality it should help 
f inancing and promoting public welfare. For such purpose, the 
objectives of the State are studied, identif ied as the common good. 
From this point on, tax objectives are l inked to state object ives, 
showing that a tax is valid and legit imate to the extent that it  complies 
with the latter.  The study identif ies a mediated object ive of taxation that 
is the general broad-spectrum objective of taxation, along with 
immediate f iscal and extra-f iscal objectives, that are the effects of 
taxation aimed at the real izat ion of the mediated object ive. The thesis 
analyzes the set of laws that make up the Brazi l ian tax system, 
highl ighting those that are suitable for the objective of taxation. I t then 
identif ies rules and laws that just ify the imposition of a tax burden on 
the society, that make it possible to distribute the tax burden according 
with the objective and rules and those that allow the control and 
maintenance of the taxation in l ine with the objective. After def ining the 
objective of taxation and its importance in the tax system, the thesis 
analyses the consequences of this element for taxation, studying how 
the mediated and immediate object ives serve to the legit imacy and 
validity of taxes. Finally, means and bodies that control those purposes 
are studied, al lowing the effectiveness of this element. The study shows 
how taxation must be designed in order to make sustainable economic 
development possible, indicat ing that tax system can promote this type 
of development without being an obstacle to it. 
 
Keywords: 
Taxation object ives 
State object ives 
Common good 
Regulatory taxes 
Sustentabil ity 
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Riassunto 
 
Tesi: 
LA FINALITÀ DEL TRIBUTO: VALIDITÀ, CONSEGUENZA E 
CONTROLLO 
Elementi per lo sviluppo Economico Sostenibile  
 
La tesi affronta la questione della f inalità del tr ibuto, identif icandola 
come un elemento di legitt imazione della sua riscossione. Si giustif ica 
con la necessità di def inire i l imiti della tassazione, in modo che essa 
non diventi un ostacolo allo sviluppo economico sostenibi le, rendendo 
possibile una corrispondenza tra i l t ributo e la f inal ità dello Stato, che 
dal tr ibuto è f inanziata. Si parte dal principio che una tassazione non 
adatta alla f inal ità dello Stato pone a rischio i l suo svi luppo,  visto che 
viene meno al suo obiett ivo. I l  tr ibuto necessita di elementi material i di 
legitt imazione e validità, intendendo che gli  strumenti attuali si  l imitano 
solo ad una legitt imazione formale del tr ibuto. Questo limite fa 
diventare la tassazione un elemento che impossibil ita lo sviluppo dello 
Stato, quando in verità dovrebbe prestarsi a f inanziare e promuovere il 
bene comune. A tale scopo, si studia quale è la f inal i tà dello Stato, 
identif icata come il  bene comune. A partire da ciò, si vincola la f inalità 
del tributo alla f inalità del lo Stato, si dimostra che i l tr ibuto è soltanto 
valido e legitt imo a part ire dal la osservazione della f inalità. Si 
identif ica, quindi, l ’esistenza di una f inal ità mediata della tassazione, 
che è la f inalità generale dei tribut i,  e di f inal ità immediate f iscali ed 
extraf iscali , che sono gl i effett i dei tribut i destinat i a concret izzare la 
f inalità mediata stessa. Sono analizzate anche le norme del sistema 
tributario brasil iano in relazione al la f inalità, identif icando quali di 
queste sono ut il i  al la questione della f inal ità  del tr ibuto. Si identif icano 
norme che giustif icano l ’ imposizione di una pressione tr ibutaria alla 
società, che rendono possibile la distribuzione della pressione f iscale 
d’accordo con la f inalità e norme di control lo e mantenimento del tributo 
in l inea con la f inalità. Definita la f inalità e la sua importanza nella 
tassazione, si analizzano le conseguenze di questi elementi per i l 
tributo, si studia in quale modo le f inalità mediata ed immediate 
servono alla legitt imazione e val idità del tr ibuto. Inf ine, si studiano i 
mezzi e gl i organi di controllo del la f inalità, che permettono l’effett iva 
real izzazione di questi elementi. Lo studio dimostra in che modo la 
tassazione deve essere formulata in modo da rendere possibile lo 
svi luppo economico sostenibi le, indicando che i l t ributo deve essere un 
elemento promotore di questo t ipo di svi luppo, e non un elemento che 
lo impedisca.  
 
Parole chiavi: 
Finalità del Tributo  
Final ità dello Stato 
Bene Comune 



xii 
 

Extraf iscali tà 
Sostenibi l itá 



 
 

Introdução 

 

 
 
 

a) Justif icativa (Por que a Tese é Importante?) 
 

 

 A tese desenvolve-se ao redor da ideia de que todos os atos 

humanos ocorrem em razão de uma f inalidade que se pretende 

alcançar1. Diferem-se dos fatos da natureza, que acontecem em função 

de regras postas imutáveis, tais como as que regem os corpos celestes 

ou o inst into dos animais. Estes fatos desenvolvem-se 

independentemente de qualquer f inalidade ou objet ivo humano: antes 

de o homem existir estes fatos já aconteciam, e continuarão a 

acontecer caso a humanidade desapareça.  

 

 O Direito, sendo ato humano, nasce, extingue-se e se altera de 

acordo com a vontade do homem. E, assim sendo, tem uma f inalidade. 

O Direito não é um conjunto de normas preexistentes ao homem, tal 

quais os fatos da natureza. Ele foi criado porque o homem sentiu que 

seria uma ferramenta úti l.  É alterado sempre que suas disposições 

tornam-se inúteis em face das necessidades do homem, que se alteram 

com o tempo. Logo, é essencialmente destinado a uma f inalidade 

humana, pois dele se quer algo, seja a proteção e segurança de bens e 

valores presentes ou a busca de um objetivo futuro2. 

                                            
1 Como colocado por São Tomás de Aquino na Suma Teológica :  “Todo agente age 
por um f im; ao contrár io,  da ação do agente não resul tar ia antes uma que outra 
coisa senão pelo acaso.”  Pr ima Pars , Questão 44.  Assim também coloca 
Ar istóte les: “Toda a arte e toda invest igação, bem como toda ação e toda escolha,  
v isam a um bem qualquer ;  e por isso fo i d i to ,  não sem razão, que o bem é aqui lo a 
que as coisas tendem. ”  Ét ica a Nicômaco. São Paulo:  Mar t in  Claret,  2001. p.  17.    
2 Como bem sintetet iza Celso Antonio Bandeira de Mel lo:  “ . . .é a f ina l idade e só a 
f ina l idade o que dá s igni f icação às real izações humanas.  O Dire ito,  as le is,  são 
real izações humanas. Não compreendidas suas f inal idades, não haverá  
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Partindo-se de tal premissa, o estudo aqui desenvolvido busca 

identif icar a f inal idade do tributo, já que é inst ituto do Direito e criação 

humana. Existe, portanto, para atender uma f inalidade, tendo sido o 

meio eleito para a sua busca.  

  

Deduz-se, primariamente, que a f inal idade do tributo é o 

f inanciamento do Estado. Então, sendo uma ferramenta estatal, 

entende-se que, para se compreender a sua real f inal idade, é preciso, 

antes, entender a f inalidade do Estado. 

  

Esta justif icação é necessária porque a tributação é um elemento 

de impacto negativo na liberdade do indivíduo, na integralidade do seu 

patrimônio e no desempenho econômico do setor privado de um 

Estado. Quanto mais onerosa a tributação, menos dinheiro f ica 

disponível na economia e menor é o seu desenvolvimento3. Partindo do 

pressuposto de que estamos em um Estado capitalista com temperos 

sociais, qualquer medida que contrarie a l iberdade de iniciativa deve 

ser plenamente justif icada4. O mesmo ocorre com o impacto no 

patrimônio e na l iberdade do indivíduo, que são dois dos valores mais 

prezados no Estado brasi leiro. O tributo, então, por atingir estes 

valores e outros consagrados pela Constituição, precisa ser bem 

just if icado, de maneira que se possa concluir que o impacto por ele 

                                                                                                                                        
compreensão alguma do Dire ito ou de uma dada le i . ”  Em Discr ic ionar iedade e 
Contro le Jur isd ic ional .  2ª  edição, 6ª  t i ragem. São Paulo: Malheiros ,  2003. p.  47 
3 “A propr iedade pr ivada fornece o substrato por excelênc ia para a tr ibutação,  já 
que esta s ignif ica sempre a in tervenção estata l no patr imônio do contr ibuinte.”  
Ricardo Lobo Torres. Curso de Dire i to Financeiro e Tr ibutár io.  15ª edição. Rio de 
Janeiro:  Renovar,  2008.  p. 66.   
4 José Afonso da Si lva, sobre o Estado bras i le iro e capi ta l ismo: “Temos af irmado 
que a Const i tu ição agasalha, bas icamente, uma opção capi ta l is ta, na medida em 
que assenta a ordem econômica na l ivre in ic iat iva e nos pr incíp ios da propr iedade 
pr ivada e da l ivre concorrênc ia (ar t .  170, caput e incs. I I  e IV) .  ( . . . )  Mas e la, apesar  
d isso, abre caminho às transformações da soc iedade com base em alguns 
instrumentos e mecanismos soc iais  e populares que consagrou.. . ”  Em Curso de 
Dire ito Const i tuc ional Posi t ivo. 30ª edição. São Paulo: Malheiros ,  2008. PP. 799 e 
800. 
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causado seja coerente com uma f inalidade que se deseja atingir com a 

sua aplicação5. 

  

A observância da f inal idade torna-se um elemento de legit imação 

do tributo, de maneira que sua inobservância pode levar à invalidade 

da exação. Perdendo ele o seu suporte de just if icação, não há como 

sustentar a sua cobrança. O tributo não pode, portanto, ser cobrado 

como se fosse um inst ituto com o f im em si mesmo. Ou melhor, não 

pode o Estado cobrar o tributo como se tivesse o f im em si mesmo, já 

que isso levaria à cobrança do tributo só para que o Estado 

continuasse existindo e cobrando mais tr ibutos. 

 

 A busca da f inalidade do tributo e a sua caracterização como 

elemento de legit imação de sua cobrança é a tese apresentada neste 

trabalho. Desta questão decorre uma análise do sistema tributário atual 

à luz da f inal idade da tributação. Por últ imo, investigam-se quais os 

métodos possíveis de controle da f inal idade do tr ibuto. 

 

  

  

b) Uti l idade (Por que a Tese é Necessária?) 

 

 A tributação é necessária para a manutenção do Estado, 

permitindo a obtenção de recursos para a realização de obras e para a 

prestação de serviços públicos que permitem melhor qualidade de vida 

da população. Em outros casos, o tributo é meio de intervenção do 

Estado na economia, sendo uti l izado como instrumento regulatório. 

                                            
5 Entende-se que este rac ioc ín io não serve apenas ao tr ibuto, mas também a todo 
inst i tu to jur íd ico que at inja os d irei tos e garant ias fundamentais,  bem como os 
pr inc íp ios consagrados pela Const i tu ição. Por exemplo, o d irei to penal at inge 
d iretamente a l iberdade do indivíduo, que é um dos valores consagrados e 
garant idos pela Const i tuição Federal.  Por  este mot ivo, também deve ser bem 
just i f icado, demonstrando-se a sua f ina l idade, comprovando-se a sua real 
necess idade de rest r ing ir  um dire ito fundamental para se a lcançar um f im 
determinado. 
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 Ocorre que no Estado brasi leiro atual, vigora o sistema 

capital ista, prezando a livre iniciat iva, de maneira que a atividade 

econômica principal deve ser desenvolvida por part iculares. O sustento 

da grande maioria da população deve vir diretamente do trabalho a 

empresas e indivíduos privados, que desenvolvem atividade econômica 

e uti l izam a mão de obra como elemento necessário ao seu 

desenvolvimento. O Estado, neste panorama, assume o papel de 

agente de manutenção das condições para o desenvolvimento da livre 

iniciat iva orientada para que seja a todos assegurada a existência 

digna6.  

 

 Em vista desta situação, não pode o Estado absorver a atividade 

econômica, já que pelo sistema atual a economia é predominantemente 

privada. Da mesma maneira, não é correto que o Estado embarace 

indevidamente o desenvolvimento econômico, posto que este é 

responsável pelo crescimento do país e permite que mais pessoas 

deixem de depender do Estado para obter o seu sustento. 

 

 O Estado, então, pela tributação, absorve parte da riqueza dos 

particulares a f im de arcar com os custos decorrentes de suas 

atividades7. Esta absorção não pode ser total e muito menos deve ser 

um lastro que impeça o desenvolvimento econômico. O mesmo ocorre 

quando o tributo é usado com caráter interventivo, quando lhe é vedada 

a direção da economia e lhe são impostos requisitos para que esta 

intervenção atinja o objetivo pretendido e não cause um desequil íbrio.   

 

                                            
6 Conforme José Afonso da Si lva: “A ordem econômica, segundo a Const i tu ição, 
tem por f im assegurar a todos ex istênc ia d igna, conforme os di tames da just iça 
soc ia l ,  observados os pr incíp ios  indicados no ar t .  170,  pr incíp ios estes que, em 
essênc ia,  como dissemos, consubstanc iam uma ordem capi ta l is ta. ”  Curso. . .  p .  788. 
7 Como o conceito de David Ricardo: “Tributos são uma par te da produção da terra 
e do trabalho de um país colocados à disposição do governo. . .”  no or ig inal  “Taxes 
are a por t ion of the produce of the land and labor of a country placed at the 
d isposal  of  the government . . .”  em Pr inc ip les of  Pol i t ica l Economy and Taxat ion. 
Amhers t:  Prometheus Books, 1996.  p.  105. 
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 Ao se tratar de f inal idade do tr ibuto, trata-se justamente do 

porquê da cobrança. Em virtude deste estudo, é possível então 

descobrir qual a real necessidade de recursos, já que se conhece a 

f inalidade, e, portanto, se conhece o custo para atingi- la.  

 

 Tratar de f inalidade do tributo também importa em tratar das 

f inalidades imediatas do tributo, ou seja, remete-se à clássica questão 

da f iscalidade e extraf iscalidade. Relacionando estas questões com a 

f inalidade do tr ibuto, logo se verif ica quais tr ibutos f iscais ou 

extraf iscais cumprem com a f inalidade da tr ibutação. Da mesma forma, 

sempre se deve ter em mente que todos os tributos têm presentes 

efeitos f iscais e extraf iscais. A f inal idade específ ica de cada um só 

ocorre porque a lei tr ibutária teve a intenção de fazer do tributo um 

instrumento para a f iscalidade ou para a extraf iscal idade. E o tributo só 

poderá ser efetivamente configurado como f iscal ou extraf iscal após a 

observância do efeito principal que a sua cobrança causa. Observa-se, 

portanto, a relação entre a f inal idade querida pela lei e o efeito 

observado na aplicação do tributo, devendo esta relação ser de 

compatibi l idade do efeito com a f inalidade pretendida. 

 

 Por estes motivos, aponta-se que a tr ibutação que não observe a 

sua f inalidade acaba por afetar o desenvolvimento econômico, fazendo 

com que o tributo torne-se um fardo demasiadamente pesado para a 

iniciat iva privada, prejudicando o desenvolvimento da economia.  

 

 O desenvolvimento econômico trabalha atualmente com a ideia de 

sustentabil idade, do que decorre a constatação de que o 

desenvolvimento econômico atual deve poder acontecer no futuro da 

mesma maneira que ocorre hoje. É insustentável a hipótese de o 

desenvolvimento econômico atual ser prejudicial ao desenvolvimento 

econômico futuro8. 

                                            
8 “ . . .o desenvolv imento sustentável é o desenvolv imento econômico, concret izado 
em larga medida no cresc imento econômico ou cresc imento do produto, que tenha 
em conta ou este ja compromet ido com o futuro, is to é, com as necess idades das 
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 Na questão do meio ambiente, esta ideia encontra-se clara, já 

que o desenvolvimento econômico atual não pode esgotar agora os 

recursos naturais, sob pena de não haver tais recursos à disposição 

quando necessários no futuro. Assim, por exemplo, se fossem hoje 

esgotadas todas as reservas de petróleo do planeta, além do impacto 

ambiental que perduraria por um longo período, haveria a futura falta 

de um recurso natural fundamental para o desenvolvimento da 

atividade econômica. 

 

 O mesmo ocorre com o tributo. Uma tributação excessiva no 

presente, sem observância na f inalidade do tributo e sem limite, acaba 

por diminuir perigosamente os recursos em mãos de privados. Além da 

própria diminuição de recursos, há o desestímulo à iniciat iva privada, 

que encontra barreiras muito maiores para seu crescimento com uma 

tributação excessiva. 

 

 A f inalidade é fundamental porque, mesmo que a incidência da 

tributação seja alta, mas o tr ibuto cumpra com sua f inalidade (através 

do investimento do Estado em educação, saúde e infraestrutura), no 

futuro este fardo reverterá na forma de um povo mais desenvolvido e 

de uma infraestrutura mais propícia ao desenvolvimento econômico. 

Por outro lado, se a tr ibutação descumpre com sua f inalidade, a alta 

carga imposta acaba sendo desperdiçada, a tr ibutação acaba se 

tornando efetivamente um elemento de atraso ao desenvolvimento 

econômico. 

 

Por este motivo é que o tr ibuto deve observar a sua f inalidade a 

f im de que o desenvolvimento econômico possa ser sustentável.  

  

                                                                                                                                        
fu turas gerações.”  José Casal ta Nabais. Pol í t ica F iscal,  Desenvolv imento 
Sustentável e Luta Contra a Pobreza. Publ icado em Estudos de Direi to F iscal .  
Coimbra: Almedina, 2008. 
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A presente pesquisa, ao buscar a f inalidade do tr ibuto, pretende 

identif icar o seu sentido e as suas consequências, como forma de se 

obter uma tr ibutação correta que esteja de acordo com a sua f inalidade 

e que permita a sustentabil idade do desenvolvimento econômico.   

 

 

c) Pressupostos do Estudo (O Que a Tese Espera Conc luir?) 

 

Como pressupostos, esboçam-se as conclusões preliminares que 

serão verif icadas no trabalho: 

 

c.1) O tr ibuto tem a mesma f inalidade que o Estado, já que é 

instrumento para a sua manutenção; 

 

c.2) A f inalidade do tributo e do Estado é a busca pelo bem 

comum de seus integrantes; 

 

c.3) A observância da sua f inalidade torna a tributação mais 

adequada e impede excessos; 

 

c.4) Todos os tributos têm efeitos f iscais e extraf iscais e devem 

sempre observar a f inalidade geral da tributação; 

 

c.5) A caracterização efetiva da f inalidade do tributo se dá com o 

efeito observado pela sua aplicação, e não pela mera intenção 

expressada na lei que o inst ituiu; 

 

c.6) A f inalidade do tributo deve ser controlada, entendendo-se 

que a despesa do Estado está vinculada à receita obtida com tr ibutos, 

uma vez que esta tem a função de f inanciar os f ins do Estado; 

 

c.7) A receita tributária não tem f im em si mesma, devendo 

guardar vinculação direta com a despesa; 
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c.8) A despesa comprovadamente contrária às f inalidades do 

Estado ref lete-se na invalidade do tributo que visava atendê-la; 

 

c.9) O controle da f inalidade se dá primordialmente via 

orçamento, devendo cada um dos tributos guardar pert inência com as 

f inalidade do Estado. 

 

 

d) Fatores (O Que a Tese Analisará para Alcançar se u Fim?) 

 

 Para os pressupostos acima enumerados, serão analisados os 

seguintes assuntos: 

 

d.1) A f inalidade do Estado e do tributo, a f im de se saber quais 

os valores que norteiam a tributação, inclusive quanto à questão dos 

tributos f iscais e extraf iscais como f inalidade e efeito de todos os 

tributos; 

 

d.2) O sistema tributário brasi leiro atual e seus elementos à luz 

da f inalidade do tr ibuto, identif icando-se quais são afetados por ela; 

 

d.3) As consequências da f inalidade da tributação, de forma a 

identif icar até que ponto este elemento é fundamental para a 

legit imação do tr ibuto; 

 

d.5) A necessidade e os meios de controle da tr ibutação, de 

forma a efetivar suas consequências.  



 
 

1. Finalidades do Estado e do Tributo 

 

 
 
 

 Para a análise proposta neste trabalho, deve-se iniciar com a 

definição do que seja f inal idade, estabelecendo depois qual é a 

f inalidade do Estado e, f inalmente, qual é a f inalidade do tributo.  

 

 A doutrina já se ocupou por longo tempo da f inalidade do Estado, 

havendo razoável consenso sobre o seu conteúdo. A f inalidade do 

tributo, entretanto, suscita dúvidas, não recebendo o mesmo 

tratamento. Aqui, tentar-se-á obter uma definição para a f inalidade da 

tributação a part ir da f inalidade do Estado. 

 

 Neste capítulo, serão f ixados tais conceitos, demonstrando qual a 

f inalidade do Estado e do tributo. 

 

 

1.1. Finalidade 
 

 

 É comum nos estudos doutrinários de qualquer natureza, a 

análise da f inal idade do objeto estudado. Isto é úti l especialmente para 

se entender a uti l idade e a razão do inst ituto analisado, de forma a 

permitir a compreensão não só do seu funcionamento, mas também o 

seu alcance e justif icação. 

 

 Aqui, entretanto, tem-se a f inal idade como o próprio objeto do 

trabalho. Ou seja, o estudo ora desenvolvido em grande parte pretende 

entender a f inal idade como elemento do Direito, identif icando as 

relações e inf luências daí decorrentes. 
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 Em consequência disto, primeiramente cumpre analisar o que é 

f inalidade, ou seja, não a f inalidade do direito, ou do tributo, mas 

simplesmente qual o conceito de f inalidade. 

 

 O dicionário Houaiss assim a define: “ intenção ou motivação para 

a real ização ou existência (de algo); objetivo, propósito, f im”9. Ou seja,  

a f inalidade não só se apresenta com o propósito f ixo, o destino f inal,  

como também demonstra a faceta de intenção ou motivação de uma 

ação. Rudolf  Von Ihering coloca que “... f inal idade é a representação 

de algo futuro que a vontade pretende realizar.”10. Neste conceito 

também se encontra a f inal idade com um propósito f ixo a ser 

alcançado, colocando-a no futuro como algo a ser realizado. 

 

 Analisando estas duas características separadamente, tem-se de 

início a f inalidade como um objetivo, um lugar determinado aonde se 

quer chegar. É a direção para uma ou mais ações. Os atos 

desenvolvem-se para que ela seja at ingida ou se torne mais próxima de 

ser alcançada. Logo, quando se tem como f inalidade chegar a 

determinado local,  cada passo dado é direcionado a ele, sendo o 

destino o objetivo da caminhada, ou seja, sua f inalidade. 

 

 Desta constatação deriva outra faceta da f inalidade, que é a de 

just if icação das ati tudes. No exemplo acima dado, cada passo dado em 

direção ao local de destino é justif icado pela f inalidade de lá chegar. 

Passos dados a esmo não têm justif icat iva, tornando-se atitudes 

desconectadas de uma f inalidade. A f inal idade não só dá a direção que 

a caminhada deve seguir, como também justif ica os passos dados. 

 

 Relacionada a esta questão de f inalidade como justif icat iva, 

pode-se pensar também na f inalidade como motivação dos atos, sendo 

o impulso que os inicia e mantém a sua prática. 

                                            
9 D ic ionár io Eletrônico Houaiss  da Língua Por tuguesa 1.0. 
10 A F inal idade do Dire ito .  Trad. José Antonio Far ia Correa. Rio de Janeiro: Rio,  
1979.  Vol .  I ,  p .  5.  
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 Com base nestas duas facetas da f inalidade, logo se verif ica que 

tal vocábulo tem duas acepções, uma estática e outra dinâmica. Isto 

pode ser verif icar na seguinte l ição de Goffredo Telles Júnior: 

 

 O f im  de uma ação pode ser cons iderado de dois modos. Poder ser  
cons iderado quanto à execução da ação ou movimento  ( “ f in is  in re” ) ,  e  
quanto à in tenção determinante da ação ou mov imento  ( “ f in is  in  in tent ione” ) .  
Quanto à execução da ação, o f im é o termo f ina l do movimento, termo a que 
o agente chega e onde pára. É onde a ação termina. 
Quanto à in tenção determinante da ação, o f im é o mot ivo, a razão que leva  
a causa ef ic iente a agir .11  

 

 Na acepção estática (f inis in intent ione), a f inalidade é o objetivo 

f ixo a ser at ingido, ou seja, é o resultado que se quer alcançar ou é o 

local a que se quer chegar. Trata-se, portanto, de um referencial f ixo e 

determinado, escolhido como objetivo a ser at ingido. No exemplo já 

dado, trata-se do destino da caminhada. Diz-se, então, que a 

caminhada tem como f inalidade atingir determinado local. 

 

 Em sua acepção dinâmica (f in is in re), por sua vez, a f inal idade 

demonstra-se como a just if icativa dos atos praticados. Logo, trata-se 

da intenção de cada um deles para a busca do resultado pretendido. 

Retornando ao exemplo dado da caminhada, cada passo tem por 

f inalidade atingir o destino desejado, ou seja, é a sua motivação e a 

just if icação. 

 

 Note-se que não se trata de um mesmo vocábulo com dois 

diferentes signif icados. Trata-se, sim, do mesmo signif icado visto de 

dois ângulos diferentes. Todavia, a f inalidade estát ica e a dinâmica em 

realidade são a mesma coisa. Como no exemplo visto acima, a 

f inalidade, em ambas as situações, era o destino escolhido para a 

caminhada. O que se separa é a aplicação da f inalidade em diferentes 

momentos, já que serve como objet ivo f inal das ações e também como 

sua just if icat iva no curso necessário a alcançá-la. 

                                            
11 TELLES Junior,  Gof f redo. Fi losof ia do Dire i to .  São Paulo: Max Limonad, 19??. P.  
262. 
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 Assim, f inal idade define não só o objetivo f ixo a ser atingido, 

como também designa a motivação e justif icat iva dos atos necessários 

a alcançar tal f im. Para verif icar se está diante de um ou outro, 

depende do contexto da util ização da palavra. 

 

 Por f im, a f i losof ia já identif icou que toda a ação possui uma 

f inalidade. Rudolf  Von Ihering af irma que “...  querer e querer em razão 

de um f im são sinônimos. Não há ato destituído de finalidade.”12. O 

mesmo af irma Aristóteles: “Toda a arte e toda invest igação, bem como 

toda ação e toda escolha, visam a um bem qualquer; e por isso foi dito, 

não sem razão, que o bem é aquilo a que as coisas tendem.”13, ou 

ainda, São Tomás de Aquino: “Todo agente age por um fim; ao 

contrário, da ação do agente não resultaria antes uma que outra coisa 

senão pelo acaso.”14. Logo, qualquer ação humana possui uma 

f inalidade que se pretende at ingir através da dita ação. A ação é o 

meio para a busca da f inalidade. 

 

 

1.2. Finalidade do Estado 
 

 O tema da f inalidade do Estado já foi debatido pela doutrina da 

teoria geral do Estado. Tem especial importância justamente pela 

complexidade que encerra e pelo papel que o Estado tem na 

atualidade. 

 

 O Direito Administrativo ocupa-se do regime jurídico-

administrativo, que nada mais é que o desempenho da função 

administrativa pelo Estado15. Deste estudo deriva a questão de o 

Estado estar sujeito a um regime de prerrogativas e sujeições, que lhe 

                                            
12 A F inal idade do Dire i to.  Vol .  I ,  p .  10.   
13 Ét ica a Nicômaco. P. 17.  
14 Suma Teológica. Pr ima Pars,  questão 44. 
15 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direi to Adminis trat ivo. 20ª edição. 
São Paulo:  Malheiros,  2006.  p. 37. 
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permite vantagens para o desempenho de sua função (prerrogativas), 

submetida aos l imites da lei (sujeições).  

 

 O fato de o Estado possuir prerrogativas sobre os membros da 

sociedade só pode ser just if icado por algum f im maior que ele deve 

real izar. O Estado não é uma entidade da natureza, preexistente e 

autônoma, mas sim é fruto da organização e vontade humanas. 

 

  Se o Estado deriva da vontade humana, logo se conclui que 

existe para atender às aspirações humanas. Inconcebível é um Estado 

com o f im em si mesmo, que teria a f inal idade de praticar atos única e 

exclusivamente para continuar existindo. Conforme ensina Marco 

Aurél io Greco:  

Ou seja, o Estado – como ins trumento que é da soc iedade – deve agir  em 
sintonia com os objet ivos e pr ior idades por esta escolh idos,  ao mesmo 
tempo em que este papel impl ica es tar  invest ido de responsabi l idades 
inafas táveis .  Neste contexto, o Estado não é pura es trutura invest ida de 
“poderes” cuja legi t im idade emanar ia de fontes externas à própr ia 
soc iedade. Ao revés, ao Estado cabe cumpr ir  “deveres” perante a sociedade 
(por ser seu inst rumento) e os poderes que lhe são at r ibuídos l im itam-se ao 
suf ic iente para v iabi l izá- los e em dimensão que não u ltrapasse o necessár io 
para tanto.16 

 

 O Estado, para ser criado, teve que ser just if icado por alguma 

f inalidade maior que fosse suf icientemente boa para convencer os 

homens da necessidade da sua existência. Visto sob a óptica apenas 

da sua funcionalidade, não é uma estrutura fácil de ser mantida, 

demandando recursos f inanceiros e humanos. Sua organização também 

não é das mais fáceis, pois sua atuação conta com prerrogativas 

próprias, que para serem exercidas devem estar muito bem 

fundamentadas em uma f inalidade maior17.  

                                            
16 GRECO, Marco Aurél io .  Sol idar iedade Soc ia l e Tr ibutação. p. 173. Art igo 
publ icado em GRECO, Marco Aurél io e GODÓI, Marc iano Seabra de. Sol idar iedade 
Socia l e  Tr ibutação.  São Paulo:  Dia lét ica: 2005.  
17 Rudolf  Von Iher ing dist ingue os f ins não-organizados dos f ins organizados. Estes  
são aqueles  f ins que para serem perseguidos têm “ . . .um aparato sustentado na 
reunião f irme, regulada, dos consortes. . .” .  Já os f ins não-organizados ser iam 
aqueles indiv iduais de l ivre del iberação de cada um. De acordo com o autor,  “A 
organização da f ina l idade at inge seu ponto culminante no estado.” .  Ver i f ica-se,  
então que o Estado efet ivamente é uma organização que se presta a uma 
f ina l idade, sendo a maneira de v iabi l izá- la .  A F inal idade do Dire ito.  pp.  21 e 22. 
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 Qual seria, então, a f inalidade do Estado? A melhor resposta para 

tal questionamento aponta que se trata da busca pelo bem comum. 

Dalmo de Abreu Dallari af irma que “...  o f im do Estado é o bem 

comum...” como síntese das principais ideias acerca do tema18. 

 

  Não basta, entretanto, apenas af irmar que o bem comum é o f im 

do Estado sem ao menos tentar conceituar o que isto seja. Trata-se de 

um daqueles conceitos vagos, cujo conteúdo resta indeterminado com 

sua simples menção. Deixar a f inalidade do Estado como sendo 

simplesmente o bem comum, acaba por possibil itar o uso deturpado 

deste conceito. Seriam definidas como f inalidades do Estado coisas 

que não o são, da mesma maneira que, em nome do bem comum, 

poderiam se justif icar atos do Estado que na real idade em nada 

contribuem para tal f im. Por estes motivos, a def inição do conteúdo do 

bem comum é vital para complementar o estudo da f inalidade do 

Estado. 

 

 Conforme Dalmo de Abreu Dallari, o melhor conceito de bem 

comum encontrado é aquele dado pelo Papa João XXIII, na encícl ica 

Pacem in Terris.  Neste documento, verif ica-se também a indicação do 

bem comum como a f inalidade do Estado19. É interessante notar que a 

encícl ica não se l imita a apenas indicar a f inalidade, como também 

explicar a forma como ela se aplica. De acordo com tal texto: “... os 

respectivos atos da autoridade civi l  não só devem ser formalmente 
                                            
18 E lementos de Teor ia Geral  do Estado. 19ª  Ed. São Paulo:  Saraiva,  1995. p.  91. 
Também apontando o bem comum como f ina l idade do Estado:  NOGUEIRA, Ruy 
Barbosa.  Curso de Dire ito Tr ibutár io.  15ª  edição.  São Paulo: Saraiva, 1999.  p.  1.  
Ar istóte les aponta que o “ . . .bem, ou melhor,  o sumo bem... ”  é  a f ina l idade não só 
do Estado, mas de todas as coisas. Ét ica a Nicômaco, p. 17. No mesmo sent ido 
ALTAMIRANO, Alejandro. As Garat ias  Const i tuc ionais no Processo Penal 
Tr ibutár io .  Art igo publ icado em FERRAZ, Rober to (coord.) .  Pr inc íp ios e Limi tes da 
Tr ibutação. São Paulo: Quar t ier  Lat in ,  2005.  pp. 132 a 134. Darcy Azambuja def ine 
o f im do Estado como o bem públ ico, conceituando-o de maneira semelhante ao 
bem comum. AZAMBUJA, Darcy. Teor ia Geral do Estado. 44ª edição. São Paulo: 
Globo, 2005.  pp. 122 e 123. 
19 “54. Essa real ização do bem comum const i tu i  a própr ia razão de ser dos poderes 
públ icos, os quais devem promovê- lo de ta l modo que, ao mesmo tempo, respeitem 
os seus elementos essenc ia is e adaptem as suas ex igênc ias  às  atuais  condições 
h istór icas.”  
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corretos, mas também de conteúdo tal que de fato representem o bem 

comum, ou a ele possam encaminhar.”20.  

 

 Aqui, nota-se a val idação dos atos estatais não só pela forma ou 

pela legislação vigente, mas também pela f inalidade maior que o 

Estado deve buscar. Identif icado o bem comum como f inalidade, todo e 

qualquer ato do Estado deve estar voltado a esta f inalidade21. 

 

 Voltando à conceituação do bem comum, a encíclica af irma que 

este: “... consiste no conjunto de todas as condições de vida social que 

consintam e favoreçam o desenvolvimento integral da personalidade 

humana.”22.   

 

 Este conceito, então, não define o bem comum apenas como bem-

estar material, ou seja, como a posse de bens materiais. O Estado não 

tem a f inalidade apenas de pôr à disposição os bens materiais. Deve 

ele propiciar condições para o desenvolvimento integral da 

personalidade humana. Rudolf  Von Ihering também aponta neste 

sentido: “Por condições vitais entendo, portanto, não somente as da 

existência física, mas todos aqueles bens e gozos que, conforme o 

modo de pensar do sujeito, empresta à vida seu verdadeiro valor. A 

                                            
20 IGREJA CATÓLICA; Papa (1958-1963 :  João XXII I) .  Car ta encíc l ica de sua 
sant idade o Papa João XXII I  Pacen in Terr is .  Disponível em 
ht tp:/ /www.vat ican.va/holy_father / john_xx i i i /encyc l ica ls/documents /hf_j -
xx i i i_enc_11041963_pacem_po.html.  Acesso em 17.10.2008.  I tem 53.  
21 Ignac io Blanco Ramos trata da f ina l idade do poder, no âmbito públ ico: “Resulta 
ass im a concepção do poder como um pr inc íp io de d ireção or ientado ao f im que o 
just i f ica, o qual ca i também de acordo com a ideia de Haur iou de que o poder é 
uma empresa, um esforço para a lcançar  o f im;  f im que, dentro do campo do Dire ito  
Públ ico, não pode ser outro que o bem comum.”  No or ig inal :  “Resulta as í la 
concepc ión del  poder como un pr incip io de direcc ión or ientado a l f in que lo  
just i f ica, lo cual va también de acuerdo con la idea de Haur iou de que el poder es  
una empresa, un esfuerzo para alcanzar e l f in ;  f in que, dentro del campo del  
Derecho Públ ico, no puede ser ot ro que e l bien común.”  Em Derecho Tr ibutar io :  
Parte General  y leg is lac ión española. Barcelona:  Ar ie l ,  1976.  p.  20. 
22 Encíc l ica. . .  i tem 58.  No mesmo sent ido def ine Alf redo Augusto Becker,  que 
separa o bem comum entre temporal e espir i tua l.  Este ú l t imo ser ia no sent ido 
re l ig ioso, sendo de competênc ia da Igreja. Entende e le que o Estado tem o dever  
de proteger e desenvolver o bem comum temporal,  ass im def in ido “ . . .o Bem Comum 
temporal (autênt ico) cons is te nas condições mater ia is e morais  de um meio soc ia l  
onde o homem (“ l´homme s itue”)  possa at ingir  a plenitude de seu dest ino . ” .  Teor ia 
Geral  do Dire ito Tr ibutár io .  São Paulo:  Saraiva,  1963. p. 150, i tem 49.   
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honra não constitui condição de existência física, e, contudo, o que é 

da vida de um homem de honra sem a honra?”  23. Ainda, vale citar o 

ensinamento de Johannes Messner: “... na possibi l idade de os 

indivíduos, mediante a vinculação social, cumprirem, graças às suas 

energias e sob sua própria responsabil idade, as missões vitais 

traçadas aos membros da sociedade pelos f ins existenciais.”24. 

 

 Neste conceito, a obtenção de bens materiais não se confunde 

com o bem comum. Todavia, não parece ser possível conceber o bem 

comum sem que a sociedade goze de condições econômicas que 

propiciem aos seus componentes acesso aos meios materiais mínimos 

de sobrevivência. Não há como imaginar que uma sociedade pobre, 

com miséria, fome, doenças e outras mazelas possibi l ite ao cidadão o 

desenvolvimento integral da sua personalidade. Sem condições 

mínimas de sobrevivência não há como o ser humano se desenvolver, 

de maneira que o bem comum passa pela obtenção de um 

desenvolvimento econômico mínimo da sociedade. As condições 

materiais são um dos meios para atingir a concepção de bem comum 

acima adotada, sendo “condit io sine qua non” para que uma sociedade 

possa alcançá-lo. As condições materiais aqui comentadas não se 

confundem com a mera posse de bens materiais, mas trata-se de 

condições mínimas de existência que asseguram ao sujeito acesso aos 

meios necessários ao desenvolvimento de sua personalidade.  

 

 Deve-se, portanto, refutar entendimentos que apontem para a 

possibil idade de uma sociedade sem condições econômicas mínimas 

gozar do bem comum. Talvez possa exist ir uma sociedade pobre que 

permita uma boa condição de vida a seus integrantes, mas é inviável 

que esta sociedade atinja o bem comum como definido pelo conceito 

acima visto. 

 

                                            
23 A F inal idade do Dire i to.  Vol .  I ,  p .  237.  
24 Ét ica Socia l.  São Paulo:  Quadrante e USP. p.  167. 
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 Superada a questão material, resta claro que o bem comum não 

se limita a ela. O Estado então deve buscar a sua f inalidade permitindo 

a todos os cidadãos condições para o seu desenvolvimento, de maneira 

que cada um possa buscar o próprio bem-estar. 

 

 O bem comum na realidade não é um conceito f ixo e uniforme, 

igual para todas as pessoas. Para cada um, bem comum é uma 

situação diferente. Na realidade, o Estado tem a f inalidade de permit ir 

que cada um possa buscar o seu próprio bem-estar, sua própria 

real ização. Como coloca Johannes Messner: 

 

O pleno desenvolv imento da personal idade humana não é a lgo que se possa 
v ir  ao homem de fora como um presente, ou que se possa t irar  como uma 
vest imenta. Trata-se melhor de sua “autor real ização” no cumprimento de 
suas funções v ita is e,  por consequência não pode ser a lcançado senão com 
suas própr ias forças e com uma responsabi l idade pessoal .  Todo o 
agrupamento socia l ,  inc lu indo o Estado, não pode desempenhar a es te 
respeito mais que um papel aux i l iar .  25 

 

Não seria viável a imposição de modelo eleito de bem comum, 

como, por exemplo, o Estado impor a todos um emprego de expediente 

de quarenta e quatro horas semanais, a compra de um automóvel e de 

uma casa, entendendo que a posse de tais bens materiais traria o bem 

comum. Pelo conceito aqui exposto, o Estado deve permitir que cada 

um atue conforme melhor entenda para buscar sua felicidade, sendo 

esta a busca do bem comum. O exemplo acima dado é apenas uma das 

formas como o bem comum pode se materializar para uma pessoa 

específ ica. Todavia, se determinado sujeito entende que sua felicidade 

está em viver isolado, subsistindo de agricultura familiar e em 

condições consideradas pela maioria como sendo rudimentares, deve o 

                                            
25 No or ig inal “El p leno desarro l lo de la personal idad humana no es a lgo que le  
pueda venir  a l  hombre de fuera como un regalo,  o que se pueda qui tar  como un 
vest ido. Se trata más bien de su “autor real izac ión” en e l cumpl imiento de sus 
func iones v ita les y ,  por cons iguiente no puede tener lugar,  s ino con las propias 
fuerzas y con una responsabi l idad personal.  Toda agrupac ión social ,  inc lu indo e l  
Estado, no puede desempeñar a este respecto más que un papel auxi l iar .”  Em 
Et ica: Socia l,  Pol í t ica y Economica a la Luz Del Derecho Natura l.  Madr id: Ria lp, 
1967.  p. 951.  
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Estado permitir a ele tal forma de viver, dando a l iberdade de escolher 

o destino que signif ique a sua própria felicidade26. 

 

 Há, então, o bem comum quando se permite a todos a felicidade, 

ou seja, a vida de acordo com a forma que melhor lhe aprouver. A 

busca pela felicidade é indicada como função do Estado na declaração 

de independência dos Estados Unidos da América:  

 

. . .Todos os homens são cr iados iguais ,  e e les são dotados pelo Cr iador com 
certos Dire itos ina l ienáveis ,  dentre os quais estão a Vida, a L iberdade e a 
busca pela Fel ic idade – Que para garant ir  estes d ire itos , Governos são 
inst i tu ídos entre os Homens, der ivando seus justos poderes do 
consent imento dos governados – Que sempre que qualquer Forma de 
Governo tornar-se destrut ivo a tais  f ins, é Dire ito do Povo a lterá- lo  ou abol i -
lo. . .27    

 

 O dever do Estado é garantir ao povo a busca pela felicidade. 

Aliás, segundo Aristóteles, o f im de todos os atos seria o bem supremo, 

e este se resumiria na felicidade: “Em palavras, quase todos estão de 

acordo, pois tanto o vulgo como os homens de cultura superior dizem 

que esse bem supremo é a felicidade e consideram que o viver e o bem 

agir equivalem a ser feliz. ”28. Stuart Mil l, ao descrever o uti l i tarismo, 

fala da felicidade como justif icat iva das ações:  

. . .a Ut i l idade, ou o grande pr inc íp io da fe l ic idade, sustenta que as ações 
estão certas na medida em que tendem a promover a fe l ic idade e erradas 
quando tendem a produzir  o oposto da fel ic idade. Através da fe l ic idade,  
pretende-se o prazer e a ausência de dor ;  por infe l ic idade, dor e pr ivação do 
prazer .29 

 

                                            
26 “É por is to que af irmamos que o indiv íduo não fo i fe i to para o Estado, mas s im o 
Estado para o indiv íduo, para o seu bem-estar moral e mater ia l ,  para a sua 
fe l ic idade.”  NOGUEIRA, J.  C.  Ata l iba.  O Estado é um meio e não um Fim. São 
Paulo:  RT,  1940. p.  111. 
27 “…that  a l l  men are created equal ,  that they are endowed by their  Creator  with 
certa in unal ienable Rights,  that among these are Li fe,  L iber ty and the pursuit  o f  
Happiness.  — That to  secure these r ights,  Governments are inst i tu ted among Men, 
der iv ing their  just powers from the consent of the governed, — That whenever any 
Form of Government becomes destruc t ive of these ends, i t  is  the Right of the 
People to a l ter  or  to  abol ish i t…”  
28 Ét ica a Nicômaco. P.  19. Todavia, Ar istóte les também ident i f ica a d if icu ldade em 
conceituar o que seja a fel ic idade, uma vez que o conceito var ia de pessoa para 
pessoa.   
29 Ut i l i tar ismo.  São Paulo:  Escala,  2007. p. 22.  
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 Becker aponta que a questão da busca da felicidade é recente no 

direito posit ivo:  

Certas aspirações fundamentais do indivíduo humano, que lhe 
proporc ionar iam a fe l ic idade mater ia l  e  espir i tua l,  sempre est iveram 
presentes nas imagens, que através dos séculos foram esboçadas 
procurando cr iar  uma ordem socia l onde o homem obt ivesse aquela 
fel ic idade terrena. Entretanto, apenas numa época re lat ivamente recente,  
aquelas aspirações começaram a sair  do domínio do subjet ivo, deixando de 
ser uma visão utópica, para adquir irem o valor objet ivo de uma regra de 
conduta soc ial  obr igatór ia .  (em síntese: d ire ito  pos it ivo).30  
 
Estas definições que relacionam o bem comum com felicidade 

casam com o conceito da encíclica, de maneira que o Estado destina-

se a permit ir ao cidadão seu desenvolvimento e a busca pela sua 

felicidade, seja qual for a maneira que ela se material ize31. 

 

 Conclui-se, então, que a f inalidade do Estado está na busca pelo 

bem comum, dando aos que nele vivem as condições para que 

desenvolvam suas potencial idades e busquem sua felicidade. 

Distancia-se da noção de imposição de um pacote mínimo ao cidadão, 

estando mais relacionado com a estrutura dada ao povo para a 

real ização do bem comum. Pressupõem a liberdade dos cidadãos 

assegurada pelo Estado, que dentro da sua estrutura tem um rol de 

princípios e garantias constitucionais destinados a permitir esta busca. 

 

 Assim, o bem comum até agora visto é a f inalidade maior do 

Estado, ou seja, é aquela f inalidade que just if ica o Estado e seus atos 

ao mesmo tempo em que lhe dá proa, indicando a direção a tomar nas 

suas atividades. 

 

 Abaixo desta f inalidade maior do Estado, visualiza-se também 

uma f inalidade funcional do Estado, ou seja, a maneira como este se 

organiza a f im de atingir a f inal idade. 

 
                                            
30 Teor ia. . .  p .  529. I tem 152. 
31 Johannes Massner assim coloca a questão do bem comum e do bem par t icu lar :  
“ . . .o bem-comum consiste na poss ibi l idade de v ida da ex istência humanamente 
per fei ta dos indivíduos, deparada pela soc iedade; o bem part icu lar  é essa 
ex istênc ia v iv ida pelos membros da soc iedade no uso de energias e 
responsabi l idade própr ias.”  Ét ica Soc ia l .  p.  196. 
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 Em Kant, encontra-se a seguinte l ição: “Um Estado (civitas) é a 

união de uma quantidade de pessoas sob leis de direito.”32. Aqui se 

verif ica que não há a f inal idade do Estado, mas sim a forma como ele 

funcionará33. Ou seja, os seres humanos dentro do Estado estão 

submetidos às leis do direito. O Estado, portanto, existe para aplicar 

tais leis34. 

 

 Esta f inalidade de Estado não exclui a f inalidade de busca pelo 

bem comum acima vista. Nesta, obtém-se a f inalidade geral do Estado, 

a sua just if icativa. Na frase citada de Kant, tem-se o Estado como 

aplicador das leis de direito. 

 

 Ora, não são incompatíveis as f inalidades. Quando o Estado 

aplica as leis de direito, não esgota a sua f inalidade. Deve-se 

perguntar: Se as leis têm que ser aplicadas, para que fazê-lo? A 

resposta é simples: as leis de direito devem ser aplicadas para a busca 

do bem comum. Alfredo Augusto Becker situa a f inalidade do Estado 

fora da Teoria Geral do Direito, af irmando que o problema “Por que age 

o Estado?” deve ser resolvido pela Ciência Polít ica. Todavia, ele af irma 

que a pergunta “Com que age o Estado?” responde-se assim: “O 

Estado age com um instrumento: o Direito (a regra jurídica); a natureza 

essencial do Direito é a natureza instrumental.”  35. Neste sentido, o 

referido autor segue em questão semelhante ao raciocínio 

desenvolvido, uma vez que aponta o caráter instrumental do Direito, 

                                            
32 “Ein Staat (c iv i tas)  is t  die Verein igung einer Menge Von Menschen unter  
Rechtsgesetzen.”  KANT, Immanuel.  Methaphys ik  der Si t ten. Hamburg: Fel ix  Meiner ,  
1922.  p. 135, §45. 
33 Kelsen trata o Estado por ângulo semelhante a Kant .  Af irma que “O Estado é a 
comunidade cr iada por uma ordem jur íd ica nacional  (em contrapos ição a uma 
internac ional) .  O Estado como pessoa jur íd ica é uma personi f icação dessa 
comunidade ou a ordem jur íd ica nac ional que const i tu i  essa comunidade.” .  Ver i f ica-
se, então, que o Estado está int imamente l igado à ex istência de uma ordem 
jur íd ica in terna, da mesma maneira que Kant aponta que o Estado é um 
agrupamento de pessoas sob le is de d ire ito.  Ambos condic ionam o Estado à 
ex istênc ia de normas jur íd icas internas. (KELSEN, Hans. Teor ia Geral do Dire ito e 
do Estado. São Paulo:  Mar t ins  Fontes, 2000.  pp.  261 e 262).   
34 Rudolf  Von Iher ing af irma que “A organização da f ina l idade do estado 
caracter iza-se pela ex tensa apl icação do di re ito.” .  A F inal idade do Dire ito.  Vol .  I ,  p.  
22.  
35 Teor ia. . .  p .  56,  i tem 19.   
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sendo este a ferramenta uti l izada pelo Estado para a realização dos 

seus f ins. 

 

 Em consequência disso, descobre-se que a busca pelo bem 

comum no Estado tem como meio a aplicação das leis de direito. Tais 

leis existem para que o Estado busque o bem comum, da mesma 

maneira que sua aplicação deve ser sempre direcionada a este f im. 

Também se conclui que as leis só podem exist ir quando seu conteúdo 

visar à busca pelo bem comum. Conclui-se, então, que uma norma 

jurídica nunca poderá ter um conteúdo que não se destine à busca pelo 

bem comum. Pior ainda será uma lei que seja contrária ao bem comum, 

sendo esta absolutamente incompatível com o f im do Estado. 

 

 A definição de Kant aponta muito mais para a forma como o 

Estado vai atuar. Admitir que o Estado exist isse apenas para cumprir 

as leis, sem se preocupar com seu conteúdo, seria admitir o Estado 

com um f im em si mesmo. Pelo mesmo raciocínio conclui-se que seria 

inviável o Estado apenas com uma final idade, sem que exista o meio 

pelo qual ele possa buscá-la. O Estado somente com os meios acaba 

tendo o f im em si mesmo, enquanto que o Estado, sem os meios, só 

com a f inalidade, acaba impossibi l itado de atingi-la. Em conclusão a 

este raciocínio, descobre-se que o Estado precisa ter def inida sua 

f inalidade, da mesma maneira que precisa ter bem certa a forma como 

irá buscar tal f inalidade, ou seja, os instrumentos que permitem ao 

Estado a prát ica dos atos necessários a atingi-la. 

 

 É forçoso concluir que o conteúdo das leis visa ao bem comum, 

assim como sua aplicação deve visar a esta f inal idade. Logo, havendo 

normas com este conteúdo, cabe ao Estado cumpri-las. Aquelas 

contrárias ao bem comum devem ser retiradas do ordenamento.  

 

 Deve-se, portanto, entender que se presume que o ordenamento 

jurídico vigente destina-se à real ização do bem comum. Logo, para 

real izar a f inalidade do Estado, deve este aplicar as normas jurídicas, 
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pois estas ref letem aquilo que é a busca pelo bem comum no 

entendimento da maioria, que no Estado Democrát ico traduz em leis as 

regras que pretendem aplicadas a toda sociedade. 

 

 No direito brasi leiro, a f inalidade do Estado encontra-se 

plenamente prevista pela Constituição Federal. O seu art igo 3º é 

bastante específ ico: 

 

 
Art .  3º Const i tuem objet ivos fundamentais da Repúbl ica Federat iva do 
Bras i l :  
I  -  constru ir  uma soc iedade l ivre,  jus ta e sol idár ia;  
I I  -  garant ir  o  desenvolv imento nac ional;  
I I I  -  erradicar a pobreza e a marginal ização e reduzir  as des igualdades 
soc ia is  e regionais;  
IV -  promover o bem de todos, sem preconceitos de or igem, raça, sexo, cor,  
idade e quaisquer  outras formas de d iscr im inação.  

 

 Especialmente, o inciso IV aponta para a promoção do bem de 

todos como objet ivo fundamental da República Federat iva do Brasil. 

  

E como se at inge tal objet ivo? Através do Estado Democrát ico de 

Direito (art. 1º,  CF), que nada mais é que a personif icação da l ição de 

Kant vista acima. Trata-se de um Estado democrático. Por isto 

entende-se um Estado em que se dá a todos o direito de se manifestar, 

mas que tem as decisões tomadas pela maioria, prezando-se a 

igualdade. Estas decisões são ref letidas em normas jurídicas de 

observância obrigatória, que configuram o Estado de Direito. 

 

 Vista a f inalidade do Estado e a forma como é ela atingida, 

passa-se a analisar a f inalidade do tributo, que, sendo parte do 

ordenamento jurídico, está relacionada com a f inalidade do Estado e a 

ela deve obediência incondicional.   
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1.3. Finalidade do Tributo 
 

 O ponto principal da construção realizada neste capítulo é a 

definição do que seja a f inalidade do tributo. O restante da 

argumentação a ser exposta adiante estará vinculado aos conceitos 

aqui vistos. 

 

 O tema da f inalidade do tributo preocupava os autores no início 

do estudo do direito tributário. Rubens Gomes de Souza, em seu 

Compêndio de Legislação Tributária, apontava que a obrigação 

tributária teria quatro elementos: sujeito ativo, sujeito passivo, objeto e 

causa36. Este últ imo elemento seria a razão pelo qual são cobrados os 

tributos, ou seja, um elemento f inalíst ico que justif icaria a cobrança. 

 

 De acordo com o autor, “Causa da obrigação é a razão jurídica 

por força da qual o sujeito at ivo tem o direito ativo de exigir do sujeito 

passivo a prestação que constitui o objeto da obrigação...”37. O autor 

refuta as teses que apontam o tr ibuto como uma contraprestação do 

cidadão pelos serviços públicos prestados pelo Estado38. 

 

 Conclui que a causa da obrigação tributária é a lei, pois o tr ibuto 

só pode ser instituído por ela, sendo a fonte primária da obrigação 

                                            
36 SOUSA, Rubens Gomes de. Compêndio de Legis lação Tr ibutár ia.  São Paulo:  
Resenha Tr ibutár ia,  1975. p.  83, cap. IV,  §18. 
37 Compêndio. . .  p .  98,  §24. 
38 Cons iderava-se que o tr ibuto era uma contraprestação pela proteção que o 
Estado prestava aos part icu lares . Adam Smith ao def in ir  o  pr incíp io da equidade na 
tr ibutação, assim colocou: “As despesas de governo, em re lação aos indivíduos de 
uma grande nação, são como as despesas de adminis tração em re lação aos 
rendeiros  assoc iados de uma grande propr iedade, os quais  são obr igados a 
contr ibu ir  em proporção aos respect ivos in teresses que têm na propr iedade.”  Em A 
Riqueza das Nações: Invest igação sobre sua Natureza e suas Causas. Traduzido 
por Luiz João Baraúna. São Paulo: Abr i l ,  1983. pp. 249 e 250. Livro V, Capítu lo I I .  
Já Hércules Boucher  apontava para a existênc ia da capac idade contr ibut iva 
semelhante aos moldes atuais,  todavia fundamentada como um índice de 
ver i f icação do in teresse do contr ibu inte no Estado: “Ela é, ass im, a faculdade de 
supor tar  o tr ibuto, ca lculada não pelas vantagens que efet ivamente se possam 
receber do Estado, mas s im por  uma presunção delas , que será tanto mais intensa 
quanto maiores forem as demonstrações indiv iduais de r iqueza a serem 
cons ideradas.”  Concei tos e Categor ias de Dire ito Tr ibutár io ( imposto de renda).  Rio 
de Janeiro:  Frei tas Bastos, 1955.  P.  52.   
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tributária39. Por f im, informa que “O direito brasileiro procurou assim 

efetuar uma síntese entre o elemento jurídico e o elemento econômico 

da causa da obrigação tributária, atr ibuindo ao segundo o caráter de 

um preceito de orientação do legislador.”40. De semelhante opinião, 

mencionado por Rubens Gomes de Souza como leitura complementar, 

encontra-se Gilberto de Ulhôa Canto41. 

 

 Alcides Jorge Costa relembra que o estudo da causa dos 

impostos esteve em voga há muitas décadas. Ao comentar a conclusão 

de Rubens Gomes de Souza, aponta que “Depois de algum tempo, a 

causa da obrigação tributária deixou até mesmo de ser mencionada.”42. 

De fato, dá-se razão ao comentário. Atualmente, não se costuma mais 

mencionar a questão da causa da obrigação tributária, partindo-se 

diretamente para a análise da lei, sem maiores questionamentos sobre 

a razão dos tr ibutos43.  

 

 É neste panorama, hoje, que se encontra o direito tributário 

brasi leiro, tendo como ponto de partida tão somente a lei. Verif ica-se 

que até pouco tempo atrás se ocupava apenas dos fatos ocorridos 

entre o momento que a lei passava a ter vigência e o momento que o 

tributo era recolhido aos cofres públicos. O que acontecia antes da lei 

era t ido como pré-jurídico e o que acontecia depois do pagamento era 

de responsabilidade do direito f inanceiro e administrat ivo, não tendo 

qualquer inf luência naquilo que estava no estudo do direito tributário. 

Ao estudo do direito tributário, a regularidade do tributo resumia-se à 

                                            
39 No mesmo sent ido, VIEIRA, Mar ia Leonor Leite.  A Suspensão da Ex ig ib i l idade do 
Crédito Tr ibutár io.  São Paulo:  Dia lét ica,  1997. p. 25. 
40 Compêndio. . .  p .  99,  §24.  
41 Causa das Obrigações Fiscais.  Verbete em SANTOS, J .  M. de Carvalho.  
Repertór io Enc ic lopédico do Dire ito Bras i le iro.  Rio de Janeiro: Borsoi,  1947. vo l.  8,  
pp. 2 a 25.  
42 Prefácio a SCHOUERI, Luís Eduardo. Normas Tr ibutár ias Indutoras e Intervenção 
Econômica. Rio de Janeiro:  Forense, 2005.  p.  X.   
43 Es ta asser t iva é comprovada na obra Fato Gerador  da Obr igação Tr ibutár ia ,  de 
Amílcar Araújo Falcão, quando o autor menc iona o tema “causa da obr igação 
tr ibutár ia”  em breves l inhas, e ainda aponta que “Não nos cumpre, nos l imi tes 
deste trabalho, examinar este controver t ido e, a nosso ver,  equivocado concei to de 
causa da obr igação tr ibutár ia.” .  FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato Gerador da 
Obr igação Tr ibutár ia .   4ª edição.  São Paulo: RT, 1977. p. 92.  
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aprovação da lei insti tuidora do tributo, como se verif ica no 

pensamento de Daniel Gutman: “Parece, portanto, que na teoria 

jurídica do tr ibuto, a justiça da final idade é de qualquer sorte 

presumida pelo simples fato de o tr ibuto ter sido aprovado.”  44.  

 

 Tais estudos não estão errados nem tampouco devem ser 

rechaçados da análise. O que é necessária é a complementação desta 

doutrina com estudos relacionados às tais questões pré-jurídicas e 

posteriores ao pagamento dos valores. Assim será possível a análise 

do tributo integralmente, não só estudando a sua lei instituidora e a 

obrigação jurídica que daí advém.  

 

 Conclui-se que ter a lei como causa da obrigação tributária não é 

incorreto, muito pelo contrário. Todavia, ela não se confunde com a 

causa do tr ibuto. Esta é a sua f inal idade, ou seja, é a razão para a sua 

existência, o f im que se deseja atingir com ele. Admitir esta confusão 

seria permit ir que o tributo se resumisse à lei que o insti tuiu, sem 

considerar a totalidade do fenômeno das f inanças públicas, no qual o 

tributo está inserido. A análise apenas da lei acaba por considerá-la 

como um fenômeno dado, imutável, e que só coubesse ao estudioso a 

sua descrição, observando as suas característ icas. Ocorre que a lei, 

como objeto derivado da vontade humana, foi criada por alguma razão, 

logo possui uma f inal idade, uma causa que a just if icou. Da mesma 

maneira, o tributo existe para alguma razão, e a sua criação e 

aplicação guardam relação direta com o f inanciamento do Estado, 

dentro de uma relação mais complexa de receita e despesa pública 

estudada pelo direito f inanceiro. 

 

 Logo, se o tributo existe é porque tem alguma f inal idade que o 

just if ica. A lei que o institui é mero veículo de concretização de tal 

f inalidade. Não é possível reduzir a f inalidade do tr ibuto à lei, sendo 

                                            
44 GUTMAN, Danie l .  Do Dire ito à F i losof ia do Tr ibuto. Art igo publ icado em FERRAZ, 
Roberto (coord.) .  Pr incíp ios  e Limites  da Tr ibutação. São Paulo:  Quar t ier  Lat in ,  
2005.  p. 33 
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que esta é um meio uti l izado pelo Estado para a busca de sua 

f inalidade. 

 

 A obrigação tr ibutária, o sujeito at ivo, passivo, a base de cálculo, 

a alíquota e os demais elementos que permitem ao Estado apurar o 

montante devido e posteriormente cobrar do sujeito passivo têm como 

causa a lei que instituiu a exação. Todavia, a f inalidade do tributo em 

si é diversa e deve ser analisada com mais profundidade. 

 

 Essa análise inicia-se a seguir. A questão da f inalidade do tributo 

apresenta duas facetas que serão analisadas. Há a f inal idade do tr ibuto 

em si,  genérica, ou seja, a f inal idade que just if ica a cobrança de tributo 

pelo Estado. Esta não se limita a justif icar um único tr ibuto, mas sim 

todas as exações assim classif icadas. A outra faceta revela-se de 

caráter mais funcional, quando os tr ibutos inst ituídos revelam efeitos 

derivados de sua cobrança. Estes efeitos são o f iscal e o extraf iscal, 

que são ut il izados de acordo com a necessidade para a busca dos f ins 

do Estado.  

 

 Na definição de tributo proposta por Igor Danilevicz, inclui-se um 

elemento f inalístico que dist ingue a final idade mediata do tributo como 

a realização dos f ins do Estado e as f inalidades imediatas à 

arrecadação de recursos ou regulação:  

Então, da anál ise até este ponto, def ine-se tr ibuto como: Tr ibuto (1)  é toda 
(2) obr igação (3) pecuniár ia,  (4)  ins t i tuída em le i ,  (5)  não const i tu indo 
sanção por ato i l íc i to,  (6)  devido ao Estado (ou a quem for legalmente por  
e le delegado) pelo part icu lar ,  (7)  com a f ina l idade imediata de ar recadar ou 
regular e com a f ina l idade mediata de poder real izar seus f ins  (do Estado).45 

 

Assim, as f inal idades do tributo serão denominadas adiante de 

f inalidade mediata e imediata. Esta terminologia será adotada para 

dist inguir a f inalidade dos tributos em geral (mediata) e as duas 

f inalidades específ icas dos tributos ( imediatas). 

 
                                            
45 DANILEVICZ, Igor.  Contr ibu ições:  Natureza e F inal idade. (Contr ibuição a uma 
Teor ia F inalís t ica do Dire ito Tr ibutár io) .  Por to Alegre: UFRGS (Tese de Doutorado),  
2006.  p. 142. 
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1.3.1. Finalidade do Tributo (Finalidade Mediata) 

 
 

 Como coloca Alexander Hamilton: “Uma nação não pode exist ir 

muito tempo sem dinheiro. Carecendo deste apoio essencial,  deveria 

renunciar à sua independência, reduzindo-se à triste condição de uma 

província. Nenhum governo chegará voluntariamente a este extremo.”46  

  

Constatada a necessidade de recursos, Al iomar Baleeiro aponta 

que só existem cinco meios para o Estado obtê-los: “a) exploração dum 

patrimônio imobiliário, comercial ou industrial (...); b) recebimento de 

recursos graciosos do estrangeiro pela violência (...) ou por captação 

polít ica, generosidade, vassalagem, etc. (...); c) tr ibutação (.. .);  d) 

empréstimos voluntários ou forçados; e) fabricação de dinheiro...”. 

Arremata colocando que “Não se inventou nada que não seja o travesti  

moderno e mais requintado dessas velhas usanças da Antiguidade.”47 

 

A primeira hipótese, acima vista, é a obtenção de suas receitas 

da comercial ização de eventuais r iquezas naturais (p. ex. minérios) ou 

da exploração das mesmas (p. ex. potenciais hidrelétricos). Outra 

forma dela derivada é através do exercício de atividade empresarial, 

sustentando-se com os lucros daí obtidos. No passado, além destas 

hipóteses, Estados obtinham receitas pela conquista e dominação de 

outros povos, explorando seu trabalho e vendendo suas riquezas 

                                            
46 HAMILTON, Alexander ;  MADISON, James; JAY, John. O Federal is ta: Um 
Comentár io à Const i tu ição Amer icana. Rio de Janeiro: Editora Nacional de Direi to,  
1959. p. 52. O mesmo autor  prossegue:  “O d inheiro es tá cons iderado, com razão,  
como o pr inc ípio v i ta l  do corpo pol í t ico, e como tal sustém sua v ida e movimentos e 
o capac ita para cumpr ir  suas funções mais essenc iais .  Por conseguinte, uma 
capac idade perfe i ta de se juntar com normal idade e suf ic iênc ia os fundos 
necessár ios , até onde os recursos da comunidade o permitam, deve ser  
cons iderada como um elemento componente indispensável em toda Const i tu ição. 
Qualquer def ic iênc ia a este respei to ocas ionará um destes dois  males: ou o povo 
ver-se-á sujei to a um saque cont ínuo, em subst i tu ição de outro tema mais 
recomendável  para sat is fazer  as  necess idades públ icas,  ou o governo se ext inguirá 
em uma atrof ia fa ta l  e  perecerá em breve tempo.”  (p.  117) . 
47 Cinco Aulas de F inanças e Pol í t ica F iscal .  2ª edição. São Paulo: José Bushatsky,  
1975.  p. 73. 



28 
 

naturais como forma de f inanciamento, que se cuida da segunda 

hipótese. A terceira hipótese refere-se a tributação, e as outras duas 

não serão aqui analisadas por tratarem-se de empréstimos ou criação 

de moeda, o que acaba não sendo uma efetiva arrecadação de 

recursos.  

 

A exploração de riquezas naturais tem o inconveniente das 

mesmas serem l imitadas ou não renováveis. Assim, se um Estado 

decide explorar seus potenciais hidrelétr icos, por exemplo, chegará a 

um momento em que todos já terão sido explorados, l imitando a receita 

daí obt ida. Pior,  ainda, ocorre com riquezas não renováveis, que em 

algum momento se esgotam, fazendo sumir a receita derivada de sua 

venda48. Por estes motivos esta forma de f inanciamento dif ici lmente se 

presta como principal fonte de receita de um Estado, à exceção 

atualmente de países possuidores de enormes jazidas de petróleo49. 

 

 A obtenção de receitas pela conquista e dominação de outros 

povos não tem lugar nos dias atuais. Trata-se de uma forma de 

f inanciamento uti l izada na antiguidade, quando grandes impérios 

mantinham colônias de exploração50. Mesmo admitindo esta forma de 

                                            
48 A exemplo do que ocorreu com Nauru, o terceiro menor país do mundo, que de 
1907 a 1990 v iveu da exploração do Fosfato ex istente em seu terr i tór io,  
desfrutando de uma das maiores rendas per  capi ta dos países do terceiro mundo. A 
par t ir  dos anos 90, es te minera l prat icamente se esgotou, somando-se ao fato de o 
mercado mundia l do produto enfrentar uma severa baixa.  Em função d isso o 
governo deste país v iu-se obr igado a tornar-se um paraíso f iscal ,  a f im de obter 
recei tas para sua manutenção, a lém do grande pass ivo ambienta l res tante 
decorrente da exploração desordenada do Fostato. 
(ht tp: / /pt .wik ipedia.org/wik i/Nauru,  acesso em outubro de 2009) 
49 A exemplo de Brunei,  que não possui imposto de renda para pessoa f ís ica e 
concede isenções de até c inco anos para o imposto de renda de pessoas jur íd icas 
(ht tp: / /en.wik ipedia.org/wik i /Economy_of_Brunei,  acesso em outubro de 2009).  Is to,  
todavia, só func iona porque se trata de um pequeno país (400.000 habi tantes) com 
enormes reservas de petróleo e gás. Países maiores,  provavelmente, não poder iam 
presc indir  da recei ta t r ibutár ia ,  mesmo que t ivessem grandes reservas de petró leo. 
50 Roberto Ferraz descreve que esta exploração ocorr ia também na forma de 
tr ibutos impostos aos venc idos nas guerras. Os venc idos pagavam tr ibutos , e os 
vencedores não pagavam, pois eram sustentados pelos vencidos: “O tr ibuto surge 
como prêmio em favor do vencedor da guerra; imposto aos povos dominados,  
inaceitável  aos c idadão l ivres. Nesse pr imeiro momento,  portanto, o tr ibuto 
caracter izou-se como nota dis t int iva da ausênc ia de l iberdade,  da ausência de 
igualdade entre derrotados e v i tor iosos.”  Em Da Hipótese ao Pressuposto de 
Inc idênc ia – em Busca do Tr ibuto Justo.  Art igo publ icado em Schouer i,  Luís  
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f inanciamento na atualidade, tem ela certos inconvenientes. Os gastos 

militares seriam grandes para manutenção da dominação e a 

possibil idade perene de que os dominados revoltem-se, rompendo o 

vínculo, hipótese em que o Estado se veria, de uma hora para outra, 

sem os recursos desta forma obtidos. 

 

 O exercício de atividade econômica consiste na prática de 

atividade empresária pelo Estado, tornando-se este um empreendedor. 

O lucro advindo de tal atividade passa a ser receita para o Estado, 

quando da distr ibuição de dividendos da referida atividade51. Em maior 

ou menor grau, os Estados acabam exercendo at ividade empresarial,  

tendo como extremo os Estados comunistas que tomaram para si 

praticamente todos os meios de produção52. Seria impróprio neste caso 

dizer que o Estado exerce at ividade empresarial,  pois toda a atividade 

econômica é de sua propriedade, logo toda a receita de tal atividade é 

destinada ao seu caixa. Para Estados que não levaram este sistema a 

tal extremo, mostra-se inviável a obtenção de suas receitas principais 

desta forma, já que a atividade empresarial controlada pelo Estado 

tende à inef iciência e acaba se sustentando apenas mediante a 

proteção por monopólios. Adam Smith já apontava o problema da 

atividade empresarial exercida pelo Estado: 

                                                                                                                                        
Eduardo (Coord.) .  Dire ito Tr ibutár io :  Estudos em Homenagem a Alc ides Jorge 
Costa. São Paulo:  Quart ier  Lat in,  2003. V. I .  p.  181. 
51 Note-se que o exerc íc io da at iv idade empresar ia l pelo Estado pode ser mot ivado 
tanto pelo desejo de obter receitas por este meio, quanto por imperat ivos de 
segurança nac ional e interesse públ ico.  Nesta ú l t ima hipótese, a at iv idade 
empresar ia l v isar ia secundar iamente o lucro, sendo o pr inc ipal objet ivo o interesse 
públ ico. Estar iam aí  inc luídos aqueles serv iços públ icos necessár ios,  mas inviáveis  
economicamente, res tando ao Estado a sua prestação, a inda que def ic i tár ia .  No 
Bras i l ,  o ar t .  173 da Const i tu ição Federal prevê como regra o exercíc io d ireto da 
at iv idade econômica pelo Estado apenas “ . . .quando necessár ia aos imperat ivos da 
segurança nacional ou a re levante interesse colet ivo, conforme def in idos em lei .” .  
Desta forma, o Estado bras i lei ro,  em regra, não deve exercer at iv idade econômica 
d iretamente para a obtenção de recursos públ icos.  
52 Ricardo Lobo Torres trabalha com a ideia de Estado Orçamentár io,  que ser ia a 
“ . . .d imensão do Estado de Dire i to apoiada nas receitas , espec ialmente a f iscal,  
como ins trumento de real ização das despesas.”  De acordo,  ainda, com o autor:  
“Nos países do Leste Europeu e na ext in ta União Sov iét ica, em que prevaleceu em 
certo per íodo o Estado Soc ial is ta, com o seu regime de soc ia l ismo real ,  não se 
caracter iza o Estado Orçamentár io,  e is que inex ist ia o tr ibuto na v ia de recei ta,  
subst i tuído que fora pelos ingressos patr imonia is,  e o orçamento se t ransformava 
em planif icação econômica. ”  Em O Orçamento na Const i tu ição.  Rio de Janeiro:  
Renovar ,  1995. pp. 8 e 9.     
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Todavia,  os  pr íncipes têm-se envolv ido em muitos outros empreendimentos 
comercia is e têm desejado, como as pessoas par t icu lares, aumentar suas 
for tunas aventurando-se nos setores comuns do comérc io. Dif ic i lmente 
a lguma vez t iveram sucesso. A prodigal idade que quase sempre costuma 
caracter izar a administração dos prínc ipes faz com que isso seja quase 
impossível53.   

 

O mesmo autor prossegue: “Ao que parece, não há duas 

mental idades mais incompatíveis entre si do que a de comerciante e a 

de soberano.”54. 

 

Além disso, o referido sistema é contrário à l iberdade de 

iniciat iva. No caso de o Estado exercer a at ividade empresarial em 

concorrência com os particulares, pode ocorrer uma situação de 

desvantagem ao particular, na medida em que há uma competição 

desleal entre este e o Estado. Se a atividade é exercida em monopólio 

pelo Estado, acaba acarretando em inef iciência, pois não há 

competição a pressionar os preços, sendo possível ao Estado entregar 

um produto ruim pelo preço que quiser, já que só ele pode fornecer tal 

produto.  

  

Deve-se, ainda, lembrar que a mutação do Estado l iberal em 

Estado social ou Estado providência aumentou consideravelmente o 

seu custo55. Se antes se exigia apenas a manutenção da liberdade e a 

ordem jurídica (exercício l imitado ao poder de polícia),  agora se exige 

que ele preste serviços de educação, saúde, previdência social,  

assistência e outros, além do poder de polícia, que não deve ser 

deixado de lado. É certo que ao custo do Estado liberal adicionou-se, 

então o custo dos serviços que hoje se exigem. Em função disso, as 

hipóteses de f inanciamento acima vistas, sozinhas, não conseguem 

atender à demanda de recursos necessária a prestação dos serviços. 
                                            
53 A Riqueza das Nações.. .  pp. 242 e 243.  
54 A Riqueza das Nações.. .  pp. 242 e 243. 
55 “O Estado l ibera l do século passado, da premissa do " la issez faire, la issez 
passer" fo i  subst i tuído pelo Estado in tervenc ionis ta, o Estado prov idênc ia. O  
Estado atual não necess ita de recursos somente para cobr ir  suas despesas de 
administração.”  NOGUEIRA, Ruy Barbosa.  Dire i to  F inanceiro -  Curso de Dire i to 
Tr ibutár io .  São Paulo:  Símbolo, 1971.  p. 148 
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 Esta explanação destina-se a demonstrar que nos Estados 

modernos o tributo é a principal fonte de receita. Assim já concluía 

Adam Smith 

Se, pois,  tanto o capita l  públ ico quanto as  terras públ icas – as duas fontes 
de rendimento que podem em part icu lar  per tencer ao soberano ou ao 
Estado – são ambos fundos inadequados e insuf ic ientes para cobr ir  a  
despesas necessár ia de um país  grande e c iv i l izado, resulta que a maior 
par te dessa despesa deve ser paga por taxas ou impostos de um outro t ipo,  
fazendo com que o povo contr ibua com uma parte de seu própr io 
rendimento pr ivado para const i tui r  uma receita públ ica para o soberano ou 
para o Estado.  56 

 

O tr ibuto é então um meio de f inanciamento do Estado, que 

dentre outras alternativas, destacou-se como o mais ef iciente57. Isto 

ocorreu após a mutação descrita por Ricardo Lobo Torres de um 

Estado patrimonial ista para um Estado f iscal. Este se baseou nas 

receitas de tr ibutos como principal fonte de f inanciamento, tornando-se 

o patrimônio do príncipe diferente do patrimônio do Estado:   

 

O que caracter iza o surg imento do Estado Fiscal,  como específ ica f iguração 
do Estado de Dire i to ,  é o novo perf i l  da recei ta públ ica, que passou a se 
fundar  nos emprést imos, autor izados e garant idos pelo Legis lat ivo, e 
pr inc ipalmente nos t r ibutos – ingressos der ivados do trabalho e do 

                                            
56 A Riqueza das Nações. . .  p .  247, L ivro V,  Cap. I I .  No mesmo sent ido, Ignacio 
Blanco Ramos: “Admit indo a essênc ia f ina l is ta do poder ,  temos que cons iderar que 
o poder tr ibutár io tem sua razão de ser na necess idade de cobr ir  o  custo das  
necess idades públ icas, para o qual é a t r ibutação o meio mais adequado.”  No 
or ig inal :  “Admit iendo la esencia f ina l is ta del poder ,  hemos de cons iderar que e l  
poder tr ibutar io t iene su razón de ser en la neces idad de cubr i r  el  costo de las  
neces idades públ icas,  para lo cual es la tr ibutación e l medio más adecuado.”  Em 
Derecho Tr ibutar io . . .  p .  22.   
57 Convém apontar que o t r ibuto é uma das formas de f inanc iamento do Estado, que 
por sua conveniênc ia tornou-se a pr inc ipal .  Como aponta Dino Jarach: “O tr ibuto é 
um dos recursos que se oferecem ao Estado para obter os meios pecuniár ios  
necessár ios ao desenvolv imento de suas at iv idades.”  O Fato Imponível.  São Paulo:  
Revis ta dos Tr ibunais ,  1989. P. 41. Neste panorama, é possível af irmar que o 
tr ibuto é a modal idade pr inc ipal de f inanciamento do momento,  todavia nenhum 
Estado pode descuidar-se das demais fontes de custe io. Nada impede que no 
futuro o Estado adote outra fonte de f inanc iamento que seja mais adequada,  já que 
o tr ibuto não é absoluto como única fonte de receitas do Estado. De acordo com 
Sel igman: “Como todos os fatos da v ida socia l,  a tr ibutação é apenas uma 
categor ia h is tór ica.”  No or ig inal “Like a l l  the fac ts of socia l l i fe ,  taxat ion i tse lf  is  
only  an h istor ical  category .” .  Este autor ind ica a evolução do tr ibuto conjuntamente 
com a evolução da soc iedade, desde de a época em que não ex ist ia Estado,  
passando pelas prestações voluntár ias ao Estado e f ina l izando no atual estágio de 
tr ibutação compulsór ia.  SELIGMAN, Edwin R. A. Essays in Taxat ion. 10ª edição. 
Nova Iorque:  The Macmil lan Company,  1931. pp. 1 a 6. 
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patr imônio do contr ibu inte –,  ao revés de se apoiar nos ingressos or ig inár ios  
do patr imônio do pr ínc ipe.  58 

 

 Deste raciocínio, logo se conclui que o tr ibuto, quando cobrado, 

tem a f inalidade precípua de arrecadar os valores necessários a 

suportar as despesas do Estado. Esta constatação é possível graças à 

premissa anteriormente reconhecida de que o tributo é a fonte de 

receita mais viável atualmente, sendo, portanto, a principal fonte de 

recursos do Estado.  

 

 É certo que o tr ibuto pode também ser uti l izado com final idades 

diferentes desta de f inanciamento da atividade estatal. Todavia, é 

inegável que, pelo seu próprio conceito, nada mais é que uma cobrança 

em dinheiro do particular pelo Estado. Logo, seja qual for a f inalidade 

de um tributo específ ico, sempre haverá o efeito de arrecadar valores 

aos cofres públicos. E estes valores, de qualquer forma, serão 

destinados ao f inanciamento do Estado, retornando à f inalidade 

inicial59.  

 

 Questiona-se, indo além, para que o Estado precisa de 

f inanciamento? 

 

 Tal pergunta pode ser respondida de diversas formas: para que o 

Estado continue exist indo, para que o Estado desempenhe suas 

funções, para que o Estado busque a sua f inalidade. Esta últ ima 

resposta é a mais adequada. O Estado precisa de dinheiro para poder 

desempenhar suas atividades. E estas atividades têm como f im único e 

exclusivo a f inalidade do Estado, que é a busca do bem comum.  

 

                                            
58 TORRES, Ricardo Lobo. A Ideia de L iberdade no Estado Patr imonia l e no Estado 
Fiscal.  Rio de Janeiro:  Renovar,  1991.  p. 97.    
59 “Sem dúvida, a pr inc ipal f ina l idade das le is  tr ibutár ias é f iscal,  ou seja, v isando 
obter recursos para o Estado poder atender às necess idades públ icas, sempre 
crescentes, o que ex ige um constante aumento da arrecadação de meios para 
f inanc iá- las.” .  ROTHMANN, Gerd W il l i .  Tr ibutação, Sonegação e L ivre 
Concorrênc ia. Art igo publ icado em FERRAZ, Roberto (coord.) .  Pr incíp ios e L imites 
da Tr ibutação 2. São Paulo:  Quar t ir  Lat in,  2009. P.  335.   



33 
 

 Agora é possível concluir a respeito da f inalidade do tr ibuto. Ele 

só existe porque existe Estado, e este só existe porque é necessário à 

busca do bem comum. Dada a relação de dependência que existe entre 

o Estado e a existência do tr ibuto, pode-se concluir que a f inalidade do 

tributo, aquela que justif ica a sua existência e a sua cobrança, 

confunde-se com a f inalidade do Estado60. E qualquer rompimento 

deste vínculo enseja a perda de legit imidade do tributo e de sua 

cobrança, já que a exação perde o sentido se a f inal idade do Estado 

não é respeitada61. 

 

 Conclui-se, então, que o tributo tem como f inalidade a busca pelo 

bem comum, que é a mesma f inalidade do Estado. Isso decorre do 

raciocínio de que o valor do tr ibuto presta-se ao f inanciamento das 

atividades do Estado, e tais at ividades e a própria existência do Estado 

só se just if icam pela f inalidade de busca do bem comum. Como bem 

coloca Casalta Nabais:  

 

Pois bem, o lhando para o supor te f inanceiro do estado contemporâneo, o 
que vemos é um estado f iscal,  um estado que tem nos impostos o seu 
pr inc ipal  suporte f inanceiro. O que, atenta a razão de ser  do estado, que é a 
real ização da pessoa humana, o estado f iscal  não pode deixar de se  
conf igurar como um instrumento desta real ização.62  

 

 Alterando-se a f inalidade do Estado, altera-se a f inalidade do 

tributo. O Estado atual tem esta f inalidade, mas nada impede que ela 

seja alterada, da mesma maneira que já ocorreu no passado. E isso 
                                            
60 Ar is tóte les tratava acerca dos atos com f ins subordinados a uma f ina l idade 
maior :  “Entretanto, onde ta is ar tes se subordinam a uma única faculdade – como, 
por  exemplo, a selar ia e as  outras  ar tes  re lat ivas aos aprestos dos cavalos 
incluem-se na ar te da equitação, e es ta subordina-se, junto com todas as ações 
mil i teares,  na es tratégia, e igualmente há a lgumas ar tes que se subordinam em 
terceiras –, em todas e las os f ins subordinados, pois,  com efe i to ,  estes ú l t imos são 
procurados em função dos pr imeiros . Não faz d iferença a lguma que as f ina l idades 
das ações sejam as própr ias at iv idades ou sejam algo d ist into destas , como ocorre 
com as artes  e as  c iências que menc ionamos.”  Ét ica a Nicômaco.  P. 17.  
61 Como coloca Emanuel de Crouy Chanel:  “O imposto encontra, ass im, sua 
legi t imidade, porque,  ao f inanc iar a ação do Estado e le é uma condição de 
ex istênc ia da soc iedade.”  Em A Cidadania Fiscal.  Ar t igo publ icado em FERRAZ, 
Roberto. Pr incíp ios e L imites da Tr ibutação 2. São Paulo: Quar t ier  Lat in ,  2009. P. 
30 
62 A Face Oculta dos Dire itos Fundamentais :  os Deveres e os Custos dos Dire i tos . 
Art igo publ icado na Revis ta de Dire ito  Públ ico da Economia – RDPE. Belo 
Hor izonte:  Fórum, 2007.  Ano 5, out/dez 2007. Pp.  166 e 167. 
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ocorrendo, altera-se a f inalidade do tr ibuto, já que ela é dependente da 

f inalidade do Estado e a polít ica por ele estabelecida. Como coloca 

Becker: “O Direito Tributário não tem objetivo (imperativo econômico-

social) próprio; ou melhor, como todo o Direito Posit ivo, o Direito 

Tributário tem natureza instrumental e seu “objet ivo próprio” (razão de 

exist ir) é ser um instrumento a serviço de uma polít ica.”63.  

 

 Outro raciocínio que leva à mesma conclusão sobre a f inalidade 

do tributo refere-se ao fato de que ele, por excelência, é um instituto 

intimamente ligado ao Estado. Esta l igação não se dá só porque o 

tributo é a sua principal fonte de f inanciamento, mas também porque é 

criado e cobrado dentro do ambiente próprio da Administração Pública 

e de acordo com normas de direito público diretamente ligadas a ele. 

Esta l igação denota-se em virtude de diversos indícios relacionados à 

discipl ina legal da tributação. Os tributos só podem ser criados por um 

dos entes da federação, que recebe tal competência da Constituição 

Federal64. Pode-se até outorgar a cobrança do tr ibuto a outro ente 

externo à federação, mas a capacidade de criar o tr ibuto via lei, só 

pode ser exercida por um dos entes da federação. 

 

 O próprio conceito de tributo aponta que ele será cobrado 

mediante atividade administrat iva plenamente vinculada (CTN, art.3º).  

Esta af irmação aponta para a cobrança do tr ibuto em um processo 

próprio de direito público, mediante a realização de atos 

administrativos vinculados, o que leva à observância de legislação 

própria na prática de tais atos. Verif ica-se que o tributo só existe no 

âmbito do Estado, regido pelo direito público. É diferente, por exemplo, 

do contrato, que é um instituto encontrável tanto no âmbito do direito 

privado (contrato entre particulares), quanto no âmbito do direito 

público (contrato administrativo)65. Logo, verif ica-se que o tributo só 

                                            
63 Teor ia. . .  pp. 543 e 544,  i tem 158. 
64 CF, ar ts .  149, 153,  154,  155 e 156. 
65 O d irei to adminis trat ivo d iscute a natureza do contrato administ rat ivo, se ser ia 
um contrato como aquele do d ire i to  pr ivado ou ser ia uma f igura d iversa própr ia do 
d ire i to  públ ico que leva o mesmo nome. Para este trabalho,  todavia,  a refer ida 
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existe em virtude e no âmbito do Estado, sendo uma f igura própria 

dele. Por isso é que a sua f inalidade confunde-se com a f inalidade do 

Estado, já que a existência de um depende diretamente da existência 

do outro.  

 

 Em conclusão, a f inalidade do tributo confunde-se com a 

f inalidade do Estado, que como já visto acima, é a busca pelo bem 

comum. É possível, então, concluir que a f inalidade do tr ibuto é a 

busca pelo bem comum.  

        

 

1.3.2. Finalidades Imediatas do Tributo 

 

 Constatada a existência da f inal idade mediata que é aplicável a 

toda a tr ibutação, serão estudadas agora as f inalidades imediatas do 

tributo. 

 

 Estas f inal idades são as denominadas f iscal e extraf iscal. Aqui, 

verif icam-se quais as f inalidades específ icas de um determinado 

tributo, ou seja, qual o seu objetivo particular. Existem, portanto, 

tributos f iscais e extraf iscais, e esta constatação aponta para a 

existência de uma função para cada tr ibuto. Trata-se, portanto, do 

estudo daquilo que se quer de cada tr ibuto existente. 

 

 Note-se que todos os tr ibutos possuem efeitos f iscais e 

extraf iscais, pois o tributo sempre arrecada valores ao Erário (f iscal) ao 

mesmo tempo em que sua mera aplicação sempre trará alguma 

consequência diversa da arrecadação (extraf iscal).  Como coloca 

                                                                                                                                        
discussão é ir relevante, uma vez que o Estado não celebra apenas os contratos  
administrat ivos propr iamente di tos (concessão, permissão, etc .) ,  mas também 
celebra contratos de dire ito pr ivado, que pelo conceito da legis lação também 
denominam-se contratos  adminis trat ivos (ar t .  2º,  parágrafo único, le i  8666/93),  
apesar do conceito mais res tr i to dado pela doutr ina. O que se quer d izer é que o 
inst i tu to do contrato apresenta-se tanto na esfera pr ivada quanto públ ica, o que 
não ocorre com o tr ibuto.  
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Becker: “Na construção de cada tr ibuto não mais será ignorado o 

final ismo extrafiscal, nem será esquecido o f iscal. Ambas coexistirão, 

agora de um modo consciente e desejado; apenas haverá maior ou 

menor prevalência deste ou daquele final ismo.”66. Logo, ao se 

mencionar aqui tr ibutos f iscais ou extraf iscais, está-se tratando sempre 

de tributos em que prevalece a f inal idade f iscal ou extraf iscal. Nunca 

se esquece que restarão efeitos da outra f inalidade.   

 

 As f inalidades imediatas são aquelas que diretamente 

concret izam a f inalidade mediata do tr ibuto. São meios para a 

f inalidade maior da tributação e do Estado. Por isso seu estudo é 

importante de maneira que se possam conhecer tais f inalidades e de 

que maneira elas atuam na busca da f inal idade mediata. 

 

 

1.3.2.1. Finalidade Fiscal Clássica: Recursos Arrec adados sem 

Destinação Específica 

  

 Para a manutenção da estrutura do Estado, precisa ele de 

recursos f inanceiros. O exercício dos três poderes requer pessoal,  

obras, materiais de consumo e outros tipos de suporte que demandam 

custeio.  

 

 Acima já se constatou que o tr ibuto para os Estados modernos é 

a principal fonte de receitas. Através dele ret iram-se da coletividade, 

dos privados, os valores necessários à manutenção do Estado.  

 

 Esta necessidade do Estado é atendida pela f inalidade imediata 

do tributo chamada de f iscal. Ela tem como função obter dos 

particulares os recursos necessários para a manutenção do Estado e 

para a realização das atividades que lhe são próprias. Na definição de 

Paulo de Barros Carvalho:  

                                            
66 Teor ia. . .  p .  536, i tem 154.  
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Fala-se, ass im, em f iscal idade sempre que a organização jur íd ica do tr ibuto  
denunc ie que os objet ivos que pres id iram sua inst i tu ição, ou que governam 
certos aspectos da sua estrutura, estejam voltados ao f im exclusivo de 
abastecer os cofres públ icos, sem que outros interesses – soc iais,  pol í t icos  
ou econômicos – in ter f iram no d irec ionamento da at iv idade impos it iva.  67 

 

 Ao se falar, portanto, em f inalidade f iscal, sempre se entende o 

tributo na função de f inanciamento do Estado. Esta f inalidade se divide 

em duas espécies, caracterizadas pela destinação dos recursos 

arrecadados. 

 

 Chamou-se aqui de clássica a f inalidade f iscal que arrecada 

valores sem destinação específ ica68. Entende-se assim por que o 

tributo fundamentalmente é um instrumento de arrecadação de recursos 

para as despesas gerais do Estado. Nesta hipótese, o valor arrecadado 

segue para o caixa-geral do Estado, podendo ser util izado em qualquer 

despesa que o orçamento indicar. 

 

 Paul Hugon, ao analisar o tema do objetivo dos impostos, aponta 

que “Todos os autores concordam em que – em teoria – o fim essencial 

do imposto é f inanceiro: deve prover o necessário às despesas do 

poder público.”69. Ou seja, ao se mencionar a questão do imposto, ou 

mesmo do tributo, inicia-se pela sua f inalidade clássica, que é a 

arrecadação de recursos ao Erário sem destinação específ ica. Na sua 

gênese, o tr ibuto prestava-se prat icamente apenas a esta função. Em 

momento mais recente surgiram questões como a da extraf iscalidade, 

como coloca o mesmo autor: 

 

                                            
67 Curso de Dire ito Tr ibutár io .  11ª Ed. São Paulo: Saraiva, 1999.  p. 161. 
68 Casal ta Nabais denomina de F iscal o Estado que é f inanc iado 
predominantemente por impostos sem dest inação específ ica e que são uni latera is,  
ass im entendidos por  que const i tuem-se apenas em um meio de transferênc ia de 
propr iedade do part icu lar  para o Estado com base na sua capac idade contr ibut iva. 
Este se opõe ao Estado Tr ibutár io ,  que ser ia f inanc iado por tr ibutos bi la tera is,  ou  
seja, em que o contr ibu inte paga como contraprestação a um serviço específ ico a 
e le prestado, geralmente mater ia l izado nas taxas. O f ina l ismo f iscal c láss ico aqui  
t ratado coaduna-se com a ideia de Estado F iscal  de Casalta Nabais . O Dever  
Fundamental  de Pagar  Impostos. Coimbra: Almedina, 1998.  pp. 191 e 199. 
69 HUGON, Paul .  O Imposto.  2ª edição.  Rio de Janeiro:  F inanceiras , 1951.  p. 20. 
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De fato,  se por um lado a f ina l idade f inanceira do imposto se conserva 
preponderante, vemos, por outro que o imposto é ut i l izado cada vez mais  
para f ins econômicos e soc iais .  A evolução neste sent ido é re lat ivamente 
recente. Dum modo geral ,  podemos d izer que o objet ivo f iscal era mais ou 
menos o único buscado até o f im do sec. XIX. Sem dúvida, houve excepções 
ao objet ivo f iscal do imposto mui to antes desta época: os  impostos 
suntuár ios, por exemplo, e sobretudo os d ire itos a lfandegár ios já obedec iam 
a preocupações econômicas e soc ia is.  Mas, pr inc ipalmente depois do 
começo do nosso século é que estas preocupações vêm se juntar,  cada vez 
com mais f reqüênc ia, à pr im it iva f inal idade f iscal  do imposto.70 

 

 Aqui se divide a f inalidade f iscal clássica daquela com destinação 

específ ica, que será vista adiante. 

   

 

1.3.2.2. Final idade Fiscal com Destinação Específic a 

 

 

 Pelo critério ut i l izado neste trabalho, tem-se os tributos 

inicialmente divididos em dois grandes grupos: tr ibutos f iscais e 

extraf iscais. Os tr ibutos f iscais são todos aqueles que têm a função de 

arrecadação de valores para o f inanciamento do Estado. E os 

extraf iscais são aqueles que têm uma f inalidade diferente desta. 

 

Dentre os tr ibutos f iscais, observa-se a existência de tributos que 

têm a função de financiar especif icamente uma despesa do Estado, 

geralmente l igada a uma atividade estatal específ ica. Estes tr ibutos 

são justif icados pela f inalidade que motivou a sua instituição, sendo 

decorrência disto a consequência que o valor arrecadado deve ser 

destinado apenas para a f inalidade que o justif icou. O f iscal ismo 

clássico refere-se aos tr ibutos que se destinam a prover o caixa-geral 

do Estado de recursos. Aqui se estudam os tributos que têm uma 

função de f inanciamento estatal, mas o valor arrecadado é destinado a 

uma despesa específ ica, não se misturando com os recursos para o 

f inanciamento geral do Estado71.  

                                            
70 HUGON, Paul .  O Imposto.  p.  21. 
71 Esta s i tuação pode também ser conhec ida pelo nome de paraf iscal idade. Este 
termo não fo i u t i l izado aqui porque se nota que a doutr ina não está em consenso 
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Se os tributos de f inalismo f iscal clássico coadunam-se com a 

ideia de Estado Fiscal de Casalta Nabais72, estes tr ibutos f iscais de 

destinação específ ica não se relacionam com a ideia de Estado 

Tributário do mesmo autor. Neste Estado, a obtenção de receitas se 

daria com taxas, com caráter bilateral, ou seja, tributos que o 

contribuinte paga em contraprestação a um serviço obtido por ele. Em 

outro escrito, Casalta Nabais aponta que o Estado Fiscal teve duas 

modalidades na sua evolução: o Estado Fiscal Liberal e o Estado Fiscal 

Social73. O primeiro destinava-se a arrecadar o valor necessário para o 

sustento do Estado mínimo do l iberalismo. O segundo tem a função de 

arrecadar o valor necessário ao Estado social. A tr ibutação atual, tanto 

do f iscalismo clássico quanto neste de destinação específ ica, encontra-

se no Estado Fiscal Social, que justif ica a criação de tributos que 

f inanciem especif icamente determinadas atividades do Estado, além da 

just if icativa de f inanciamento do Estado Social.  

 

Nos tr ibutos ora em análise, não há esta relação de 

bilateral idade, mas apenas há uma destinação específ ica de sua 
                                                                                                                                        
quanto ao seu s ignif icado. Para Paulo de Barros Carvalho (Curso de Dire ito  
Tr ibutár io ,  p.  164) ,  paraf iscal idade ocorre quando o ente competente para a 
inst i tu ição do tr ibuto aponta como suje i to  at ivo pessoa d iversa dele própr io.  A 
recei ta arrecadada ser ia dest inada a este suje i to  at ivo. Rubens Gomes de Souza 
ut i l iza o termo paraf iscal idade como s inônimo de extraf iscal idade (Compêndio.. .  p.  
174) .  Já Buys de Barros mescla ambos os conceitos , a lém de af irmar que as 
recei tas arrecadadas excluem-se do orçamento estata l (Um Ensaio sobre a 
Paraf iscal idade, pp. 52 e 53) .  No mesmo sent ido vai Sylv io Santos Far ia (Aspectos 
da Paraf iscal idade, p. 51).  O fato é que o termo traz imprecisão que torna 
compl icado o seu uso, além de que normalmente a paraf iscal idade é entendida 
como um ins t i tuto di retamente l igado à ex traf iscal idade. Aqui o ins t i tuto es tudado é 
cons iderado como integrante da t r ibutação f iscal,  de maneira que o uso do termo 
paraf iscal idade ser ia contradi tór io com as conc lusões esposadas neste trabalho.  
Em conc lusão, conforme o entendimento de Ylves J.  de Miranda Guimarães, a 
paraf iscal idade no di re ito brasi le iro não apresenta caracter íst icas que permitam 
classif icá- la como um inst i tuto d iverso dos já ex istentes:  “No nosso s is tema 
tr ibutár io as característ icas genét icas das contr ibu ições paraf iscais,  quer no 
tocante ao orçamento,  quer  no que se refere a sua dest inação, quer  no pert inente 
ao órgão que as arrecada, são tota lmente despec iendas.”  Ou “Ainda que se anal ise 
casuis t icamente as contr ibu ições v igentes entre nós, o que pode dar lugar a se 
ver i f icar em alguns casos afronta à Const i tu ição, é inconfutável  que a expressão 
“paraf iscal idade”,  nada mais s igni f ica no nosso Dire ito Tr ibutár io,  sendo inút i l  e 
vazia de conteúdo pragmát ico.”  Em A Si tuação Atual  da Paf iscal idade no Direi to  
Tr ibutár io .  São Paulo:  Bushatsky,  1977. pp.  152 e 153 
72 O Dever  Fundamental . . .  pp. 191 e 199. 
73 Conforme A Face Oculta.. .  p.  170. 
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arrecadação. O contribuinte destes tributos não precisa, 

necessariamente, estar vinculado ao objeto atendido pela cobrança. A 

única caracterização destes tributos é o fato de que sua arrecadação é 

destinada ao f inanciamento de uma f inalidade determinada, em 

oposição ao f iscalismo clássico, em que os recursos arrecadados não 

têm destinação específ ica.  

 

Estas ideias contrariam, em parte, o entendimento de Marco 

Aurél io Greco, que entende que as contribuições pressupõem a 

participação do contribuinte em um grupo determinado pelo interesse 

na f inalidade que se pretenda atingir com o tributo (como no caso de 

contribuição previdenciária cobrada dos futuros beneficiários da 

previdência)74. Entende-se que a ideia do grupo é aplicável em casos 

de contribuições dir igidas especif icamente a alguns setores. Todavia, 

no sistema tributário brasileiro, as contribuições sociais dir igem-se a 

toda a sociedade, de maneira que é inúti l def inir um grupo, já que 

todos são contribuintes. Isso também se verif ica nas contribuições de 

intervenção no domínio econômico, em que se cobra o tributo sobre 

determinados fatos e o valor arrecadado não precisa atender interesses 

dos contribuintes. Na opinião ora defendida, entende-se que as 

contribuições são justif icadas por uma f inalidade e o valor arrecadado 

deve ser a ela destinado, todavia o conceito de grupo não é 

fundamental. O grupo pode ser úti l quando se define os contribuintes 

do tributo, mas nada impede que a contribuição seja destinada a toda 

coletividade, desde que haja a f inalidade justif icadora e o valor 

arrecadado seja destinado a ela. 

 

Também se contraria aqui o entendimento de Geraldo Ataliba 

sobre o assunto, para quem os tributos vinculados se subdividiam de 

acordo com a referibi l idade da atuação estatal que motivou a cobrança 

                                            
74 GRECO, Marco Aurél io .  Contr ibu ições (uma f igura “sui gener is”) .  São Paulo:  
Dia lét ica,  2000. pp.  204 e 205. 
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para com o contribuinte75. Assim, taxas seriam tr ibutos de referibi l idade 

direta, em que o contribuinte estava diretamente ligado ao fato gerador 

do tributo, enquanto que as contribuições seriam tributos de 

referibi l idade indireta, em que este vínculo do contribuinte não seria 

direto com a atuação pública como nas taxas. Nas taxas o contribuinte, 

diretamente, dava uma despesa extra para o Estado, enquanto que nas 

contribuições, esta despesa seria indireta (por exemplo, contribuição 

previdenciária seria justif icada porque o empregador indiretamente dá 

despesa para a seguridade social). Estas ideias parecem inviáveis, já 

que no caso em análise pode ocorrer de não haver qualquer 

referibi l idade nas contribuições, seja direta ou indireta (por exemplo,  

COFINS cobrada de sociedade que só administra bens e não tem 

empregados, a referibil idade entre a cobrança e a previdência é 

nenhuma). Da mesma maneira que pode ocorrer uma referibi l idade 

direta entre a contribuição e o seu objeto, pois nada obsta que uma 

contribuição adote um fato gerador próprio de taxa. 

  

O fato de estes tributos terem a destinação dos recursos definida 

não os torna tr ibutos extraf iscais. O que caracteriza a extraf iscalidade 

é o fato de a f inalidade do tributo ser diversa da arrecadação de 

recursos. O efeito pretendido na extraf iscalidade não é arrecadar nem 

f inanciar atividade pública, mas obter um efeito social ou polít ico 

através da aplicação da lei tr ibutária. 

 

 Neste grupo, encontram-se as contribuições em geral, sejam elas 

sociais, interventivas ou corporativas76. Também aqui se encontram os 

empréstimos compulsórios, que por regra constitucional têm sua 

arrecadação destinada à f inalidade que os just if icou (art. 148, 

parágrafo único).  

 

                                            
75 ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Inc idênc ia Tr ibutár ia.  5ª edição. São Paulo:  
Malheiros , 1999.  pp. 161 e ss 
76 Sobre as contr ibu ições intervent ivas, v ide HACK, Ér ico. CIDE – Contr ibuição de 
Intervenção no Domínio Econômico: Dest inação do Produto Arrecadado e 
Final idade como Requis itos de Val idade. Cur i t iba:  Juruá,  2008.  
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1.3.2.3. Final idade Extrafiscal 

 

A conceituação inicial da f inal idade extraf iscal é simples, uma vez 

que toda f inalidade do tributo que não for f iscal, será extraf iscal: “O 

tributo se caracteriza como extrafiscal no instante em que se 

manifestem, com a sua cobrança, outros interesses que não sejam os 

de simples arrecadação de recursos financeiros.”77. 

  

Ocorre que a conceituação acima vista presta-se apenas a definir 

de início o que se trata. Realmente, todo tributo que não seja de 

f inalidade f iscal será necessariamente extraf iscal. Todavia, em que 

hipóteses se justif icaria a inst ituição de um tributo que não tivesse 

como f inalidade a arrecadação de recursos aos cofres públicos? 

 

 Como já visto acima, é próprio do tributo o efeito de transferência 

de valores dos particulares ao Estado. Logo, a f inalidade mais natural 

seria a f iscal,  ou seja, para a arrecadação de valores necessários ao 

Estado usa-se o instituto jurídico que tem precisamente este efeito.  

 

 A f inalidade extraf iscal, então, é identif icada sempre quando o 

tributo não tenha como objetivo único a arrecadação de valores ao 

Estado78. Desta constatação, surge uma série de usos para o tributo, 

tornando-o uma ferramenta de intervenção do Estado no âmbito dos 

                                            
77 FANUCCHI, Fábio. Curso de Dire i to Tr ibutár io Bras i le iro.  3ª edição. São Paulo: 
Resenha Tr ibutár ia;  Brasí l ia:  INL, 1975.  p.  56 e ainda “ . . . t r ibutação extraf iscal é 
conceito que decorre da tr ibutação f iscal,  levando a que entendamos a 
extraf iscal idade como at iv idade f inanceira que o Estado desenvolve sem o f im 
precípuo de obter  recursos para seu erár io,  mas s im com v is tas a ordenar a 
economia e as re lações soc ia is. . .” .  FALCÃO, Raimundo Bezerra.  Tr ibutação e 
Mudança Soc ia l.  R io de Janeiro:  Forense,  1981. p. 324.   
78 Conforme aponta Casalta Nabais:  “A extraf iscal idade traduz-se no conjunto de 
normas que, embora formalmente integrem o d ire ito f iscal,  tem por f ina l idade 
pr inc ipal  ou dominante a consecução de determinados resul tados econômicos ou 
soc ia is através da ut i l ização do ins trumento f iscal e não a obtenção de recei tas  
para fazer  face às despesas públ icas.”  Em O Dever Fundamental  de Pagar  
Impostos.  Coimbra: Almedina, 1998. p.  629.  
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particulares79. Sua incidência (ou sua não incidência) objetiva interferir 

nas situações e pessoas com ela relacionadas, estimulando ou 

desestimulando condutas.  

 

 No Estado liberal,  os tributos t inham como f inalidade apenas a 

f iscal. Neste período, pregava-se a neutral idade das f inanças públicas, 

ou seja, retirava-se dos particulares apenas o estritamente necessário 

para a manutenção do Estado e suas atividades mais essenciais. Neste 

sentido, os tributos apenas arrecadavam tais valores, não se admit indo 

que eles, de alguma forma, interferissem na conjuntura econômica, até 

porque o próprio Estado assim não agia, mesmo que por outros 

meios80. 

 

 Com a evolução do Estado, abandona-se a concepção unicamente 

liberal, passando a uma elaboração social. Disso decorre um caráter 

mais intervencionista na economia. As f inanças neutras dão lugar às 

f inanças funcionais, que objet ivam uma maior regulação. Estas 

f inanças são ditas funcionais porque se pretende, com a sua util ização, 

a obtenção de efeitos determinado. Delf im M. Silveira aponta que as 

f inanças funcionais têm objetivos diferentes de acordo com o nível de 

desenvolvimento dos Estados. Naqueles mais desenvolvidos, têm a 

função de regular a conjuntura econômica, de maneira que ela seja 

mantida (evitar inf lação, def lação etc.). Já nos Estados 

subdesenvolvidos, têm a função de criar condições para a conjuntura 

econômica, est imulando a criação de infraestrutura e o 

desenvolvimento econômico81.   

 

 A tributação extraf iscal atua no sentido de est imular ou 

desestimular condutas dos sujeitos passivos da relação jurídica 

tributária através da maior ou menor incidência do tributo sobre o 
                                            
79 Como conc lu i Delf im M. Si lve ira: “A at iv idade extraf iscal  do Estado, deste modo,  
nada mais é que a at iv idade do Estado in f lu indo sobre a conjuntura econômica.”  
Orçamento e Planif icação. Por to Alegre:  Sul ina, 1960. p.  58. 
80 Conforme SILVEIRA, Delf im M. Orçamento e Planif icação. Porto Alegre: Sul ina,  
1960.  pp. 53 e 54.  
81 Orçamento e Planif icação. pp. 56 e 57. 
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objeto da intervenção. Por exemplo, o tributo maior que o normal para 

o cigarro justif icar-se-ia pelo fato de que tr ibuto incidindo mais 

pesadamente sobre esse produto torna seu preço maior e, portanto, 

desestimularia o seu consumo. Este é um resultado de polít ica de 

saúde pública, buscado através do tributo. 

 

 Eros Roberto Grau classif ica as formas de intervenção do Estado 

no domínio econômico. Na hipótese da tributação extraf iscal, de acordo 

com a referida classif icação, trata-se de uma intervenção sobre o 

domínio econômico na modalidade de indução. Ou seja, o Estado atua 

com o uso de suas prerrogativas naturais (intervenção sobre  o domínio 

econômico) e induz o comportamento dos particulares82. Ruy Barbosa 

Nogueira aponta que o Estado tem o poder de regular (poder de 

polícia) e um dos meios deste poder é o tributo83. 

 

 A indução pode consist ir em um convite para que o particular 

pratique a conduta desejada pelo Estado. Tal convite traduz-se em 

benefícios que tornem mais econômica a conduta preferida, e mais 

onerosas as demais condutas, como ensina Luís Eduardo Schoueri: “O 

Caráter normativo do objeto assim identif icado fica esclarecido quando 

se considera que por meio das normas tributárias indutoras, o 

legislador vincula a determinado comportamento um consequente, que 

poderá consist ir em vantagem (estímulo) ou agravamento de natureza 

tributária.”84. Não há obrigatoriedade de adoção da conduta preferida 

pela lei, mas apenas se concedem vantagens ou desvantagem na 

incidência tr ibutária quando ela é praticada: “Sendo a norma tr ibutária 

                                            
82 GRAU, Eros Rober to.  A Ordem Econômica na Const i tuição de 1988. 8ª Ed. São 
Paulo: Malheiros , 2003. P. 126. Além da in tervenção sobre o domínio econômico 
por indução, o autor ident i f ica a modal idade por direção, quando o Estado emite 
normas de observânc ia obr igatór ia ,  d ir ig indo a economia com sua in tervenção. 
Ainda, o autor aponta para a in tervenção no domínio econômico, que ser ia a 
h ipótese de o Estado in terv ir  como part ic ipante da at iv idade econômica. Esta 
modal idade se subdiv idir ia em absorção e part ic ipação. Na pr imeira, ser ia a 
inst i tu ição de um monopólio da at iv idade.  Na segunda, ser ia a hipótese de o 
Estado part ic ipar da at iv idade econômica em concorrênc ia e em pé de igualdade 
aos par t icu lares. 
83 Ruy Barbosa Nogueira.  Curso. . .  p .  182. 
84 Normas Tr ibutár ias  Indutoras.. .  p.  40. 
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indutora um desincentivo, então deve ela conformar-se à exigência de 

que seja oferecida ao contribuinte a possibil idade de deixar de adotar o 

comportamento agravado.”85. 

 

 A indução pode também se manifestar pela colocação de um 

obstáculo à prát ica de uma conduta indesejável, através da majoração 

do tributo incidente sobre ela. Tal obstáculo não é intransponível, de 

maneira que é permitida ao part icular a prát ica de dita conduta, mas é 

vantajoso que dela se abstenha, já que será mais onerosa.  

 

 Conclui-se, então, que a intervenção estatal através da tributação 

extraf iscal trata-se de um gravame ou benefício anormal que se 

concede com intenção de provocar algum efeito diferente da mera 

arrecadação de valores, como aponta Aliomar Baleeiro: 

 

Quando pretende uma intervenção através de processos tr ibutár ios , o 
Estado ora usa dos efe itos drást icos que uma impos ição produz sobre os  
preços e o valor ,  conforme vimos a propós ito dos fenômenos de 
repercussão, absorção e transformação, ora afas ta esses efe itos  através de 
imunidades e isenções, d iscr im inando, para esse f im, as coisas, fatos ou 
at iv idades que deseja preservar e encorajar .  86 

 

 A extraf iscal idade acaba criando um gravame ou benefício 

anormal, que se não fosse a f inalidade extraf iscal ferir ia a igualdade (e 

a capacidade contribut iva). Ocorre que, para que a tributação 

extraf iscal seja efetiva, ou seja, cumpra com seu objetivo 

intervencionista, ela necessariamente precisa ser anormal a f im de 

induzir o comportamento pretendido pelo contribuinte. Por isso, o 

gravame que visa desestimular a conduta ou o benefício que pretenda 

estimulá-la serão exceções à incidência normal dos tributos. Tal 

conclusão decorre da lógica de que, se há incidência normal, não há 

qualquer convite ou obstáculo ao contribuinte, logo não há qualquer 

indução. 

 

                                            
85 SCHOUERI, Luís Eduardo. Normas Tr ibutár ias Indutoras. . .  p .  104.     
86 Uma Introdução à Ciênc ia das Finanças. 16ª Ed.  Rio de Janeiro:  Forense,  2004. 
P.  190.    
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Aqui se entende que a incidência normal de um tributo é aquela 

obtida através dos critérios decorrentes da capacidade contributiva, 

preservando o mínimo existencial e refutando o confisco. Haveria, 

desta forma, um padrão de incidência do tributo em análise, de maneira 

que seu peso seria igual em diversas situações de sua aplicação. Os 

gravames ou benefícios anormais justif icados pela extraf iscalidade 

seriam situações em que este padrão seria rompido, com uma 

incidência que não observa essa igualdade no impacto do tr ibuto em 

diversas situações. A incidência, no caso da extraf iscal idade, teria que 

respeitar a capacidade contributiva quanto aos limites, mas seria 

mesurada de maneira que fosse possível se obter o efeito desejado 

com a aplicação do tributo. Se o que se quer é desestimular uma 

conduta via tributo, a incidência do mesmo deverá ser alta o suf iciente 

para que inf luencie a conduta do contribuinte. De outra maneira, não 

haverá extraf iscal idade, pois se estará a tratar da incidência normal do 

tributo 

 

 Tudo isso serve para demonstrar que os benefícios ou gravames 

motivados pela extraf iscalidade só serão just if icáveis na medida em 

que exista efetivamente uma justif icativa para eles que possa ser 

adequadamente atendido pelo tributo. Sem este elemento, tornam-se 

anomalias a serem retiradas do sistema, pois ferem os critérios 

aplicáveis para a mera arrecadação de valores. 

 

 Assim atua a tr ibutação extraf iscal: concedendo benefícios que 

aliviem a incidência tributária para comportamentos desejáveis ou 

aumentando a incidência tr ibutária como obstáculo para a prática de 

condutas indesejáveis.  

 

Pelo exposto, conclui-se que o tributo extraf iscal terá cumprido a 

sua função apenas pela sua existência. Isso ocorre porque já fez com 

que o contribuinte ponderasse entre as possíveis alternativas e f izesse 

sua escolha por outro comportamento inf luenciado pelo conhecimento 

do gravame maior que terá que enfrentar se optar pela alternativa 



47 
 

indesejável. O mesmo ocorre quando o tributo extraf iscal for um 

benefício, que convidará o contribuinte ao comportamento desejado 

pelo simples fato de existir, inf luenciando o contribuinte no momento de 

decidir como agir. 

 

 Num cenário ideal de bom uso da tributação extraf iscal, a 

arrecadação seria elemento a ser desconsiderado na análise da 

efetividade do tributo. Ou seja, na hipótese de o tributo ser gravame 

que desestimula condutas, ele será bem sucedido quando não 

arrecadar nada:  

Há impostos cuja f ina l idade não é render:  é deixar de render,  é nada 
arrecadar para o f isco. Quando se es tabelece um imposto contra o luxo ou 
contra o á lcool;  quando se cr ia uma tar i fa a l ta  para certas mercador ias  
impor tadas; quando se d iminui o imposto sobre as novas construções – não 
se tem em vis ta ar recadar ,  aumentar a receita.  A f ina l idade é não se luxar ,  
não se beber,  não se impor tar ,  constru ir -se mais. Entre o d inheiro que devia 
entrar para o f isco e os efe i tos do não rendimento, o Estado prefere a 
segunda h ipótese.  87 
 
 

O mesmo ocorre quando é concedido um benefício para a conduta 

desejada. Haverá arrecadação, mas será menor do que aquela 

normalmente desejada.  

 

Além disso, nestas hipóteses a incidência do tr ibuto gerará um 

custo para o Estado, que não reverterá em maior arrecadação, muito 

pelo contrário. É provável que o Estado gaste mais do que arrecada 

com tais tr ibutos só para poder f iscalizá-los e ter a certeza de que 

estão sendo corretamente aplicados. Esta últ ima assertiva, se 

analisada sob o ponto de vista da mera f iscalidade, seria 

absolutamente inviável,  pois o próprio tr ibuto, para ser apl icado, 

consumiria a receita arrecadada, logo nada sobraria aos cofres do 

Estado. Seria um tributo com o f im em si mesmo, e por isso não 

atenderia à f inal idade de arrecadação de valores porque ditos valores 

não seriam arrecadados. Por estes motivos, quando diante de um 

tributo extraf iscal,  a arrecadação torna-se um elemento secundário. 

                                            
87 DEODATO, Alber to. Manual de Ciênc ia das Finanças. 6ª ed. São Paulo: Saraiva,  
1957.  P.  158.   
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É de se lembrar que sempre haverá, em todo e qualquer tributo, 

algum efeito extraf iscal: “Cada imposto lançado, majorado ou minorado, 

traz consequências sociais e econômicas.”88. Dito efeito, nos tr ibutos 

f iscais podem não ser queridos ou mesmo previstos pela lei quando da 

sua inst ituição: “A indução a certo comportamento pode não ter sido 

desejada pelo legislador ou sequer prevista por ele. É o que ocorre 

quando um determinado ente tributante insti tui impostos excessivos, o 

que leva empreendimentos novos a se dirigirem para o território de 

outros entes tr ibutantes.”89. Muitas vezes é até impossível de prever o 

efeito extraf iscal, já que a norma tributária, quando concedida em 

abstrato, não consegue identif icar totalmente em que situações irão 

incidir e que efeitos irão ter. 

 

 Admitir este efeito extraf iscal faz cair por terra a concepção de 

neutral idade. A mera arrecadação de recursos para a manutenção do 

Estado inf luencia a conjuntura econômica, causando efeitos 

extraf iscais. Ao admitir isso, passa-se a ponderar não só a ef iciência 

do tributo na sua tarefa de arrecadar valores, mas também se 

questiona se não há um limite para sua incidência em função dos 

efeitos extraf iscais que dela decorrem.  

 

Adianta-se que a ideia de neutral idade da tributação é 

abandonada em favor da admissão do fato de que o tributo, qualquer 

que seja a sua f inalidade, gerará impactos na economia. O pensamento 

a ser desenvolvido é do cuidado com estes efeitos, descobrindo 

critérios e parâmetros para que eles não sejam excessivos e não 

prejudiquem o desenvolvimento econômico. Conforme Luís Eduardo 

Schoueri:   

Neste sent ido, há mui to fo i  superado o mito da neutra l idade da tr ibutação: 
na medida que já não se admite a tr ibutação indis t in ta (“per capi ta”) ,  
qualquer que seja a h ipótese de inc idênc ia t r ibutár ia ,  haverá a possibi l idade 
de contr ibu intes verem-se motivados a enquadrarem-se, ou não,  no modelo 

                                            
88 S i lve ira, Delf im M. Orçamento e Planif icação.  p. 62.   
89 COSTA, Alc ides Jorge. Prefác io a SCHOUERI,  Luís Eduardo. Normas Tr ibutár ias  
Indutoras e Intervenção Econômica. Rio de Janeiro:  Forense,  2005.  p. X . 
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concebido pelo leg is lador.  Os contr ibu intes não são indiferentes à  
tr ibutação. O tr ibuto,  noutras palavras, será um fator que inf luenc iará o 
comportamento dos agentes econômicos.  90 

 

 Em conclusão, Becker aponta a necessidade da consideração de 

ambos os efeitos em todos os tr ibutos: 

 Neste ponto germinal da metamorfose jur íd ica dos tr ibutos, a 
transf iguração que ocorre é, em síntese, a seguinte: na construção jur íd ica 
de todo e cada tr ibuto, nunca mais es tará ausente o f ina l ismo extraf iscal,  
nem será esquec ido o f iscal.  Ambos coex ist i rão  sempre – agora de um modo 
consc iente e desejado  – na construção jur íd ica de cada tr ibuto; apenas 
haverá maior ou menor prevalênc ia  neste ou naquele sent ido, a f im de 
melhor estabelecer o equi l íbr io  econômico-soc ia l  do orçamento cíc l ico .91  

 

1.3.3. Identi ficação da Finalidade Imediata do Trib uto 

 

 Após analisar as f inal idades, passa-se a estudar como se pode 

classif icar um tributo como f iscal ou extraf iscal. Ao estudar as 

f inalidades imediatas do tributo, foi constatado que nenhum tributo é 

puramente f iscal ou extraf iscal.  Na aplicação de todos os tr ibutos, 

surgem efeitos f iscais e extraf iscais. O que permite classif icar um 

tributo entre uma categoria e outra é a preponderância de uma destas 

f inalidades, identif icando qual o efeito principal que o tr ibuto tem.  

 

 Na inst ituição de um tributo, a lei é formulada no sentido de que 

uma das f inalidades imediatas prepondere sobre a outra, indicando o 

que se quer com aquela cobrança. Logo, um tributo f iscal terá uma 

concepção destinada a arrecadar o máximo possível conforme os 

critérios de capacidade contribut iva. Disso decorre que o tributo deverá 

observar estes critérios e l imites quanto ao valor cobrado, mas também 

terá que obedecer a critérios de economia e ef iciência na arrecadação. 

Ou seja, o valor despendido para tanto deverá ser o mínimo possível, a 

                                            
90 Em Tr ibutação e Indução Econômica: Os Efe itos Econômicos de um Tr ibuto como 
Cri tér io para sua Const i tuc ional idade. Ar t igo publ icado em FERRAZ, Roberto  
(coord.)  Pr inc íp ios e L imites da Tr ibutação 2. São Paulo: Quart ier  Lat in ,  2009. pp.  
142 e 143. Também conforme Delf im M. Si lve ira, em tex to mais ant igo: “O imposto, 
como v imos, nunca é neutro. Sempre tem efe itos var iados, no meio soc ia l e  
econômico. Ass im, mesmo sem o querer,  há uma repercussão extraf iscal ,  em 
qualquer  at iv idade puramente f iscal .”  Orçamento e Planif icação.  p.  66.   
91 BECKER, Alf redo Augusto.  Teor ia. . .  p.  545.  I tem 159.   
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f im de que o tributo tenha uma arrecadação razoável e seja viável 

economicamente. Os efeitos extraf iscais do tr ibuto, mesmo previstos, 

não serão contidos pela lei que insti tuir o tr ibuto, que estará 

preocupada com critérios de capacidade contributiva de maneira a 

arrecadar de cada um aquilo que é possível.  

 

 De outro lado, daquele tr ibuto que se quer a extraf iscalidade, 

parte-se para critérios diversos de f ixação do valor a ser cobrado, 

devendo ser analisada a proporcionalidade, esta entendida como um 

critério de verif icação da adequação do meio (tr ibuto) ao f im 

(extraf iscal).  Aqui o tr ibuto não é um meio de arrecadação, mas sim um 

instrumento de intervenção do Estado na economia ou na sociedade. 

Por este motivo, a lei tr ibutária preocupar-se-á com a efetividade do 

tributo na busca pelo f im pretendido. O valor a ser cobrado, o sujeito 

passivo e os demais elementos do tributo deverão ser estabelecidos 

com base no f im pretendido. 

 

 Ocorre que os elementos da lei que indicam uma ou outra 

f inalidade só servem para classif icar o tributo quando estudado em 

tese. Ou seja, ao se estudar o tr ibuto quando da elaboração de sua lei,  

ou antes do início da cobrança (anterioridade), tem-se a disposição 

para análise apenas a lei em tese. Neste momento, será possível a 

classif icação do tr ibuto entre f iscal e extraf iscal em função apenas dos 

elementos constantes de sua lei insti tuidora. 

 

 Só que, uma vez iniciada a aplicação da lei tributária, a 

caracterização de um tributo como f iscal ou extraf iscal passa a ser feita 

a part ir da observância da efetiva consequência da incidência do 

tributo no mundo real, observando o efeito obtido. Luís Eduardo 

Schoueri lembra que o efeito indutor é apenas um dos efeitos da norma 

tributária. Assim, não se opõe às funções de arrecadação e de indução, 

podendo uma mesma norma tributária reunir ambas. Ele af irma que 

para a identif icação destas normas tr ibutárias indutoras, deve-se 

adotar um enfoque pragmático, com a análise dos efeitos da norma 
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através das suas funções ef icaciais. Completa af irmando que: “Neste 

enfoque, todas as normas tributárias apresentam, em sentido posit ivo 

ou negativo, uma função arrecadadora. Podem elas possuir, ademais, 

outras funções: i) distr ibuidora de carga tr ibutária; i i ) indutora e i i i) 

simplif icadora.”  92. 

 

 Explica-se. O tr ibuto, como já demonstrado, pressupõe a 

transferência de dinheiro dos part iculares ao Estado. Havendo uma lei 

que inst itua o tr ibuto, e, sendo a tal lei aplicada, haverá esta 

transferência. Na norma jurídica tr ibutária, há a configuração fato 

gerador – consequente. Fato gerador é a previsão abstrata contida na 

lei de um determinado fato da vida real que pode vir a acontecer. Se 

dito fato acontece, deve-se aplicar a consequência prevista. No direito 

tributário, esta configuração geralmente aponta para um determinado 

fato econômico que, quando prat icado, faz surgir a obrigação tributária 

e o respectivo crédito tributário, estabelecendo a relação em que o 

contribuinte tem que pagar o valor do tributo e o Estado tem o direito 

de exigir este pagamento. 

 

 Esta relação ocorre independentemente da f inalidade pretendida 

pela lei quando o tributo foi concebido. Não há qualquer inf luência da 

f inalidade diretamente na formação do vínculo obrigacional do tributo. 

Conforme ensina Alfredo Augusto Becker, ao tratar do tr ibuto 

extraf iscal proibit ivo: “Optando pelo segundo, a intervenção do Estado 

será indireta porque, mediante o tr ibuto extrafiscal, aquilo que pode ser 

exigido juridicamente é só o tributo e este é, precisamente, o objetivo 

secundário.”  93. Aqui Becker aponta que o tributo extraf iscal será uma 

forma de intervenção indireta, contrapondo-se à intervenção direta que 

seria a mera proibição da conduta indesejável através da edição de 

norma jurídica que declare a tal conduta il ícita. Logo, conclui-se que 

acontecendo os eventos que se encaixam na descrição do fato gerador 

                                            
92 Normas Tr ibutár ias Indutoras e Intervenção Econômica. Rio de Janeiro:  Forense,  
2005.  Pp. 24 a 32 e 40.     
93 Teor ia. . .  i tem 157,  p.  540. 
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presente na norma jurídica tr ibutária, surgirá a obrigação tr ibutária, 

seja qual for o resultado que se pretenda com ela. 

 

 Por isso que, para se aferir efetivamente a qual categoria 

pertence um determinado tributo, deve-se analisar o efeito que a sua 

incidência causa94. Entendido qual o efeito principal que se obtém com 

o tr ibuto, verif ica-se então qual o efeito que a lei quer. Havendo a 

correspondência entre o que a lei quer e o que tr ibuto produz, está 

perfeita a configuração de um tributo como f iscal ou extraf iscal.  

 

 Retornando ao exemplo da tributação do cigarro. A majoração do 

tributo, neste caso, just if ica-se por razões de saúde pública, 

objetivando-se uma diminuição do consumo do cigarro em função do 

maior valor que decorre de uma tributação mais gravosa. Todavia, só 

será possível af irmar que a tr ibutação do cigarro é efetivamente 

extraf iscal a partir do momento em que o efeito da incidência desta 

tributação corresponda à intenção da lei. Logo, só se pode af irmar que 

a tr ibutação majorada do cigarro é efetivamente extraf iscal no momento 

da observância da sua incidência, constando que ela de fato ocasiona 

a redução da venda de cigarros em função do aumento de preço que 

deriva da tr ibutação majorada.  

 

 Tal análise se faz necessária porque a obrigação tr ibutária irá 

surgir, seja qual for a f inalidade que se pretenda com o tributo. 

Ocorrendo ou não o efeito pretendido quando da criação da norma, 

restará a obrigação do pagamento do tr ibuto, ainda que a f inalidade 

que justif icou a anormal incidência não esteja sendo atendida. 

 

 Baseia-se aqui na constatação acima exposta de que todos os 

tributos têm efeitos f iscais ou extraf iscais, podendo-se dizer que o 

tributo é classif icado como f iscal ou extraf iscal em função da 

                                            
94 Como observa Igor Dani levicz: “Outross im é d ito que se conhece a natureza das 
coisas pelos efe itos que produz, pois no recôndito da essênc ia do ser habi ta um 
dinamismo que é a causal idade ” .  Em Contr ibuições:  Natureza e F inal idade.. .  p .  
191. 
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preponderância de uma destas f inalidades. Agora, esta preponderância 

é observada de que forma? Na mera intenção da norma? Nos 

elementos nela presentes? Parece que não. A preponderância deve ser 

observada no efeito obtido com a sua aplicação. É certo que no 

momento anterior ao início da vigência da lei,  a classif icação se dará 

apenas pelos elementos na lei contidos, analisando-a em tese, até 

porque não existem ainda efeitos a serem observados. 

 

 Observam-se, então, dois elementos necessários à classif icação 

dos tributos entre f iscais e extraf iscais. De início, tem-se a lei. Através 

da análise dos seus elementos, dos seus motivos, pode-se concluir que 

o tributo por ela previsto pretende ser f iscal ou extraf iscal. Em segundo 

lugar, tem-se os efeitos decorrentes da incidência da lei, que podem 

ser preponderantemente f iscais ou extraf iscais. Para que seja possível 

classif icar efetivamente um tributo, deve-se analisar a correspondência 

entre o f im pretendido pela lei em tese e o efeito efetivamente obtido 

com a sua aplicação. Assim, um tr ibuto que na lei tem configuração 

f iscal e na sua aplicação tem efeitos majoritariamente f iscais pode ser 

classif icado como f iscal.  

 

 O defeito nesta correspondência resulta em um tr ibuto com um 

efeito diferente daquele para o qual ele foi concebido, ou seja, há um 

descompasso entre a f inalidade pretendida pela lei tributária e o efeito 

observado na sua aplicação. Novamente no exemplo do cigarro, há a 

f inalidade extraf iscal de redução do consumo pela tr ibutação majorada. 

Todavia, se tal efeito não é observado quando da incidência da norma 

jurídica, tem-se, de fato, um tributo f iscal, que tr ibutará pesadamente 

os fumantes sem obter o benefício extraf iscal pretendido. 

 

 O mesmo ocorre em um tributo que se pretenda f iscal.  Aqui, o 

que se quer é simplesmente a arrecadação de valores ao Erário. Neste 

caso, a correspondência é meramente entre a intenção f iscal do tributo 

e o seu efetivo efeito f iscal, ou seja, a arrecadação com ele obtida. 
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 O defeito nesta correspondência pode acontecer da seguinte 

maneira: a lei configura um tributo f iscal, mas quando da sua 

aplicação, os contribuintes evitam a prática dos fatos previstos em seu 

fato gerador para fugir da exação. Ou seja, os contribuintes encontram 

o tributo como obstáculo a determinado ato e são, então, por ele 

inf luenciados para que tal ato não seja praticado. Será observada uma 

baixa arrecadação, que frustra o efeito f iscal pretendido. 

 

 No exemplo acima visto, o tributo inst ituído como f iscal teve, 

como efeito, a extraf iscalidade, já que a sua incidência induziu os 

contribuintes a praticarem comportamentos não tributados. Logo, tem-

se de fato um tributo extraf iscal, ainda que a intenção da lei fosse 

f iscal. Aparentemente, isso ocorreria na hipótese de um gravame f iscal 

excessivo, o que justif icaria ao contribuinte a prát ica de atos às vezes 

mais complexos como forma de elidir o tributo. 

 

 Por este motivo, conclui-se que um tributo só poderá ser 

classif icado definit ivamente como f iscal ou extraf iscal em função dos 

efeitos por ele causados, e não em função da intenção ou configuração 

da lei que o instituiu, como ensina Becker: “Em síntese: o que importa 

é o resultado de bem comum que a regra jurídica proporciona e não o 

conteúdo de bem comum que a regra jurídica tenha diretamente 

consagrado.”95.  

 

 É claro que, conforme já acima constatado, todos os tr ibutos têm 

efeitos f iscais e extraf iscais. O que se aponta aqui é que nas hipóteses 

acima vistas, o efeito principal causado pela incidência do tributo não 

corresponde à f inalidade principal que se queria quando o tr ibuto foi 

inst ituído. Esta f inalidade pretendida pela lei é de extrema relevância 

porque just if ica a instituição do tributo.  

 

                                            
95 BECKER, Alf redo Augusto Becker.  Teor ia. . .  i tem 157, p.  541.   
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Além desta questão, tr ibutos que pretendem ser f iscais têm uma 

configuração própria, que se baseia na capacidade contribut iva. Já os 

tributos extraf iscais são o meio para um f im determinado, e como tal 

são criados de acordo com critérios que lhes permitam atingir estes 

f ins. Assim, por exemplo, um tr ibuto extraf iscal que age como 

desestímulo a determinado ato acaba tendo uma incidência majorada 

que seria classif icada como confisco sob critérios de capacidade 

contributiva. Caso se verif ique que o desestímulo não funciona, o 

tributo passa a ser f iscal, pois acaba arrecadando e não 

desestimulando. E, sendo ele f iscal, acaba sendo confiscatório, o que 

atenta contra a sua val idade. 

 

 O fato de o efeito principal não corresponder à f inalidade 

pretendida deriva em diversas consequências que serão mais adiante 

estudadas. Aqui se pretendia apenas apontar que a identif icação da 

f inalidade do tributo se dá em função do efeito por ele provocado, e 

não pela intenção da lei que o inst ituiu.  

 

 

1.3.4. Relação entre a Finalidade Mediata do Tribut o e suas 

Finalidades Imediatas 

 

 Ao estudar f iscalidade e extraf iscal idade, pergunta-se aqui por 

que existem estas f inal idades? Qual a sua just if icação? 

 

 A resposta é a pretendida neste trabalho, ao se identif icar que a 

tributação em si possui uma f inalidade maior que just i f ica a própria 

existência do tr ibuto. Identif icou-se aqui o bem comum como f inalidade 

do tributo em decorrência desta ser também a f inalidade do Estado. 

 

 Por dois motivos o tributo se liga ao Estado: 1) porque é sua 

principal fonte de f inanciamento e 2) é um instituto próprio do direito 

público, estando intimamente ligado à discipl ina do Estado. Logo, se o 
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tributo existe para que o bem comum seja promovido, suas f inalidades 

imediatas se destinam a concret izar essa f inal idade genérica e 

mediata. 

 

 Ao identif icar-se a f inalidade f iscal,  logo se deduz o seu caráter 

de instrumento de f inanciamento do Estado. Ao redor desta noção, 

estrutura-se o sistema tributário no sentido de promover, da maneira 

mais justa, igualitária e ef iciente possível a transferência de valores 

dos part iculares para o cofre do Estado.  

 

 Para que serve, entretanto, a arrecadação de valores ao 

f inanciamento do Estado? Ou, para que serve a f inalidade f iscal? 

 

 No espírito do trabalho aqui desenvolvido, nota-se que estas 

perguntas respondem-se com a f inalidade mediata do tributo. Ou seja, 

o f inanciamento do Estado é necessário para que ele tenha dinheiro 

para a promoção de sua f inalidade, a busca do bem comum. Ao se 

deparar com um tributo com f inalidade f iscal logo se deve concluir que 

o dinheiro arrecadado destina-se à busca pelo bem comum, uma vez 

que ditos recursos vão para o caixa do Estado, que deverá gastá-los 

com a promoção da sua f inalidade e justif icat iva de existência. E toda e 

qualquer despesa estatal, obrigatoriamente, tem a destinação de busca 

pelo bem comum.  

 

 Note-se que na tr ibutação f iscal, o tr ibuto não é o meio de busca 

de bem comum propriamente dito. Ele tem a f inalidade de f inanciar os 

meios escolhidos pelo Estado para tal tarefa. Assim, por exemplo, se o 

Estado entende que o bem comum será mais bem atendido fazendo-se 

determinado invest imento em educação, é o valor do tr ibuto f iscal que 

f inanciará este investimento96. Por esta razão o tr ibuto f iscal é meio de 

                                            
96 Alberto Deodato rechaça os argumentos de Laufenburger,  que af irmava que o 
tr ibuto não poder ia ter  f ina l idade intervent iva, sendo a despesa a forma verdadeira 
de intervenção no Estado. Deodato, então, aponta que, com o d inheiro arrecadado, 
ou seja,  através da despesa,  o Estado promoverá intervenções e at iv idades 
soc ia is .  Logo, conc lu i,  que d itas despesas são possíveis em função do tr ibuto, e o 
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busca do bem comum, já que é elemento que permite as atividades 

para tanto. De qualquer forma, não havendo dito f im, perde o tributo 

sua razão de ser. O raciocínio aqui visto apl ica-se tanto para a 

f inalidade f iscal clássica quanto para aquela com destinação específ ica 

do valor arrecadado. 

 

 Quanto aos tr ibutos extraf iscais, estes se destinam a ser o 

próprio meio de realização do f im do Estado. E este f im deve estar 

adequado aos objetivos e polít icas dados pela Constituição. Conforme 

coloca Marcus de Freitas Gouvêa: “Não basta, para just if icar a 

constitucionalidade de uma norma tributária, a mera alegação de 

extraf iscalidade. É necessário que a extrafiscalidade coincida com o 

valor (objetivo) constitucional e que este seja suficiente para legit imar 

a norma extraf iscal.”97.  

 

Como já visto anteriormente, estes tr ibutos deveriam ter a 

questão da arrecadação em segundo plano, como mero efeito derivado 

do próprio conceito de tr ibuto. Isso ocorre porque o tr ibuto nesta 

hipótese destina-se à realização de uma intervenção estatal no domínio 

privado. Esta intervenção pela via tributária acaba sendo uma das 

formas que o Estado uti l iza para alcançar o f im de busca pelo bem 

comum conforme José Marcos Domingues de Oliveira:  

Como inst rumento de atuação estata l,  o ordenamento tr ibutár io pode e deve,  
através da extraf iscal idade, inf lu ir  no comportamento dos entes econômicos 
de sorte a incent ivar  in ic iat ivas pos i t ivas ,  e desest imular aquelas menos 
af inadas com as polí t icas públ icas de promoção do Bem Comum (polí t icas 
públ icas evidentemente legi t imadas pela Const i tu ição).98 
 

Retornando ao exemplo da tributação majorada sobre os cigarros 

com o f im de reduzir o seu consumo por razões de saúde pública, 

verif ica-se o tr ibuto junto com polít icas públicas com a mesma 
                                                                                                                                        
fato de es te f inanc iá- las levar ia à conc lusão de que todos os tr ibutos  ser iam 
extraf iscais,  já que,  de um je ito ou de outro, serv ir iam à intervenção e às  
f ina l idades soc ia is.  Manual. . .  pp.  158 e 159.  
97 A Extraf iscal idade no Dire ito  Tr ibutár io.  Belo Hor izonte:  Del Rey,  2006.  p. 280 
98 O Conteúdo da Extraf iscal idade e o Papel das Cides. Efe i tos  Decorrentes da 
Não-Ut i l ização dos Recursos Arrecadados ou da Apl icação em Final idade Diversa.  
Art igo publ icado na RDDT – Revista Dia lét ica de Direi to Tr ibutár io.  São Paulo:  
Dia lét ica,  2006. V. 131,  p. 45.    
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f inalidade. Ou seja, o Estado entende que, para se ter o bem comum, 

deve-se reduzir o consumo do cigarro, já que tal substância é 

reconhecidamente nociva à saúde. Para a redução pretendida, existem 

alguns meios que podem ser adotados pelo Estado: campanhas 

educativas, tratamento médico que ajude a superar o vício de fumar, 

f iscalização que impeça a venda a jovens e adolescentes, proibição da 

publicidade, etc. Junto com tais meios encontra-se o tributo, com a 

função de aumentar o valor de venda do cigarro e desestimular o seu 

consumo por razões f inanceiras. 

 

Note-se que nas polít icas acima enumeradas, o tr ibuto não está 

com a função de financiamento, mas sim com a função de alterar um 

determinado elemento da relação que se quer inf luenciar, de maneira 

que a conduta indesejável seja desestimulada.  

 

Por este motivo é que se conclui que na tr ibutação extraf iscal o 

tributo é usado como um meio direto de busca da f inalidade do Estado, 

ou seja, atingir o bem comum99. Por isso, é a própria ferramenta 

destinada a alterar a real idade no sentido de buscar a f inalidade 

pretendida.  

  

O acima exposto demonstra que, seja qual for a f inalidade 

imediata do tributo, sempre se deve ter em mente que ele, 

necessariamente, terá que obedecer à sua f inal idade mediata. Se o 

Estado tem a f inalidade de busca pelo bem comum, logo o tributo, que 

está l igado ao f inanciamento do Estado e às atividades estatais, tem a 

mesma f inalidade. E as f inal idades imediatas do tributo, que também 

                                            
99 A lber to Deodato d is t ingue os tr ibutos f iscais e extraf iscais pela sua função 
mediata ( f inanciamento) e imediata ( in tervent iva):  “Quando o impôsto de 
impor tação nada rende,  por  ser  al ta a tar i fa  e escassa a entrada de mercador ia, o 
Estado a lcança a f ina l idade econômica de incrementar a produção da mercador ia 
s imi lar  nac ional.  Quando o impôsto aduaneiro tem caráter de f iscal idade apenas, o 
impôsto da mercador ia impor tada se dest ina a prover à despesa de caráter soc ial ,  
econômico ou polí t ico.  Num, a função socia l é imediata; noutro, mediata.”  Manual . . .  
p.  159.   
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poderiam ser chamadas de funções do tributo, devem, 

necessariamente, se voltar à busca por esta f inal idade maior100. 

 

 

 

                                            
100 A lber to Deodato af i rma que “ . . .a nossa opin ião é de que o tr ibuto é um 
instrumento de intervenção do Estado para f ins soc ia is,  econômicos e polí t icos, 
quer por s i  só, que por in termédio da despesa, que marca as d iretr izes de cer tas 
intervenções necessár ias.” (Manual. . . ,  p.  155).  



 
 

2. A Tributação Brasileira e Sua Conformação Com a 

Finalidade do Tributo 

 

 

 

 

 Conforme já exposto anteriormente, a doutrina brasileira 

consolidou sat isfatoriamente a questão da obrigação tr ibutária, 

descrevendo a norma que lhe dá origem e seus elementos 

constitut ivos. Com segurança, é possível def inir o funcionamento da 

tributação sob o ponto de vista da incidência da norma, identif icando 

nesta tarefa princípios e garantias fundamentais constitucionais 

relacionadas a tal questão. Também é possível identif icar as cinco 

modalidades tributárias definidas pela Constituição Federal através do 

estudo do seu fato gerador101.  

  

O estudo da tributação no Brasil, até um passado recente, girou 

quase que, exclusivamente, em torno do estudo do fato gerador, dos 

seus elementos e da obrigação tributária. A part ir desta noção, 

construiu-se o direito tr ibutário, sendo os princípios constitucionais e 

os demais assuntos relacionados com a tributação sempre estudados a 

partir de tais elementos, centrando a discipl ina na cobrança do tributo, 

como aponta Roberto Ferraz: “Baseado no conceito de tributo centrado 

na cobrança, o Direito Tributário desenvolveu seus princípios 

informadores da justiça fiscal, chegando aos limites do que é possível 

                                            
101 No âmbito deste trabalho, ut i l iza-se a expressão fato gerador para des ignar a 
previsão abstrata de fatos da v ida real,  presentes na norma jur ídica tr ibutár ia ,  que 
faz nascer a obr igação tr ibutár ia quando ta is fatos efet ivamente ocorrem. A mesma 
expressão des igna os fatos que se encaixam na descr ição da norma,  
desencadeando a obr igação tr ibutár ia.  A d iferença decorre do contexto observado 
no texto, deixando-se c laro quando se refere a um ou outro. Altera-se aqui o 
pos ic ionamento anter iormente adotado em trabalhos passados, quando foram 
ut i l izadas as expressões h ipótese de inc idênc ia e fato jur íd ico t r ibutár io em lugar  
do fato gerador ,  na forma determinada por Paulo de Barros  Carvalho (Curso.. .  pp.  
170 a 173) .  A al teração se deu após a observânc ia de que a Const i tu ição Federal  
ut i l iza a expressão fato gerador (ar t .  146, I I I ,  a ;  ar t .  150, I I I ,  a e §7º;  ar t .  154, I ;  
ar t .  155, §2º,  IX).   
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alcançar no modelo montado em torno à f igura da hipótese de 

incidência tr ibutária.”102. 

 

 Ocorre que dito estudo, ainda que correto e bem fundamentado, 

não é suf iciente à compreensão integral do fenômeno da tributação. 

Surge, então, um descompasso entre a tr ibutação atual, que é 

formalmente vál ida, e o sentimento empiricamente notado, que 

compreende a tributação como injusta, desproporcional e abusiva. 

James Marins assim define a situação: 

No entanto, embora a dogmát ica jur íd ica apl icada ao Dire ito Tr ibutár io se  
encontre hoje ex traord inar iamente desenvolv ida, sofre o paradoxo de um 
crescente desprestíg io, f ruto de seu forçado des l igamento com re lação às 
fat ias da real idade de que dever iam cuidar da f i losof ia jur íd ica apl icada às  
questões tr ibutár ias  e também à pol í t ica f iscal no que se refere à 
incorporação indispensável  de concei tos  jur íd icos que devem informar as  
formulações polí t ico-econômicas e suas extraord inár ias consequênc ias  
jur íd icas e, portanto,  soc ia is .103 

  

 A tese ora desenvolvida é que a observância da f inalidade do 

tributo presta-se a resolver, pelo menos parcialmente, os problemas 

acima apontados. Neste capítulo, pretende-se demonstrar no direito 

posit ivo brasi leiro os fundamentos para a observância da f inalidade. 

 

 Para este objet ivo ser at ingido a contento, pretende-se analisar a 

tributação e seus principais elementos de maneira que se consiga 

identif icar como eles devem obedecer à f inalidade. Também é 

necessário ressaltar quais princípios e regras do direito tr ibutário 

ganham relevância a partir do momento em que se considere a 

f inalidade como um elemento fundamental do tr ibuto.   

 

 Note-se que o direito tr ibutário atualmente consolidado, centrado 

na questão do fato gerador, não é afastado da análise. Pelo contrário, 

o que existe é correto, todavia insuficiente, como coloca Roberto 

Ferraz: “Efetivamente, o apoio do Direito Tributário sobre a estrutura 

formal da norma jurídica tr ibutária alcança resultados invejáveis, mas 

                                            
102 Da Hipótese ao Pressuposto de Inc idênc ia.. .  p.  196. 
103 O Desaf io da Polí t ica Juríd ico-F iscal ,  p .  38. Art igo publ icado em MARINS, James 
(coord.) .  Tr ibutação & Pol í t ica.  Cur i t iba:  Juruá,  2006.  
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não chega a suprir os mais variados reclamos da justiça f iscal.”  104. 

Neste sentido, não se abandonam as lições atualmente conhecidas, 

mas parte-se delas para apontar as suas relações com a f inal idade e 

de que maneira estas relações encontram embasamento no direito 

posit ivo brasi leiro.  

 

 A intenção deste trabalho não é de estudar a polít ica, ou seja, 

como as coisas deveriam ser. Ao desenvolver estas ideias no campo da 

ciência do direito, estuda-se como as coisas são, ainda que 

frequentemente este estudo leve a conclusões de polít ica, apontando 

formas de solucionar os problemas encontrados. Para a tese ora 

desenvolvida, a f inalidade é um elemento já presente no ordenamento 

jurídico brasi leiro que deve ser obedecido. Não se está a destruir o que 

existe para criar um sistema novo, mas sim se pretende complementar 

o sistema existente de maneira a permitir que o direito tributário tenha 

elementos suf icientes para explicar a integralidade do fenômeno da 

tributação atual. 

 

 Serão aqui estudados, portanto, os principais inst itutos do direito 

tributário, iniciando-se pelos princípios e regras constitucionais 

aplicáveis a todo o sistema. Por f im, serão analisadas as questões das 

modalidades tributárias hoje existentes.  

 

 

2.1 Normas Tributárias e Final idade 
 

 Dentro deste item, serão estudadas as normas tributárias, 

entendendo-se por estas os princípios e regras. Analisando-se, então, 

o conjunto de tais normas, nota-se a possibil idade da sua divisão em 

alguns grupos, quando ponderada a questão da f inalidade. 

 

                                            
104 Da Hipótese ao Pressuposto.. .  p.  202. 
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 De início, existem normas que legit imam a imposição da carga 

tributária à colet ividade. Neste grupo, encontram-se o princípio 

republicano, o princípio da sol idariedade e o dever fundamental de 

contribuir com as despesas da sociedade. Em decorrência de tais 

normas, surge o poder-dever do Estado de cobrar estes tributos. 

 

 Uma vez determinado que a carga tr ibutária deve ser imputada à 

coletividade, parte-se para a análise do quanto será exigido. Neste 

ponto, nota-se que algumas normas apontam para a quantidade de 

recursos que o sistema tributário deve arrecadar para suas f inalidades. 

Ao mesmo tempo, analisam-se normas que impõem a igualdade e 

limites para a tributação. Desta maneira, o valor a ser arrecadado é 

obtido através do equil íbrio entre o valor que pode ser arrecadado 

conforme as normas constitucionais cabíveis e o valor que o Estado 

precisa para desempenhar suas f inal idades.  

 

 A seguir, passa-se a verif icar quais normas possibil itam o 

controle da f inalidade na tributação, ou seja, as normas que permitem a 

verif icação e o controle da observância da f inalidade da tributação em 

cada um dos tributos quando aplicados. Aí se encontram a legalidade, 

a motivação e a publicidade dos atos. 

 

 Por f im, será estudado como as modalidades tributárias 

relacionam-se com a questão da f inalidade. 

 

 

2.1.1. Normas Derivadas da Finalidade do Tributo qu e Justi f icam a 

Imposição da Carga Tributária à Sociedade 

 

 As primeiras consequências derivadas da identif icação da 

f inalidade do tr ibuto levam ao estudo do liame existente entre a 

atividade tributária do Estado, seu poder-dever de cobrar os tr ibutos e 

o dever dos contribuintes de pagá-los. 
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 Sem o elemento f inalidade presente, dito l iame é just if icado tão 

somente pela competência conferida pela Constituição aos entes da 

federação. Todavia, esta just if icativa resta esvaziada de conteúdo, já 

que a competência é exercida apenas porque lá está, e não porque o 

tributo tem uma f inalidade de busca pelo bem comum e os valores 

arrecadadores servirão a ela.  

 

 Sem a inclusão da f inalidade nesta análise, o exercício das 

competências tr ibutárias é realizado sem elementos materiais que 

just if iquem a cobrança. A análise esgota-se na questão de que “se a 

Constituição permite, será cobrado”. Neste enunciado, não há qualquer 

ponderação do porquê da cobrança, tratando-se apenas de uma relação 

de poder. Havendo o poder, há a cobrança.  

 

 Ao introduzir a f inalidade nesta análise, passa-se a ponderar a 

just if icação da cobrança, superando-se a mera relação de poder para 

uma relação de substância, em que o tributo passa a atender a uma 

f inalidade estatal que é maior que a competência outorgada aos entes 

da federação. 

 

 Por estes motivos, surgem normas jurídicas que derivam destes 

questionamentos e que se prestam a justif icar a imposição do tributo 

sem responder a questão apenas com as normas de competência da 

Constituição. A resposta sobre a justi f icativa da imposição dos tr ibutos 

torna-se mais complexa, já que não é satisfatória a explicação de que 

existem normas de competência que dão poder ao Estado para cobrar. 

Responde-se, então, por que o tributo é cobrado, tornando-se estas 

questões fundamentais para o entendimento da tributação e, 

posteriormente, para a imposição de limites e critérios de distribuição 

da carga tributária.    
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2.1.1.1. Princípio Republicano 

 

 De início, cumpre destacar a importância da f igura da República 

para o estudo do tr ibuto. 

 

 No passado, com o Estado monarquista, feudal, havia um 

soberano que assumia uma função semelhante à de proprietário do 

Estado. Como tal,  exercia poderes absolutos sobre aqueles que se 

encontravam dentro de seu território, e os rumos do Estado eram por 

ele ditados de acordo com a sua conveniência. Entendia-se necessário 

declarar guerra contra outro Estado, assim o fazia sem a necessidade 

de permissão ou aprovação de outras pessoas. Sua fortuna e o Erário 

público confundiam-se, de maneira que o Estado, em realidade, 

pertencia-lhe. 

 

 Neste panorama, o pagamento de tr ibutos era feito para o 

soberano, em seu benefício. Financiava as suas vontades e interesse 

fundamentando-se no seu poder sobre o seu território e sobre aqueles 

que nele habitavam. O pagamento era em virtude da proteção oferecida 

pelo soberano aos súditos, ou simplesmente porque o soberano t inha 

força para exigir o pagamento, mesmo que não lhes oferecesse 

qualquer benefício em troca. 

 

 Em se tratando de uma República, a relação muda 

completamente. Desaparece a f igura de uma pessoa como proprietária 

do Estado, com súditos que estão em posição inferior e lhe devem 

obediência e surge o Estado que pertence ao povo que nele habita. O 

poder exercido pelo Estado é de titularidade do povo, que a ele confere 

as prerrogativas e seus respectivos limites. As decisões são tomadas 

democraticamente, o que signif ica possibil itar a todos a manifestação e 

o voto, prevalecendo, ao f inal, a vontade da maioria e a aceitação da 

decisão pela minoria derrotada. Ante a impossibi l idade de todo o povo 
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exercer diretamente o poder, estabelece-se que serão eleitos 

representantes que exercerão, transitoriamente e em seu nome, o 

poder do Estado. Este exercício do poder sempre é decorrente de uma 

regulamentação da Constituição e do ordenamento jurídico, sendo 

reservada aos representantes uma parcela de competência que não 

pode ser extrapolada105.  

  

A República é, normalmente, mencionada como uma forma de 

governo adotada por um Estado, em contraposição à monarquia. 

Todavia, José Afonso da Silva af irma que a República é mais que isso, 

pois seria uma forma inst itucional do Estado, ou seja, a maneira como 

se inst itui o Estado. Neste sentido, a República seria “.. . o designativo 

de uma colet ividade polít ica com características da res publica, no seu 

sentido originário de coisa pública, ou seja: coisa do povo e para o 

povo, que se opõe a toda forma de tirania...”106. Forma de governo seria 

então a “...maneira como se dá a inst ituição do poder na sociedade e 

como se dá a relação entre governantes e governados. Responde à 

questão de quem deve exercer o poder e como este se exerce.”.  

 

 Ao estudo ora proposto interessa mais a República como forma 

inst itucional do Estado do que forma de governo, já que aqui se 

pretende apontar o fundamento da imposição da carga tributária aos 

particulares. 

 

 No Brasil, a República está no nome do país, no título da 

Constituição e é reaf irmada no seu texto (arts. 1º, 3º e 4º)107. A 

                                            
105 Conforme expl ica Roque Antonio Carrazza: “De um modo geral,  os poderes 
supremos são confer idos, nas Monarquias, a uma única pessoa, que age em nome 
própr io,  e,  nas Repúbl icas, a uma colet iv idade de pessoas ou a seus 
representantes jur íd icos.”  Curso de Dire i to  Const i tuc ional Tr ibutár io .  22ª edição.  
São Paulo:  Malheiros,  2006.  P.  57 
106 Curso de Direi to Const i tuc ional Posi t ivo.  30ª edição.  São Paulo: Malheiros ,  
2008.  P.  102. 
107 Geraldo Ata l iba refere-se à Repúbl ica como um pr inc íp io básico do d irei to  
bras i le iro,  qual i f icando-a como “ . . .o pr inc íp io mais impor tante e dec is ivo do nosso 
d ire i to públ ico.” (p. 15).  Note-se que a obra refere-se pr inc ipalmente à Repúbl ica 
como forma de governo, tratando da forma de exercíc io do poder no Estado. 
Repúbl ica e Const i tu ição. 2ª  Ed. 2ª  t i ragem. São Paulo:  Malheiros,  2001. 
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Constituição, ainda, expressamente, confere ao povo o poder do 

Estado, exercido na forma Republicana, diretamente ou através de 

representantes (CF, art. 1º, parágrafo único).  

 

 Isso é ref letido na tributação, já que o valor por ela arrecadado 

tem a destinação de manutenção da coisa pública, pertencente a 

todos108. Logo, em uma República, quando se paga o tributo, na 

verdade se está pagando pela manutenção do Estado que a todos 

pertence e que é concebido e administrado de acordo com a vontade 

do povo. É viável dizer, portanto, que o tributo é escolhido pelo próprio 

povo, que decide como e com quanto pretende contribuir para o 

Estado. 

 

 O princípio Republicano é importante porque impõe a questão do 

Estado ser integralmente pertencente ao povo. Como consequência 

lógica, seu f inanciamento deve ser, obrigatoriamente, atribuído a este 

mesmo povo. A forma como esse f inanciamento é obtido é escolhida 

pelo exercício do seu poder, de maneira que a tributação é imposta ao 

povo por ele mesmo, como forma de manutenção do Estado que a 

todos pertence e a todos beneficia. 

 

 Note-se que o princípio republicano não estabelece qual a 

f inalidade do Estado, apenas af irma que este é a coisa pública, que 

não tem um único dono, mas sim uma colet ividade como proprietária. A 

f inalidade do Estado é definida em momento posterior, todavia, em 

sendo o Estado uma República, seja qual for sua f inalidade, tem-se a 

obrigação de todos contribuírem para a coisa pública.  

 

 

                                            
108 De acordo com Heleni lson Cunha Pontes:  “Ora, se a coisa públ ica pertence a 
todos, todos têm o dever inexorável de concorrer para o custe io das ações l igadas 
à manutenção da mesma.”  Em O Pr inc íp io da Proporc ional idade e o Direi to 
Tr ibutár io .  São Paulo:  Dia lét ica,  2000. Pp.  104 e 105. 
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2.1.1.2. Princípio da Solidariedade 

 

 Em estudo sobre a sol idariedade e a tributação, Marco Aurél io 

Greco apontou para a fundamental diferença existente entre a 

Constituição de 1967 (e sua emenda de 1969), e a Constituição Federal 

de 1988, ora vigente109. 

 

 De acordo com o autor, o texto anterior preocupava-se 

principalmente em definir o Estado e constituir os seus poderes, 

def inindo-se então uma Constituição do Estado Brasileiro. Só após 

definido o aparato estatal,  apareciam os direitos da sociedade. Em 

função disso, a sociedade era concebida como algo a ser protegido e 

mantido pelo Estado. O autor, ainda, observa que a seguridade social 

surgia como um dever do Estado com correspondente direito da 

sociedade, e não com uma concepção “... de compromisso da 

sociedade consigo mesma.”110. 

 

 Já a Constituição Federal de 1988 tem uma concepção diferente, 

sendo denominada pelo autor como uma Constituição da Sociedade 

Brasileira. Esta Constituição preocupou-se primeiro com a definição da 

sociedade, seus direitos e garantias fundamentais para depois 

proceder à organização do Estado. Em função dessa característ ica, a 

Constituição de 1988 impõe à sociedade a observância dos direitos e 

garantias fundamentais.  

 

 Conforme o acima narrado, na concepção da Constituição anterior 

o elemento principal era o poder do Estado. Ou seja, tudo o que 

acontecia na sociedade e na ordem jurídica era dele derivado. Os 

direitos exist iam porque o Estado lhes concedia e protegia, da mesma 

maneira que os deveres para com o Estado derivavam meramente do 

poder por este exercido. 

 

                                            
109 GRECO, Marco Aurél io.  Sol idar iedade Soc ia l. . .  pp. 170 a 172. 
110 Sol idar iedade Socia l. . .  p.  171. 
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 Já na Constituição atual, esta relação passa a ser da sociedade 

brasi leira estabelecendo os seus direitos, deveres e f inalidades e o 

Estado como um instrumento de aplicação e garantia daquilo que a 

sociedade quer. O Estado então ganha uma conformação e uma feição 

de instrumento da sociedade para a busca de suas f inalidades. Inverte-

se a relação, que antes tinha o Estado como ente supremo, para a 

sociedade como superior a ele. 

 

 Estas constatações têm impacto direto na questão tributária. 

Antes, a incidência tributária era uma mera relação de poder (o Estado 

cobra porque pode). Neste sentido, para a legit imação do tr ibuto 

bastava uma norma de competência que desse ao Estado o devido 

poder para cobrá-lo. No regime atual, isso mudou, não desaparecendo 

as normas de competência, mas a elas se somando a questão das 

f inalidades e dos valores da sociedade.  

 

 A exposição acima se presta a adentrar na questão que conecta a 

exigência do tr ibuto à t i tularidade do Estado de exigi- lo. Assim, surgem 

as perguntas naturais de por que o Estado cobra o tributo e qual o 

fundamento para este poder de interferir no patrimônio individual para 

obter receitas. 

 

 Conforme já exposto acima, o tributo tem f inalidade idêntica à do 

Estado: busca pelo bem comum. Na sociedade brasi leira, o bem comum 

é buscado mediante uma série de valores, atividades, direitos e 

objetivos que a Constituição consagra. Logo, a f inalidade do Estado e a 

f inalidade da sociedade se concretizam através destes elementos.  

 

 Isso tudo tem um custo, que deve ser atr ibuído à própria 

sociedade111. Se esta quer conceder benefícios, direitos e serviços,  

                                            
111 Como af irma Casal ta Nabais: “Todos os Dire itos têm custos públ icos ”  Este é o 
t í tu lo de um capítu lo em que o autor expõe que os d ire i tos c láss icos e l iberdades 
têm custos públ icos indiretos , enquanto que os d ire itos soc ia is têm custos públ icos 
d iretos . Em A Face Oculta. . .  pp. 164 a 166. No mesmo sent ido vai MACHADO, 
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então, necessariamente, tem que pagar por eles (até porque não há 

outra forma de fazê-lo).  

 

 Sob o ponto de vista da f inalidade do tributo e a f inalidade do 

Estado, identif ica-se que a sol idariedade é elemento que conecta a 

f inalidade atual do Estado com a imposição do tr ibuto. 

 

 O Dicionário Houaiss define a sol idariedade como “ laço ou 

ligação mútua entre duas ou muitas coisas ou pessoas, dependentes 

umas das outras.”112. Conforme este conceito, verif ica-se que na 

solidariedade há uma relação de dependência entre as pessoas 

pertencentes à determinada comunidade. Como coloca Casalta Nabais:  

Do que resulta que a sol idar iedade pode ser entendida quer em sent ido 
objet ivo,  em que se a lude à relação de pertença e, por conseguinte, de 
par t i lha e co-responsabi l idade que l iga cada um dos indivíduos à sorte e 
v ic iss itudes dos demais membros da comunidade, quer em sent ido subjet ivo 
e de ét ica socia l,  em que a sol idar iedade expr ime o sent imento, a 
consc iência dessa mesma per tença à comunidade.113.   

 

No caso do Brasil , a Constituição, no seu artigo 3º, consagra 

como primeiro objetivo fundamental da República Federativa do Brasi l  

“construir uma sociedade livre, justa e sol idária.”.   

 

 Note-se que ao lado da liberdade e justiça, surge a solidariedade 

como escopo da República. Isso signif ica que a sociedade brasileira 

deverá ser solidária, no sentido em que todos os seus membros são 

ligados mutuamente entre si, sendo todos dependentes uns dos outros. 

 

 Por isso, afasta-se o individualismo em favor da solidariedade, 

havendo então direitos e deveres mútuos entre os seus membros. Não 

há mais só os direitos e deveres para com o Estado, conforme se 

entendia no regime anterior. Agora, a Constituição de 1988 impôs que 

                                                                                                                                        
Raquel Cavalcant i  Ramos. In teresse Públ ico e Dire itos do Contr ibuinte. São Paulo:  
Dia lét ica,  2007. P. 63.  
112 D ic ionár io Eletrônico Houaiss . Verbete Sol idar iedade. 
113 Sol idar iedade Soc ia l,  Cidadania e Dire ito Fiscal.  Art igo publ icado em GRECO, 
Marco Aurél io e GODÓI, Marc iano Seabra de (coord.) .  Sol idar iedade Soc ial e  
Tr ibutação. São Paulo: Dia lét ica,  2005. p.  110. 
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os direitos e deveres são mútuos entre os membros da sociedade, 

aparecendo o Estado como um agente que intermedeia estas relações. 

 

 O tributo, então, não é pago porque o Estado tem poder para 

cobrar. O tr ibuto passa a ser pago como um dever do contribuinte para 

com os demais membros da sociedade, fornecendo ao Estado os 

recursos necessários às atividades que reverterão em favor da própria 

sociedade. O poder do Estado de cobrar fundamenta-se, então, na 

solidariedade que existe entre os seus membros, que impõe o dever 

para todos de pagarem o tributo, como explica Marciano de Seabra 

Godói:  

No Dire ito Const i tuc ional- tr ibutár io  contemporâneo de d iversos países,  
consol idou-se uma terceira just i f icação da capac idade econômica:  
exatamente a que fundamenta d i to  pr inc íp io na sol idar iedade soc ial .  Na 
Alemanha, na Espanha e na I tá l ia ,  os jur is tas e as Cor tes Const i tuc ionais  
compreendem a capac idade econômica como o parâmetro preferenc ia l (mas 
não o exc lus ivo) para fazer atuar no Direi to Tr ibutár io o pr incíp io da 
igualdade, o que é v isto como uma “projeção do pr incíp io da sol idar iedade 
soc ia l  sobre a repar t ição das cargas públ icas”.  Isso não é de se es tranhar,  
haja v is ta que também o dever const i tuc ional de contr ibu ir  com o 
f inanc iamento dos gastos públ icos é v isto como um dever de 
sol idar iedade.” 114  

 

 O tributo não deve ser encarado como uma imposição que vem de 

cima (do Estado) contra o contribuinte. Ele deve ser visto como um 

dever do cidadão para com os seus pares. A própria tr ibutação é um 

instrumento querido pela sociedade, que lhe atribui a tarefa de 

arrecadar os recursos necessários às atividades do Estado. O tr ibuto é 

uma obrigação auto imposta pela própria sociedade, que nele tem a 

forma de viabil izar o Estado e a sua f inalidade.  

  

Por estes motivos, a solidariedade é o elo entre a imposição do 

tributo e sua f inal idade, de acordo com o regime constitucional vigente. 

 

 Note-se que acima se estudou a República como o fundamento da 

imposição tributária ao povo que nela reside. Tal fundamento deriva do 

                                            
114 GODÓI, Marc iano Seabra. Tr ibuto e Sol idar iedade Soc ia l .  Ar t igo publ icado em 
GRECO, Marco Aurél io e GODÓI, Marciano Seabra (coord) .  Sol idar iedade Soc ia l  e 
Tr ibutação. São Paulo: Dia lét ica,  2005. pp.  156 e 157   
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fato de a República ser a coisa pública, de propriedade de todos, que 

por isso, devem contribuir para a sua manutenção. Como já exposto 

acima, havendo República, há tr ibuto que todos devem pagar, seja qual 

for a f inalidade que o Estado queira at ingir. 

 

 Logo, a sol idariedade é um princípio justif icador da carga 

tributária que se soma ao princípio republicano. No Estado moderno, há 

o tr ibuto, mas este não se presta apenas a arrecadar valores para a 

manutenção da coisa pública. A f inal idade do Estado é a busca pelo 

bem comum, e isso é muito mais que a mera manutenção do Estado em 

suas funções mínimas.  

 

 A sol idariedade é um elemento que deriva, diretamente, da 

f inalidade do Estado moderno. Se a f inal idade do Estado fosse 

meramente a manutenção da l iberdade, não se falaria em 

solidariedade, já que prevaleceria o individualismo, sendo o tributo 

pago como uma retr ibuição pela l iberdade ofertada pelo Estado. 

Bastaria, aqui, o princípio republicano para just if icar o tr ibuto. Ao se 

admitir que o Estado, efetivamente, promova o bem comum com o 

fornecimento de serviços e atividades públicas destinadas a aprimorar 

a vida de toda a colet ividade, verif ica-se que o valor arrecadado 

reverte em favor de todas as pessoas. Passa o pagamento do tributo a 

ser um exercício de sol idariedade entre os integrantes do Estado, 

somando-se ao argumento republicano115. 

 

 No Estado l iberal,  os contribuintes pagavam o tr ibuto para a 

manutenção do Estado, que por sua vez destinava-se apenas a 

preservar a ordem e a liberdade. Já no Estado que busca o bem 

comum, uti l izam-se as verbas públicas no benefício de toda a 
                                            
115 Hugo de Br i to Machado a ler ta que o pr incíp io da sol idar iedade não deve ser  
ut i l izado para afas tar a legal idade, como um subst i tu to mais moderno. De acordo 
com o autor  “É inegável a importânc ia da sol idar iedade, mas e la deve ser  prat icada 
espec ialmente no gasto públ ico.”  Em Curso de Dire ito Tr ibutár io .  28ª edição. São 
Paulo: Malheiros, 2007. p. 74. Como se coloca neste trabalho, a questão da 
f ina l idade do tr ibuto soma-se ao d ire i to t r ibutár io já  sedimentado,  de maneira que 
não se deve abandonar o que já  se conquistou e sol id i f icou,  mas deve-se somar  
novos cr i tér ios  a f im de se compreender  melhor  o fenômeno em estudo.   
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população, inclusive aquela que não é contribuinte direta dos tr ibutos. 

Neste panorama, a sol idariedade just if ica o fato  de os valores 

arrecadados com tributos serem aplicados no benefício de todos, 

inclusive daqueles que não contribuem diretamente, porque não têm a 

possibil idade de fazê-lo116. Ao pagar o tributo, atualmente, arrecadam-

se valores em benefício da sociedade, da coletividade, e não apenas 

como uma contraprestação a uma proteção fornecida pelo Estado para 

a manutenção da ordem e da l iberdade.  

 

 

2.1.1.3. Dever Fundamental de Concorrer com as Desp esas Estatais 

 

 Do princípio Republicano, decorre o dever fundamental de 

concorrer para as despesas estatais. Como já acima estudado, sendo a 

República a coisa pública, trata-se de propriedade de todos; logo, 

exige contribuições de todos para o seu sustento. Este dever vem 

evoluindo junto com a evolução do Estado e da sociedade. 

 

 Adam Smith já fundamentava o princípio de equidade da seguinte 

maneira: “As despesas de governo, em relação aos indivíduos de uma 

grande nação, são como as despesas de administração em relação aos 

rendeiros associados de uma grande propriedade, os quais são 

obrigados a contribuir em proporção aos respectivos interesses que 

têm na propriedade.”117. Conforme se verif ica nesta passagem, o 

Estado era visto como uma propriedade repart ida como se fosse um 

condomínio. Quanto maior fosse a participação do cidadão nas rendas 

de tal propriedade, mais ele deveria contribuir para a sua manutenção. 

 

                                            
116 Nos dizeres de Ricardo Lobo Torres: “A sol idar iedade entre os  c idadãos deve 
fazer com que a carga tr ibutár ia recaia sobre os mais r icos, a l iv iando-se a 
incidênc ia sobre os mais pobres e dela d ispensando os que estão abaixo do nível  
mín imo de sobrev ivênc ia; é um valor moral jur id ic izável que fundamenta a 
capac idade contr ibut iva e que s inal iza para a necess idade de corre lação entre 
d ire i tos e deveres f iscais.”  Em Normas de Interpretação e Integração do Dire i to  
Tr ibutár io .  4ª  edição. Rio de Janeiro: Renovar,  2006. pp.  167 e 168.   
117 A Riqueza das Nações.. .  pp. 247 e 248. 
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 Ora, o que se vê é um dever fundamental de contribuir para o 

Estado, todavia fundamentado por justif icativa diversa da atual. Aqui, a 

questão é mais individualista, ou seja, o contribuinte paga os tr ibutos 

em função da proteção que o Estado lhe dá para que ele possa adquir ir 

e manter a sua riqueza.  

 

 Convém notar que o fundamento desta tr ibutação descrita por 

Adam Smith encaixa-se no Estado l iberal então vigente. Neste Estado, 

a f inalidade era simplesmente manter a l iberdade118. O Estado limitava-

se a manter a ordem, deixando de lado questões sociais e 

estabelecendo a regulamentação do mercado pelo próprio mercado. 

Neste panorama, não havia a f inalidade do Estado de busca do bem 

comum, mas havia o objetivo apenas de manter a ordem. Em função 

disso, o dever fundamental de pagar tributos se fundamentava nessa 

f inalidade do Estado, sendo o valor pago uma “taxa de manutenção” em 

função do benefício obtido. Verif ica-se a justif icat iva do princípio 

republicano, que impõe a todos a manutenção da coisa pública, seja 

qual for sua f inalidade. 

 

 Este dever fundamental de pagar tributos continua a exist ir, 

todavia agora com um fundamento diverso do encontrado no passado. 

Hoje, fundamenta-se na sol idariedade, que decorre da f inalidade do 

Estado de busca pelo bem comum. Isso acarreta algumas 

consequências. Primeiramente, não é obrigado a pagar apenas aquele 

que desfruta de sua riqueza por causa da proteção que lhe dá o 

Estado; da mesma maneira que aquele que não contribui, usufrui os 

serviços públicos prestados. 

 

Em segundo lugar, o tributo perde a característica de relação 

sinalagmática, em que é devido em função de determinada atividade. 

Conforme a concepção vista em Adam Smith, o tributo é devido porque 

o contribuinte recebeu do Estado algo que lhe é diretamente benéfico. 

                                            
118 Fundamento – Ricardo lobo Torres 
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Ou seja, ele obtém proteção para sua atividade e riqueza, e por isso 

f ica obrigado a pagar uma contribuição para tal serviço. Ao se incluir a 

solidariedade, o tributo deixa de ser uma contraprestação direta e 

passa a ser uma contribuição para a coletividade. Ele não paga mais 

porque recebeu algo, ele paga porque tem capacidade de contribuir. 

Atualmente, obriga-se a pagar toda e qualquer pessoa que demonstre 

capacidade contributiva, mesmo que nenhum serviço desfrute do 

Estado. Isso decorre da solidariedade, em que o pagamento dos 

tributos reverte não apenas da proteção e manutenção da ordem, mas 

também na prestação de serviços e atividades que se destinam à 

coletividade, na busca pelo bem comum. Assim, atualmente, arrecada-

se de cada um aquilo que é possível pelos parâmetros de capacidade 

contributiva, e o valor é revert ido em serviços públicos (educação, 

saúde, etc.). Muitas vezes tais serviços não são desfrutados pelo 

contribuinte, que se vale de serviços privados ao invés dos públicos. 

 

Isso não quer dizer que o tr ibuto desconectou-se dos resultados 

do Estado. Apenas há uma diferença entre o que é o f im esperado do 

Estado. Se antes o contribuinte pagava para obter proteção para sua 

riqueza, hoje paga para que todos se beneficiem através da promoção  

do bem comum.  

 

 O acima descrito levou ao que Casalta Nabais chama de Estado 

Fiscal119. Este Estado mantém-se através da arrecadação de impostos, 

que são cobrados com base na capacidade contributiva do contribuinte 

e tem o valor arrecadado destinado às despesas gerais do Estado. Em 

oposição a este Estado, o autor coloca o Estado tr ibutário, em que o 

contribuinte paga em função da contraprestação do Estado. Nesta 

situação, seriam arrecadadas taxas com valor determinado pela 

atividade desempenhada em favor do contribuinte, e teriam o seu valor 

destinado apenas a cobrir o custo de tal atividade. Neste Estado, 

                                            
119 O conceito de Estado F iscal aparece não só no l ivro o Dever Fundamental de 
Pagar Impostos,  mas também nos art igos A Face Oculta. . .  e  Polí t ica F iscal,  
Desenvolv imento Sustentável e Luta Contra a Pobreza. Publ icado em Estudos de 
Dire ito  F iscal .  Coimbra:  Almedina,  2008.  
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haveria dinheiro apenas para manter as atividades que beneficiam os 

contribuintes que pagam, sem restar recursos para at ividades sociais 

que fossem de benefício de todos. 

 

Casalta Nabais, ainda, aponta que o Estado Fiscal acarreta uma 

noção de cidadania f iscal, assim definida: “Uma cidadania que implica, 

designadamente, que todos os membros da comunidade suportem o 

Estado, ou seja, que todos os membros da comunidade tenham a 

qualidade de destinatários do dever fundamental de pagar impostos na 

medida da respectiva capacidade contribut iva.”. Logo, verif ica-se que 

em função da atribuição da carga tr ibutária a toda a coletividade, surge 

a noção de uma cidadania f iscal l igada à ideia de que todos os seus 

componentes têm o dever fundamental de contribuir para o Estado.  

 

A mera obrigação de pagar tributos servir ia a um Estado liberal 

do passado, mas ao Estado atual regido pela f inalidade de busca do 

bem comum através da sol idariedade, só pode se considerar cidadão 

aquele que contribui para o Estado, fornecendo os recursos para esta 

f inalidade. Casalta Nabais alerta que os deveres são esquecidos, 

sendo, atualmente, lembrados apenas os direitos120. O autor lembra que 

todos os direitos sociais têm custos, e estes devem ser suportados 

pelos tributos, de maneira que o seu pagamento é um dever 

fundamental imposto a todos os cidadãos.  

 

Por estes motivos, é que a noção de dever fundamental de pagar 

tributos é necessária para a compreensão da f inalidade do tributo e do 

Estado, na medida em que estas serão, obrigatoriamente, f inanciadas 

por tr ibutos pagos por toda a coletividade.   

     

 

 

                                            
120 “A Face Oculta. . . ”  p.  154 e seguintes . 
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2.1.1.4. O Poder-Dever do Estado de Cobrar os Tribu tos 

 

   

Pelo acima colocado, do ponto de vista do Estado, então, a 

obrigação tr ibutária não é só uma relação em que o Estado tem o 

direito de cobrar e o contribuinte tem o dever de pagar. A cobrança e 

arrecadação dos tributos passam a ser um poder-dever do Estado.  

 

 Poder-dever é um poder que, obrigatoriamente, deve ser exercido 

pelo seu detentor em favor e benefício de um terceiro. Ou, dever-poder, 

como prefere Celso Antonio Bandeira de Mello:  

Tendo em vista este caráter de assuje i tamento do poder a uma f ina l idade 
inst i tu ída no in teresse de todos – e não da pessoa exercente do poder –, as 
prerrogat ivas da Administração não devem ser v istas ou denominadas como 
“poderes” ou como “poderes-deveres”.  Antes se qual i f icam e melhor se 
des ignam como “deveres-poderes” ,  pois n is to se ressal ta sua índole própr ia 
e se atra i a tenção para o aspecto subordinado do poder em re lação ao 
dever ,  sobressaindo, então, o aspecto f ina lís t ico que as informa, do que 
decorrerão suas inerentes l im itações.121 

 

Normalmente, o exercício de um poder é facultado ao seu titular, 

que pode exercê-lo como melhor lhe aprouver. O que difere o poder 

puro e simples do poder-dever é que este é exercido pelo t itular em 

benefício de alguém, enquanto que o poder é exercido em favor do 

próprio t itular. Por isso, o poder deve ser exercido, ou seja, o t itular 

dele deve, obrigatoriamente, exercê-lo em favor do beneficiado. 

 

 O conceito de poder-dever aplica-se à cobrança do tr ibuto pelo 

Estado. Este exerce o poder de tr ibutar em benefício da sociedade, que 

é também o alvo de tal poder. Ou seja, arrecada da sociedade em favor 

dela mesma. Como poder-dever, o Estado não o exerce 

discricionariamente. Não pode escolher se vai exercer o poder ou não, 

nem pode escolher como o poder será exercido. Ele deve ser exercido 

na forma estipulada na lei, como ensina Celso Antonio Bandeira de 

Mello: “O plexo de poderes depositados em mãos da Administração, 

ante seu caráter serviente, instrumental, não é para ser manejado em 

                                            
121 Curso.. .  p .  61. 
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quaisquer circunstâncias, para quaisquer f ins ou por quaisquer formas. 

Pelo contrário, é previsto como uti l izável perante certas circunstâncias, 

para alcançar determinados fins e através de especif icadas formas.”122. 

 

 Essas conclusões decorrem da constatação de que o Estado não 

é um ente de poder, com um f im em si mesmo. Ele é um instrumento da 

sociedade para a busca dos seus f ins. A sociedade que determina 

quais as at ividades do Estado para se atingir os f ins pretendidos, e a 

sociedade determina quais os meios a serem util izados para isso, 

incluindo-se aí os meios f inanceiros. 

 

 Em virtude disso, logo se conclui que a arrecadação tributária 

também é indisponível, não cabendo à administração do Estado 

discricionariamente ampliar ou diminuir sua incidência. Deve observar o 

que estabelece a Constituição e as leis cabíveis, que tratam das 

manifestações da sociedade a respeito do tamanho e da forma que a 

tributação tem, como coloca Ignacio Blanco Ramos:  

Dado que o poder tr ibutár io se manifes ta na le i  e que esta se concebe já há  
tempo como a expressão da consc iênc ia colet iva que o Poder Públ ico não 
faz mais que reconhecer e aprovar,  a exigência dos tr ibutos é uma 
consequênc ia inevi tável,  sem que caiba ao Estado renunc iar à sua ex igênc ia 
para determinada pessoa ou grupo.123.  

 

 Por estes motivos, a obrigação tributária além de determinar o 

direito de o Estado cobrar o tributo, impõe o dever de que este direito 

seja exercido, sendo o mesmo indisponível. 

 

 

 

                                            
122 D iscr ic ionar iedade e Contro le Jur isd ic ional .  p .  85.  
123 No or ig inal “Dado que e l poder tr ibutar io se manif iesta en la Ley y que ésta se 
conc ibe ya hace t iempo como la expres ión de la  conc ienc ia colec t iva que e l Poder  
Públ ico no hace más que recoger y sanc ionar ,  la ex igenc ia de los tr ibutos es  
consecuenc ia inevi table, s in que quepa a l Estado renunc iar a su exigenc ia a 
determinada persona o grupo. ”  Em Derecho Tr ibutar io . . .  p.  24.   
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2.1.2. Normas para Distribuição da Carga Tributária  Conforme a 

Finalidade 

 

 As normas, anteriormente, vistas são aquelas que justif icam a 

atribuição da carga tributária à sociedade. Respondeu-se, portanto, 

porque os tributos são pagos, vinculando-se a resposta à f inalidade do 

tributo estudada. 

 

 Agora, será estudado quanto se paga. Esta medida não é 

arbitrária, muito pelo contrário, depende de cri térios certos para sua 

f ixação. Estes cri térios variam conforme a f inalidade imediata do 

tributo, de maneira que se possa efetivamente buscar a f inalidade 

pretendida. Junto com os critérios, existem limites que impedem uma 

tributação exagerada ou renúncias excessivas por parte do Estado.  

 

 Os critérios e l imites serão estudados em dois planos: em alguns 

casos eles se aplicam à totalidade da tributação, ou seja, dão medida à 

carga tr ibutária total incidente sobre a sociedade. Nesta hipótese, a 

vinculação será à f inalidade mediata do tr ibuto, já que a tr ibutação 

como um todo deve atender a ela. Em outro plano, eles tratarão de um 

tributo específ ico, quando os critérios e l imites serão analisados para 

aquela exação específ ica, levando-se em consideração a f inalidade 

imediata de cada tr ibuto.  

 

  

2.1.2.1. Princípio da Suficiência dos Ingressos Fis cais – Tributo só 

Existe Porque há Despesa 

 

 Fritz Neumark, ao definir o que entendia como sendo os 

princípios para uma polít ica f iscal justa e economicamente racional, 

estabeleceu o princípio da suf iciência dos ingressos Fiscais (Grundsatz 

der Ausreichendheit der Steuerträge), que foi assim conceituado: 
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. . .o pr inc ípio de suf ic iênc ia dos ingressos f iscais ex ige que, sob o 
pressuposto de um equi l íbr io f inanceiro ver t ica l rac ional ,  a 
tota l idade do s istema f iscal de um país se estruture quant i ta t iva e 
qual i tat ivamente de maneira que todos os ingressos f iscais 
permitam em todo nível pol í t ico uma cober tura duradoura dos 
gastos que e le pretenda f inanc iar f iscalmente.124 

 

 

 De acordo com tal princípio, o sistema tributário precisa ser 

estruturado no sentido de prover o Estado de recursos suf icientes para 

o seu f inanciamento. Isso importa em um sistema tr ibutário que precisa 

arrecadar uma quantidade de recursos que possibi l ite o seu sustento. 

Esta necessidade fundamenta-se no simples enunciado colocado por  

Goffredo Telles Júnior como a base de estrutura para um sistema 

tributário: “As rendas públicas devem ser suficientes para o pagamento 

das despesas ocasionadas pelos encargos atribuídos ao Poder 

Público”.125. 

 

 Este princípio expõe a visão do sistema tributário do ponto de 

vista do Estado. Normalmente, os estudos voltam-se para os l imites e 

garantias dos contribuintes, ou seja, quanto é possível e justo que este 

contribua para o Estado. Já no princípio aqui estudado, está-se 

analisando o que o Estado precisa, e não aquilo que o contribuinte 

pode dar. Esta questão é determinada por outros critérios que serão 

adiante vistos. 

 

 Logo, se o Estado precisa uma quantidade de valores que não 

importe na máxima capacidade contribut iva da sociedade, então a 

tributação deverá ser l imitada àquilo que é suf iciente para cobrir as 

                                            
124 NEUMARK, Fr i tz.  Grundsätze gerechter und ökonomisch rat ionaler Steuerpol i t ik .  
Tübingen: J.C.B. Mohr (Paul Siebeck),  1970. P. 53, onde se lê no or iginal:  “ . . .der  
Grundsatz der Ausre ichendheit  der Steuerträge, das das Gesamtsteuersystem 
eines Landes unter der Voraussetzung eines rat ionalen vert ika len Finanzausgle ichs 
quant i ta t iv  uns qual i ta t iv  so zu gesta l ten, daβ  d ie Steuer träge auf  jeder pol i t ischen 
“Ebene” die nachhal t ige Deckung der Von ihr  s teuer l ich zu  f inanzierenden 
Ausgaben gestatten.”  
125 TELLES Jr . ,  Gof f redo. Discr im inação Const i tuc ional de Fontes de Receita 
Tr ibutár ia .  Art igo publ icado na Revista de Dire ito Públ ico. Ano I ,  vo l.  4 .  São Paulo: 
RT, abr i l - junho 1968.  P.  126.   
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despesas estatais. Não é possível admitir que o Estado arrecade o 

máximo possível quando os recursos não lhe são necessários.  

 

 Por outro lado, se o Estado precisa de mais recursos do que é 

possível obter pela capacidade contribut iva dos cidadãos, deve a 

tributação ser l imitada pela capacidade. Esta situação deve ser 

temporária, pois o Estado neste caso deverá proceder corte de gastos 

a f im de adequar as despesas aos recursos disponíveis, como ensina 

Fritz Neumark: 

. . .o vo lume dos gastos estata is (que devem f inanciar-se por recurso 
tr ibutár ios) não se f ixará somente por cons iderações re lac ionadas 
d iretamente  com as prestações do Estado como ta l,  mas também pela 
quant ia máxima de imposto cons iderada supor tável desde a perspect iva da 
pol í t ica econômica, em tanto que, quando os fatores objet ivos façam 
aparecer elevados ingressos tr ibutár ios  como impossíveis  ou como 
econômica e pol i t icamente inopor tunos, o máximo dos ingressos tr ibutár ios  
que se pode obter const i tu i  evidentemente o l im ite para a par te dos gastos 
do Estado que devam ser cober tos por e les .126  

 

 Como já visto, o Estado e os direitos por ele protegidos têm um 

custo. Este custo deve ser coberto pela receita do Estado, que é em 

sua maioria tr ibutária. Há, portanto, uma vinculação direta entre a 

receita e a despesa, já que esta deve integralmente ser atendida por 

aquela. O princípio da suf iciência ora visto demonstra que as receitas 

devem ser suf icientes para cobri- la. 

 

 Como há esta conexão direta, encontra-se aqui um primeiro 

l imitador para a carga tributária: a despesa pública. Não é correto o 

Estado arrecadar mais do que aquilo que é necessário para a sua 

cobertura. 

 

 Por outro lado, se a despesa é mais volumosa que a receita, é 

possível tentar a elevação da carga tributária. Ocorre que isto só será 
                                            
126 No or ig inal :  “ . . .das Volumen der (steuer l ich zu f inanzierenden) Staatsausgaben 
n icht nur durch Erwägungen best immt, d ie s ich unmit te lbar auf d ie Staats le istungen 
a ls solche beziehen,  sondern auch durch das wir tschaftsordnungspol i t isch a ls  
er trägl ich angesehene Höchstmaβ  an Steuern, während dor t ,  wo objek t ive Faktoren 
höhere Stuererträge unmögl ich ode ökonomisch bzw. Pol i t isch unerwünscht  
erscheinen lassen, das Max imum dês erzie lbaren Steueraufkommens of fens icht l ich 
d ie Grenze für  das Quantum der durch d ieses zu deckenden Staatsausgaben setzt .”  
Em Grundsätze.. .  p.  49.   
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possível se os contribuintes não estiverem no limite de sua capacidade 

contributiva. E mesmo que não estejam, é conveniente avaliar o 

impacto econômico de um aumento do tributo a f im de aumentar a 

receita. 

 

 De qualquer forma, havendo a ligação entre receita e despesa, 

conclui-se que esta deverá ser mantida no menor valor possível pelo 

Estado, evitando-se que os l imites sejam atingidos. 

 

 

 

2.1.2.2. Capacidade Contributiva e Igualdade 

 

  

 Conforme acima visto, em função do princípio Republicano, existe 

o dever fundamental de pagar os tr ibutos, que também se vincula à 

solidariedade. Estes elementos impõem à sociedade a carga tributária, 

sendo de responsabil idade dos cidadãos o fornecimento de recursos 

para o f inanciamento do Estado e de suas atividades. 

 

 Constatado que a sociedade deve arcar com o ônus f inanceiro do 

Estado, pergunta-se então: como dividir tal ônus entre os seus 

membros? 

 

 A Constituição Federal em diversas partes af irma a igualdade de 

todos, mencionando-a já no preâmbulo, passando depois pelo caput do 

art. 5º e reaf irmando esta questão em diversas outras passagens.  

 

 Na tr ibutação não é diferente: veda-se tratamento desigual a 

contribuintes em situação semelhante (art. 150, II) ou determina-se a 

uniformidade de tratamento tributário imposta à União Federal (art. 

151, I). Ou, como bem resume Stuart Mill:   

Por que motivo a igualdade deve ser a norma em matér ia de tr ibutação? 
Porque esta deve ser  a norma em tudo aqui lo que d iz respeito às coisas 
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referentes ao governo. Já que o governo não deve fazer  nenhuma 
discr im inação de pessoas e c lasses quanto à força dos d ire itos que as 
pessoas têm em relação a ele, é prec iso que qualquer sacr i f íc io  que exig ir  
delas represente, na medida do possível,  o  mesmo ônus para todas – sendo 
essa, impor ta notar ,  a  maneira que, no conjunto, acarreta menos sacr i f íc io .  

127 
 

 Sendo então a igualdade um valor constante na Constituição 

Brasileira, logo se conclui que a carga tributária deverá ser repart ida 

igualitariamente. 

 

 A primeira vista poder-se-ia concluir que igualdade neste caso 

seria a simples divisão do custo do Estado entre o número de 

habitantes, descobrindo-se, então, um valor igual a cada cidadão.  

  

Ocorre que a igualdade decorrente deste procedimento é apenas 

aparente. Apesar de ser cobrado valor igual, deve-se reconhecer que a 

situação econômica de cada um não é igual. Por isso, este formato 

implicaria um impacto diferente do tributo para cada contribuinte, 

apesar de o valor ser nominalmente igual. 

 

 Este impacto decorre do pagamento do tributo. O mero 

desembolso do valor representa uma diminuição do patrimônio do 

contribuinte, ret irando dele parte de sua riqueza. Logo, se for cobrado 

um valor igual de cada um dos contribuintes, haveria impacto pequeno 

para os mais abastados e um impacto grande para os menos 

favorecidos. 

 

 Por estes motivos, é que, na tr ibutação, a igualdade é 

representada pela existência ou não de capacidade contribut iva. 

Segundo Regina Helena Costa, o princípio da capacidade contribut iva é 

“... a aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal 

tributário, para suportar a carga tr ibutária, sem o perecimento da 

riqueza lastreadora da tributação.”128. 

                                            
127 MILL, John Stuart .  Pr incíp ios de Economia Polí t ica. Trad. Luiz João Baraúna.  
São Paulo:  Abr i l  Cultura l,  1983. P. 290.  
128 O Pr incíp io.. .  p .  101.  
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 A capacidade contribut iva é a capacidade que alguém tem de 

contribuir para as despesas públicas. O tr ibuto, portanto, só incide 

onde há capacidade contributiva.  

 

Todos os cidadãos têm uma parcela de seu patrimônio, de seus 

rendimentos, que lhe são indispensáveis para uma vida minimamente 

digna. Ocorre que existem cidadãos que não possuem nem este 

mínimo, podendo-se dizer que não possuem qualquer capacidade 

contributiva.  

 

 Aqueles que estão acima da faixa mínima de subsistência, em 

que já existe capacidade contribut iva, devem contribuir com valor 

proporcional ao que ultrapassa a faixa mínima. Até ela, não possuem a 

capacidade. Então, pode-se dizer que alguns possuem mais ou menos 

capacidade. 

 

 Por este critério, pode-se então graduar a tr ibutação, fazendo 

incidir o tributo apenas sobre a capacidade contributiva demonstrada 

pelos contribuintes. Mesmo aqueles que a possuem podem ser 

diferenciados através de critérios de selet ividade e progressividade, 

conforme adiante será exposto.  

 

 De qualquer sorte, o princípio da capacidade contribut iva 

concret iza a igualdade na tributação na medida em que visa tornar 

igual a todos os cidadãos o impacto causado pelos tributos, como 

coloca Stuart Mil l: “A igualdade de tr ibutação, portanto, como máxima 

de polít ica, signif ica igualdade de sacrifício. Signif ica distr ibuir a 

contribuição de cada pessoa para cobrir as despesas do governo de tal 

forma que ela não sinta nem mais nem menos incômodo, com a cota 

que lhe cabe pagar, do que qualquer outra sente, pagando a dela.”129. 

 

                                            
129 Pr inc íp ios. . .  p .  290. 
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 A capacidade contributiva relaciona-se com a f inalidade do tributo 

no sentido em que distr ibui igualitariamente a carga tributária 

necessária para a busca da f inalidade do Estado130. 

 

 Deve-se, entretanto, analisar a capacidade contribut iva enquanto 

limite para a incidência tributária.  

 

 É certo que o Estado, na busca pelo bem comum, desempenha 

atividades e presta serviços que possuem um determinado custo. Este 

custo deveria ser cobrado da sociedade na forma de tributos. Todavia, 

o custo pode se tornar muito grande, de maneira que a capacidade 

contributiva dos cidadãos não seja suf iciente para cobrir integralmente 

os custos do Estado. Prepondera, então, a f inalidade estatal ou a 

capacidade contributiva? 

 

 Parece que deve preponderar a capacidade contributiva. No caso 

acima, com os custos do Estado maiores que o valor que é possível 

arrecadar dos cidadãos, se preponderasse a f inalidade estatal deveria 

haver um aumento do tributo extrapolando os critérios e l imites da 

capacidade contributiva. Isso signif icaria tributar a zona onde não 

existe capacidade contributiva, ou aumentar tanto os tributos a ponto 

de se confiscar a r iqueza que lhe deu origem.  

 

 Como acima visto, a zona em que não existe capacidade 

contributiva, comum a todos os cidadãos, corresponde ao valor 

necessário para uma existência digna. Logo, tributar este valor 

signif ica ret irar do cidadão valores que seriam ut il izados para a sua 

subsistência. Importaria, portanto, em uma diminuição do padrão de 

vida dos contribuintes, sendo que, em vários casos, o contribuinte seria 

condenado a uma existência indigna e famélica. O mesmo ocorre 

quando o tr ibuto incidir pesadamente ao ponto de confisco: em 

                                            
130 Humberto Ávi la aponta para o pr inc íp io da capac idade contr ibut iva como medida 
da impos ição na tr ibutação de f ina l idade f iscal.  Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia .  São 
Paulo:  Malheiros , 2008.  Pp. 160 e 161. 
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determinado prazo, a r iqueza perecerá e passará à propriedade do 

Estado.  

 

 A situação acima contraria a Constituição no ponto que é 

contrária à dignidade da pessoa humana. Para uma vida minimamente 

digna é necessário dinheiro, e tr ibutar parte deste valor é atentar 

contra a subsistência do contribuinte. Ainda, o confisco é vedado 

expressamente pela Constituição (art.  150, IV). 

 

 Sob o ponto de vista de sustentabil idade da tributação, uma 

incidência muito grande atenta contra a manutenção da arrecadação131. 

Por sustentabil idade entende-se que a arrecadação de hoje possa 

continuar a existir no futuro. Atenta contra isso uma tributação atual 

excessiva que diminui a riqueza do contribuinte no futuro, de maneira 

que o tributo passará a incidir sobre valores menores. Logo, haverá 

uma queda na arrecadação. Estas relações são observadas por 

Seligman:  

O marco dis t in t ivo da v ida econômica moderna é a compreensão destas 
interrelações econômicas próx imas. O maquinár io da produção tornou-se tão 
sut i l  e tão complexo que um desarranjo de uma par te faz com que o todo 
f ique desengrenado. A sobrecarga de uma c lasse pode ter  as consequênc ias 
mais inesperadas sobre outra. Tr ibutação, como arma de retal iação,  
f requentemente demonstra ser  um bumerangue. Uma pressão indevida sobre 
uma ferrovia pode diminuir  recursos,  ao invés de aumentar  receita.  132 

 

 Por estes motivos, é que se conclui que a capacidade contribut iva 

prepondera sobre a busca da f inal idade do Estado. Como já acima 

visto, o regime constitucional atual dispõe sobre a sociedade brasileira, 

sendo o Estado brasileiro um mero instrumento de atuação dela. Logo, 

                                            
131 “Não causa surpresa,  daí,  que se coloque o debate sobre reforma tr ibutár ia :  não 
basta que o s is tema tr ibutár io seja ins trumento adequado para a arrecadação; 
impõe-se que sua conf iguração se dê de forma que não ponha em r isco sua base 
de sustentação, qual se ja, a própr ia economia.” .  Luís Eduardo Schouer i.  Tr ibutação 
e Indução Econômica. . .  P.  142 
132 No or ig inal :  “The d is t inguishing mark of modern economic l i fe in th is respect is  
the real izat ion of  these c lose economic interre lat ions. The machinery of  product ion 
has become so subt le and so complex that the d isar rangement of any one part  
throws the whole out  of  gear.  The overburdening of  any one c lass may have the 
most unlooked- for  consequences upon another.  Taxat ion, as a weapon of 
reta l ia t ion, of ten proves to be a boomerang. An undue pressure on a ra i lroad may 
decrease fac i l i t ies, rather than increase revenue.”  Essays in Taxat ion. pp. 321 e 
322. 
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antes dos f ins do Estado, vem a subsistência da sociedade e de seus 

membros. Até porque seria i lógico que o Estado buscasse o bem 

comum f inanciado por recursos subtraídos da subsistência mínima dos 

cidadãos. Tais recursos seriam uti l izados para solucionar uma situação 

que a sua própria arrecadação ajudou a causar.  

 

 A preponderância da capacidade contribut iva leva à conclusão de 

que a carga tr ibutária está l imitada pela capacidade da população 

contribuir com os tr ibutos.  

 

 

2.1.2.2.1. Limites da Capacidade Contributiva – Pre servação do 

Mínimo Existencial e Vedação ao Confisco 

 

 Em decorrência da capacidade contributiva, deduz-se a existência 

de dois l imites à tributação: a preservação do mínimo vital e a vedação 

ao confisco. 

 

 Estes dois l imites opõem-se, sendo o primeiro um limite mínimo 

do tributo (ou a partir do qual pode haver tributo), e o segundo, um 

limite máximo (ou até que ponto pode ir o tr ibuto). 

 

 A preservação do mínimo vital refere-se à proteção da faixa de 

renda ou riqueza do contribuinte em que não existe capacidade 

contributiva. Como já exposto acima, só pode ser cobrado tributo de 

quem pode contribuir. Aqueles que não possuem uma condição mínima 

de vida não podem ser compelidos ao seu pagamento133. 

 

 Neste sentido, o tr ibuto só pode incidir quando o contribuinte t iver 

alguma disponibi l idade f inanceira, ou seja, com o valor de sua renda 

                                            
133 Como ens ina Ricardo Lobo Torres : “Há um dire ito às condições mínimas de 
ex istênc ia humana d igna que não pode ser objeto de in tervenção do Estado e que 
a inda ex ige prestações estata is pos it ivas .”  O Dire i to ao Mínimo Existenc ia l .  R io de 
Janeiro:  Renovar,  2009.  p. 8 
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que consiga satisfazer sua subsistência mínima e ainda lhe sobre 

disponibil idade (maior ou menor) sobre a qual é possível a incidência 

da tributação.  

 

 A preservação do mínimo vital baseia-se na proteção da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF) e nos objetivos de 

redução da pobreza e promoção do bem de todos (art. 3º, III e IV, CF). 

Nos ensinamentos de Ricardo Lobo Torres: “A proteção ao mínimo 

existencial, sendo pré-constitucional, está ancorada na ética e se 

fundamenta na l iberdade, ou melhor, nas condições iniciais para o 

exercício da l iberdade, na ideia de felicidade, nos direitos humanos e 

nos princípios da igualdade e da dignidade humana.”  134. A tributação 

do mínimo vital seria atentatória a estes valores, pois se estaria 

reduzindo a capacidade de subsistência dos contribuintes que ganham 

o mínimo vital ou valores abaixo dele, como aponta Stuart Mil l: “Uma 

renda que não ultrapassasse 50 libras não deveria ser tributada nem 

diretamente nem por meio de impostos sobre art igos de primeira 

necessidade; com efeito, uma vez que, por hipótese, essa é a renda 

mínima que o trabalho deveria ser capaz de comprar, o governo não 

deve contribuir para reduzir esta renda.”135. 

 

 Deve-se apontar que a preservação do mínimo vital é um limite 

que se aplica a todos os contribuintes, já que se considera um valor 

mínimo de subsistência para qualquer pessoa. 

 

 Além das justif icat ivas constitucionais acima vistas, o l imite para 

preservação do mínimo vital também se sustenta no fato de que a 

tributação dos valores necessários à subsistência seria desvantajosa 

do ponto de vista econômico. Entre o pagamento do tributo e a 

subsistência, os contribuintes escolheriam esta. E as medidas 

coercit ivas para a cobrança do valor devido não seriam de grande 

ajuda, já que os contribuintes que estivessem nesta faixa de 

                                            
134 TORRES, Ricardo Lobo. O Dire ito  ao Mínimo. . .  p .  13. 
135 Pr inc íp ios. . .  p .  292  
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rendimentos não possuiriam bens ou direitos que pudessem ser 

gravados em um eventual processo de cobrança destes tributos. Esta 

tributação seria de pouca ef icácia136. 

 

 Este l imite é observado pela existência de faixa de isenção do 

imposto de renda, em que se considera que rendimentos dentro desta 

faixa não podem ser considerados renda, logo não se poderia tributá-

los. Este l imite também é util izado nos impostos sobre o patrimônio, 

isentando aqueles de menor monta (ex. IPTU e IPVA). 

 

 Nos tributos incidentes sobre o consumo, este l imite deveria ser 

atendido pela isenção dos produtos essenciais à subsistência humana 

(note-se que isto está conectado ao critério de selet ividade que será 

visto adiante). 

 

 Em oposição ao l imite do mínimo vital, tem-se o limite de vedação 

de confisco, que é expressamente determinado pela Constituição 

Federal (art. 150, IV). Pode-se af irmar que este é o l imite oposto 

porque ele se aplica quando há capacidade contributiva, mas a 

incidência do tributo é tão grande que acaba confiscando a r iqueza ou 

renda que deu origem à obrigação tr ibutária. Este efeito é indesejável 

porque em determinado prazo acaba empobrecendo o contribuinte, de 

                                            
136 Apesar da indicação deste l im ite, o Bras i l  encontra-se longe de respei tá- lo .  
Recente estudo do IPEA indica que contr ibu intes  com renda famil iar  mensal  de até 
dois  salár ios mínimos t iveram carga tr ibutár ia bruta no ano de 2008 no percentual  
de 53,9% da sua renda, enquanto que para os contr ibuintes com renda famil iar  
super ior  a tr in ta salár ios mínimos a carga fo i de 29%. O mesmo estudo indica que 
estes números aumentaram signif icat ivamente de 2004 até 2008, apontando que o 
s istema, tal  qual hoje se apresenta, está levando a uma des igualdade maior ,  
impondo um ônus tr ibutár io  muito maior aos mais pobres do que aos mais r icos.  
L imites  de preservação do mínimo vita l ,  vedação de conf isco e cr i tér ios como 
progress iv idade e selet iv idade são desrespei tados, de maneira que o s is tema 
parece conformado,  no sent ido de real izar justamente o oposto daqui lo que o 
d ire i to  determina. Em IPEA. Recei ta Públ ica:  Quem Paga e Como se Gasta no 
Bras i l .  Comunica da Pres idência n.  22 de 30 de junho de 2009. Disponível em 
ht tp:/ /www. ipea.gov.br /s i tes/000/2/pdf /comunicado_da_pres idenc ia_n22.pdf .  
Acesso em Agosto de 2009. O mecanismo que permite essa forma de tr ibutação é 
expl icado pela maior inc idência da tr ibutação indireta no Bras i l ,  que arrecada muito 
mais desta maneira do que pela v ia d ireta, como ocorre com a maior ia dos países.  
Este fato é demonstrado em PATU, Gustavo. Escalada da Carga Tr ibutár ia.  São 
Paulo:  Publ i fo lha, 2008.   
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maneira que ele não mais poderá contribuir para o Fisco e não terá à 

disposição recursos necessários à geração de riqueza, conforme coloca 

Hugo de Brito Machado: “O Estado, ao adotar o regime da l ivre 

empresa, uti l iza o tr ibuto como instrumento através do qual as 

empresas privadas suprem os seus cofres dos recursos financeiros 

necessários ao desempenho de suas atividades. Assim, tr ibutá-las até 

a exaustão seria uma at itude absurdamente incoerente. Seria matar a 

galinha dos ovos de ouro. Extinguir a fonte de onde se nutre de 

recursos f inanceiros.”137. 

 

 Superado o limite da preservação do mínimo vital, inicia-se a 

capacidade contributiva, iniciando-se a incidência dos tributos138. Pelos 

critérios de progressividade das alíquotas e selet ividade, a incidência 

pode se tornar mais pesada à medida que aumenta a capacidade 

contributiva. Ocorre que, o aumento demasiado desta incidência acaba 

tornando o tributo em um instrumento de confisco dos bens do 

contribuinte sem a observância do devido processo legal e sem o 

pagamento de indenização139.  

 

 O confisco acaba por retirar do contribuinte a sua capacidade 

contributiva, vindo daí a sua relação com o limite exposto140. Inexistindo 

capacidade contributiva, não há tr ibuto, e não há arrecadação. Logo, o 

l imite que veda o confisco destina-se em realidade a evitar uma 

tributação tão gravosa que esgote a capacidade contributiva. 

                                            
137 Pr inc íp ios Jur íd icos da Tr ibutação na Const i tu ição de 1988. 3ª edição. São 
Paulo:  RT,  1994. p.  97. 
138 Conforme colocam Klaus T ipke e Douglas Yamashita: “A capac idade contr ibut iva  
começa a lém do mínimo exis tenc ia l.”  Just iça Fiscal e Pr inc íp io da Capac idade 
Contr ibut iva.  São Paulo:  Malheiros,  2002.  p. 46 
139 “Mesmo em face das d if iculdades de in terpretação resul tantes da indef in ição do 
que seja um tr ibuto com efe i to de conf isco, o precei to const i tuc ional demonstra um 
rumo a ser seguido pela t r ibutação no Brasi l .  E la deve ser um instrumento pelo 
qual o Estado há de obter os meios f inanceiros para o atendimento de seus gastos . 
Nunca, porém, um inst rumento de ext inção da propr iedade pr ivada. ” .  Hugo de Br i to  
Machado. Pr incíp ios  Juríd icos.. .  p .  105. 
140 “A capac idade contr ibut iva termina, de todo o modo, onde começa o conf isco 
que leva à destru ição da capac idade contr ibut iva.”  Sobre a Unidade da Ordem 
Juríd ica Tr ibutár ia.  Art igo publ icado em SCHOUERI, Luis Eduardo e ZILVETI,  
Fernando Aurél io (coord.) .  Dire ito Tr ibutár io  -  Estudos em Homenagem a Brandão 
Machado. São Paulo:  Dia lét ica,  1998. p.  65.  
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 O confisco pode ocorrer não só em decorrência da 

progressividade das alíquotas ou da seletividade. Apresenta-se sempre 

que houver excesso na incidência tributária a ponto de destruir os bens 

e rendimentos que deram origem ao tr ibuto. 

 

 Por f im, cumpre analisar a relação destes limites com a f inalidade 

mediata do tr ibuto e qual sua aplicabil idade às f inal idades imediatas. 

 

 A f inalidade mediata requer estes l imites porque a busca pelo 

bem comum é inviável sem que os cidadãos possuam condições 

mínimas de sobrevivência. Contrariar estes limites é justamente ir 

contra estas condições, pois se ret ira parte dos valores necessários à 

subsistência, como explica Fernando Aurél io Zilveti: 

 

É essenc ial o respei to ao pr inc ípio do mínimo ex istenc ia l para at ingir  a 
p lenitude do respei to à capac idade contr ibut iva do c idadão. Tr ibutar  aquele 
que não tem condições mínimas de subs is tênc ia tende a agravar o problema 
da pobreza, impedindo que o pobre possa adquir ir  produtos e fazer parte do 
mercado consumidor . Isso pr ivar ia pobre de adquir ir  condições de mobi l idade 
soc ia l segundo suas própr ias capac idades, o que atenta contra os pr inc íp ios 
do Estado de Dire ito e da democrac ia.  141 

 

Os valores ret irados por meio da tributação destinam-se 

justamente à busca pelo bem comum, mas é ilógico prejudicar o 

contribuinte com tributação excessiva para posteriormente tentar 

beneficiá-lo com atividades estatais que busquem a f inalidade. Nesta 

hipótese, a tr ibutação estaria trabalhando contra a sua f inalidade, de 

maneira que não é admissível sua aplicação142. 

 

                                            
141 ZILVETI, Fernando Aurél io .  Capac idade Contr ibut iva e Mínimo Existenc ia l .  
Art igo publ icado em SCOUERI, Luis Eduardo e ZILVETI, Fernando Aurel io (coord. ) .  
Dire ito  Tr ibutár io -  Estudos em Homenagem a Brandão Machado.  São Paulo: 
Dia lét ica,  1998. p.  45 e 46. 
142 Conforme coloca Ricardo Lobo Torres : “A dignidade humana e as condições 
mater ia is de ex is tênc ia não podem retroceder aquém de um mínimo, do qual nem 
os pr is ioneiros , os doentes menta is e os indigentes podem ser pr ivados.”  Em O 
Orçamento na Const i tu ição.  P.  127. 
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 Quanto às f inal idades imediatas, existem discussões acerca da 

aplicabil idade da capacidade contributiva aos tr ibutos extraf iscais143. 

Esta discussão tem lugar em decorrência do entendimento de que a 

capacidade contributiva seria um insti tuto próprio da tr ibutação f iscal, e 

por isso seria inaplicável à tr ibutação extraf iscal. Esta posição seria 

sustentada no fato de que a tributação f iscal teria a função de tirar dos 

particulares os valores necessários para a manutenção do Estado, e, 

por isso a capacidade contribut iva se configuraria como medida para 

identif icar quem pode contribuir e com quanto cada um pode contribuir.  

Na tributação extraf iscal, este critério não seria compatível com a 

f inalidade, já que se pretende apenas buscar um resultado diverso da 

arrecadação de recursos. Neste sentido, o critério seria apenas o da 

proporcionalidade, que se propõe a analisar a relação de meio e f im 

existente entre o tr ibuto e a f inalidade que com ele se pretende atingir.  

 

 O posicionamento da completa inaplicabil idade da capacidade 

contributiva à tr ibutação extraf iscal não parece ser o melhor 

entendimento sobre o assunto. Conforme Luís Eduardo Schoueri 

aponta: “... as normas tr ibutárias indutoras não perdem sua natureza 

tributária e por isso continuam sujeitas aos cânones tr ibutários, 

cabendo daí ao jurista estudar sua compatibil idade tanto com o Direito 

Tributário como com o Direito Econômico.”144.  

 

 Conforme visto neste capítulo, os l imites dados pela capacidade 

contributiva não são apenas de caráter ético, impedindo que o tributo 

torne a vida humana indigna, mas são também de caráter lógico e 

                                            
143 De acordo com Luís Eduardo Schouer i,  t rês pos ições são possíveis no confronto  
entre igualdade e normas tr ibutár ias indutoras: “-Cons iderar espúr ia qualquer  
norma tr ibutár ia indutora, por fer ir  o pr inc íp io da igualdade;  -  Af irmar  a apl icação 
do pr incíp io da igualdade às normas tr ibutár ias indutoras, mas negar a apl icação 
do pr inc ípio da capac idade contr ibut iva; ou, f ina lmente, -  Af irmar  a apl icação dos 
pr inc íp ios da igualdade e da capac idade contr ibut iva e buscar sua compatib i l idade 
com as normas indutoras.”  O autor ind ica que há respeitáveis posic ionamentos que 
defendem as t rês  correntes.  Em Normas Tr ibutár ias  Indutoras.. .  p .  277.   
144 Normas Tr ibutár ias Indutoras e Intervenção Econômica. Rio de Janeiro:  Forense,  
2005.  pp. 280 e 281. 
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econômico que devem ser observados para que a tr ibutação tenha 

ef icácia.  

 

 A capacidade contribut iva é um instituto próprio do direito 

tributário, que tem as funções de: 1) identif icar quem pode pagar 

tributos; 2) estabelecer l imites máximos e mínimos para a incidência 

tributária e 3) fornecer critérios que permitam graduar o peso da 

incidência tr ibutária de acordo com a capacidade de cada contribuinte.  

 

Regina Helena Costa expõe que a capacidade contributiva pode 

ser absoluta (objetiva) ou relat iva (subjet iva). A primeira seria a 

capacidade do indivíduo de contribuir com tributos. A capacidade 

relat iva ou subjetiva presta-se a graduar a capacidade contribut iva, 

determinando qual o grau de capacidade, ou seja, o quanto ele pode 

contribuir (p. 26). A mesma autora também afirma que “Em sendo 

critério de graduação do imposto, a capacidade contributiva atuará, 

outrossim, como l imite da tr ibutação, permit indo a manutenção do 

“mínimo vital” e obstando que a progressividade tributária atinja níveis 

de confisco ou de cerceamento de outros direitos constitucionais, 

conforme demonstraremos.”145. Verif ica-se que a capacidade 

contributiva absoluta equipara-se à primeira função da capacidade 

contributiva descrita acima, da mesma maneira que a capacidade 

contributiva relativa equipara-se à terceira função, que dá graduação 

ao tributo. Os l imites da capacidade contributiva são os mesmos 

descritos na segunda função acima mencionada. 

 

 Note-se que as três funções descritas são sucessivas. Ou seja, 

só se passa ao segundo exame após se superar o primeiro, e assim 

ocorre com o terceiro, que só ocorre quando se supera os 

antecedentes. 

 

                                            
145 COSTA, Regina Helena. Pr inc ípio da Capac idade Contr ibut iva. São Paulo:  
Malheiros , 1993.  P.  129. 
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 Se a capacidade contributiva for conceituada meramente como 

um critério de medida para o quanto que cada um deve contribuir para 

o Estado, de fato f ica dif íci l a sua aplicação na tr ibutação extraf iscal,  

que terá critérios quantitativos diferentes da tr ibutação f iscal146. 

 

 Ocorre que capacidade contributiva é mais do que isso, sendo 

dela integrantes as três funções sucessivas acima analisadas. Destas 

funções, entende-se que a identif icação de quem pode contribuir com o 

Estado é aplicável à tr ibutação extraf iscal.  Mesmo que se queira atingir 

um efeito diverso da mera arrecadação de recursos, a incidência de 

tributos sobre quem não tem qualquer capacidade contribut iva acaba 

por ameaçar a subsistência destas pessoas147. O efeito extraf iscal 

buscado será at ingido conjuntamente com um indesejado efeito de 

redução das condições de subsistência dos contribuintes, o que é 

contrário à dignidade da pessoa humana. A busca pelo bem comum 

acaba também prejudicada, uma vez que, just if icada pela busca de 

outra f inal idade, prejudica-se o bem-estar do contribuinte afetado. 

Conforme já visto anteriormente, as final idades extraf iscais do tr ibuto 

                                            
146 Marc iano Seabra Godói d iscute a apl icabi l idade ou não da capac idade 
contr ibut iva aos tr ibutos ex traf iscais.  Aponta que a igualdade em matér ia tr ibutár ia  
não se resume apenas à capac idade contr ibut iva. A igualdade tem um conteúdo 
mais abrangente que este pr incíp io. Neste sent ido, não ser ia necessár io adequar o 
seu conteúdo à uma plena apl icação na capac idade contr ibut iva. Esta conc lusão 
assemelha-se ao exposto neste trabalho, em que se demonstra que a capac idade 
contr ibut iva tem um conteúdo sucessivo que acaba sendo apl icado a todos os 
tr ibutos. Difere-se que o autor menc ionado ident i f ica a capac idade contr ibut iva 
apenas como cr i tér io  de igualdade do sacr i f íc io ,  enquanto que aqui o pr inc íp io 
possui um conteúdo mais abrangente.  Nota-se o pensamento do autor no seguinte 
trecho: “No caso da tr ibutação extraf iscal,  s im,  pode-se d izer que se apl ica a regra 
de tratar desigualmente os des iguais,  pois para reduzirem-se des igualdades fát icas 
soc ia is e regionais ( tarefas ex ig idas pela Const i tu ição brasi le ira em vár ios 
d ispos it ivos) é necessár io impor d i ferentes sacr i f íc ios aos d iversos contr ibu intes,  
ao contrár io da capac idade contr ibut iva que manda que todos tenham um sacr i f íc io  
igual e assim não é tão própr ia para cr iar  igualdade fát ica quanto a tr ibutação 
extraf iscal.”  Em GODÓI,  Marc iano Seabra. Just iça,  Igualdade e Dire ito  Tr ibutár io.  
São Paulo:  Dialét ica, 1999.  p. 214 
147 Enr ico De Mita aponta que o tr ibuto sempre tem como pressuposto um fato  
economicamente relevante, que const i tua manifestação de r iqueza: “Mesmo a 
tr ibutação extraf iscal  deve respei tar  o pr incíp io de capac idade contr ibut iva no 
sent ido de que, a inda que sendo preordenada a metas ex traf iscais ,  e mesmo sendo 
estas metas a lcançadas exatamente quando a h ipótese de inc idência não se 
ver i f ica, a tr ibutação deve ter  como pressuposto um fato economicamente 
re levante, um fato que const i tua manifestação de r iqueza.”  O Pr inc íp io da 
Capacidade Contr ibut iva. Art igo Publ icado em FERRAZ, Rober to (coord.) .  
Pr incíp ios  e Limi tes  da Tr ibutação. São Paulo:  Quar t ier  Lat in ,  2005.  p. 248. 
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servem à busca do bem comum. Não é possível que o tr ibuto 

extraf iscal, que também observa a f inalidade mediata, sob a 

just if icativa de promovê-la, acabe por prejudicá-la, ofendendo a 

capacidade de subsistência dos contribuintes. 

 

 Além destes argumentos, deve-se analisar que a falta de 

capacidade contributiva torna inócuo o mecanismo dos tributos 

extraf iscais. Estes, para serem eficazes, pressupõem a liberdade do 

contribuinte, que pode escolher entre diversas condutas, mas é pelo 

Estado induzido a praticar ou não praticar determinada conduta através 

do tributo como elemento econômico. Se não há capacidade 

contributiva, provavelmente não haverá pagamento de tr ibuto, logo o 

convite feito ao contribuinte lhe é indiferente.  

 

 A segunda função da capacidade contribut iva estabelece l imites 

mínimos e máximos para a incidência tributária. Estes limites também 

parecem ser aplicáveis à tributação extraf iscal, conclui Victor Borges 

Polizell i:   

Porquanto se reconheça, ass im, a poss ib i l idade de os tr ibutos  exercerem 
funções absolutamente não tr ibutár ias,  cont inuam a ter  p lena val idade as 
regras e os pr incíp ios restr i t ivos de ordem tr ibutár ia ,  espec ia lmente o 
pr inc íp io da capac idade contr ibut iva, pois seus l im ites  infer ior  (mínimo 
ex istenc ia l)  e super ior  (pro ibição de tr ibuto com efeito conf iscatór io)  devem 
ser apl icados em conjunto com a discr im inação efetuada pela norma de 
f ina l idade soc ia l (d istr ibut iva ou indutora).148  

 

 O limite da preservação do mínimo vital tem a função de 

justamente proteger do tributo a zona em que não há capacidade 

contributiva. Note-se que esta existe para todos os contribuintes, ou 

seja, todos possuem uma parte da renda que deve ser isenta a f im de 

garantir a subsistência mínima. Aqui se difere a função de identif icar 

quem pode contribuir com o f isco da função de limite de preservação 

do mínimo vital, que é uma garantia de todos os contribuintes. 

 

                                            
148 POLIZELLI,  Vic tor  Borges. Progress iv idade: Distr ibuição de Renda e Indução. 
Art igo publ icado na Revis ta Dire ito Tr ibutár io Atual n.  21.  São Paulo: Dia lét ica,  
2007.   p.  381 
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 O l imite máximo também é aplicável, através da vedação ao 

confisco. Admitir-se a possibil idade de que um tributo extraf iscal seja 

confiscatório, em realidade estar-se-ia admitindo que este tributo 

t ivesse função diretiva da economia. Se o tributo, pela sua incidência, 

acaba destruindo, absorvendo a riqueza que lhe deu causa, logo não 

deixa escolha ao destinatário, dir igindo sua conduta para aquilo que se 

pretende. A tributação extraf iscal pressupõe a liberdade do 

contribuinte, e a tr ibutação confiscatória acaba obrigando-o a agir de 

determinada maneira. Se uma conduta é tão indesejável a ponto de o 

tributo ser confiscatório, demonstra-se que na realidade a referida 

conduta deveria ser proibida, com a aplicação de sanção administrat iva 

ou penal para os infratores. Desta forma, um tr ibuto extraf iscal deve 

observar o l imite da vedação do confisco também porque o tributo 

acaba por descaracterizar-se quando se torna confiscatório149. 

  

Luís Eduardo Schoueri lembra outro aspecto importante: a 

capacidade contributiva estabelece limites à extraf iscalidade de 

maneira a estabelecer a igualdade de indução da norma tributária. Uma 

tributação extraf iscal para pessoas com diferentes índices de 

capacidade contributiva poderia gerar um efeito mais indutor naqueles 

com menos capacidade do que para aqueles com mais: 

Desloca-se, ass im, a questão que já não mais se centra no confronto entre  
capac idade contr ibut iva e regulação econômica. Estes passam a ser v istos  
como harmônicos, cabendo à intervenção econômica mostrar-se adequada e 
proporc ional,  tendo em vis ta a própr ia medida, que se adequará aos f ins da 
Ordem Econômica. A própr ia capac idade contr ibut iva assume papel 
revigorado, já que passa a ser a garant ia de que contr ibu intes com 
capac idade econômica mais reduzida não sejam mais afetados pela norma e 
por tanto não sejam “mais induzidos”  que aqueles  mais favorec idos.150 

 

                                            
149 No mesmo sent ido,  ens ina Regina Helena Costa: “A inobservânc ia da graduação 
dos impostos consoantes a capacidade contr ibut iva dos sujei tos só está autor izada 
d iante da tr ibutação extraf iscal ,  para o a lcance de f ina l idades homenageadas pela 
ordem const i tuc ional .  Todav ia, na ins t i tu ição de tr ibutos progress ivos ou 
regress ivos que atendam f ins ext raf iscais ,  a inc idênc ia do pr incíp io não está 
tota lmente afas tada, pois o leg is lador não poderá descuidar-se da preservação dos 
l imi tes que o mesmo impõe: a manutenção do mínimo v ita l ,  o não-at ingimento do 
conf isco e o não cerceamento de outros d ire itos const i tuc ionais .”  O Pr incíp io. . .  p.  
102.  
150 Luís  Eduardo Schouer i.  Normas Tr ibutár ias  Indutoras.. .  p .  292 e 293. 
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 Por f im, a terceira função da capacidade contributiva parece não 

ser compatível com a tributação extraf iscal. A gradação do valor dos 

tributos de acordo com a capacidade de contribuir de cada contribuinte 

é inerente a uma tributação f iscal. Conforme já acima exposto, é dever 

fundamental contribuir para as despesas do Estado na medida de sua 

possibil idade. E esta medida é encontrada através da capacidade 

contributiva151.  

 

 Esta medida é inadequada à tributação extraf iscal porque a 

f inalidade desta não é arrecadar recursos ao Erário. Logo, não se 

aplicam critérios que justamente determinam como o ônus de 

manutenção do Estado deve ser repartido de maneira justa. A 

tributação extraf iscal quer uma f inalidade diferente desta, buscando 

induzir o comportamento do contribuinte. Desta maneira, sua incidência 

deve ser suf iciente para que este efeito seja observado, ou seja, o 

tributo deverá incidir mais ou menos a f im de que a incidência 

efetivamente tenha o efeito de induzir o comportamento. Abandona-se 

como critério da incidência a capacidade do contribuinte de arcar com o 

ônus de manutenção do Estado e passa-se a analisar qual peso da 

incidência é necessário para est imular ou desestimular determinada 

conduta, independentemente de quem seja o contribuinte. Por estes 

motivos, a proporcionalidade passa a ser um critério muito mais 

adequado para a análise do peso da tributação extraf iscal, pois se 

presta a analisar as relações de meio e f im. O tributo extraf iscal é um 

meio para determinada f inalidade, logo a proporcionalidade se presta 

melhor a tal exame. 

 

 Em conclusão, verif ica-se que a capacidade contribut iva aplica-se 

a todos os tr ibutos do sistema. O que varia é a forma como ela incidirá 

                                            
151 Em trabalho anter ior ,  ao anal isar  a apl icação do pr incíp io da capac idade 
contr ibut iva aos tr ibutos ambienta is,  conc lu i-se pela apl icabi l idade dos l im ites do 
mínimo exis tenc ia l e do não conf isco, a inda que a conduta do agente gerasse 
external idade negat iva que pudesse ensejar o tr ibuto em valores contrár ios aos 
l im ites . Ér ico Hack e Roberto Ferraz em O Pr incíp io da Capac idade Contr ibut iva. . .  
p.  230. 
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de acordo com a f inal idade imediata pretendida pelo tributo152. O fato 

de a tributação extraf iscal só usar duas funções da capacidade 

contributiva não quer dizer que ela não é aplicada a estes tributos. A 

identif icação da capacidade de contribuir e os limites por ela 

estabelecidos devem ser observados em todos os tributos, sejam 

f iscais ou extraf iscais. Os critérios de distribuição dessa carga é que 

devem ser apl icados apenas aos tr ibutos f iscais, conforme será visto 

agora.    

 

 

 

2.1.2.2.2. Cri térios da Capacidade Contributiva – P rogressividade 

das Alíquotas e Seletividade 

 

 A capacidade contribut iva leva a três funções distintas e 

progressivas. Cada uma tem como pré-requisito a antecedente. 

 

 Constatado que alguém tem capacidade contribut iva, passa-se a 

estabelecer quais os limites do tributo, de forma que sua incidência não 

afete o mínimo vital e não se torne confisco.  

 

 Depois de superados estes dois exames, passa-se, então, a 

analisar quanto se deve cobrar do contribuinte em questão a f im de que 

o tributo mantenha parelho seu impacto para todas as pessoas. 

 

 A sociedade deve suportar o custo do Estado através dos 

tributos. E isso, conforme já dito, deve ser feito de maneira igualitária. 

A capacidade contribut iva é este critério de igualdade, que não 

signif ica cobrar o mesmo de todos. A cobrança igual seria um imposto 

                                            
152 “Por tanto, é tão falso af i rmar que o pr inc íp io da capac idade contr ibut iva não se 
apl ica a todos os tr ibutos quanto af irmar  que se apl ica uni formemente a todos os 
tr ibutos. ”  FERRAZ, Rober to. O Pr inc íp io da Capacidade Contr ibut iva na Tr ibutação 
Ambienta lmente Or ientada. Art igo publ icado em FERRAZ, Roberto (coord. ) .  
Pr incíp ios  e Limi tes  da Tr ibutação 2. São Paulo:  Quar t ier  Lat in ,  2009. P.  535. 
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f ixo, que Humberto Ávila argumenta que é inconstitucional. A 

Constituição determina que os impostos sejam progressivos sempre 

que for possível graduar a capacidade econômica do contribuinte. 

Ainda, o mesmo autor af irma que se poderia argumentar que um 

imposto f ixo seria desejável sob fundamentos extraf iscais, como a 

praticabil idade administrativa. O autor, todavia, refuta esta 

possibil idade pela sua violação à igualdade:  

Sendo ass im, contudo, a inst i tuição ir restr i ta de um imposto com a a líquota 
f ixa somente por  razões de prat icabi l idade ser ia,  a inda ass im, 
inconst i tuc ional ,  pois a res tr ição à igualdade ser ia muito intensa ( restr ingi r ia  
excess ivamente o d i re ito fundamental  ao tratamento igual i tár io) ,  muito 
extensa (a des igualdade causada não ser ia nem acessór ia nem acidenta l  
mas uma consequência direta da tr ibutação)  e sem válvulas  equitat ivas 
atenuadoras (a necessidade da inst i tu ição de medidas atenuadoras para 
evitar  a aniqui lação da igualdade ser ia tão grande que tornar ia inef ic iente a 
própr ia consecução da f ina l idade extraf iscal. ) .153 

 

 Ou seja, quanto maior o patrimônio, a renda, a riqueza sobre a 

qual incide o tributo, maior o valor cobrado, part indo-se da premissa de 

que uma cobrança proporcionalmente maior de alguém mais r ico tem o 

mesmo impacto de uma cobrança proporcionalmente menor do mais 

pobre. Assim, a exigência de uma alíquota de imposto de renda de 

27,5% sobre os rendimentos maiores presume-se que tem o mesmo 

impacto que a exigência de uma alíquota de 7,5% do mesmo imposto 

exigida daqueles rendimentos que se encontram na faixa logo acima da 

isenção154. 

 

 Esta igualdade de impacto é o que atualmente se entende como a 

igualdade na tr ibutação. Note-se que esta igualdade de impacto do 

tributo é necessária nos tributos f iscais, que distr ibuem na sociedade o 

ônus de manutenção do Estado. A distribuição igualitária deste ônus 

ref lete-se em uma tributação de igual impacto na renda dos 

contribuintes155. 

                                            
153 ÁVILA, Humberto.  Sis tema Const i tuc ional . . .  p.  375.    
154 Como coloca Hércules Boucher:  “ . . .sacr i f ica-se mais quem oferece dez,  
possuindo cem, do que quem oferecem cem mil  possuindo um mi lhão.” .  Conceitos e 
Categor ias .. .  p.  253. No mesmo sent ido, Stuar t  Mi l l ,  Pr inc íp ios. . .  p.  292 e 293.  
155 Como coloca Humber to Ávi la,  ao argumentar que a capac idade contr ibut iva é a  
medida de igualdade na apl icação da igualdade:  “ Isso impor ta d izer que a medida 
de apl icação da igualdade entre os contr ibu intes com a f ina l idade de pagar  
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 Por isso têm-se como critérios da capacidade contributiva a 

progressividade e a seletividade. Estes critérios têm em comum o fato 

de que fazem com que a incidência proporcional de um mesmo tributo 

varie na mesma medida em que o contribuinte demonstra uma 

capacidade contributiva maior ou menor. Sua aplicação não é 

obrigatória, já que a capacidade contributiva existe mesmo que não se 

aplique seletividade ou progressividade: “A alíquota progressiva é uma 

criação do estado social, que é compatível com o princípio da 

capacidade contributiva, mas não é uma exigência deste.”156.  

 

 A progressividade é um critério que faz com que as alíquotas 

aumentem de maneira diretamente proporcional ao aumento da base de 

cálculo sobre a qual elas incidem157.  Ou seja, superado o mínimo 

existencial, passa a existir a capacidade contributiva. Esta primeira 

capacidade tem a menor alíquota de todas. À medida que a base de 

cálculo aumenta, presume-se que aumenta também a capacidade 

contributiva. Por isso, majora-se a alíquota incidente sobre os valores 

cobrados. Desta forma, toma-se proporcionalmente mais tr ibuto de um 

rendimento ou patrimônio maior do que de um menor. Estes aumentos 

de alíquota geram diversas faixas, sendo que em determinado momento 

estas alíquotas alcançam um patamar em que se considera confisco, de 

maneira que a progressividade é l imitada pela vedação ao confisco158. 

 

                                                                                                                                        
impostos é a sua própr ia capac idade contr ibut iva.  Como a d ist inção entre os  
contr ibu intes é fe i ta  com base em elementos res identes neles própr ios  e a 
f ina l idade da tr ibutação é a própr ia d is tr ibu ição igual i tár ia  da carga tr ibutár ia,  
cr i tér io e f ina l idade, antes de se afastarem, aprox imam-se,  para consubstanc iar  
uma só equação: a impos ição deve corresponder à capac idade contr ibut iva.”  Em 
Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia .  São Paulo:  Malheiros , 2008.  PP.  160 e 161. 
156 T IPKE, Klaus. Sobre a Unidade. . .  p.  64. 
157 “Tende, pois ,  a progress iv idade a assegurar a igualdade de sacr i f íc io de todos 
os contr ibu intes, a f im de que não venham uns a sofrer mais do que outros o peso 
da obr igação re lat iva às despesas comuns do Estado. ”  Hércules  Boucher .  
Concei tos e Categor ias.. .  p.  253. 
158 “A progress iv idade está l imitada pelo pr incíp io da capac idade contr ibut iva, 
v isando à não-conf iscator iedade e ao não-cerceamento de outros d ire itos  
const i tuc ionais.”  Regina Helena Costa,  O Pr incíp io.. .  p.  103.   
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 O critério de progressividade é uti l izado para tributos incidentes 

sobre a renda e o patrimônio porque quanto maior eles forem, há 

grande probabil idade de que a capacidade contributiva seja também 

maior. Assim, um tributo incidente sobre um bem de valor mais alto 

pode ter uma alíquota maior porque se presume que o seu proprietário 

tem capacidade contribut iva melhor e por isso pode pagar 

proporcionalmente mais. 

 

 Já a seletividade em função da essencialidade presta-se a 

identif icar quais produtos são mais essenciais à subsistência humana, 

e impõe que estes produtos sejam isentos ou tenham alíquotas 

menores do que aqueles de luxo e supérf luos159. Isso se dá porque se 

presume que os produtos mais essenciais são consumidos para a mera 

subsistência, sendo seu consumo parte do mínimo existencial. Logo, ao 

se consumir estes gêneros mais essenciais, não se está demonstrando 

capacidade contributiva. É a mesma situação daquelas rendas isentas 

do imposto respectivo, que se encontram dentro de um limite de 

subsistência humana. Nestes casos, não há disponibi l idade, não há 

escolha para o contribuinte, ele apenas usa os produtos adquir idos e a 

renda auferida para sobreviver. Apenas acima disso é que se pode 

exigir dele o tr ibuto. 

 

 Por outro lado, a seletividade impõe alíquotas maiores aos 

produtos luxuosos e supérf luos, pois se presume que alguém que pode 

consumir um desses produtos tem capacidade contribut iva para 

contribuir em uma maior proporção com o f isco. Logo, quanto menos 

essencial o produto consumido, maior deve ser a alíquota cobrada no 

seu consumo. 

 

 Estas presunções derivadas da seletividade e da progressividade 

são, em geral, absolutas. Especialmente quanto à seletividade, em que 

                                            
159 “O subpr incíp io da selet iv idade, que informa o IPI e o ICMS ( . . . )  aponta para a  
incidênc ia na razão inversa da essenc ia l idade do consumo.”  Ricardo Lobo Torres . 
Curso. . .  pp. 94 e 95. 
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o consumo de determinado produto será igualmente tr ibutado seja o 

consumidor um mil ionário ou um miserável. Isso ocorre porque a 

capacidade contributiva é demonstrada no consumo do produto, ou 

seja, consumiu um bem luxuoso presume-se que tem capacidade 

contributiva para contribuir com uma alíquota maior. As características 

pessoais do contribuinte em nada interferem na incidência do tr ibuto, 

que varia apenas em função da maior ou menor essencialidade do 

produto. Conforme Becker, trata-se do fato-signo presuntivo de renda 

ou riqueza, que é eleito pela lei como aquele em que se demonstra 

capacidade para contribuir com o f isco. O mesmo autor af irma que a 

eleição destes fatos constitui-se em presunções absolutas ( jure et de 

jure), que na realidade nada mais são do que regras jurídicas 

estabelecidas na lei e que carregam observância obrigatória160. 

 

 A seletividade aplica-se aos tributos sobre o consumo porque 

serve para identif icar a capacidade contributiva demonstrada em 

função da aquisição do produto e da sua característ ica de ser mais ou 

menos essencial. A progressividade aqui poderia causar distorções,  

porque pode haver um produto de grande valor que seja extremamente 

essencial, da mesma maneira que pode haver um produto 

absolutamente supérf luo, mas que tenha um valor pequeno. A variação 

da alíquota em função da base de cálculo não seria adequada a 

demonstrar a capacidade contribut iva. Essa característica do produto, 

de ser mais ou menos essencial à vida humana é que deve ser uti l izada 

para a atr ibuição da alíquota161. 

                                            
160 A lf redo Augusto Becker,  Teor ia. . .  pp. 458 e ss. I tem 133 e seguintes. 
161 Cr ist iano Carvalho entende que “ . . .não se pode cons iderar que a selet iv idade 
seja propr iamente uma forma de objet ivar a capac idade contr ibut iva, pois o valor  
que está por  trás dela refere-se, mui to mais , a es t imular  ou desest imular o 
consumo de determinados produtos do que apl icar a isonomia ao contr ibu inte.”  
(Teor ia do Sistema Juríd ico. São Paulo: Quart ier  Lat in,  2005. pp. 374 e 375) .  Logo, 
para este autor,  a selet iv idade ser ia fundamentada mais em cr i tér ios ext raf iscais  
d irec ionados a inf luenciar o consumidor a consumir  ou não determinado produto.  
Discorda-se de ta l entendimento, no sent ido em que eventuais a lterações de 
a líquota dos tr ibutos suje i tos à selet iv idade com just i f icat iva extraf iscal devem ser 
regidas pela proporcional idade, e não pela selet ividade. Esta se presta como meio 
de selec ionar quais produtos denotam mais  ou menos capac idade contr ibut iva do 
contr ibu inte em tr ibutos em que a progress iv idade não é apl icável.  Já quando se 
pretende a lterar o tr ibuto para induzir  o comportamento do contr ibu inte, es tá-se 



103 
 

 

 Quanto à essencial idade, ainda, surge a questão de ser um valor 

bastante subjet ivo. O essencial de alguém difere do de outrem, de 

maneira que pode ser dif íci l def inir se determinado produto é ou não 

essencial, ou ainda se é mais ou menos essencial. Parece ser mais 

adequado entender a essencialidade como uma característ ica própria 

de produtos dest inados à vida humana, à sua manutenção e ao seu 

desenvolvimento para que o bem comum seja alcançado. Como coloca 

Humberto Ávila:  

Quanto mais essenc ia l for  o produto,  a mercador ia ou o serv iço, menor  
deverá ser a a l íquota. “Essenc ia l”  s ignif ica que a lgo é de importânc ia 
dec is iva. Dec is iva para quê? A essenc ia l idade só pode ser  vis ta na 
perspect iva da garant ia e do desenvolv imento das dec isões valorat ivas 
const i tuc ionais,  is to é, aqui lo que for  essenc ia l para a dignidade humana,  
para a v ida ou para a saúde do homem.  162 

 

Neste sentido, parecem essenciais os alimentos da cesta básica, 

os produtos de limpeza básicos e as uti l idades domésticas mínimas 

para uma vida saudável (p. ex. geladeira). A essencialidade também 

pode ser indicada para aqueles produtos sem os quais a vida de 

determinadas pessoas é impossível ou limitada, como os produtos 

destinados a deficientes f ísicos (cadeiras de roda, veículos adaptados 

etc.). Estes produtos quando consumidos por pessoas em tal condição 

não demonstram capacidade contributiva, mas apenas servem para a 

aquisição de meios mínimos para a manutenção da vida ou para a 

superação de algumas limitações impostas pela deficiência. Logo, 

tratam-se de produtos absolutamente essenciais que devem ser isentos 

ou ter alíquotas reduzidas.  

  

  

                                                                                                                                        
diante de um uso extraf iscal do tr ibuto, em que são deixados de lado cr i tér ios da 
capac idade contr ibut iva de d is tr ibu ição isonômica da carga tr ibutár ia para se fazer 
inc id ir  o tr ibuto de maneira a se obter efet ivamente o efe ito indutor pretendido. Por 
estes motivos, d itas  al terações suje i tam-se ao cr i tér io de proporc ional idade e 
pouco se re lac ionam com a selet iv idade.  
162 S is tema. . .  p.  394.   
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2.1.2.3. Proporcionalidade 

 

 

 Nos tr ibutos de f inal idade imediata extraf iscal, a medida da 

incidência dos tr ibutos abandona a necessidade de se obter uma 

distribuição iguali tária do ônus de manutenção do Estado pelo simples 

fato de que não há o que distr ibuir. Nestes tr ibutos, não se buscam os 

recursos para a manutenção do Estado, mas sim se pretende obter 

algum resultado diverso, geralmente uma f inalidade polít ica, social, de 

saúde pública, educacional etc.  

 

 O tributo é uti l izado como instrumento de oneração e 

desoneração de condutas que se pretende desestimular ou estimular. O 

tributo torna mais cara a conduta indesejável e mais barata a 

desejável. Através deste mecanismo, a conduta do contribuinte é 

induzida de acordo com o f im que pretende o Estado. 

 

 Em virtude deste mecanismo, o valor do tr ibuto deverá ser 

def inido de acordo com o efeito pretendido. Reduz-se o valor quando 

se quer estimular a conduta (tornando-a mais barata) e aumenta-se o 

valor quando se quer desestimular (tornando-a mais cara). Além de ser 

necessário determinar se é para aumentar ou diminuir o tr ibuto, é 

necessário def inir o quanto maior ou menor deverá ser a incidência do 

tributo a f im de que se obtenha a contento o resultado pretendido. 

 

 Um pequeno aumento do tributo sobre algo que se quer 

desestimular pode não ter o efeito pretendido por diversos motivos. Em 

primeiro lugar, o aumento pode ser sentido pelo consumidor f inal, mas 

será tão pequeno que não desestimulará a conduta. Ou, ainda, pode 

acontecer de não haver aumento nenhum no preço do produto.  

 

Isso ocorre em função da demanda, que pode ser elástica ou 

inelást ica. Seligman explica o referido mecanismo, apontando que a 

demanda elástica refere-se às hipóteses em que uma variação no preço 
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da mercadoria faz variar a sua demanda163. A demanda inelástica é 

aquela que permanece igual seja qual for o preço. O autor, ainda, 

divide as mercadorias de demanda inelástica entre aquelas em que um 

aumento do preço não faz cair a demanda e aquelas em que o mesmo 

aumento faz a demanda sumir. Ele, então, analisa estas hipóteses a 

f im de determinar a quem é atribuído um eventual aumento do tr ibuto 

incidente sobre as mercadorias. Conclui que na hipótese do produto 

com demanda inelástica, em que o aumento faz a demanda continuar 

igual, o aumento do tributo será repassado integralmente ao 

consumidor, uma vez que este não tem alternativa senão continuar 

consumindo o produto. Já no caso de demanda ineslástica em que o 

aumento faz a demanda sumir, o tributo será assumido integralmente 

pelo produtor, sem repasse ao consumidor, para que a demanda 

continue a exist ir. Já na hipótese de produtos com demanda elástica, o 

aumento do tr ibuto será dividido entre consumidor e produtor, uma vez 

que haverá ajustes em função do aumento de preço. 

 

Por exemplo: no mercado existem dez marcas diferentes de papel 

competindo, todas com preços semelhantes. Cinco destas marcas são 

produzidas com material totalmente reciclado, enquanto que as outras 

cinco ut il izam apenas árvores novas. O Estado, a f im de estimular a 

reciclagem, decide aumentar o tributo incidente sobre resmas de papel 

produzidas com árvores novas, tornando este produto mais caro na 

esperança de desestimular o seu consumo. Ocorre que, o aumento do 

tributo não é repassado ao consumidor, já que se trata de um mercado 

competit ivo em que o produtor da resma indesejável prefere suportar 

sozinho o aumento do tributo, diminuindo o seu lucro, a perder mercado 

em favor dos seus concorrentes. Nesta hipótese, ao consumidor f inal 

nenhuma mudança, f icando para o produtor o encargo do tributo. Pode-

se argumentar que este aumento estimulará o produtor a trocar suas 

fontes por outras recicláveis, todavia o mecanismo de mercado, de 

qualquer forma, pode acabar por manter o valor do produto. O que se 

                                            
163 SELIGMAN, Edwin R.  A. .  The Shif t ing and Inc idence of  Taxat ion. 2ª ed. Londres: 
Macmi l lan and co. ,  1902. pp.  188 a 192.  
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quer apontar é que nem sempre um aumento do tributo signif ica o 

aumento do valor do produto, da mesma maneira que uma desoneração 

do tributo pode não ser repassada ao consumidor (desoneração em um 

setor com pouca concorrência)164.  

 

Da mesma forma, o aumento excessivo do tributo pode ser 

indesejado, já que há o risco de se configurar o confisco. Ainda, um 

tributo excessivo torna o comportamento indesejável obrigatório. O 

tributo é tão alto que tem o efeito de proibir a conduta tr ibutada.  

 

Por estes motivos, o peso da incidência da tr ibutação extraf iscal 

deve ser cuidadosamente planejado a f im de que o tr ibuto tenha o 

efeito que se pretende com a sua cobrança, sem ser excessivo ou 

muito suave.  

 

Percebe-se, então, que os critérios de progressividade e 

seletividade não se prestam a dar medida para a tr ibutação extraf iscal. 

O escopo aqui é de se obter um determinado resultado com o tributo, 

independentemente da capacidade de contribuir de cada um (ainda que 

sejam observados os l imites dela derivados). 

 

A tr ibutação extraf iscal é, em realidade, um meio para um f im 

diferente da arrecadação de recursos. Como meio que é, deve ser 

idôneo a atingir o f im pretendido, não só se certif icando que é o mais 

adequado a at ingir o f im, mas também se analisando se o seu peso é 

capaz de atender ao f im determinado. 

 

                                            
164 “Ass im, a inda que se just i f iquem medidas mediante a legação de que se 
benef ic iará uma categor ia (os mais pobres, por exemplo) ,  nunca se sabe quais são 
os reais benef ic iár ios  da medida. Uma isenção para o fe i jão,  por  exemplo, terá a 
vantagem econômica representada pela d iminuição do tr ibuto repercut ida no bolso 
dos produtores, dos intermediár ios , dos d istr ibu idores, dos vare j is tas e [ ta lvez,  
quem sabe?] dos consumidores; não se sabe de antemão, desse modo, a quem 
caberá. Trata-se de fato a ser ver i f icado poster iormente e, a inda mais , var iável ao 
longo do tempo.”  FERRAZ, Rober to. O pr inc íp io. . .  p .  543. 
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Por isso, necessita-se, para a medida de valor do tributo 

extraf iscal, de um critério que permita analisar a relação entre meio e 

f im. Este critério é encontrado na proporcionalidade.  

 

Conforme Humberto Ávila: “O exame de proporcionalidade aplica-

se sempre que houver uma medida concreta destinada a real izar uma 

final idade.”165. É o que ocorre com a tributação extraf iscal (medida 

concreta) que se destina a real izar uma determinada f inalidade166. 

 

A proporcionalidade compreende três exames, que demonstram o 

seu alcance: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 

estr ito167.  

 

A adequação é um exame que revela se o meio pode efetivamente 

levar ao f im. Ou seja, é ou não meio adequado a se promover a 

f inalidade pretendida? Questiona-se se o meio terá como efeito a 

efetiva busca da f inalidade.  

 

Na questão do tr ibuto extraf iscal, este exame é fundamental para 

verif icar se o f im pretendido pode ser at ingido através da tributação. 

Por exemplo, se houver uma comunidade de poucos recursos que vem 

causando poluição pela prát ica de uma determinada at ividade, não é 

adequado instituir-se um tributo que desestimule a atividade pelo 

simples fato de que não há capacidade contributiva e, portanto, não 

                                            
165 Teor ia dos Pr inc ípios. . .  p.  113: “A proporc ional idade const i tu i-se em um 
postulado normat ivo apl icat ivo,  decorrente do caráter pr inc ipal das normas e da 
função d istr ibut iva do Dire ito ,  cu ja apl icação, porém, depende do imbr icamento 
entre bens jur íd icos e da ex istênc ia de uma re lação meio/f im intersubjet ivamente 
controlável. ” .  No mesmo sent ido, ÁVILA,  Humber to. Proporc ional idade e Dire ito  
Tr ibutár io .  Ar t igo publ icado em SCHOUERI, Luís Eduardo. Direi to Tr ibutár io:  
Estudos em Homenagem a Alc ides Jorge Costa. Vol.  I .  São Paulo: Quart ier  Lat in , 
2003.  pp. 331 e 332. 
166 Conforme coloca Paulo Rober to Lyr io  Pimenta:  “Na f iscal ização de 
const i tuc ional idade da norma tr ibutár ia o pr incíp io da proporcional idade encontra 
apl icação em re lação às normas suje itas à val idação f inal is ta,  pois nestas se 
ver i f ica o problema da re lação entre meio e f im.”  Em Efei tos  da Dec isão de 
Inconst i tuc ional idade em Dire ito  Tr ibutár io.  São Paulo:  Dialét ica, 2002.  p. 75. 
167 Conforme Humberto Ávi la ,  Teor ia dos Pr incíp ios. . .  p .  114 e seguintes . Também 
Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia ,  pp. 162 e 163 e Sis tema Const i tuc ional Tr ibutár io .  
pp. 414 e seguintes.   
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pode haver tributo. Nesta hipótese, existe a necessidade de se buscar 

o f im da preservação do meio ambiente, mas o tributo não é o meio 

adequado para o caso. 

 

Quando se supera o exame da adequação, passa-se a verif icar a 

necessidade. Neste exame, devem-se elencar todos os meios que 

podem ser uti l izados para se atingir a f inal idade pretendida, 

analisando-se então se o meio eleito é realmente necessário, ou seja, 

se aquele f im não pode ser atingido por um meio menos gravoso, mas 

igualmente ef iciente. Por meio mais gravoso entenda-se aquele que 

restringe mais os direitos fundamentais. 

 

Retornando ao exemplo da comunidade poluente acima vista, ao 

invés de a comunidade não ter capacidade contributiva, constata-se 

que ela existe e é possível a inst ituição de um tributo com a função de 

desestimular a conduta poluente. Todavia, nota-se que a f inalidade 

pode também ser atingida através de campanhas educativas aos 

moradores, ensinando a importância e a forma correta de não poluir.  

Nesta hipótese, nota-se que as medidas educativas são menos 

onerosas que a via tributária. Neste caso, deixa-se de lado o meio do 

tributo a f im de ut il izar o meio menos gravoso, que é o educativo.  

 

Já a proporcionalidade em sentido estr ito analisa se o f im 

pretendido justif ica o meio eleito. Ou seja, analisa-se se efetivamente 

vale a pena a adoção do meio (que restr inge direitos) para aquela 

f inalidade que se pretende. Ou como coloca Humberto Ávila: “A 

pergunta que deve ser formulada é a seguinte: O grau de importância 

da promoção do f im justif ica o grau de restrição causada aos direitos 

fundamentais? Ou, de outro modo: As vantagens causadas pela 

promoção do fim são proporcionais às desvantagens causadas pela 

adoção do meio?”168. 

 

                                            
168 Teor ia dos Pr incíp ios . . .  p .  124.  
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Ainda no exemplo da comunidade poluente, constata-se que o 

tributo é meio adequado e necessário para o f im pretendido. Todavia, 

deve-se perguntar: há mesmo a necessidade da insti tuição de um 

tributo, que interfere no patrimônio e na l iberdade do cidadão, para se 

atingir o f im pretendido? A preservação ambiental almejada justif ica 

adoção do meio?  

 

Humberto Ávila aponta que a proporcionalidade é um exame 

adequado aos tr ibutos extraf iscais, porque, com a insti tuição destes, a 

tributação tende a se afastar do ideal de igualdade desejado para o 

tributo. Isso impõe o exame de proporcionalidade, que prova que este 

afastamento da igualdade é justif icado por uma f inalidade extraf iscal 

que tem no tributo seu principal e melhor meio para ser atingida. Como 

ensina Humberto Ávila: 

 

. . .para afastar a presunção de igualdade, não é suf ic iente just i f icar ;  é  
prec iso conf irmar que a medida do d istanc iamento da igualdade é  
proporc ional;  e ,  para evidenciá- lo,  é prec iso comprovar que a medida produz 
efe itos que contr ibuem para a real ização gradual da f ina l idade extraf iscal 
(exame da adequação),  que a medida é a menos res tr i t iva aos d irei tos  
envolv idos, dentre aquelas que poder iam ter s ido ut i l izadas para at ingir  a 
f ina l idade extraf iscal (exame da necess idade) ,  e que os efe i tos  pos it ivos,  
decorrentes da adoção da medida, afer idos pelo grau de impor tânc ia e de 
promoção da f ina l idade extraf iscal,  não são desproporc ionais  aos seus 
efe itos negat ivos, est imados pelo grau de importânc ia e de promoção da 
f ina l idade igual i tár ia  (exame de proporc ional idade em sent ido es tr i to) .169 
 

É de se notar que a proporcionalidade não substitui a capacidade 

contributiva na tributação extraf iscal, ela apenas a complementa. 

Conforme já exposto, a capacidade contribut iva é aplicável à tributação 

extraf iscal para a verif icação da efetiva existência de capacidade de 

contribuir, assim como serve para a definição de limites máximos e 

mínimos.  

 

Este exame de valor, na tr ibutação extraf iscal, não é graduada 

conforme os critérios da capacidade contributiva, mas sim conforme a 

efetividade do tributo como meio para at ingir o f im desejado. Neste 

                                            
169 Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia .  p.  163.   



110 
 

sentido, o valor não é dado pela capacidade contribut iva, mas 

concebido de acordo com a f inalidade que se quer alcançar. 

 

Por estes motivos a proporcionalidade toma o lugar dos critérios 

de progressividade e seletividade, porque o tr ibuto extraf iscal não 

discute o valor, mas discute se o meio serve para o f im desejado. 

Também se estuda como o meio deverá ser configurado a f im de que a 

f inalidade pretendida seja alcançada.  

 

Neste panorama, o exame de proporcionalidade serve para 

decidir se o tributo é ou não o meio correto para a f inalidade 

pretendida. Ele complementa os exames de capacidade contribut iva na 

hipótese dos tr ibutos extraf iscais.  

 

 

 

2.1.3. Normas para Controle e Manutenção do Tributo  de Acordo 

com a Finalidade 

 

 

 Algumas normas tr ibutárias têm a função de controle da f inalidade 

do tributo. Ou seja, estas normas possibi l itam conhecer e analisar qual 

a f inalidade que o tributo pretende atingir, quais os parâmetros para 

sua verif icação e qual a justif icat iva do tr ibuto como instrumento de 

busca da f inalidade mediata da tr ibutação. 

  

Serão vistas a legalidade e a questão da motivação e publicidade 

dos atos administrativos. 
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2.1.3.1. Legalidade 

 

 O princípio da legalidade é um dos mais consolidados na doutrina 

nacional, sendo, geralmente, o primeiro a ser elencado quando se 

estudam as l imitações ao poder de tributar. 

  

Nestes estudos, o referido princípio é geralmente assim 

conceituado: “O veículo introdutor da regra tributária no ordenamento 

há de ser sempre a lei (sentido lato), porém o princípio da estr ita 

legalidade diz mais que isso, estabelecendo a necessidade de que a lei 

adventícia traga no seu bojo os elementos descritores do fato jurídico e 

os dados prescritores da relação obrigacional.”170.  

 

 O tributo só pode ser criado ou majorado por lei (art. 5º, II e art. 

150, I, CF). Esta lei tem como conteúdo os elementos que compõem a 

obrigação tr ibutária e que permitem a cobrança do tributo. Todavia, há 

que se questionar: basta haver lei para que o tr ibuto possa ser 

cobrado? E o conteúdo desta lei, é l ivre? 

 

 Em resposta a estas perguntas, soma-se a questão da 

competência tributária, entendida como o poder que os entes da 

federação têm para criar as leis desta matéria. A cada um deles 

reserva-se uma parcela de poder dentro da qual ele pode instituir os 

tributos de sua competência e que terão sua receita destinada à sua 

manutenção.  

 

 Logo, a legalidade, atualmente, corresponde a um exame 

majoritariamente formal da norma instituidora do tr ibuto. Exige-se que 

o tributo seja criado por lei e que o conteúdo desta lei corresponda às 

competências dadas pela Constituição. 

 

                                            
170 Paulo de Barros  Carvalho,  Curso. . .  p .  114. 
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 Ao se inserir o elemento f inalidade na análise, surge um novo 

elemento, que é a conformidade do conteúdo da lei com a f inalidade do 

tributo. 

 

 Antes de prosseguir com esta argumentação, convém dissertar,  

brevemente, acerca das formas de validação das normas existentes no 

direito brasi leiro. Marco Aurélio Greco171 aponta que, tradicionalmente, 

as leis são val idadas pelo critério denominado de condicional. Por ele, 

a val idade da norma é aferida pelo atendimento ou não de condições 

impostas pela Constituição. Por exemplo, a União Federal cria uma lei 

que disciplina o uso da água no território nacional. Para verif icar se 

esta lei é vál ida, basta constatar a sua obediência à condição imposta 

pela Constituição, ou seja, se esta dá competência para legislar sobre 

o assunto. O art.  22, IV do texto constitucional determina que é 

competência da União legislar sobre o assunto água. Logo, a condição 

de validade da lei está preenchida, ou seja, a lei trata de água e a 

União tem o poder para legislar sobre tal assunto. Nesta análise, não 

se questiona aqui o que a lei determina, ou seja, quais os resultados 

que ela pretende alcançar. Apenas se exige que a lei trate daquilo que 

a Constituição determina como sendo de sua competência.  

 

 Marco Aurél io Greco aponta, então, que junto com a validação 

condicional, a Constituição também traz a val idação das leis através de 

critérios f inalísticos. Na validação f inalíst ica, a Constituição não se 

limita a impor uma condição para a validade da norma. Ela inst itui uma 

f inalidade que a lei deve buscar para que seja vál ida. Como explica 

Tércio Sampaio Ferraz Júnior:  

Para entender as duas técnicas, recorremos à d ist inção da c ibernét ica,  
entre programação condic ional e programação f inal íst ica.  Podemos 
programar uma dec isão na medida em que estabelecemos as condições 
em que e la deve ocorrer,  de modo que, dadas as condições, segue-se a 
dec isão. Também se pode programá- la, es tabelecendo os f ins que devem 
ser at ing idos, l iberando-se a escolha dos meios, de ta l modo que, seja 
qual for  o meio escolhido, o f im deve ser  at ing ido. No pr imeiro caso,  
temos uma programação condic ional .  No segundo, f inal is ta. A pr imeira é 
mais e lás t ica no que tange aos efe i tos  procurados. O decid idor é 

                                            
171 Contr ibu ições (uma f igura “sui gener is”) .  São Paulo: Dia lét ica, 2000. P. 117 e 
seguintes. 
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responsável pelo correto emprego dos meios, aos quais es tá l igado, mas 
não pelo efe i to a at ing ir  ou at ingido. As segundas são mais e lást icas 
quanto à escolha dos meios, es tando v inculadas aos f ins procurados. O 
dec id idor é responsável pelo efe ito a at ing ir ,  sendo da sua conta a 
seleção de bons meios, sejam quais forem, pois o impor tante é o 
resul tado.  172 

 

Por exemplo, o art.  24, XV da Constituição Federal determina que 

é de competência concorrente dos entes da federação legislar sobre a 

proteção da infância e da juventude. Neste caso, não basta que se crie 

uma lei que trate do tema infância e juventude, é necessário que a lei 

tenha mecanismos efetivos de proteção. A val idade da norma não está 

l imitada a tratar do tema, é necessário que ela busque um efetivo 

resultado de proteção da infância e juventude para ser válida. Por isso, 

denomina-se de validação f inalíst ica, porque se trata de a norma ter 

que buscar uma final idade estabelecida pela Constituição para ser 

válida. Como esclarece Paulo Roberto Lyrio Pimenta “Em tais 

situações, portanto, a f inalidade é que confere sentido à norma de 

outorga de competência, obrigando o legislador ordinário a satisfazê-la 

ao editar a norma impositiva tr ibutária.”  173. 

 

 Marco Aurél io Greco aponta que, para o direito tr ibutário, a 

questão da val idação condicional e f inalíst ica é fundamental, uma vez 

que a validação condicional aplica-se aos impostos, taxas e 

contribuições de melhoria, enquanto que as contribuições e os 

empréstimos compulsórios estariam vinculados a critérios de val idação 

f inalística. Os primeiros tributos, para serem válidos, precisam ter 

como fato gerador aqueles apontados pela Constituição como de 

competência do ente da federação. Ou seja, quando a Constituição 

aponta que a União poderá inst ituir imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, basta que a lei que o insti tuir aponte como fato 

gerador este evento para ser vál ida. Já uma contribuição social, por 

exemplo, para ser vál ida, necessita que tenha como f inalidade o 

                                            
172 FERRAZ JR. ,  Térc io Sampaio. Teor ia da Norma Juríd ica: Ensaio de Pragmát ica 
da Comunicação Normat iva.  Rio de Janeiro:  Forense,1978. p.109 
173 Paulo Rober to Lyr io  Pimenta. Efe i tos  da Dec isão.. .  p.  78.  
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f inanciamento da seguridade social,  ou seja, o tributo deve ter este 

efeito de atender a uma f inalidade especif icada pela Constituição174.   

 

 Deve-se ressaltar, ainda, que os cri térios não devem ser 

apurados isoladamente. Existem tr ibutos validados f inalisticamente que 

também devem obedecer a critérios condicionais para sua val idade. 

Exemplo disso são as contribuições sociais, que a Constituição 

determina que devem servir ao f inanciamento da seguridade social (art. 

149, CF), ao mesmo tempo que estabelece fatos geradores sobre os 

quais a contribuição incide para atingir o seu objet ivo (art. 195, I a IV, 

CF). Ou seja, a Constituição define a f inalidade, mas também define 

condições a serem obedecidas por estas espécies de tributos. 

 

 O que se observa atualmente é que uma norma que seria val idada 

pelo sistema condicional passa a ter que observar f inalidades previstas 

pela Constituição. Estas f inalidades, expressas em princípios ou 

valores que a Constituição determina que sejam protegidos, não se 

referem, especif icamente, ao caso tratado pela norma. Tratam-se, sim, 

de valores e princípios comuns a todo o sistema, que obrigam todas as 

normas à sua observância. Retornando ao exemplo da norma que trata 

de água, acima colocado, atualmente uma lei que discipline o uso da 

água não pode contrariar a f inal idade de preservação do meio 

ambiente. A Constituição, quando estabelece esta f inalidade, não se 

refere diretamente ao fato de que a lei de águas deverá ser obediente à 

preservação do meio ambiente. Todavia, este é um valor que a 

sociedade quer protegido, logo uma norma que o contrarie, ainda que 

                                            
174 A questão da val idação f ina l íst ica não é pacíf ica na doutr ina, a inda que adotada 
no âmbito deste trabalho. Dentre as vozes contra, destaca-se Sacha Calmon 
Navarro Coelho: “A teor ia da val idação f ina l is ta é um equívoco de efe i tos  
desastrosos sem nenhum proveito para a c iênc ia do Dire ito Tr ibutár io ou para a 
segurança dos contr ibu intes .”  (p.97) .  Ou a inda: “A verdade é como a luz do sol ,  de 
nada adiantando usar peneiras. Será prec iso reconhecer que os tr ibutos  
f ina lís t icos , no que d iz respei to ao Dire ito Tr ibutár io ,  esgotam-se,  como todos os 
tr ibutos, com o pagamento e demais formas de ext inção da obr igação tr ibutár ia  
prev is tas no CTN.” (p.99).  Em Apontamentos Necessár ios à Compreensão da 
Repart ição Const i tuc ional de Competênc ias Tr ibutár ias – as Contr ibuições 
Espec ia is – a Impor tânc ia da Base de Cálculo. Art igo publ icado na Revista 
Dia lét ica de Dire ito  Tr ibutár io  – RDDT n.  156. São Paulo:  Dialét ica,  2008. 
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condicionalmente válida, acaba sendo inconstitucional pela sua 

contrariedade ao valor protegido pelo sistema.  

 

 Da mesma maneira que a proteção do valor não é específ ica ao 

caso da lei, esta pode não ter aparente relação com o princípio, mas 

durante sua aplicação, constata-se que ela tem o efeito de ofendê-lo. 

Seria o caso, por exemplo, de uma legislação trabalhista que t ivesse o 

efeito indireto de estimular o trabalho infantil.  Não pode tal legislação 

persistir, uma vez que a infância é um valor protegido pela 

Constituição. Logo, não pode ser ofendido, mesmo que indiretamente 

por uma lei que não guarde qualquer relação aparente com o assunto 

do objeto ofendido.  

 

 O que se nota é que, atualmente, toda e qualquer lei deve estar 

conforme os valores e princípios ditados pela Constituição, obedecendo 

às f inalidades que ela estabelece. Mesmo aquelas normas de 

competência condicional devem obedecer a critérios f inalísticos para 

ter validade175. As leis condicionais podem até não ter como promover 

as f inalidades, mas pelo menos devem ser elaboradas de maneira a 

não ofendê-las ou prejudicá-las. 

 

 O fundamento disso está na constatação de que o Estado tem 

como f inalidade a busca pelo bem comum, sendo esta a f inalidade 

mediata do tributo. Logo, qualquer lei que prejudique ou ofenda esta 

f inalidade deve ser retirada do ordenamento, uma vez que a busca pelo 

bem comum é o objetivo e just if icativa única do Estado. Para atender a 

esta f inalidade, o Estado determina outras f inalidades, princípios e 

valores que são protegidos pela Constituição e que, se observados, 

prestam-se a promover e proteger o bem comum.  

 

                                            
175 “Ass im sendo,  ao cr iar  o t r ibuto não basta que o legis lador  o faça por  meio de 
lei .  É impresc indível ,  também, que observe as l imitações ao conteúdo e ao f im da 
norma impos i t iva, a ser edi tada.  Esse aspecto mater ia l  decorre do pr inc íp io da 
legal idade.”  Paulo Rober to Lyr io  Pimenta em Efei tos  da Dec isão.. .  p.  54.   
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 Após esta digressão, retoma-se a análise da legalidade de acordo 

com os três elementos acima enumerados. A legalidade, 

tradicionalmente, exige apenas que o tr ibuto seja criado por lei, e que 

esta lei obedeça às competências determinadas pela Constituição 

Federal. Esta questão da competência é observada apenas sob o ponto 

de vista condicional, ou seja, exige-se apenas que a lei tenha como 

fato gerador do tr ibuto aquilo que a Constituição determina. Mesmo nos 

tributos de val idação f inalíst ica (contribuições), exige-se, geralmente, 

apenas o preenchimento de condições exigidas por lei, sem 

necessariamente se observar que a f inalidade está sendo atendida.  

 

 Ao se constatar que a tributação como um todo deve buscar a 

f inalidade do Estado e esta acaba sendo a f inalidade do tributo, 

verif ica-se que toda a tributação acaba obedecendo também a critérios 

de validação f inalística, aplicando-se ao tributo o que já foi exposto 

acima. Supera-se a mera validação condicional (mesmo para aqueles 

tributos que são mesmo validados condicionalmente), e passa-se a 

analisar em conjunto a questão da f inalidade do tributo.  

 

 Nesse sentido, todos os tr ibutos, para serem válidos, passam a 

obedecer à sua f inalidade, ou seja, de busca do bem comum. Por 

exemplo, uma alteração do imposto de renda, mesmo que formalmente 

válida, deve, necessariamente, estar de acordo com a f inalidade de 

busca pelo bem comum. A alteração, então, deverá promovê-lo, ou pelo 

menos não poderá ser contrária à f inalidade do Estado. 

 

 Conforme já se concluiu anteriormente, o que importa para 

análise não é o que a lei determina em tese, mas, sim, os efeitos que 

ela provoca. É certo que uma lei,  em tese, que aumente um imposto 

que claramente, traga prejuízos ao meio ambiente será inválida. 

Todavia, inválida também será a lei que tenha como efeito o prejuízo 

ao meio ambiente, ainda que, em tese, esta lei não tivesse qualquer 

indicação de que o meio ambiente seria prejudicado. Ou seja, havendo 

um efeito da lei tributária que prejudique a f inalidade do Estado e do 



117 
 

tributo, haverá ofensa à legalidade, tornando inválida a lei que lhe deu 

origem. 

 

 Permite-se concluir, então, que a legalidade recebe o terceiro 

critério acima visto. Para a análise da validade do tr ibuto, deve-se: 1) 

ser o tributo inst ituído ou majorado por lei; 2) estar a lei conforme as 

competências (condicional ou f inalística) determinadas pela 

Constituição, e 3) o tributo deverá estar de acordo com a f inalidade da 

tributação e com os valores e f inalidades determinados pela 

Constituição176.  

 

 

2.1.3.2. Motivação e Publicidade 

 

 A necessidade de motivação e publicidade dos atos, geralmente, 

é estudada no direito administrat ivo. Celso Antonio Bandeira de Mello 

assim define o princípio da motivação:  

Dito pr inc ípio impl ica para a Administração o dever de just i f icar seus atos,  
apontando- lhes os fundamentos de d ire i to e de fato, ass im como a 
correlação lógica entre os eventos e s i tuações que deu por exis tentes e a  
providênc ia tomada,  nos casos em que este ú l t imo ac laramento seja 
necessár io para afer ir -se a consonânc ia da conduta administrat iva com a le i  
que lhe serv iu de arr imo.177 

 

 Quanto ao princípio da publicidade, o mesmo autor assim dispõe: 

“O princípio da publicidade impõe a transparência na atividade 

administrativa exatamente para que os administrados possam conferir 

se está sendo bem ou mal conduzida.”178. 

 

 Estes princípios, ainda que desenvolvidos no âmbito do direito 

administrativo, são plenamente aplicáveis ao direito tributário, 

                                            
176 De acordo com Paulo Roberto Lyr io Pimenta,  es te ú lt imo i tem decorrer ia do 
chamado pr incíp io da f ina l idade, que dens if icar ia  o pr incíp io da legal idade. Tal  
pr inc íp io ter ia  como conteúdo a necess idade de se observar as  f ina l idades 
impostas pela Const i tu ição Federal para os tr ibutos com val idação f ina lís t ica.  
Efe itos  da Dec isão. . .  pp. 78 a 80.   
177 Curso.. .  p .  100. 
178 Curso.. .  p .  73. 
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especialmente quando se considera a f inalidade do tributo um elemento 

fundamental para sua validade. 

 

 Considerando que todo o agir é motivado por uma f inal idade, 

conclui-se que o ato da alteração do tributo, seja para criá-lo, majorá-lo 

ou diminuí-lo deve, necessariamente, ser motivado, indicando a 

f inalidade pretendida. 

 

 O ato acima mencionado refere-se inclusive às leis, uma vez que 

estas são atos legislat ivos, prat icados pelo Estado, logo, sujeitos a 

serem motivados. 

 

 Ao se ponderar a f inalidade do tributo e os limites de valor que 

daí decorrem, logo se nota que mesmo aqueles tributos tipicamente 

f iscais, que têm a única função de arrecadar valores para a 

manutenção do Estado, requerem motivação quando forem criados ou 

alterados. Nesta hipótese, a motivação servirá para demonstrar a 

necessidade de mais recursos para o Erário, apontando o porquê do 

aumento da carga tributária.  

 

 Mais necessária, ainda, será a motivação nas alterações dos 

tributos extraf iscais, quando deverão ser demonstrados, cabalmente, o 

efeito pretendido e o resultado esperado. Também se requer a 

explicitação do exame de proporcionalidade para a relação meio e f im 

entre o tributo e a f inal idade pretendida.  

 

 A motivação é necessária para que se demonstre o efetivo 

atendimento das f inal idades pelo tributo examinado. Não é viável a 

mera criação de um tributo sem que seja verif icada a f inalidade que ele 

deve atender e a sua viabi l idade para atendê-la. 

 

 O princípio da publicidade é uma decorrência lógica da 

motivação, uma vez que esta não pode permanecer secreta. Sua 
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divulgação é necessária para que o tributo possa ser controlado pelos 

cidadãos.  

 

 Tanto motivação quanto publicidade servem para a análise do 

tributo no momento da sua criação e alteração, mas também prestam-

se à posterior análise de verif icação dos efeitos pretendidos pelo 

tributos. Se for criado um tributo que na motivação justif ica-se pela 

necessidade de preservação ao meio ambiente, deve ser possível, no 

momento posterior à sua aplicação, analisar os efeitos efetivamente 

obtidos. Com isto, procede-se ao cotejo entre os motivos que 

just if icaram o tributo e o efeito efetivamente observado, determinando 

se o tr ibuto cumpre ou não com a f inalidade pretendida.  

  

  

2.3 Modalidades Tributárias e Finalidade 
 

 

 Outros elementos que ganham relevo com a inclusão do elemento 

f inalidade na análise tributária são as modalidades tributárias 

existentes no direito brasileiro. 

  

Por modalidades tributárias entendem-se as diversas formas 

pelas quais se materializa o tributo. Este é o gênero, o nome que se dá 

a todas as exações cobradas pelo Estado que se enquadram no 

conceito prescrito pelo art. 3º do Código Tributário Nacional.  

 

 O número de espécies tr ibutárias existentes no direito brasi leiro é 

objeto de discussão, havendo três correntes majoritárias: aqueles que 

entendem existir apenas duas espécies (impostos e taxas)179; os que 

defendem a existência de três espécies ( impostos, taxas e 

contribuições de melhoria)180 e os que defendem a existência de cinco 

                                            
179 A lf redo Augusto Becker.  Teor ia. . .  p.  345.  I tem 106.   
180 ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Inc idênc ia Tr ibutár ia .  5ª Ed.,  8ª t i ragem. São 
Paulo:  Malheiros , 1999.  P.  116.  52.9. 
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espécies (impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições e 

empréstimos compulsórios)181.   

 

 A discussão, todavia, ocorre apenas porque se classif icam os 

tributos por critérios diferentes, e cada classif icação encontra um 

número de categorias distintas que acabam sendo confundidas com os 

tributos em espécie. Logo, uma classif icação que divide os tributos em 

duas categorias af irma que existem apenas dois tributos, apesar de se 

tratar apenas de uma classif icação182. 

 

 Por isso, no âmbito deste trabalho, denominam-se as formas que 

os tr ibutos assumem de modalidades tr ibutárias, em oposição às 

espécies geradas pelas classif icações elaboradas pela doutrina. É 

inegável que a Constituição Federal divide os tributos em cinco 

modalidades, e que estas possuem, cada uma, característ icas e 

regimes jurídicos próprios decorrentes da sua disciplina. Desta forma, 

ainda que se af irme ter uma contribuição fato gerador de imposto, não 

se está apontando que se trata de um imposto, mas apenas está-se 

demonstrando que o fato gerador é assim classif icado. O fato de o 

tributo ser uma contribuição importa em consequências diferentes da 

mera composição de seu fato gerador, de maneira que não há como 

confundir os tr ibutos pela existência de regimes jurídicos dist intos 

entre eles. 

 

 

                                            
181 MARTINS, Ives Gandra da Si lva. Teor ia da Imposição Tr ibutár ia .  São Paulo: LTr,  
1998.  2ª  ed. p. 116. Também na jur isprudência do STF:  “De efe ito,  a par das três  
modal idades de tr ibutos (os impostos, as taxas e as contr ibuições de melhor ia)  a 
que se refere o ar t .  145 para dec larar que são competentes para ins t i tuí- los a 
União, os Estados, o Dis tr i to Federal e os Municíp ios, os ar t igos 148 e 149 a ludem 
a duas outras modalidades tr ibutár ias , para cuja ins t i tuição só a União é 
competente:  o emprést imo compulsór io e as  contr ibu ições socia is ,  inc lus ive as  de 
intervenção no domínio econômico e de in teresse das categor ias  prof iss ionais ou 
econômicas.”  RE 146.733-9. Rel .  Min. Moreira Alves. Tr ibunal Pleno, por 
unanimidade.  DJU 06.11.92      
182 Como coloca W erther Bote lho: “A divers idade de correntes doutr inár ias é fruto 
pr inc ipalmente da ausênc ia de cr i tér ios uni formes e da inex is tênc ia de uma v isão 
g lobal  da at iv idade tr ibutante.”  Em Da Tr ibutação e sua Dest inação. Belo 
Hor izonte:  Del Rey,  1994. p. 32.  
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2.3.1. Imposto  

 

  O imposto é conceituado pelo Código Tributário Nacional no seu 

art. 16 como: “... o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma 

situação independente de qualquer atividade estatal específica, relat iva 

ao contribuinte.”.  Ao regime jurídico do imposto, soma-se na 

Constituição atual a regra do artigo 167, IV183. Esta regra impossibil ita 

a vinculação da receita obtida através de impostos com despesa 

específ ica184.  

 

 Ainda, a Constituição determina explicitamente graduação dos 

impostos segundo a capacidade econômica do contribuinte (art . 145, 

§1º).  

 

 Tem-se, então, uma modalidade tr ibutária caracterizada pela não 

vinculação da receita arrecadada à despesa específ ica, que deve ser 

graduada de acordo com critérios de capacidade econômica do 

contribuinte. O seu fato gerador deve ser qualquer fato l ícito que não 

seja uma atuação estatal diretamente destinada ao contribuinte. 

 

 Isso acarreta a seguinte consequência: o fato gerador deve ser 

algum evento que denote a capacidade contributiva do contribuinte. 

Isto ocorre porque deve ser possível verif icar a existência e o grau de 

capacidade contributiva. De tal verif icação impor-se-á o peso da 

incidência tr ibutária de acordo com cada caso específ ico, de maneira a 

                                            
183 Ar t .  167. São vedados: 
IV -  a v inculação de recei ta de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repar t ição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts.  158 e 
159, a dest inação de recursos para as ações e serv iços públ icos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ens ino e para real ização de at ividades da 
administração tr ibutár ia,  como determinado, respect ivamente, pelos arts.  198, § 2º,  
212 e 37, XXII ,  e a prestação de garant ias às operações de crédi to por antec ipação 
de recei ta,  previstas no art .  165, § 8º ,  bem como o d isposto no § 4º deste ar t igo. 
184 O STF já dec id iu neste sent ido,  ao dec larar inconst i tuc ional  a le i  estadual de 
São Paulo que determinava adic ional  de a l íquota do ICMS dest inado 
espec if icamente ao aumento de capita l de caixa econômica para a concessão de 
f inanc iamento habitac ional (RE 213.739, Rel .  Marco Aurél io) .  Conf irmou-se, então, 
que no d ire ito bras i le iro o imposto não pode ter  uma dest inação específ ica,  
imposs ibi l i tando o seu uso para o que se pretendia. 
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atingir a graduação dos impostos da forma desejada pela 

Constituição185. 

 

 Por essas características, o imposto é a modalidade ideal para a 

f inalidade f iscal do tributo. É possível no imposto a aplicação dos 

critérios de igualdade da capacidade contributiva, além da existência 

de imposição da não vinculação dos recursos arrecadados.  

 

 Isso não signif ica que o imposto não possa ser uti l izado com 

f inalidade extraf iscal. Conforme já visto, esta f inalidade é considerada 

no direito tr ibutário como estímulos e desestímulos às condutas 

aumentando-se ou diminuindo-se a incidência tributária. Nada impede 

que estes estímulos e desestímulos sejam feitos através de um 

aumento ou diminuição dos impostos cobrados, como ocorre com o II, 

IE, IPI e IOF, apenas para mencionar alguns dos tributos federais.  

  

Nestas hipóteses, afastam-se os critérios de medida de valor da 

capacidade contributiva em favor de um exame de proporcionalidade da 

medida pretendida. 

 

 Apesar do uso extraf iscal promovido inclusive pela Constituição 

Federal, não é esta a modalidade tributária mais adequada ao uso 

extraf iscal. Os fatos de os recursos com ela arrecadados não poderem 

ter dest inação específ ica pode levar o Estado a aumentar o tributo com 

uma justif icativa de extraf iscal idade, quando na verdade quer apenas 

um aumento de receita. É desvantajosa também a redução do imposto 

como estímulo, uma vez que se o efeito obtido for pequeno, o Estado 

acabará privado de receitas que seriam acrescidas ao seu caixa-geral e 

criará um privilégio ao beneficiário.   

 

                                            
185 “Quis-se ass inalar ,  porém, que o aspecto do fato gerador que o legis lador  
tr ibutár io cons idera para qual i f icá- lo  é a sua idoneidade ou apt idão para serv ir  de 
ponto de referênc ia,  de metro,  de indicação por que se af i ra a capac idade 
contr ibut iva ou econômica do suje ito pass ivo da obr igação tr ibutár ia.”  Amilcar de 
Araújo Falcão.  Fato gerador. . .  p.  66.    
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2.3.2. Taxa 

 

 A taxa tem conceito contrário ao imposto. Logo, o seu fato 

gerador “... é o exercício regular do poder de polícia, ou a uti l ização, 

efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível,  prestado 

ao contribuinte ou posto à sua disposição.” (art.  77, CTN e também no 

art. 145, II,  CF).  

 

 Trata-se de um tributo que tem como fato gerador esta atuação 

estatal à qual o contribuinte deu causa, ou seja, o contribuinte 

ocasionou um ônus maior ao Estado do que os demais contribuintes. 

Este ônus é identif icável e imputável a ele, de maneira que é possível 

atribuir o seu custo ao responsável. 

 

 Para a cobrança da taxa, o ônus deve ser imputável a um 

contribuinte determinado, pois o conceito menciona serviço público 

específ ico e divisível. Exemplo clássico é a taxa de emissão de 

passaporte. Trata-se de serviço público, que deve ser prestado a quem 

dele necessitar. Todavia, uma boa parte da população talvez nunca 

venha a requerer um passaporte. Aqueles que pedem o documento 

recebem um serviço específ ico, e divisível, pois é identif icável, 

individualmente, cada um dos beneficiários do mesmo. 

 

 Por estes motivos, não é justo que o ônus da emissão de 

passaportes seja suportado pelo caixa-geral do Estado, suprido por 

impostos cobrados de toda a coletividade. Se for possível cobrar de 

quem deu causa, então, através da taxa, atr ibui-se ao cidadão o custo 

do serviço ut i l izado.  
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 As taxas também são daqueles tr ibutos caracterizados apenas 

pelo fato gerador, não tendo destinação específ ica dos recursos 

arrecadados. Estes vão para o caixa-geral do Estado, como forma de 

reposição do valor uti l izado para a atividade estatal que lhe deu causa. 

Todavia, deve anotar-se aqui que não há óbice a que a lei vincule o 

valor arrecadado à despesa específ ica, uma vez que a Constituição 

apenas estabelece tal vedação aos impostos. 

  

As taxas prestam-se melhor à f inalidade imediata f iscal do tributo. 

Note-se que aqui o f iscalismo é diferente do imposto. Neste, os valores 

arrecadados destinam-se ao caixa-geral do Estado, uti l izando-se os 

recursos nas despesas correntes (funcionalismo, materiais, obras etc.). 

As taxas têm um caráter de repor os recursos arrecadados com 

impostos e que são util izados em atividades públicas que possam ser 

imputadas a um contribuinte específ ico. Ou seja, as taxas não 

deveriam gerar uma receita nova, mas apenas deveriam repor a receita 

uti l izada com atividades específ icas.  

 

 Sua intenção é, portanto, manter a receita de impostos apenas 

para as atividades que beneficiem genericamente a coletividade e que 

sejam necessárias à manutenção do Estado. A existência do Estado e a 

promoção do bem comum são atividades públicas que não podem ser 

imputadas a apenas um contribuinte, de maneira que devem ser 

mantidas pela receita dos impostos. Neste sentido, a taxa é um 

instrumento que mantém a receita constante para o uso pelo Estado em 

atividades que não beneficiem apenas alguns contribuintes. 

 

 A taxa também pode ser uti l izada para f inal idades extraf iscais. 

Aliás, parece ser um instrumento mais adequado que o imposto para a 

real ização deste f im, ainda que não seja o ideal.  Isso ocorre porque 

surge com uma atividade estatal específ ica, de um contribuinte 

determinado. Desta forma, pode ser consti tuída de maneira a ser 
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aplicada como desestímulo a determinado comportamento do 

contribuinte relacionado a algo que o Estado não deseja186. 

 

 Por exemplo, pode-se inst ituir uma taxa de f iscal ização ambiental 

sempre que determinada indústria uti l izar processos considerados 

nocivos ao meio ambiente. Os processos não nocivos estariam livres da 

taxa, como medida de estímulo à migração do processo mais poluente 

para o menos poluente. 

 

 Nesta questão, é possível a tributação apenas da atividade 

indesejada, atr ibuindo a taxa especif icamente a um ou alguns 

contribuintes que se quer induzir. Isto, com o imposto, é mais dif íci l,  

uma vez que esta modalidade tem uma característ ica mais geral, sendo 

mais dif íci l atribuir, dentro de um determinado imposto, categorias 

diferentes de contribuintes ou produtos, de acordo com aquilo que se 

quer tr ibutar. Além disso, estas diferenciações, dentro de um mesmo 

imposto, acabam gerando problemas de f iscalização e de gestão 

tributária, já que surge uma série de exceções e regras diferentes que 

dif icultam o trabalho do f isco e complicam a atividade do contribuinte 

ao apurar o montante devido. 

 

 A desvantagem da taxa é o fato de ela só poder ser uti l izada 

quando houver o serviço público ou poder de polícia que possa ser 

imputado a contribuinte específ ico. Esta característica pode impedir a 

sua util ização como instrumento de extraf iscalidade em diversas 

situações. A taxa também tem o mesmo problema do imposto; quando 

criada sem parâmetros, pode acarretar em mero aumento de carga 

tributária, sem atingir o objetivo pretendido. 

 

 

                                            
186 “Por tanto, um dos e lementos indispensáveis e caracterís t icos da taxa é a 
impos ição do ônus f inanceiro apenas às pessoas ou aos grupos de pessoas que 
contr ibuem para a at iv idade específ ica do Estado.” .  MORAES, Bernardo Ribeiro de. 
A Taxa no Sis tema Tr ibutár io  Bras i le iro.  São Paulo: RT, 1968.  p. 17 
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2.3.3. Contribuição de Melhoria 

 

 A contribuição de melhoria assemelha-se à taxa no que diz 

respeito ao caráter de reposição de valores que beneficiaram 

contribuintes específ icos com a realização de atividade pública. 

 

 Ocorre que, nesta modalidade, acaba a atividade pública se 

tornando ainda mais específ ica, pois se exige que o benefício seja a 

valorização de um imóvel e que seja causada por obra pública. Esta 

valorização ocasionada pela obra permite a cobrança do tributo. A 

contribuição de melhoria está, ainda, l imitada, individualmente, pela 

valorização do imóvel, só podendo cobrar do contribuinte até o l imite 

do valor da valorização. Ainda, há um limite global do tributo, que só 

pode arrecadar o valor total da obra. 

 

 Como já dito, a contribuição de melhoria assemelha-se à taxa na 

questão da reposição do valor do Erário ut i l izado em benefício de 

alguns contribuintes identif icáveis. Esta questão, inclusive, encontra-se 

no art.  81 do CTN: “.. . é inst ituída para fazer face ao custo de obras 

públicas de que decorra valorização imobiliária...”. O código, 

explicitamente, aponta que o tr ibuto tem f inalidade de atender ao custo 

da obra pública. Logo, ao se exigir dos beneficiados um valor 

correspondente ao benefício experimentado com a obra pública, repõe-

se ao Estado o valor do caixa-geral uti l izado na mesma, mantendo os 

valores para aquelas atividades que beneficiam a coletividade em 

geral. 

 

 Sua util ização, portanto, é de f inalidade f iscal. Sua util ização 

extraf iscal é inviável porque aqui o contribuinte não tem escolha no 

momento da real ização do fato gerador do tr ibuto. A obra pública pode 

acontecer mesmo que o contribuinte não queira. Se causar a 

valorização, pode ensejar a cobrança da contribuição de melhoria. O 

contribuinte tem que pagar o tributo independentemente de qualquer 
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ato de vontade. Logo, não há como este tr ibuto inf luenciar a vontade do 

contribuinte, como se exige na tr ibutação extraf iscal.  

 

 Para que um tr ibuto seja ut i l izado com f inalidade extraf iscal, deve 

haver a l iberdade de escolha do contribuinte, que pode optar entre a 

conduta mais tr ibutada ou a conduta menos tributada. Não havendo 

esta l iberdade, não há indução, não há convite a comportamento 

real izado pelo Estado. Logo, esta modalidade não pode ser extraf iscal, 

pois não tem outra f inalidade senão a arrecadação de valores ao 

Erário, a f im de repor as receitas ut i l izadas na obra pública que causou 

a valorização imobiliária.  

 

 

2.3.4. Contribuições 

 

 Se as três modalidades acima vistas qualif icam-se pelo fato 

gerador, as contribuições têm a f inalidade como elemento que a 

dist ingue dos demais187.  

 

 O art. 149 da Constituição Federal determina que a União pode 

cobrar as contribuições para o f inanciamento da seguridade social 

(previdência, saúde e assistência social), para a intervenção do Estado 

no domínio econômico e no interesse de categorias prof issionais. 

 

 Aqui, nota-se claramente que as contribuições existem em função 

de uma f inalidade constitucional que a just if icou. As f inalidades que a 

just if icam são em número certo, conforme aponta a Constituição. Esta 

modalidade é criada para que a f inalidade seja diretamente atendida, 

                                            
187 Como coloca Igor Dani levicz: “Na contr ibu ição a doutr ina aponta a ex istência de 
uma f ina l idade const i tuc ionalmente específ ica. É o que observa Marco Aurél io  
Greco ao af irmar  que as contr ibu ições não são dotadas const i tuc ionalmente de 
uma v inculação à mater ia l idade, mas a uma f ina l idade especí f ica. ” .  Contr ibu ições: 
Do Concei to à Def in ição. Art igo publ icado em Dire ito Tr ibutár io em Questão:  
Revis ta da FESDT. Fundação Escola Super ior  de Dire i to Tr ibutár io.  V. 1 n. 1.  Porto 
Alegre:  FESDT 2008.  P.  115.    
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seja através da obtenção de recursos para seu atendimento ou como 

instrumento de extraf iscalidade para a obtenção do resultado. 

 

 No primeiro caso, como já visto, trata-se de uma tributação f iscal 

em que os recursos arrecadados têm destinação específ ica para uma 

das f inalidades elencadas pela Constituição. As contribuições sociais, 

portanto, arrecadam valores que são diretamente destinados à 

seguridade social.  Trata-se de uma receita com despesa certa e 

específ ica, que não pode ser uti l izada em outra despesa que não 

aquelas l igadas à f inalidade que a just if icou.  

 

 Já como instrumento de extraf iscalidade, a contribuição pode ser 

criada a f im de estimular ou desestimular condutas. Nota-se que as 

contribuições sociais e corporativas são eminentemente f iscais, pois 

têm a intenção clara de apenas arrecadar recursos para as f inalidades. 

Não têm estrutura de tr ibuto extraf iscal, na medida em que não parece 

que a promoção da seguridade social ou dos interesses de categorias 

prof issionais precise de estímulos ou desestímulos. São f inalidades 

que pedem recursos específ icos apenas para serem promovidas. 

 

 O mesmo não ocorre com as contribuições de intervenção no 

domínio econômico (CIDE), que podem atuar diretamente como 

instrumentos de extraf iscalidade. Em função da necessária vinculação 

da receita arredada à f inalidade pretendida, a CIDE é também bom 

instrumento para as hipóteses de f iscalidade com destinação específ ica 

da arrecadação. 

 

 A CIDE é um tributo que tem, necessariamente, sua arrecadação 

vinculada à determinada f inalidade. Por este motivo, é possível sua 

inst ituição a f im de f inanciar uma intervenção do Estado no domínio 

econômico. Por exemplo, é possível a criação de uma CIDE que se 

destine a f inanciar um programa de governo, ou uma agência 

reguladora. Não é a cobrança do tributo que irá real izar a f inalidade 
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pretendida, mas o valor por ele arrecadado que irá f inanciar as 

atividades do órgão indicado para a realização da intervenção. 

 

 Também a CIDE pode ser uti l izada com f inalidade apenas 

extraf iscal. Nesta hipótese, sua própria cobrança seria a intervenção 

no domínio econômico, ou seja, através da sua imposição poder-se-ia 

onerar condutas indesejáveis, de maneira a desestimulá-las. 

 

 Parece, no caso, que a CIDE é um instrumento de 

extraf iscalidade muito mais adequado que um imposto. Aponta-se, 

acima, que o imposto tem uma incidência geral, mas quando util izado 

com f inalidade extraf iscal, acaba incidindo de maneira diferente para 

alguns contribuintes. Ainda, com a vedação de destinação específ ica 

do valor arrecadado do imposto, pode a extraf iscalidade just if icar um 

mero aumento de carga tr ibutária, especialmente quando a f inalidade 

não for atingida.  

 

 A CIDE supera estes dois problemas, pois será um tributo 

específ ico para a f inalidade extraf iscal pretendida. Ou seja, será 

cobrado apenas nos casos específ icos em que se pretende 

desestimular as condutas. Afasta-se, portanto, o problema do imposto 

de criar desigualdade entre os contribuintes. 

  

 É de concluir-se, portanto, que a CIDE é a melhor maneira de 

material ização da extraf iscalidade, permitindo a sua ut il ização dentro 

de critérios determinados a f im de que o tributo inf luencie apenas na 

f inalidade pretendida, sem efeitos colaterais que prejudiquem a 

tributação f iscal. 

 

 Sobre o fato gerador das contribuições, este poderá ser tanto de 

imposto quando de taxa. Ou seja, é possível a criação de uma 

contribuição social com base em um fato não relacionado com a 

Administração Pública (auferir lucro l íquido, CSLL). Também é possível 

uma contribuição vinculada a uma atividade estatal, como aquelas 



130 
 

exigidas das categorias prof issionais para o f inanciamento de 

atividades de f iscal ização da at ividade (poder de polícia).   

 

 Seja qual for o fato gerador, as contribuições acabam sendo 

assim conceituadas em função da f inalidade que devem atender e à 

destinação de recursos vinculada a ela. Ter o fato gerador de imposto 

ou taxa não as faz seguir o regime próprio destas modalidades, sendo, 

simplesmente, uma questão de classif icação do fato gerador adotado. 

 

 

2.3.5. Empréstimo Compulsório 

 

Como a contribuição, o empréstimo compulsório existe para 

atender f inalidades determinadas pela Constituição Federal, sendo os 

recursos assim arrecadados a elas destinados em sua totalidade.  

 

Distingue-se, todavia, das contribuições pelo fato de que o valor 

por ele arrecadado será, posteriormente, restituído aos contribuintes. O 

valor será apenas temporariamente arrecadado e ut i l izado pelo Estado. 

 

As f inalidades que justif icam o empréstimo compulsório são mais 

restritas e mais extraordinárias que aquelas das contribuições. O art.  

148 da Constituição aponta que ele só poderá ser inst ituído para 

atender despesas extraordinárias de guerra externa e calamidades 

públicas. Além disso, aponta que ele pode ser cobrado para 

invest imento público urgente e de relevante interesse nacional. 

 

Nota-se, portanto, que as f inalidades que just if icam o empréstimo 

compulsório têm em comum o caráter extraordinário e inesperado da 

despesa que deve ser atendida. Ou seja, são hipóteses imprevisíveis 

em que as circunstâncias levam a uma despesa grande e inesperada, a 

qual a arrecadação normal não tem condições de cobrir. Logo, em 

caráter de emergência, realiza-se o empréstimo dos particulares, a f im 
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de obter as receitas para se transpor o momento de crise. Tanto é 

assim que, posteriormente, o valor deve ser resti tuído aos particulares; 

logo, é uma receita temporária, com a qual o Erário não poderá contar 

de maneira perene.  

 

Conforme o parágrafo único do art. 148 da Constituição, o valor 

arrecadado será aplicado apenas na despesa que o justif icou. Esta 

observação pareceria redundante, já que como visto nas contribuições, 

as modalidades tr ibutárias just if icadas pela f inalidade têm que destinar 

os recursos arrecadados, integralmente, a ela. Todavia, este 

disposit ivo menciona especif icamente “A aplicação dos recursos 

provenientes de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que 

fundamentou sua inst ituição.”. Ora, aqui se verif ica que só uma 

despesa é que pode justif icar a criação do empréstimo compulsório. Ou 

seja, além das condições de existência de uma situação extraordinária, 

esta situação deve estar a criar uma despesa para o Estado. Ou seja, o 

empréstimo compulsório só será inst ituído como meio de f inanciamento 

da despesa que o justif icou; logo, nota-se que ele só pode ser um 

tributo f iscal que tem o valor arrecadado destinado, especif icamente, a 

uma despesa determinada.  

 

Conclui-se, portanto, que o emprést imo compulsório só poderá 

ser um tributo f iscal com destinação específ ica dos valores, não sendo 

possível a sua criação como instrumento de extraf iscal idade.   

 

 



 
 

3. Finalidade e Consequências na Tributação  

 

 

 

 

 Os capítulos antecedentes tiveram o objetivo de expor a questão 

da f inalidade e apontar o seu vínculo com o tributo. 

  

O primeiro capítulo expôs o que é a f inal idade para o Direito e a 

sua existência no Direito Tributário. Isto demonstrado, estudou-se o 

seu conteúdo, ou seja, qual a f inal idade do tributo no Direito atual. 

 

 O segundo capítulo teve como escopo expor a vinculação da 

f inalidade aos princípios e regras da tributação atual, demonstrando 

que estes institutos, já consolidados na doutrina, podem ser revistos 

sob a luz da f inalidade da tributação. 

 

 Esta pequena recapitulação pretende demonstrar que a tese, até 

o capítulo antecedente, levantou a questão da f inalidade e demonstrou 

a sua vinculação com aquilo que já existe. Ou seja, trata-se de um 

estudo que revê a doutrina tr ibutária existente de acordo com a 

f inalidade do tributo, que é demonstrada a partir do direito também já 

constituído.  

 

 Se o capítulo antecedente se ocupou da vinculação do direito 

tributário conhecido com a f inalidade, aqui o trabalho se permite o 

desenvolvimento de inst itutos e consequências que derivam, 

diretamente, da f inalidade. Isto, partindo sempre da premissa de que a 

f inalidade impõe ao que já existe uma visão nova, mas também impõe o 

surgimento de questões até então inexploradas ou inexistentes. Estas 

serão exploradas no capítulo que se inicia. 
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 A análise será dividida de acordo com as duas f inalidades 

identif icadas no tr ibuto: primeiro a f inalidade mediata, e depois as duas 

f inalidades imediatas.  

 

 

3.1. Consequências da Finalidade Mediata sobre os T ributos 
 

 

 Conforme já exposto, a tr ibutação possui uma f inal idade mediata 

que é a busca pelo bem comum. Esta f inalidade apresenta-se como a 

f inalidade do Estado, que acaba sendo repetida como f inalidade do 

tributo, dado o fato de que este presta-se, basicamente, a f inanciar 

aquele. 

 

 Ao se reconhecer que a tr ibutação possui uma f inalidade, 

imediatamente passa-se a ter que considerar a busca desta f inalidade 

em toda e qualquer relação jurídica de incidência do tr ibuto. 

 

 Ou seja, sempre que houver a apl icação da lei tr ibutária, haverá a 

necessidade de se observar a f inalidade mediata do tributo. Isso ocorre 

seja qual for a f inal idade imediata.  

 

 Quando se trata aqui de aplicação da norma tr ibutária, entende-

se como a situação em que a norma produziu efeitos, não 

necessariamente a geração de uma obrigação tributária e seu 

respectivo crédito. Por exemplo, é indubitável que a norma jurídica 

tributária produz efeitos quando o fato gerador ocorre e surge a 

obrigação tr ibutária e o tributo é cobrado. Todavia, casos há em que a 

destinação da norma é justamente não incidir, ou seja, sua existência 

desestimula a conduta por ela prevista. Conforme observa Enrico De 

Mita:  

O imposto é empregado como desincent ivo quando, por exemplo, cer tos 
consumos são at ingidos com o propós ito de serem cont idos sem ser  
pro ib idos; a lgumas impor tações são at ingidas com o objet ivo de proteger a 
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produção nac ional de determinados produtos. Neste caso, o objet ivo da le i  
t r ibutár ia é a lcançado exatamente quando esta não é apl icada.  188 

 

Assim, há aplicação da norma tributária, pois ela gera um efeito 

concreto, mas não há sua efetiva incidência, porque não surgiram as 

consequências previstas pela lei tr ibutária.  

 

 Estes casos são aqueles em que o tributo é uti l izado com 

f inalidade extraf iscal de desestímulo de determinada conduta. Nestas 

hipóteses, cria-se um tributo que incide sobre a conduta que se 

pretende desestimular, sendo o tr ibuto um elemento de inf luência no 

comportamento do contribuinte para que este não pratique a conduta 

indesejada. Neste caso, a norma, quando cumpre com sua f inalidade, 

não faz surgir a obrigação tr ibutária. Isso ocorre porque o efeito 

desejado efetivamente se concret izou, desestimulando o contribuinte a 

praticar o ato. Nesta hipótese, ainda que a norma jurídica não tenha 

incidido, há a sua aplicação, uma vez que a norma teve o efeito de 

desestimular a conduta do contribuinte, ou seja, foi criada para não 

incidir. 

 

 Por isso, quando se trata de f inalidade do tr ibuto não se está a 

tratar apenas do estudo da ocorrência do fato gerador e da obrigação 

daí decorrente. Estudam-se, também, os efeitos causados pela norma 

tributária mesmo que ela não tenha incidido.  

 

 Ao se ponderar, por exemplo, o efeito da norma e um tributo 

f iscal, verif ica-se que o efeito desejado de dita norma é arrecadar o 

máximo possível de valores ao Erário. Esta norma, então, terá 

cumprido com sua f inalidade imediata enquanto arrecadar valores de 

acordo com a capacidade contribut iva. Todavia, a referida norma pode 

ser muito onerosa, ou pode permitir que o contribuinte pratique outros 

atos que não façam surgir a obrigação tr ibutária. Neste caso, há a 

                                            
188 O Pr incíp io da Capac idade Contr ibut iva.  p.  247. 
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aplicação da norma, já que ela gera efeitos, mas não há sua incidência 

de maneira a fazer surgir a obrigação tributária. 

 

 Novamente, aponta-se que o importante é o efeito provocado pela 

norma jurídica, e não sua intenção ou a sua incidência. O efeito pode 

se observar pela mera existência da norma, sem, necessariamente, 

haver sua incidência efetiva. É este efeito que deve ser analisado à luz 

da f inalidade. 

 

 Pelo exposto, nota-se que o efeito da norma tributária, 

primeiramente, deverá estar de acordo com a f inalidade mediata do 

tributo, de busca pelo bem comum. Superado este exame, o efeito da 

norma deverá corresponder à f inalidade f iscal ou extraf iscal que a 

just if icou.   

 

 A questão da conformidade de toda a tributação com a busca por 

uma f inalidade aponta para duas questões a serem analisadas com 

mais cuidado: o fato de os tr ibutos passarem a ter uma validação 

f inalística em todos os casos e a necessidade de todos os tr ibutos 

obedecerem a valores e princípios previstos pela Constituição Federal. 

Estes pontos já foram anteriormente tocados, mas aqui serão 

analisados mais a fundo e tratados apenas sob o ponto de vista da 

tributação relacionada à sua f inalidade mediata.  

 

 

3.1.1. Validação Finalística para todos os tributos  

 

 

 Atualmente, a questão da validade das normas tr ibutárias está 

centrada mais na questão da competência conferida pela Constituição 

para a sua inst ituição. 
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 Por este sistema, a Constituição reparte entre os entes da 

federação as competências para instituir os tr ibutos, de maneira a 

permitir a cada um cobrar os valores necessários à sua manutenção. 

 

 Este sistema é mais presente nos impostos, em que se reparte a 

competência entre os entes da federação de acordo com a natureza do 

fato gerador de cada tributo. Ou seja, ao se atribuir o imposto de renda 

à União, está se concedendo a este ente a competência de inst ituir 

impostos que tenham como fato gerador a renda. Nada impediria que a 

Constituição determinasse a competência em função, por exemplo, do 

sujeito passivo (pessoas f ísicas ou jurídicas). Aparentemente, o método 

de repart ição de acordo com o fato gerador visa facil itar a cobrança 

dos impostos. Por isso se atribui o imposto sobre propriedade predial 

aos municípios, que estão mais próximos e são os responsáveis pelo 

zoneamento urbano, ou o imposto sobre operações f inanceiras à União, 

que é a responsável pela f iscal ização das instituições que realizam 

estas operações. 

 

 Ainda que pareça haver alguma lógica no método de repartição 

escolhido pela Constituição, esta não é absoluta, pois não há 

diferença, por exemplo, do ICMS ser cobrado pela União ou pelos 

Estados, da mesma maneira que o ISS não parece que precise ser, 

necessariamente, cobrado pelos municípios. 

 

 Isto leva a crer que este método de repartição de competências é 

apenas uma forma escolhida pelo legislador para repartir entre os 

entes da federação o poder de tr ibutar, não havendo um princípio maior 

que determine a repartição desta forma. 

 

 O princípio federativo, por exemplo, levaria a impor a 

necessidade de alguma forma de repartição, não sendo, 

necessariamente, ela real izada pelo fato gerador. Em verdade, o 

princípio federativo impõe a autonomia dos entes da federação, e isso 

não signif ica, necessariamente, que eles exerçam poder de tributar. 
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Não haveria ofensa a ele se todos os tr ibutos fossem arrecadados pela 

União e posteriormente divididos entre estados e municípios, o que 

garantiria a estes os recursos necessários à sua manutenção.  

 

 Esta argumentação presta-se a demonstrar que a regra de 

competência da Constituição Federal foi eleita quando da sua 

elaboração, não sendo ela absoluta ou derivada de princípios que 

regem o sistema e que impõe este método de repart ição. 

 

 Tal regra de competência vem sendo util izada como única, 

bastando que o ente da federação institua o tr ibuto com fato gerador 

previsto para si na Constituição para que ele seja considerado vál ido189.  

 

 Trata-se de um modelo de validação condicional, já visto 

anteriormente. Neste modelo, a validade da norma depende da 

observância de uma condição determinada pela Constituição. A 

condição, neste caso, é que a norma tributária tenha como fato gerador 

um dos eventos determinados como sendo de competência tributária do 

ente que prolatou a norma.  

 

 Ao se inserir o elemento de f inalidade na tributação, passa-se a 

ponderar que o tributo existe não só em decorrência de uma norma de 

competência colocada pela Constituição, mas também para atender à 

f inalidade que o justif ica190. A mera regularidade formal do tributo não é 

                                            
189 A lém, c laro, da observânc ia de outros pr incíp ios e garant ias como legal idade e 
anter ior idade. Aqui se d iscute apenas a questão da competênc ia atr ibuída pela 
Const i tu ição.   
190 Tácio Lacerda Gama tece ressalvas à dual idade entre val idação 
condic ional/ f ina lís t ica,  todavia com a consideração que “o d ire ito é objeto cul tura l ,  
por isso, toda e qualquer norma jur íd ica é cr iada para atender a determinadas 
f ina l idades. Todo tr ibuto é cr iado para atender a uma f ina l idade prescr i ta pela 
norma de super ior  h ierarquia. Nesse sent ido, toda norma jur íd ica es tá sujei ta a 
uma val idação f ina l ís t ica.”  (Contr ibu ição de Intervenção no Domínio Econômico. 
São Paulo: Quart ier  Lat in,  2003. pp. 57 e 58) .  Este autor  af irma que a val idação 
f ina lís t ica não se presta a determinar regimes jur íd icos d iversos para o tr ibuto. 
Neste ponto, d iscorda-se de tal  entendimento, uma vez que a dual idade de formas 
de val idação presta-se a caracter izar os tr ibutos que tem regra de competênc ia 
determinada em razão da f ina l idade, e não da mater ial idade do fato gerador.  A 
asser t iva do autor,  todavia, é correta ao af irmar que todas as normas suje itam-se 
tanto à val idação condic ional quanto à f ina l íst ica, corroborando a questão ora 
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mais suf iciente, exigindo-se também uma adequação à sua f inalidade. 

Esta af irmação deriva do alerta de Daniel Gutman: “A justiça dos f ins é 

a grande ausente da maior parte dos debates sobre o imposto. 

Entretanto, a justiça dos meios absolutamente não garante a just iça 

dos fins.”191.  

 

 A tr ibutação, então, existe não porque a Constituição dá o poder 

de criá-la, mas sim para a viabi l ização da f inalidade do Estado. O 

tributo não é um instituto somente derivado do poder do Estado, mas é 

um instituto da sociedade para permit ir o f inanciamento da busca pelo 

bem comum. Um tr ibuto, criado apenas com base na regra de 

competência e que não atenda à f inalidade do Estado, perde sua razão 

de ser, passando ser um tr ibuto com o f im em si mesmo, que seria 

apropriado a um Estado que tivesse o f im em si mesmo. Este Estado 

seria aquele que exerce o poder apenas para continuar exercendo-o e 

para ganhar mais poder. Ocorre que, conforme demonstrado, o Estado 

não tem o f im em si mesmo, mas existe única e exclusivamente para 

buscar o bem comum192. 

 

 Neste panorama, o tributo passa a ser val idado, inicialmente, pela 

regra de competência da Constituição. Mas deve atender também à 

f inalidade de busca pelo bem comum.  

 

 Verif ica-se, portanto, que a validação condicional passa a ser 

acompanhada pela val idação f inalística. Neste sistema, o tr ibuto só é 

válido quando atende à f inalidade que o just if ica. Um tributo que 

atenda ao critério de val idação condicional e não atenda à f inalidade 

não pode ser considerado vál ido, já que a f inalidade é protegida pela 

                                                                                                                                        
defendida de que todos os tr ibutos passam a suje i tar-se à f ina l idade mediata do 
tr ibuto. 
191 Do Dire i to  à F i losof ia  do Tr ibuto.  pp.  32 e 33. 
192 “A segunda é a de que a tr ibutação não se resolve por s i  e em si;  a tr ibutação,  
em espec ia l  (por  d izer  respei to ao f inanc iamento do Estado)  deve estar em s intonia 
com os objet ivos const i tuc ionais e ser adequada (compatível)  com a real idade à 
qual se apl ica.”  GRECO, Marco Aurél io .  Do Poder à Função Tr ibutár ia .  Ar t igo 
publ icado em FERRAZ, Rober to (coord.) .  Pr incíp ios  e L imites da Tr ibutação 2.  São 
Paulo:  Quar t ier  Lat in ,  2009.  P.  175 



139 
 

Constituição e contrariá-la afronta esta determinação. Ignacio Blanco 

Ramos aponta que os tributos possuem limites jurídicos, trazidos por 

normas de direito constitucional. Todavia, a f inalidade de busca do bem 

comum pelo Estado obrigaria a observância de limites socioeconômicos 

aos tr ibutos:  

 

E por outra par te, tendo em conta que o campo tr ibutár io,  como toda atuação 
estata l,  deverá ter  por  norma o bem comum, devem se cons iderar  
c ircunstânc ias soc ia is ,  econômicas, polí t icas ou de outra índole, que tornem 
aconselhável não u ltrapassar cer tos l im ites  na quant ia dos tr ibutos inc lus ive  
na e le ição das fontes de arrecadação, pelo que se pode fa lar  de outro l im ite 
soc ioeconômico.193 

 

 Conforme já exposto, existem modalidades tr ibutárias que são 

caracterizadas pelo fato de atender a uma determinada f inalidade. O 

que se coloca aqui é diferente disto, pois se verif ica que todo e 

qualquer tr ibuto, seja qual for sua forma de caracterização, passa a 

obedecer também, necessariamente, à f inalidade de busca pelo bem 

comum. Esta é a f inalidade mediata e está presente em todos os 

tributos. A f inalidade que caracteriza algumas modalidades tr ibutárias 

encontra-se no campo das f inalidades imediatas, sendo que o aqui 

exposto é mais abrangente que esta situação. Nas contribuições, por 

exemplo, a f inal idade pode ser apenas de f inanciamento da seguridade 

social, intervenção no domínio econômico ou de interesse de 

categorias prof issionais. Estas f inal idades da contribuição não se 

confundem com a f inalidade mediata da tributação. Desta forma, é 

possível uma contribuição social contrariar a f inalidade mediata da 

tributação de busca pelo bem comum, e por isso ser inconstitucional.    

   

 

                                            
193 No or ig inal  “Y por ot ra parte,  habida cuenta de que e l  campo tr ibutar io,  como 
toda actuac ión es tatal  ha de tener por norma el b ien común, han de cons iderarse 
c ircunstanc ias de t ipo soc ia l,  económico,  pol í t ico o de otra índole, que hagan 
aconsejable no sobrepasar  c ier tos  l ímites en la cuantía de los tr ibutos e incluso de 
la e lecc ión de las  fuentes de detracc ión, por lo  que puede hablarse de otro l imite 
soc io-económico.”  Em Derecho Tr ibutar io . . .  p .  25.  
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3.1.2. Observância dos Valores de todo o sistema pe la Tributação 

 

 Ao se concluir que todos os tributos devem obedecer à f inalidade 

da tributação, verif ica-se também que todos os tr ibutos devem respeitar 

os princípios e valores protegidos pela Constituição Federal. Como 

coloca Marco Aurél io Greco:  

 

Ponto de part ida do exame do tema é o reconhecimento do fato de a 
tr ibutação (ou a função de tr ibutar,  se se prefer ir )  deve ser compreendida à 
v ista do contexto em que se insere e não iso ladamente como algo bastante 
em si,  des l igado de pressupostos, va lores e objet ivos const i tuc ionalmente 
previs tos . A in terpretação das normas tr ibutár ias  envolve uma compreensão 
s istemát ica do ordenamento e não se l im ita à le i tura ou à anál ise de textos 
isolados.  194 

 

 Acima já foi exposto que a f inal idade do Estado é o bem comum. 

Este, todavia, acaba sendo conceito bastante genérico. A Constituição 

o prevê, mas não se limita apenas a lançar o conceito geral. O texto 

constitucional também protege e promove uma série de valores e 

f inalidades que devem ser protegidos ou buscados pelo Estado.  

 

 A Constituição, por exemplo, protege a infância e a juventude. 

Logo, o bem comum inicia pela observância desta norma protetiva, que 

dá um patamar mínimo a ser observado. Não quer dizer que se 

confunde integralmente com o que se entende que seja bem comum, 

mas dentro desta situação, a infância e juventude devem ser 

protegidas.  

 

 Aqui, cabe lembrar, a distinção de Dworkin acerca de regras, 

princípios e polít icas195. Para ele, tudo que não são regras, são 

princípios. E os princípios subdividem-se em princípios em sentido 

estr ito e polít icas. Regras são normas que se aplicam obrigatoriamente 

quando observada a condição por ela determinada. Uma vez que isto 
                                            
194 Sol idar iedade Socia l e Tr ibutação. p.  170 
195 DW ORKIN, Ronald.  Tak ing Rights Ser ious ly.  Cambr idge: Harvard Univers i ty 
Press,  1978. pp.  22 e seguintes.   
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ocorra, a consequência é única e determinada pela lei. Uma regra 

incide sozinha, excluindo a incidência de outra regra de mesma 

hierarquia que, aparentemente, conflite com ela.  

 

 Os princípios em sentido estrito são valores que permeiam o 

sistema e que devem ser por ele preservados. Ou seja, sua 

observância não traz mudança ou avanço na sociedade. Constituem-se 

em padrões de moralidade ou justiça que se quer em todas as 

situações. Trata-se de elementos que a Constituição quer proteger e 

preservar, determinando sua aplicação em todos os casos.  

 

 As polít icas são f inal idades, são objetivos que a Constituição 

impõe. Estes devem ser buscados, seja para que passem a exist ir ou 

para que sejam aprimorados. Logo, quando a Constituição estabelece 

uma polít ica, está, na realidade, estabelecendo um objetivo a ser 

alcançado pelo Estado. 

 

 Como princípios em sentido estr ito, a Constituição Federal  

determina diversos valores, como soberania, cidadania, dignidade da 

pessoa humana, valores sociais do trabalho, l ivre iniciativa, plural ismo 

polít ico, direito à vida, igualdade, propriedade e outros colocados logo 

no início da Constituição. O rol acima é meramente exemplif icat ivo, 

citando parte dos princípios previstos nos arts. 1º e 5º da Constituição 

Federal.  

 

 Como polít icas, elencam-se os objetivos do art.  3º da 

Constituição Federal, por exemplo: construção de sociedade livre, justa 

e sol idária, desenvolvimento, erradicação da pobreza e a promoção do 

bem de todos, sem discriminações.  

 

 Note-se a diferença entre o que determina a Constituição: no art. 

1º, ao mencionar os princípios em sentido estr ito, determina-se que 

estes são os fundamentos da República, ou seja, os alicerces do 

Estado brasi leiro. São, portanto, aqueles pontos sobre os quais se 
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erigem o Estado e seu sistema de normas, que é elaborado com base 

nestes fundamentos, mas também tem a função de preservá-los. 

 

 Já o art. 3º, f ixa para o Estado brasi leiro, objet ivos fundamentais. 

Ou seja, aqui são situações a serem buscadas e constantemente 

promovidas. A Constituição determina uma alteração no estado das 

coisas, que se encontravam de uma determinada forma na sua 

promulgação e que devem ser alterados a f im de que os objet ivos 

colocados sejam no futuro alcançados.  

 

 A diferença entre estas duas subcategorias de princípios é o fato 

de que uma volta-se mais à preservação de determinados valores 

existentes, enquanto a outra determina a alteração do estado de coisas 

presentes para outro estado considerado melhor que o original. A 

primeira situação é de manutenção de algo; a segunda, de alteração do 

que existe para algo melhor.  

 

 A Constituição Federal de 1988 não limita seus princípios e 

polít icas aos art igos iniciais do texto. Estes se espalham ao longo do 

diploma, determinando uma série de princípios e polít icas a serem 

observados pelo Estado. Acima se util izou o início da Constituição 

apenas porque neste trecho inicial os princípios e polít icas tornam-se 

mais evidentes. 

  

Se o Estado possui princípios e polít icas que devem ser 

observados, não pode o seu ordenamento jurídico contrariá-los. 

Justamente a função destes princípios e polít icas é dar indicações e 

fundamentos às normas. De acordo com Marco Aurélio Greco:  

 

A CF/88,  ao ins t i tui r  um efet ivo Estado Democrát ico de Direi to ( . . . )  fez com 
que a t r ibutação passe a ser um poder jur id ic izado pela Const i tu ição,  que 
deve ser exerc ido em função e s intonia com os objet ivos que a própr ia 
soc iedade e levou à d ignidade const i tuc ional .  Passou de um simples “poder 
jur id ic izado para um poder jur id ic izado “ func ionalmente jus t i f icado” .  Vale 
d izer ,  que só encontra fundamento const i tuc ional na medida em que, a lém 
de atender aos requis i tos formais e mater ia is de sua emanação, os preceitos  
por e le editados estejam no plano concreto e efet ivamente direc ionados à 
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busca da construção da soc iedade l ivre, justa e sol idár ia ou, pelo menos,  
que não neguem o valor so l idar iedade soc ia l nem prejudiquem, dif icul tem ou 
d iscr im inem as formas soc ia is de cooperação.  196  

 

 Por estes motivos, conclui-se que toda e qualquer lei possui um 

caráter de val idação f inalística quando analisada sob a Constituição 

atual. Não se pode mais admitir que uma lei seja vál ida apenas porque 

observou as formalidades e as regras de competência da Constituição. 

É necessário também que ela observe os princípios e polít icas trazidos 

pelo texto consti tucional.  

 

 O mesmo ocorre com o tributo, que é um elemento próprio do 

Estado e criado por lei obrigatoriamente. Ele deve, além de obedecer 

às regras de competência próprias, também obedecer aos princípios e 

polít icas estabelecidos pela Constituição. 

 

 Por isso, atualmente, não é possível se af irmar que um tributo é 

válido apenas pela observância das regras formais da lei que o 

inst ituiu. A mera observância das regras de competência e processo 

legislat ivo não são suf icientes. Da mesma forma, não basta que o 

tributo respeite os princípios e regras constitucionais próprios da 

tributação. É necessário que o tributo esteja de acordo com todo o 

Direito, não podendo ele contrariar princípios ou polít icas do Estado 

determinadas pela Constituição Federal197. 

 

 

 

                                            
196 Sol idar iedade Socia l e Tr ibutação. p.  177.   
197 “A terceira é a de que o in teresse ar recadatór io e os poderes da f iscal ização – 
que emanam do capí tu lo do Sis tema Tr ibutár io e, inc lus ive do §1º do art igo 145 da 
CF/88 – é um interesse secundár io, dependente do interesse pr imár io cons istente 
na busca do at ingimento dos objet ivos const i tuc ionais.  Exigência tr ibutár ia que 
conf l i te com os objet ivos do ar t igo 3º ou impl ique em retrocesso na sua busca é tão  
inconst i tuc ional quanto cobrança sem le i ou retroat iva.”  Marco Aurél io Greco. Do 
Poder  à Função Tr ibutár ia .  P. 175. 
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3.2. Consequências das Finalidades Imediatas sobre os Tributos  
 

 Neste capítulo, será aprofundada a análise sobre a questão das 

f inalidades imediatas, sua caracterização e sua inf luência sobre a 

tributação. 

 

 Conforme já exposto, entende-se neste trabalho que a 

caracterização definit iva de um tributo como f iscal ou extraf iscal 

determina-se pelos efeitos observados em decorrência de sua 

cobrança. 

 

 Cumpre observar que a isto se somam duas questões. A primeira 

é que a lei pode ser configurada para ser ou f iscal ou extraf iscal. A 

segunda é o fato de que todo e qualquer tr ibuto, quando cobrado, traz 

efeitos f iscais e extraf iscais. 

 

 No momento da elaboração de uma lei tr ibutária, decide-se se 

esta lei terá f inal idade imediata f iscal ou extraf iscal. Em função desta 

decisão, o tributo instituído pela lei será configurado de maneira a 

arrecadar mais conforme a capacidade contribut iva, atendendo à 

f inalidade f iscal. Ou será configurado a f im de obter um resultado 

diferente da mera arrecadação, geralmente um f im de util idade pública 

que pode ser atingido através do uso do tributo como instrumento que 

estimula ou desestimula determinadas condutas que se voltam ao f im 

almejado. Lembrando que, neste caso, o tr ibuto pede critérios de 

proporcionalidade a f im de aferir a validade da relação meio-f im 

existente entre o tributo e o f im pretendido. Nos capítulos seguintes, 

serão vistos os elementos que devem conter cada uma das leis 

tributárias, em função da f inalidade pretendida.  

 

 A segunda questão é que todos os tr ibutos, quando cobrados, 

acabam tendo efeito f iscal e extraf iscal. O tr ibuto, em seu conceito, 

representa a transferência de dinheiro do particular ao Fisco. A 
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prestação pecuniária é própria do seu conceito, sendo inafastável que, 

onde há tributo, há transferência de dinheiro do contribuinte para o 

Erário. Esta relação, em alguns casos, pode ser potencial,  já que 

quando o tributo visa desestimular determinada conduta, pode ocorrer 

da aplicação da sua lei resultar em não arrecadação. Todavia, o efeito 

pretendido se deu justamente porque havia a potencial relação de 

transferência de pagamento, e justamente o temor da concret ização 

desta relação fez com que o contribuinte deixasse de praticar a 

conduta que dá origem à obrigação.  

 

 Por outro lado, o tributo, quando cobrado, acaba gerando efeitos 

diferentes da mera arrecadação de valores ao Erário. Para adimplir 

com o valor,  o contribuinte acaba sofrendo uma efetiva diminuição no 

seu patrimônio, da mesma maneira que a aplicação do tributo sobre o 

consumo de produtos acaba sendo somada ao preço destes, 

aumentando o seu custo e o seu preço. O tr ibuto é uma variável 

econômica que é sempre ponderada pelos administradores quando da 

formação dos custos de produtos ou nos estudos de viabil idade de um 

novo negócio. Note-se que não importa a f inalidade para qual o tributo 

foi criado, o fato de ele incidir,  seja qual for a f inalidade, acaba 

inf luenciando em decisões, e isso, certamente, é um efeito extraf iscal.  

 

 Esta últ ima consequência é a que acaba sendo determinante para 

se classif icar um tr ibuto como f iscal ou extraf iscal. As normas jurídicas 

sempre têm alguma f inalidade, mas o que determina sua real natureza 

é o efeito que elas causam quando aplicadas. Logo, quando se fala em 

um tributo extraf iscal, em realidade, está-se diante de um tributo que 

tem o efeito principal de estimular ou desestimular condutas dos 

contribuintes, seja qual for a f inalidade pretendida no início.  

 

 O fato de um tributo ser criado visando-se uma f inalidade e 

acabar tendo como efeito a outra f inalidade, gera consequências que 

serão adiante melhor exploradas.  
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 A seguir, serão vistas as f inal idades f iscal e extraf iscal e suas 

consequências. Estas são expostas com: 1) a estrutura que a lei 

tributária f iscal e extraf iscal deve ter e 2) os efeitos que devem ser 

observados com a aplicação de tal lei.   

  

 

 

3.2.1. A Finalidade Fiscal e Consequência para o Tr ibuto 

 

 A f inalidade f iscal do tributo caracteriza-se pela arrecadação de 

receitas ao Erário. Conforme já visto anteriormente, subdivide-se em 

função da destinação dos recursos: arrecadação ao caixa-geral do 

Estado e arrecadação para despesas estatais específ icas. 

 

 Ambas as situações regem-se da mesma maneira, já que as 

características da lei serão iguais no que tange aos elementos 

necessários ao nascimento da obrigação tr ibutária. Fato gerador e 

consequente terão elementos direcionados à capacidade contribut iva 

do contribuinte, de maneira a se obter um impacto semelhante de todos 

no ônus de concorrer para o Estado.   

 

Na estrutura da norma do tributo que se quer f iscal, a descrição 

do fato gerador deverá ser de um fato econômico que demonstre 

capacidade contributiva do contribuinte198. Neste sentido, um fato 

gerador que não cumpra com tal requisito torna-se inviável em um 

tributo f iscal. Como exemplo, no passado recente, a CPMF tinha como 

fato gerador a movimentação bancária, fato que, por si só, não 

demonstra qualquer capacidade contribut iva. Isso ocorria porque o 

tributo era devido em qualquer situação em que se real izasse um saque 

                                            
198 Como coloca Francesco Moschett i :  “Ass im como se v iola o pr inc íp io da 
capac idade contr ibut iva se não se gravam todas as manifes tações da força 
econômica g lobal ,  também se v io la se submetem à tr ibutação fatos imponíveis que 
não sejam indicat ivos de d ita capac idade econômica.”  O Pr inc íp io da Capac idade 
Contr ibut iva.  Art igo publ icado em FERRAZ, Roberto (coord.) .  Pr incíp ios  e L imites  
da Tr ibutação 2. São Paulo:  Quar t ier  Lat in ,  2009.  P.  311. 



147 
 

de conta corrente bancária. Ou seja, o contribuinte, ao pagar uma 

conta, era tr ibutado no momento de sacar o valor necessário a tal 

pagamento, não importando se a transação a ser quitada com aquele 

valor fosse já tributada, ou fosse isenta.  

 

 No consequente da norma tributária, a base de cálculo e alíquota 

são determinadas também em função da capacidade contribut iva, ou 

seja, quando possível uti l izando-se de critérios de progressividade das 

alíquotas em função da base de cálculo e a selet ividade em função da 

essencialidade do produto. Estes critérios também devem observar os 

limites de preservação do mínimo vital e não confisco.  

 

 A semelhança existente entre os dois t ipos de tr ibutos f iscais 

acaba nos elementos descrit ivos do fato gerador e seu consequente. 

Os tributos f iscais que se prestam a abastecer o caixa-geral do Estado 

têm sua arrecadação sem qualquer destinação específ ica. Aqui se 

encontram, principalmente, os impostos, sendo acompanhados das 

taxas e contribuições de melhoria. Os impostos são por excelência 

pertencentes a esta modalidade porque têm sua destinação 

constitucionalmente vedada pelo art. 167, IV, CF.  

 

 Como são arrecadados ao caixa-geral, as leis que instituem estes 

tributos não trazem qualquer menção à destinação da sua arrecadação. 

No caso dos impostos, qualquer disposit ivo legal neste sentido 

acarretaria em inconstitucionalidade por afronta ao já mencionado art. 

167, IV, CF.  

 

 Os tr ibutos com destinação específ ica não só podem como devem 

trazer regras sobre a destinação dos recursos arrecadados. Como 

leciona Paulo Roberto Lyrio Pimenta: “O destino da arrecadação 

também deve ser previsto em lei.  A ausência de previsão, ou a 

desconformidade com aquela prevista no texto constitucional, importará 
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na inconstitucionalidade da norma impositiva tr ibutária.”  199. Aqui, por 

excelência, tem-se as contribuições e empréstimos compulsórios. No 

caso das contribuições, a destinação é a própria just if icativa do tr ibuto, 

já que a contribuição social, por exemplo, presta-se ao f inanciamento 

da seguridade social por mandamento constitucional do art. 195. Logo, 

a lei que instituir uma contribuição social deverá, obrigatoriamente, 

destinar os recursos arrecadados à seguridade social.  

 

 Postos os requisitos para a lei que inst itui os tributos f iscais, 

verif icam-se quais os efeitos esperados com a cobrança de tais 

tributos. 

  

Quando se trata de tributo que é instituído para ser f iscal, deve-

se ter em mente que se trata, fundamentalmente, de um meio que o 

Estado uti l iza para retirar do part icular recursos necessários à sua 

manutenção. Logo, o efeito esperado de um tributo f iscal é a 

arrecadação de suf icientes recursos para a manutenção do Estado. 

Note-se que aqui não se está falando da despesa, que é a etapa 

seguinte, mas apenas trata-se da arrecadação de tributos e da sua 

f inalidade. 

 

 Quando se trata de tributos f iscais com destinação específ ica, o 

efeito esperado é que o valor arrecadado seja suf iciente para atender à 

despesa que deu causa ao tr ibuto.  

 

 Por recursos suf icientes, entende-se a arrecadação de não menos 

que o necessário, mas também que esta não deve ser muito superior 

ao que é suf iciente.  

 

 

                                            
199 Efei tos da Dec isão.. .  p.  80.  
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3.2.1.1. Possíveis Desvios da Finalidade Fiscal 

 

 Agora, analisam-se as hipóteses em que há algum desvio da 

f inalidade pretendida na lei. Entende-se que este desvio se dá sempre 

que o tr ibuto deixa de cumprir com a f inalidade para a qual foi criado, 

seja por insuficiência de seu efeito ou por efetiva alteração na sua 

aplicação. 

 

 Enumeram-se aqui algumas hipóteses que podem acontecer, com 

a respectiva consequência. 

 

a) Desvio e Mau Uso do Valor Arrecadado 

 

 Trata-se da hipótese de o valor arrecadado ser desviado da sua 

util ização pública, destinando-se a enriquecimento il ícito de 

particulares ou outras f inalidades diferentes da sua aplicação na busca 

pela f inalidade do Estado.  

 

 Mau uso é a hipótese de desperdício dos recursos públicos, o seu 

emprego errôneo. Difere-se do desvio porque neste há uma conduta 

lesiva dolosa, enquanto que o mau uso decorre, principalmente, da 

inef iciência com o trato dos recursos, sendo conduta culposa. 

 

 Em ambos os casos, trata-se de uma conduta da Administração 

Pública que faz com que os recursos que deveriam ser uti l izados na 

busca pelo bem comum sejam util izados em f ins diversos. Ambos os 

casos prestam-se tanto à hipótese de tr ibutos f iscais arrecadados para 

as despesas gerais quanto para aqueles arrecadados para uma 

despesa específ ica. 

 

 Para estes últ imos, as consequências parecem ser mais 

facilmente imputáveis. Trata-se de um tributo específ ico que tem os 
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valores arrecadados destinados a uma despesa determinada. Logo, se 

estes valores são desviados ou mal uti l izados é faci lmente aferível a 

relação entre o desvio existente e a arrecadação. O desvio se dará em 

uma determinada despesa, e esta, se atendida por um tr ibuto 

específ ico, gera a i legit imidade na cobrança do referido tr ibuto. 

 

 Esta hipótese leva à conclusão de que o contribuinte pode se 

opor ao pagamento do tr ibuto quando comprovado que os recursos 

arrecadados são desviados ou mau util izados. Se o tributo existe para 

f inanciar uma f inalidade determinada e assim não o faz, perde o 

suporte que o justif ica, sendo ilegít ima a sua cobrança. Como bem 

coloca Roberto Ferraz, um tr ibuto pode estar inconstitucional, ou seja, 

havendo uma destinação específ ica para o tr ibuto determinada na 

Constituição Federal, a cobrança do tributo pode se tornar 

inconstitucional no momento em que a sua arrecadação passa a ser 

destinada para outra f inalidade. Este desvio contraria um pressuposto 

fático que permite a cobrança do tributo, de maneira que mesmo que a 

lei aparente ser constitucional, a arrecadação e destinação não o 

são200. 

 

O contribuinte pode, então, escusar-se ao seu pagamento total ou 

parcial. A escusa parcial se dará na mesma proporção em que os 

recursos foram desviados. O mesmo pode ocorrer na hipótese de 

repetição do indébito, quando a comprovação do desvio for posterior ao 

pagamento do tributo. Por exemplo, um tributo atende à uma despesa 

determinada. 10% do valor dest inado a ela é desviado para 

enriquecimento il ícito do gestor dos valores. Logo, 10% do valor não 

cumpriu com a f inalidade que justif icou o tr ibuto, de maneira que o 

contribuinte pode opor-se ao pagamento de 10% do valor do tr ibuto que 

deveria ter pago, ou tem direito a repetir o indébito no valor 

correspondente a 10% do valor pago.    

                                            
200 A Inconst i tuc ional idade Dinâmica da Cide-combust íve is – a Cide está 
Inconst i tuc ional? Art igo publ icado em ROCHA, Vald ir  de Olive ira (coord.) .  Grandes 
Questões Atuais  do Dire ito Tr ibutár io.  9º vo l .  São Paulo: Dia lét ica,  2005. pp. 443 e 
ss.   
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 Já naqueles tributos f iscais sem f inalidade específ ica, torna-se 

mais dif íci l a escusa do contribuinte, uma vez que o valor arrecadado é 

destinado a uma conta única que é uti l izada para o pagamento de 

despesas diversas do Estado. Assim, não há um liame direto entre a 

receita do tr ibuto e o desvio, uma vez que a despesa é atendida pelo 

caixa-geral abastecido por diversos tr ibutos diferentes.  

 

 De qualquer sorte, ao ocorrer um desvio ou mau uso, há a perda 

da legit imidade do tributo pela contrariedade do uso do valor com a 

f inalidade de busca do bem comum. Por este motivo, o contribuinte 

deveria ser ressarcido na medida em que o desvio se verif icou, na 

mesma sistemática acima vista. Ainda que seja mais dif íci l, sempre é 

possível calcular qual a proporção do valor pago pelo contribuinte que 

foi desviado ou ut il izado de maneira indevida. 

 

 

b) Ausência de Instituição de Tributos de Competência do Ente da 

Federação 

 

 Aos entes da federação, a Constituição fornece uma série de 

competências tributárias, a serem exercidas principalmente para f ins 

f iscais. 

 

 De início, deve-se discorrer sobre a obrigatoriedade do exercício 

de tais competências pelo ente da federação. Inst ituir os tributos de 

sua competência é obrigação do ente da federação? Ou pode ele deixar 

de instituir um ou alguns dos tr ibutos de sua competência, de acordo 

com a sua conveniência? 

 

 A resposta é pela obrigatoriedade da instituição dos tr ibutos 

postos sob competência do ente da federação. Primeiramente, como já 

visto acima, a arrecadação de tributos por parte do Estado é um poder-

dever, ou seja, um poder que não pode deixar de ser exercido, já que 
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exerce em favor de terceiro, no caso, a sociedade. Logo, havendo a 

possibil idade de se insti tuir um tributo, deve ele ser cobrado, uma vez 

que não é dado à Administração Pública a escolha de arrecadar ou não 

os tr ibutos. O mesmo ocorre com a sua inst ituição. Sendo eles 

previstos, devem ser instituídos e depois arrecadados.  

 

 Existe, ainda, disposit ivo da Lei Complementar n. 101, a chamada 

Lei da Responsabil idade Fiscal, que dispõe: “Art. 11. Constituem 

requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a inst ituição, 

previsão e efetiva arrecadação de todos os tr ibutos da competência 

constitucional do ente da Federação.”. Ou seja, pelo referido 

disposit ivo, a gestão f iscal só atende aos requisitos da lei se instituir e 

arrecadar todos os tributos de sua competência. 

 

 Isso tem consequências diretas na tributação, ainda que seja uma 

regra que vincule o Administrador Público e não tenha repercussão 

imediata na relação jurídica tributária. De qualquer sorte, a partir deste 

disposit ivo, é exigível dos entes da federação a inst ituição e cobrança 

de todos os tributos, sob pena de se incorrer em consequências da má 

gestão f iscal. 

 

 Quando a lei fala em tributos de competência dos entes, não 

restringe a obrigação apenas aos impostos. Para estes, a competência 

é mais evidente que nas outras modalidades tr ibutárias. A Constituição 

é clara na competência dos impostos, pois é fáci l de perceber, por 

exemplo, que os impostos sobre serviços de qualquer natureza é de 

competência do município ou que o imposto sobre propriedade de 

veículos automotores é de competência do Estado.  

 

 A Constituição, todavia, não é tão explícita quanto à competência 

de taxas e contribuições de melhoria. Ela determina a competência 

para a criação destes tr ibutos nas hipóteses em que eles são cabíveis. 

Desta forma, parece claro que estes tributos também devem ser, 
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obrigatoriamente, inst ituídos e cobrados sempre que houver as 

condições para a sua cobrança. 

 

Logo, se o ente da federação tem serviço público específ ico e 

divisível e exercício de poder de polícia, deve, obrigatoriamente, 

inst ituir taxa a ser cobrada das pessoas que derem a eles causa. Da 

mesma maneira, havendo obra pública que cause valorização em 

imóveis de part iculares, deve ser inst i tuída a contribuição de melhoria. 

 

As taxas e contribuições de melhoria visam repor no caixa-geral 

do Estado o valor gasto com atividades públicas que interessam a 

contribuintes específ icos ou que beneficiam particulares. Não cobrá-las 

importa ut i l izar valores do caixa-geral do Estado, o que diminui a 

disponibil idade de valores para as at ividades públicas que beneficiam 

toda a coletividade. Esta questão é exposta por Ricardo Lobo Torres: 

“Sempre que for possível a mensuração do benefício e a sua 

adjudicação a indivíduos ou grupos de cidadãos, deve a legislação 

repart ir o seu custo entre os beneficiários, evitando que seja imputado 

à receita dos impostos, proveniente da economia de todo povo.”201  

 

Como consequência disto, pode-se exigir a inst ituição e cobrança 

destes tributos, bem como se podem sancionar os administradores 

públicos que não exercerem as competências de t itularidade do ente da 

federação. O contribuinte residente em ente da federação que não 

exerceu a competência de insti tuição de taxa e contribuição de 

melhoria, tem o direito de repetir o valor correspondente ao uti l izado 

para o serviço ou obra pública que poderiam ter sido f inanciadas por 

ditos tributos. Ou pode, ainda, exigir a instituição dos referidos 

tributos, com suporte na norma que determina o exercício de todas as 

competências.  

 

 

                                            
201 Em O Orçamento na Const i tu ição.  P. 154.   
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c) Excesso ou insuficiência de Arrecadação 

 

 Outro desvio que pode ocorrer é o excesso de arrecadação por 

parte dos tributos f iscais. Se o tributo é criado a f im de atender às 

despesas do Estado, então, uma vez que se at inja tal objetivo, não 

pode continuar a incidir sob pena de perder a sua justif icativa. 

  

Se há uma despesa necessária para se buscar a f inalidade do 

Estado, deve haver correspondente receita para atendê-la. Os tributos 

just if icam-se por esta despesa, que só existe porque o Estado possui 

uma f inalidade a ser at ingida. Estando a despesa suf icientemente 

atendida, não há justif icat iva para que se continue a cobrar tr ibutos do 

contribuinte.  

 

 O excesso de arrecadação eventual, ocasionado por eventos 

passageiros não se enquadra nesta hipótese. O que não é possível é o 

excesso contínuo. Para corrigir isto, cumpre ao Estado reduzir os 

tributos arrecadados de maneira a adequar a receita à despesa que 

deve ser atendida. Persist indo o excesso sem que o Estado proceda à 

referida adequação, cabe ao contribuinte requerer a repetição do 

indébito quanto ao valor cobrado a mais. 

 

 Esta hipótese se verif ica quando ocorre uma destas situações: a 

arrecadação aumenta e a despesa permanece igual, ou a despesa 

diminui enquanto a arrecadação permanece a mesma. Na primeira 

situação, há aumento de arrecadação, seja porque a norma tr ibutária 

foi alterada, aumentando a sua incidência, ou seja porque houve 

aumento da atividade produtiva que levou a um maior volume de 

tributos arrecadados. 

 

 Por outro lado, há a hipótese de que o valor arrecadado seja 

insuficiente para atender à despesa do Estado. Esse problema pode 

ocorrer da mesma maneira que ocorre com o excesso de arrecadação 

acima visto, só que se invertendo os fatores. Pode ocorrer aumento da 
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despesa, enquanto a arrecadação permanece igual, ou a arrecadação 

pode cair, permanecendo a despesa igual. 

 

 Fritz Neumark já af irmava que a tributação deve ter a 

característica de se adaptar a aumentos de despesa202. De fato, se a 

despesa deve ser f inanciada pela tributação, logo esta deve adaptar-se 

a eventuais alterações. 

 

 Ocorre que o aumento de despesa permanente é 

desaconselhável, uma vez que acarreta duradouro aumento da 

incidência tr ibutária. Todavia, deve ser possível a cobertura da 

despesa extraordinária por meio da tributação. 

 

 O aumento da carga tr ibutária sempre é l imitado pelos princípios 

que a distribuem. A capacidade contribut iva, em especial o não-

confisco, l imita a incidência da tr ibutação. Logo, o aumento da carga 

não é il imitado, deve obedecer aos princípios próprios.  

 

 A hipótese de queda da arrecadação sem queda da despesa 

apresenta-se, principalmente, em momentos de retração da economia, 

quando diminui o montante arrecadado. Neste caso, a despesa deveria 

acompanhar a diminuição da arrecadação, sendo cortada a f im de se 

adequar à receita. 

 

 

3.2.2. A Finalidade Extrafiscal e Consequências par a o Tributo 

 

 A lei do tr ibuto extraf iscal deve ser elaborada tendo em vista o 

efeito que se pretende produzir. Este efeito é uma indução a 

                                            
202 Def inido pelo Pr incíp io de capac idade de adaptação da polí t ica de cober tura da 
tr ibutação (Capac idade de aumento) ou, no or ig inal:  “Der  Grundsatz der  
deckungspol i t ischen Anpassubgsfähigkeit  (Ste igerungsfähigkei t)  der Besteuerung” 
Em Grundsätze.. .  pp.  54 e seguintes.   
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determinado comportamento. Logo, a lei deve se voltar ao estímulo ou 

desestímulo das condutas que constituem o comportamento desejado.  

 

 O único mecanismo de funcionamento do tributo consti tui-se no 

nascimento de uma obrigação do contribuinte pagar determinada soma 

de dinheiro para o Estado. Como coloca Seligman: “Um tributo não é 

menos tr ibuto porque seu propósito é regulação ou destruição; e uma 

taxa ou pagamento para regulação arrecada tanta receita quanto uma 

taxa idêntica imposta primariamente para receita.”  203.  Este mecanismo, 

então, deve ser estabelecido pela lei tributária de maneira a se obter o 

efeito desejado. 

 

 Se o tributo extraf iscal pretende desestimular determinado 

comportamento, a única maneira de fazer isso é através da majoração 

dos tr ibutos que tenham como fato gerador o comportamento que se 

quer desestimular. Desta forma, a incidência tr ibutária torna mais 

oneroso, mais caro o comportamento indesejável,  desestimulando-o. O 

contribuinte, neste caso, ou terá que optar por outro comportamento 

não tributado, e, portanto, menos oneroso, ou terá que arcar com o 

custo do tributo majorado.  

 

 O mesmo ocorre com os casos em que se quer estimular 

determinada conduta, al iviando ou eliminando a carga tributária 

incidente sobre ela. Nesta hipótese, a conduta preferida torna-se mais 

barata, constituindo um atrativo para que o contribuinte a pratique, em 

detrimento de outras condutas menos desejáveis.  

                                            
203 No or ig inal “A tax  is  no less a tax because i ts  purpose is  regulat ion or  
destruct ion; and a fee or payment for  regulat ion br ings in Just as much revenue as 
a prec isely ident ica l fee imposed pr imar i ly  for  revenue.”  Essays in Taxat ion. p. 406.  
A.  B. Buys de Barros , sobre o assunto, baseia-se em Gustavo Ingrosso: “O imposto 
extraf iscal,  prossegue INGROSSO, não é,  de qualquer maneira, quanto à sua 
estrutura jur ídica e aos processos de sua apl icação, em coisa a lguma diferente do 
imposto que tem f ina l idade f iscal;  seu s istema se enquadra no ordenamento 
tr ibutár io gera l ,  razão por  que não tem uma pos ição espec ia l no d i re ito f inanceiro. ”  
Um Ensaio. . .  p.  22. Marco Aurél io Greco aponta para a questão da entrega de 
d inheiro re lac ionada à ocorrênc ia de um fato no seu concei to de tr ibuto: “Podemos,  
pois formular a nossa def in ição de tr ibuto, como sendo a norma jur ídica, 
secundár ia, heterônoma que prevê uma entrega de d inheiro conectada a um fato 
qualquer .” .  Norma Juríd ica Tr ibutár ia .  São Paulo:  Saraiva ,  EDUC, 1974.  P.  57.     
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 Pelo exposto, conclui-se que a tributação extraf iscal pede dois 

pressupostos para que possa funcionar, sendo eles dois requisitos para 

que o tr ibuto seja uti l izado com f inalidade extraf iscal:  1) a existência de 

diversos comportamentos possíveis por parte do contribuinte e 2) a 

existência de liberdade do contribuinte para que ele possa adotar 

qualquer destes comportamentos. 

 

 O primeiro elemento pressupõe que a indução só é possível em 

uma situação em que existam diversos comportamentos possíveis a 

serem adotados pelo contribuinte. A existência de apenas um 

comportamento possível impede a indução, uma vez que só um 

comportamento é possível. Note-se que se fala em diversos 

comportamentos possíveis, signif icando que entre estes existem 

diferenças que permitem dist ingui-los substancialmente. Uma destas 

diferenças justif icará o estímulo ou desestímulo aplicado. O fato de um 

mesmo comportamento (com as mesmas característ icas) poder ser 

praticado de diversas maneiras diferentes não permite a 

extraf iscalidade entre elas, pois aí haveria dist inção entre contribuintes 

em mesma situação.  

 

Por exemplo, determinado segmento da economia pratica um 

processo industrial altamente poluente, e este processo uti l iza 

tecnologia e produtos que podem ser fornecidos por diversas empresas 

diferentes. Surge, entretanto, um processo industrial menos poluente, 

que o Estado decide estimular via extraf iscalidade. Neste caso, há dois 

comportamentos, o mais poluente e o menos poluente. Esta diferença 

just if ica que o Estado estabeleça um tratamento tributário mais 

vantajoso para est imular a conduta menos poluente. Todavia, se só 

exist isse a conduta mais poluente, não haveria como estabelecer um 

tratamento tributário diferenciado entre os fornecedores do mesmo 

processo, pois faltaria um elemento diferenciador que just if icasse o 

estímulo. Assim, eventual estímulo que fosse concedido a um dos 

fornecedores para o mesmo comportamento seria a concessão de 
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privi légio indevido, uma vez que não haveria just if icat iva para o 

estímulo. 

 

O segundo pressuposto é a existência de l iberdade para que o 

contribuinte possa optar entre as diversas condutas. Se uma delas for 

obrigatória, não haverá just if icat iva para o estímulo, retornando-se à 

situação semelhante acima vista, quando o contribuinte só terá um 

comportamento a praticar, sem a existência de uma efetiva escolha. 

 

Além destes elementos, o tributo extraf iscal deve ter como fato 

gerador a conduta, ou algum elemento a ela l igado, que se quer 

estimular ou desestimular. O fato gerador deve ser diretamente ligado 

ao comportamento objeto do tributo extraf iscal, uma vez que o tr ibuto 

será uti l izado para tornar a conduta mais barata ou mais cara, de 

maneira a induzir o comportamento desejado. 

 

O valor a ser cobrado com o tributo é f ixado não por critérios de 

capacidade contributiva, mas sim pelo efeito que se pretende obter com 

o tr ibuto. Pretende-se desestimular um comportamento, o valor do 

tributo deve ser suf iciente para que isso efetivamente aconteça, 

valendo o mesmo para o estímulo. Se o valor do tr ibuto for muito 

pequeno, corre-se o risco de acontecer o que narra Seligman: “Um 

produtor que é chamado a pagar um tr ibuto muito pequeno, que, sob 

condições ordinárias, seria repassado ao consumidor, pode preferir ele 

mesmo arcar com o tributo, ao invés de correr o risco de aborrecer seu 

cliente sobre o que, afinal,  é ninharia.”204. 

 

O critério deixa de ser a capacidade contributiva e passa a ser a 

análise de valor que cause o efeito desejado. O critério preponderante 

passa a ser o da proporcionalidade, tanto para a decisão de util ização 

ou não do tributo quanto para a f ixação de seu valor e fato gerador.  

                                            
204 No or iginal “A producer who is ca l led upon to pay a very smal l  tax which would, 
under ord inary condit ions, be shif ted to the consumer, may prefer to assume it  
h imself  rather  than to run the r isk of annoy ing h is costumer  about what  is  af ter  al l  a  
tr i f le .”  SELIGMAN, Edwin R. A.  The Shif t ing. . .  P. 215. 
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O efeito esperado pelo tr ibuto é a indução ao comportamento, 

verif icado através de uma mudança signif icat iva na realidade após a 

sua implementação. Ou seja, existe uma situação que pretende ser 

mudada através de um tributo extraf iscal. Após a implementação deste, 

deve se observar uma alteração da situação causada pelo tributo no 

sentido pretendido para que o tr ibuto seja válido. 

 

A alteração desejada deve ser f ixada quando da criação do tributo 

extraf iscal, ou seja, devem-se estabelecer metas mensuráveis que se 

pretende alcançar com o tributo extraf iscal. Por exemplo, o tributo 

majorado para desestimular o processo industrial poluente acima 

mencionado deve visar uma redução de 20% na util ização do processo 

indesejável. Posteriormente, há a necessidade de se verif icar a 

efetividade do tr ibuto no objetivo est ipulado.  

 

Pelo exposto, logo se conclui que o tributo extraf iscal pede que 

sua lei seja mais complexa que a do tr ibuto f iscal. Ou seja, para sua 

edição devem-se demonstrar, cabalmente, os critérios da 

proporcionalidade que just if icam o meio uti l izado, provando que o 

tributo é o meio mais adequado para a f inal idade pretendida, e 

demonstrando a relevância desta. Isso é necessário em função do que 

expõe Humberto Ávila: “As finalidades extrafiscais, no Direito 

Tributário, não têm poder just if icativo em si, a tal ponto que sua 

menção possa dispensar a adução da justif icat iva geral para o 

tratamento desigual entre os contribuintes.”205. 

 

 Além disso, a lei pede que se estabeleçam os objet ivos visados 

pelo tr ibuto com critérios objet ivos, demonstrando-se como serão os 

mesmos aferidos: “A finalidade a ser buscada deve ser demonstrada, 

sem ambigüidade ou contradição, mediante a indicação do suporte 

expresso ou implícito, cujo signif icado prel iminar permita aferir a sua 

                                            
205 ÁVILA, Humberto.  Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia .  p.  197.  
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previsão em nível constitucional;”206. Também requer-se que a lei 

preveja consequências quando o tr ibuto não for efetivo para alcançar o 

resultado esperado, de maneira a se corrigir ou mesmo se encerrar a 

incidência quando não se estiver obtendo o efeito desejado.   

 

 

3.2.2.1. Possíveis Desvios da Finalidade Extrafisca l 

 

 Analisam-se agora as hipóteses e consequências em que pode 

ocorrer desvio nos tr ibutos com f inal idade extraf iscal. O desvio aqui 

ocorre quando a lei que inst itui o tr ibuto ou o efeito observado com a 

sua aplicação não buscam a f inalidade extraf iscal para a qual ele foi 

criado.  

  

Enumeram-se as hipóteses em que isto pode ocorrer. 

 

 

a) Tributo não atende à final idade que o just if icou 

 

Nesta hipótese, um tributo novo é criado para ter o efeito 

extraf iscal desejado. Ou um tributo f iscal já existente é alterado de 

maneira a obter o efeito.   

 

O tr ibuto extraf iscal, não fosse esta f inalidade, geralmente, seria 

inviável quando analisado pelo ângulo da tributação f iscal. Por 

exemplo, conforme acima visto, um tributo que tende a estimular o uso 

de um processo industrial menos poluente através da majoração do 

tributo incidente sobre este meio e sobre os bens produzidos com o seu 

uso. A majoração do tr ibuto just if ica-se pela f inalidade de preservação 

do meio ambiente, que é mais bem atendida pelo processo menos 

poluente, just if icando, então, uma maior tr ibutação do outro processo. 

Todavia, no momento em que se retira da equação a variável da 

                                            
206 ÁVILA, Humberto.  Teor ia da Igualdade Tr ibutár ia .  p.  194.  
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f inalidade de preservação do meio ambiente, passa-se a ter um tributo 

majorado para um determinado processo industrial enquanto outro 

processo semelhante é menos tributado. Trata-se de ofensa à 

igualdade, dando-se a contribuintes em situação igual tratamento 

diferente. Este tratamento só se just i f ica a partir do momento em que 

se diferenciam os contribuintes com base na f inalidade protegida pela 

Constituição. Não fosse a f inalidade, haveria diferenciação 

inconstitucional entre eles. 

 

Logo, se um tributo que se pretende extraf iscal passa a não 

atender à f inalidade que o justif icou, tem-se o desvio do referido 

tributo. 

 

Este desvio pode ocorrer em dois momentos. O primeiro é quando 

da sua criação, em que o tributo é elaborado sob a just if icativa da 

extraf iscalidade, mas tem desde o início sua conformação voltada à 

f iscalidade, aumentando, indevidamente, a carga tr ibutária, ou à 

concessão de privi légios indevidos, concedendo isenções e reduções 

da incidência sem uma justif icat iva cabível.  

 

Este caso ocorre com a não observância dos requisitos da lei 

tributária para os tributos extraf iscais acima colocada. Neste desvio, a 

lei apenas justif ica-se pelo efeito extraf iscal pretendido, todavia este é 

vago e não está, diretamente, estabelecido na lei. Tampouco a lei 

prevê resultados a serem atingidos ou métodos de controle. 

 

O segundo momento é quando a lei nasce perfeita, mas o efeito 

extraf iscal não é obtido. Neste caso, a própria lei deverá prever 

correções no tributo ou até mesmo o f im da sua incidência de maneira 

que o tributo não continue incidindo em ofensa à f inalidade que o 

just if icou. 
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Em ambos os casos, o tributo acaba tornando-se f iscal, 

arrecadando valores ao Fisco sem atender à f inal idade. As 

consequências desta troca de f inal idade serão mais bem vistas adiante. 

 

 

b) Tributo atende à finalidade, mas é insuficiente ou irr isório 

 

Outra hipótese é o tributo ser constituído corretamente e ter o 

efeito desejado, todavia este efeito é insuficiente ou irr isório e, apesar 

de atender à f inal idade, sua incidência acaba trazendo mais problemas 

do que benefícios para a f inalidade. 

 

Nesta hipótese, também a lei deve poder prever ajustes ou o f im 

da incidência. Se assim não ocorrer, deve-se obstar a cobrança do 

tributo, buscando-se atingir a f inal idade por outros meios. 

Aqui se deve ponderar que o custo para f iscal ização e 

arrecadação deste tributo não compensa a sua existência. Esta relação 

não ocorre em função de princípios de ef iciência e economia dos 

tributos, como ocorreria com um tr ibuto f iscal,  mas no sentido em que 

os esforços do Estado e os recursos por ele gastos devem efetivamente 

buscar a f inalidade pretendida. Se um tributo que pretende obter uma 

f inalidade extraf iscal tem efeito irr isório sobre ela, os recursos para 

sua cobrança e f iscalização estão, em realidade, sendo desperdiçados. 

 

Verif ica-se que o tributo, no caso, não é um meio adequado à 

busca pela f inalidade pretendida, já que seu efeito não é atingido. 

Desta forma, ou reformula-se o tr ibuto para que ele possa buscar a 

f inalidade ou parte-se para outro meio de buscar a mesma f inalidade.  
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3.2.3. Consequência da não Correspondência entre a Finalidade 

Pretendida do Tributo e o Efeito da sua Aplicação 

 

 Os tributos, no seu nascimento, são definidos como f iscais ou 

extraf iscais na lei de sua instituição. Esta decisão altera 

substancialmente os elementos da referida lei, devendo ser 

fundamentada e motivada.  

  

Como já exposto, um tributo só pode se dizer efetivamente f iscal 

ou extraf iscal a partir do momento em que se verif ica o efeito quando é 

aplicado. Parte-se da premissa de que todos os tributos têm efeitos 

f iscais e extraf iscais, sendo que prepondera um destes. Na aplicação 

do tr ibuto, surgem estes efeitos, que, algumas vezes, não foram 

previstos quando da inst ituição do tributo. São efeitos inesperados que 

só são observados quando da aplicação da lei tr ibutária. 

  

Acima foram expostos os tr ibutos f iscais e extraf iscais, com as 

características de sua lei e os efeitos esperados com sua aplicação. Ou 

seja, ao se instituir um tributo f iscal, espera-se arrecadar o máximo 

possível seguindo-se os critérios e l imites da capacidade contributiva. 

Já dos tributos extraf iscais, espera-se a produção de um efeito 

diferente da arrecadação de tr ibutos, com a busca por um objetivo ou 

polít ica que tenha o tributo como meio para ser atingida.  

 

 A situação ideal,  portanto, é aquela em que o tributo f iscal,  

concebido na lei como tal, tenha como efeito principal a arrecadação de 

valores ao Erário. É certo que efeitos extraf iscais irão surgir, mas estes 

deverão ser secundários, de maneira que prepondere o efeito f iscal. 

 

 A mesma lógica ocorre no tr ibuto concebido como extraf iscal, que 

com sua aplicação acabará tendo efeitos f iscais, já que a relação 

tributária, em sua essência, é de transferência de valores do 

contribuinte ao Estado.  
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 O que se analisa aqui é a hipótese de o efeito preponderante 

observado não corresponder à f inalidade pretendida pela lei. Ou seja, 

um tributo concebido como extraf iscal acaba tendo um efeito 

preponderante f iscal, tornando-se importante fonte de receita para o 

Estado, sem que a f inalidade extraf iscal seja por ele suf icientemente 

atendida. 

 

 Por exemplo, um tr ibuto f iscal que, quando aplicado, acaba tendo 

um efeito extraf iscal que prepondera sobre o efeito f iscal. Um tr ibuto 

incidente sobre a renda que seja tão gravoso que faça com que vários 

contribuintes migrem seu domicíl io para outro país onde a tr ibutação 

não seja tão elevada. Este seria um tributo f iscal, com intenção de 

arrecadar o máximo possível, e que, neste intento, usa da 

progressividade para taxar altos rendimentos em alíquotas elevadas. A 

conformação inicial da lei assim colocada é correta, todavia o que não 

se prevê é que detentores de grandes rendimentos possuam bom 

aconselhamento tributário e disponibi l idade para alterar seu domicíl io 

no momento em que desejarem. Ao tributar pesadamente estas 

pessoas, causa-se o efeito de sua migração para outros domicíl ios de 

tributação mais suave, frustrando o aumento de arrecadação esperado 

e causando um efeito extraf iscal não previsto. Nesta hipótese, a 

alteração de domicíl io causa redução de outros tributos, já que o 

consumo, investimentos e a renda serão aplicados e percebidos em 

outro local.  Neste caso, um tributo inicialmente f iscal acaba tendo um 

efeito extraf iscal que frustra o seu propósito inicial. 

 

 Um tributo criado para ser extraf iscal pode acabar tendo um 

efeito preponderante f iscal, ou seja, a f inalidade inicial não é atendida 

a contento, mas a arrecadação do referido tributo passa a ser 

importante para o Erário. O tr ibuto é mantido sob a justif icat iva 

extraf iscal, mas na real idade tem função f iscal importante, que se 

sobrepõe à extraf iscal.   
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 Ao se instituir um tributo novo, deve-se cuidar do seu mecanismo 

de incidência, ponderando acerca dos possíveis efeitos que podem dele 

advir. Como alerta Paul Hugon: 

 

Há, enf im, uma dif icu ldade comum a todos os casos em que os impostos 
incidem sobre a produção: é o conhec imento exato das repercussões deste 
imposto. 
Um dos objet ivos mais impor tantes  do estudo da c iência das f inanças é o 
conhec imento do mecanismo compl icado da inc idênc ia; sejam quais forem os 
progressos real izados no campo de estudo da teor ia moderna do imposto,  
sejam quais forem seus progressos no futuro, a d if icu ldade de apl icar o 
mecanismo teór ico a s i tuações concretas  subs ist irá, mesmo porque a 
complex idade da at ividade econômica, em nossa época, é grande e, longe 
de diminuir ,  aumentará. 
O legis lador prudente deve levar em conta a imposs ib i l idade de se preverem 
com r igor  quais as repercussões que af inal  o imposto provocará e também 
ter  a preocupação de não entravar ou d iminuir  a produção.207  

  

 

 Após a criação do novo tr ibuto, deve-se cuidar para que não se 

desvirtue sua f inal idade. Como apontado pelo autor acima, é dif íci l o 

conhecimento das repercussões do tr ibuto, o que leva à conclusão de 

que estas só serão conhecidas efetivamente quando da sua aplicação. 

 

As situações de descompasso entre a f inalidade pretendida pela 

lei e a efetivamente observada não devem subsistir, pois deve haver 

uma correspondência entre ambas. E isto se dá por duas  razões: 1) 

cada uma das f inalidades pretendidas acarreta características próprias 

na conformação dos tr ibutos, que geralmente são incompatíveis e 2) a 

manutenção de um tributo que não corresponda com sua f inalidade 

ofende a Constituição. 

 

 A primeira razão aponta que cada tributo, quando se decide pela 

f iscalidade ou extraf iscalidade, é criado com características próprias 

ditadas pela f inalidade. Por exemplo, o tributo f iscal é criado tendo um 

fato gerador que corresponda a um evento econômico que demonstre 

capacidade contributiva. E o tributo é elaborado de maneira a arrecadar 

o máximo possível observando os l imites e cri térios da capacidade 

                                            
207 O imposto. p.  25.  
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contributiva. No momento em que este tributo é aplicado e passa a ter 

um efeito extraf iscal que não só prepondera sobre o f iscal, como 

também o inviabil iza, ele perde sua just if icativa, passando a ser uma 

indevida intervenção estatal.  

 

 Na tr ibutação extraf iscal, pode ocorrer de o tr ibuto arrecadar 

valores expressivos, sem que a f inalidade pretendida esteja sendo 

atendida. Neste caso, aos olhos do Estado, o tributo passa a ser uma 

fonte de receitas, e não um instrumento de intervenção do Estado. Isso 

é inviável porque viola os critérios próprios de medida da capacidade 

contributiva, que são apenas parcialmente observados na tributação 

extraf iscal. Esta f inalidade justif ica a incidência do tr ibuto de maneira a 

causar o efeito desejado, e não a arrecadação de recursos. Ao ocorrer 

o desvio da f inalidade, passa-se a ter um tributo f iscal que ut il iza 

critérios que só seriam permit idos em um tributo extraf iscal. 

 

 A segunda razão aponta para a Constituição, que tem 

just if icativas para a tributação f iscal e extraf iscal. No momento em que 

um tributo passa a ter efeito diferente daquele que o justif icou, perde 

seu suporte consti tucional, já que seus cri térios e até a competência 

para a sua inst ituição baseiam-se na f inal idade pretendida pelo tr ibuto. 

 

 Por estes motivos, o tributo pode tornar-se inconstitucional ao 

longo de sua cobrança, uma vez que a lei insti tuidora pode ser 

constitucional, mas os efeitos de sua aplicação passam a ser 

inconstitucionais.    

 

 

3.2.4. Finalidade Extrafiscal e o Tributo Proibitiv o 

 

 Quando se expõem as f inalidades do tributo, surgem questões 

inst igantes acerca da f inalidade extraf iscal. A tr ibutação f iscal é bem 

delimitada, já que se presta a arrecadar valores para a manutenção do 
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Estado. Estes valores são certos, pois a despesa é conhecida, existe 

um orçamento a ser seguido, logo é fácil determinar os limites do 

tributo f iscal, o que não ocorre com o tributo extraf iscal. A 

conceituação deste é vaga, geralmente no campo de todos os usos não 

f iscais dos tributos. O seu objeto não é bem certo, o que pode acabar 

dando margem a usos diversos, e algumas vezes inconvenientes, dos 

tributos criados sob esta justif icat iva. 

 

 A hipótese ora colocada é definir se os tr ibutos podem ser 

proibit ivos, ou seja, incidirem tão fortemente ao ponto de proibirem 

uma conduta. Aqui, quando se fala em proibir, fala-se também em 

obrigar, ou seja, a incidência do tributo faz com que a conduta por ele 

pretendida seja obrigatória. 

 

 Neste cenário, o tributo deixa de ser um mero inf luenciador do 

comportamento do contribuinte para ser uma norma diret iva, que torna 

o comportamento desejado obrigatório, e não apenas fornece um 

“convite” ao comportamento preferido. 

 

 Isto poderia acontecer, por exemplo, com a incidência tão pesada 

do tributo sobre determinado comportamento que a sua prática seria 

economicamente inviabi l izada. Retornando ao exemplo já visto, 

pretende-se desestimular processo industrial mais poluente através da 

majoração da tr ibutação sobre ele incidente. Mas, imagine-se que esta 

tributação fosse tão gravosa a ponto de não deixar escolha para o 

contribuinte a não ser deixar de adotar o comportamento desejado? 

 

 A uti l ização do tributo como instrumento de direção da economia 

não parece ser viável. Se o Estado pretende dir igir a economia, 

tornando determinado comportamento obrigatório, deve prolatar uma 

norma jurídica com este conteúdo que traga uma sanção pelo 

descumprimento. A cada f inalidade corresponde um ato, e o tributo não 

é o ato adequado à direção da economia: “Ou seja: cada ato tem a 

final idade em vista da qual a lei o concebeu. Por isso, por via dele só 
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se pode buscar a f inalidade que lhe é correspondente, segundo o 

modelo legal.”208. Como no exemplo acima descrito: se um processo 

industrial é tão nocivo ao meio ambiente que não possa mais ser 

uti l izado, deve ser proibido por norma com este conteúdo, e não 

impedido pela norma tributária.  

 

 Como já colocado, o que importa é o efeito da norma, e não 

necessariamente seu conteúdo. Ou seja, se uma norma tr ibutária é tão 

gravosa a ponto de ter o efeito de proibir uma conduta, na realidade 

trata-se de norma diret iva em que o tributo cobrado é a sanção pela 

prática do ato. Todavia, há uma inadequação no caso, pois para a 

aplicação de penalidade é necessário antes fornecer ao apenado 

garantias de ampla defesa e contraditório, enquanto que a incidência 

tributária não pede qualquer destes elementos. 

 

 A intervenção do Estado no domínio econômico através do tributo 

é apenas por indução, não sendo cabível sua ut il ização para direção. 

Luís Eduardo Schoueri questiona até se tal norma é mesmo tributária: 

Caracter izando-se o efei to de conf isco ( . . . )  pe lo fato de se tornar impossível 
o contr ibu inte incorrer no fato gerador  (por exemplo, porque a carga 
tr ibutár ia é tão a lta que se torna inviável a própr ia at iv idade),  deixa a 
própr ia norma tr ibutár ia de ser meramente indutora, passando a dir ig ir  o  
comportamento do contr ibu inte. A própr ia natureza tr ibutár ia da norma passa 
a ser quest ionável .209 

 

Para dir igir a economia, o Estado pode lançar mão de atos 

normativos ( leis, decretos etc.) que são adequados ao estabelecimento 

de normas e das respectivas penas. Sobre o assunto, Becker assim se 

posiciona:  

Al iás , no tr ibuto ex traf iscal “proib it ivo” ,  a  percepção do tr ibuto contrar ia o  
objet ivo do Estado, pois aqui lo que o Estado realmente deseja não é o 
tr ibuto,  mas s im aquele específ ico ref lexo econômico-soc ia l  que resulta da 
c ircunstânc ia dos indivíduos evi tarem ou se absterem de real izar a h ipótese 
de inc idênc ia do tr ibuto “pro ib i t ivo” .  210  
 

                                            
208 Celso Antonio Bandeira de Mel lo.  Curso. . .  p .  378. 
209 Norma Tr ibutár ia  Indutora. . .  p.  310. 
210 Teor ia. . .  p .  540, i tem 157.  
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Por f im, conclui “.. . o que importa é o resultado de bem comum 

que a regra jurídica proporciona e não o conteúdo de bem comum que 

a regra jurídica tenha diretamente consagrado.”211 

 

 

                                            
211 Teor ia. . .  p .  541, i tem 157.  



 
 

4. Controle da Finalidade na Tributação 

 

 

 

 

 Este trabalho estaria incompleto se f icasse l imitado apenas a 

definir a f inalidade do tributo e apontar consequências que dela advém. 

Entendendo que a f inalidade é um elemento fundamental para o tr ibuto, 

é necessário também que sejam apontados os métodos de controle que 

permitem monitorar o seu cumprimento e a conformação do tr ibuto com 

este importante elemento.  

 

 A análise ora proposta será dividida em duas partes: os meios e 

os órgãos de controle. Por meio de controle entendem-se os institutos 

jurídicos existentes que permitem analisar e conhecer a situação 

tributária e sua relação com a f inalidade. São os instrumentos jurídicos 

que serão analisados no controle da f inalidade. 

 

 Os órgãos são aqueles entes que exercem a tarefa de controle, 

valendo-se dos meios que serão analisados. 

 

 A tarefa de controle tem a função de analisar problemas entre o 

tributo e sua f inalidade e aplicar as consequências que decorrem 

destes problemas. Aqui, verif ica-se como se dará efetividade à 

f inalidade e às consequências que delas derivam.   

 

 

4.1. Meios de Controle da Finalidade 
 

 Estudam-se, de início, os meios para o controle da f inalidade. 

Trata-se de instrumentos jurídicos que permitem verif icar a lei tributária 
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e os tributos quando aplicados, a f im de se conhecer a situação da 

f inalidade. 

 

 Identif icam-se dois meios principais: o orçamento e a previsão 

legal da lei tr ibutária. 

 

 

4.1.1. Orçamento 

 

 Aliomar Baleeiro assim define o orçamento:  

. . .  orçamento é cons iderado o ato pelo qual o Poder Legis lat ivo 
prevê e autor iza ao Poder Execut ivo, por certo per íodo e em 
pormenor , as despesas dest inadas ao func ionamento dos serv iços 
públ icos e outros f ins adotados pela pol í t ica econômica ou gera l do 
país,  assim como a ar recadação das receitas já  cr iadas em le i .212 

 

 No orçamento, estão previstas todas as receitas e despesas do 

ente público. Nas despesas, pode-se verif icar em quais polít icas, 

serviços e atividades estão sendo gastos os recursos públicos. Como 

coloca Helenilson Cunha Pontes: “Para controlar os gastos estatais, 

bem como autorizar o Estado a arrecadar receita tributária suficiente 

para fazer face àquelas despesas, foi criado o inst ituto do orçamento, o 

qual é dotado de relevantes signif icados polít ico e jurídico.”  213  

  

Com a análise da despesa prevista, logo se pode analisar se a 

tributação cumpre com a sua f inal idade mediata. As despesas deverão 

ser justif icadas para a busca pela f inalidade do Estado, e no orçamento 

poderá se verif icar qual a sua natureza. 

 

 O orçamento também fornece o custo do Estado para a busca de 

sua f inalidade. Prevendo-se todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, prestam-se à busca pelo bem comum, tem-se um custo 

                                            
212 Uma Introdução.. .  p.  411 
213 Revis i tando o Tema da Obr igação Tr ibutár ia.  Art igo publ icado em SCHOUERI,  
Luís Eduardo. Dire ito  Tr ibutár io :  Estudos em Homenagem a Alc ides Jorge Costa.  
Vol .  I .  São Paulo: Quart ier  Lat in ,  2003.  p. 97 
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total a ser arrecadado pelos tributos. Descoberta a despesa 

necessária, a receita passa a estar vinculada a esta despesa. Logo, a 

despesa do Estado é o l imite máximo para a arrecadação, pois se ela 

passar deste l imite perde sua just if icativa. 

 

 A despesa necessária é também o objetivo da receita, que deve 

ser suf iciente a cobrir os gastos do Estado com a busca de sua 

f inalidade.  

 

 Aliomar Baleeiro214 aponta, ainda, para quatro aspectos 

fundamentais do orçamento: jurídico, polít ico, técnico e econômico. O 

primeiro aspecto refere-se ao orçamento como norma com 

consequências jurídicas, inserida no ordenamento jurídico do país. O 

aspecto polít ico refere-se à demonstração de escolhas nele real izadas 

a f im de favorecer e custear determinadas atividades em detrimento de 

outras: “.. . o orçamento revela com transparência em proveito de que 

grupos sociais e regiões ou para solução de que problemas e 

necessidades funcionará precipuamente a aparelhagem de serviços 

públicos.”215.  

 

 O aspecto econômico refere-se ao orçamento como instrumento 

de polít ica f iscal e de atuação na economia, sendo util izado como 

instrumento para intervenção. O aspecto técnico “...envolve o 

estabelecimento das regras prát icas para realização dos fins indicados 

nos itens anteriores e para classif icação clara, metódica e racional de 

receitas e despesas...”216. Neste últ imo aspecto, o orçamento é uma 

peça de análise técnica das f inanças públicas, permitindo o 

conhecimento da sua situação e a efetiva realização das f inalidades 

dos outros aspectos. 

 

                                            
214 Uma Introdução.. .  pp.  411 e 412. 
215 Uma Introdução.. .  p.  412.  
216 Uma Introdução.. .  p.  412. 
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 O Supremo Tribunal Federal ut i l izou-se do orçamento para 

analisar a dest inação da CIDE-combustíveis: 

 

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se 
adequado o contro le concentrado de const i tuc ional idade quando a 
lei  orçamentár ia revela contornos abstratos e autônomos,  em 
abandono ao campo da ef icác ia concreta.  LEI ORÇAMENTÁRIA - 
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E 
DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL 
COMBUSTÍVEL -  CIDE -  DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, § 4º,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É inconst i tuc ional interpretação da Lei 
Orçamentár ia nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que impl ique 
aber tura de crédito suplementar  em rubr ica estranha à dest inação 
do que ar recadado a par t ir  do d isposto no § 4º do art igo 177 da 
Const i tu ição Federal ,  ante a natureza exaust iva das a líneas "a",  "b" 
e "c"  do inc iso I I  do c i tado parágrafo.217 

 

 Esta decisão merece exame mais detido primeiramente porque se 

uti l izou o orçamento como norma jurídica passível de controle de 

constitucionalidade concentrado. Neste sentido, sedimenta-se o 

orçamento como uma lei com consequências jurídicas que vinculam a 

Administração Pública. No caso em análise, superou-se o entendimento 

de que o orçamento não estaria sujeito ao controle concentrado de 

constitucionalidade, já que, neste caso, a Constituição determina como 

serão aplicados os recursos. 

 

 Em segundo lugar, o acórdão mencionado uti l iza o orçamento 

para verif icar a inconstitucional apl icação dos recursos da CIDE. Neste 

caso, o tr ibuto tem a f inalidade de intervenção econômica e os recursos 

que ela arrecada têm destinação certa dada pela Constituição Federal 

no seu artigo 177, §4º, II. A lei orçamentária tentou uti l izar parte dos 

recursos arrecadados em f inalidade diversa daquelas estipuladas pela 

Constituição. Isto foi barrado pelo STF na decisão acima mencionada. 

 

                                            
217 STF.  ADIn 2925, Relatora:   Min. ELLEN GRACIE, Relator  para Acórdão:   Min .  
MARCO AURÉLIO, Tr ibunal Pleno,  ju lgado em 19.12.2003,  DJU 04.03.2005. 
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 Nota-se, então, que pelo orçamento é possível conhecer se as 

f inalidades dos tr ibutos vêm sendo observadas, especialmente quando 

eles têm a função de arrecadar valores a rubricas específ icas.  

 

 O orçamento, então, pode ser analisado como lei em tese, 

constatando a correta observância das f inalidades dos tr ibutos. E, 

estando em tese correto, serve como peça para obrigar sua execução, 

com a efetiva aplicação dos recursos da maneira prevista. 

 

 Ainda em passado recente, o STF determinou que a medida 

provisória não é instrumento adequado à criação de crédito 

extraordinário no orçamento referente a despesas comuns218. Até então, 

o orçamento era elaborado e posteriormente modif icado ao gosto do 

Poder Executivo via medidas provisórias, abrindo-se créditos 

extraordinários que não eram urgentes. Este procedimento tornava o 

orçamento uma peça sem sentido, uma vez que suas previsões eram 

alteradas de acordo com a conveniência do governante. 

 

 A decisão do STF confere ao orçamento uma estabil idade muito 

maior, pois impede a sua alteração sem que se observem os cri térios 

estabelecidos pela Constituição para a abertura dos créditos 

extraordinários. Neste sentido, o orçamento torna-se uma peça de 

controle da f inalidade ainda melhor do que já é. 

 

 O orçamento é mais adequado ao controle da f inalidade nos 

tributos f iscais, pois é instrumento de destinação dos valores 

arrecadados. Com relação aos tributos extraf iscais, será visto agora 

que a previsão legal na lei que os institui é meio mais adequado ao seu 

controle.   

 

 

                                            
218 STF.  ADI 4048 MC, Rel .  Min Car los Br i t to .  DJ 21.08.2008 e ADI 4049 MC, Rel .  
Min Car los Br i t to.  DJ 07.05.2009. 
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4.1.2. Previsão Legal 

 

 Cabe estudar um meio de controle que seja adequado ao tributo 

que tem a arrecadação como elemento secundário: o tributo extraf iscal. 

 

 Este, desde sua concepção, serve a obter resultados diferentes 

da mera arrecadação de recursos, prestando-se a atingir f inal idades 

específ icas através da aplicação da lei tr ibutária. Sua existência serve 

à indução de comportamento, que pode se traduzir no estímulo ou 

desestímulo a condutas. 

 

 Neste panorama, uma peça que trate de despesa e receita não é 

a mais adequada para analisar a f inalidade. O orçamento decide a 

alocação de valores e a sua arrecadação. Todavia, no tributo 

extraf iscal, o controle necessário não é sobre o valor que ele 

eventualmente venha a arrecadar. O que se precisa é um meio para se 

aferir se a f inal idade extraf iscal pretendida está sendo, efetivamente, 

alcançada por meio do tr ibuto. Deve-se comprovar que o tributo vem 

sendo um meio efetivo e adequado para a f inalidade, já que se isso não 

ocorrer, desaparece a just if icat iva que lhe dá suporte. Como já visto 

anteriormente, o exame de proporcionalidade é úti l na análise da 

relação de meio e f im entre o tributo e a f inalidade desejada. Logo, um 

meio de controle para os tributos extraf iscais deve levar em conta os 

critérios da proporcionalidade para verif icar a adequação entre tributo e 

aquilo que dele se deseja. 

 

 No direito brasileiro, parece não haver insti tuto que seja 

adequado ao controle dos tr ibutos extraf iscais, como existe o 

orçamento para os f iscais. Desta forma, entende-se que um tributo 

extraf iscal, quando criado, deve trazer na sua lei o próprio mecanismo 

de controle. 

 

 Conforme já exposto acima, o tr ibuto extraf iscal deve estabelecer 

objetivos que se quer alcançar com a sua aplicação. Se ele quer obter 
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um efeito determinado, deve ter f ixado objetivos que possam servir 

para verif icar se a f inalidade está sendo alcançada. E estes objetivos 

devem seguir critérios que sejam facilmente aferíveis. 

 

 Neste sentido, é que se constitui a previsão legal da lei do tributo 

extraf iscal como meio de controle. Critérios objetivos que permitam 

verif icar se a f inalidade extraf iscal pretendida está sendo alcançada ou 

não. 

 

 Além disso, a lei pode f ixar outros critérios e pode atribuir a um 

órgão já existente a responsabil idade de apurar os cri térios a serem 

apurados.  

 

 O fato é que algum meio de controle deve existir, e quando o 

critério da arrecadação é secundário, é necessário que o controle se dê 

por elementos próprios. Na tributação, o critério existente é a 

f inalidade que se pretende alcançar e o controle deve ser sobre ela. 

Assim, o meio de controle vincula-se à f inal idade extraf iscal, devendo 

ser prevista pela lei que institui o tributo. 

    

 

4.2. Órgãos de Controle da Final idade 
 

 Serão vistos agora os órgãos que exercem, ou que podem 

exercer, o controle da f inalidade no tr ibuto.  

 

 Os meios vistos acima servem como instrumento para que os 

órgãos possam controlar a f inal idade, identif icando eventuais 

problemas que ensejem medidas para correção. 

 

 Os órgãos de controle, assim denominam-se, porque efetivamente 

são órgãos públicos de controle, incluídos no âmbito dos poderes 
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Executivo e Legislativo, além do controle do poder Judiciário, no 

exercício da at ividade pública que lhe é própria. 

 

 Isso leva desde já a uma conclusão: o controle deve ser efetuado 

no âmbito das entidades de direito público. O tr ibuto é um instituto de 

direito público e sua arrecadação, como o próprio conceito legal 

menciona, ocorre por at ividade administrativa vinculada; logo, o 

controle deve estar na mesma esfera pública. 

 

 Assim, o controle efetivo não será realizado por privados, a não 

ser em casos em que a lei delegue o controle à entidade privada 

idônea. De qualquer forma, em função da unicidade de jurisdição 

existente no Brasil , a últ ima palavra no controle da f inalidade sempre 

estará a cargo do poder Judiciário. 

 

 Nada impede que a sociedade, os privados, procedam à 

f iscalização da f inalidade e provoquem os órgãos de controle quando 

entenderem que há irregularidade.   

 

 

4.2.1. Poder Legislativo 

 

 O Poder Legislat ivo costuma ser mais lembrado pela sua 

atividade principal,  que é a inovação do ordenamento jurídico através 

da edição de atos normativos de observância obrigatória. Esta 

atividade inclui a competência legislat iva para elaboração do 

orçamento público, das normas tributárias e das regras de distr ibuição 

dos valores arrecadados. 

 

 Este poder também possui outras responsabilidades, dentre as 

quais se encontra a função de controle do poder Executivo e das 

contas públicas. 
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 Na Constituição Federal, o tema é assim tratado:  

 

Art .  49.  É da competênc ia exc lus iva do Congresso Nac ional:   
( . . . )  
IX -  ju lgar anualmente as  contas prestadas pelo Pres idente da 
Repúbl ica e aprec iar  os re latór ios sobre a execução dos p lanos de 
governo; 
X -  f iscal izar e contro lar ,  d iretamente, ou por qualquer de suas 
Casas,  os atos do Poder  Execut ivo,  inc luídos os da administração 
indireta;  
 

O controle exercido pelo Poder Legislativo é denominado controle 

externo, que funciona em paralelo ao controle interno que cada órgão 

público deve ter. Esta questão é colocada pela Constituição no art. 70: 

“A fiscal ização contábil, f inanceira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legit imidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 

de cada Poder.”  

 

Há um amplo controle que é exercido pelo Legislativo sobre o 

poder Executivo. Este poder é o encarregado da execução do 

orçamento, da arrecadação dos tr ibutos e das polít icas públicas que 

podem ser promovidas via tributo extraf iscal ou que serão f inanciadas 

com recursos dos tributos f iscais.  

 

 Além disso, é permitido ao Legislat ivo o controle dos atos do 

Executivo, incluindo-se, então, as atividades tributárias acima vistas.  

 

 A Constituição f ixa os objetivos e princípios do Estado Brasileiro, 

de maneira que o Legislat ivo exerce o seu controle no sentido do que a 

Constituição determina. De outra forma, este controle não é viável, já 

que o Estado tem bem definido, seus objet ivos, sua f inalidade e os 

valores que quer ver preservados.  

 

 O controle do Legislat ivo, então, serve para o controle da 

f inalidade do tributo, uma vez que este controle é mais amplo e presta-
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se a manter as atividades do executivo de acordo com o que determina 

a Constituição.   

 

 Além das atividades de f iscalização, propriamente ditas, a própria 

elaboração do orçamento presta-se ao controle da f inalidade na 

tributação. Conforme af irma Aliomar Baleeiro: “A competência de 

autorizar tr ibutos e despesas, como fato polít ico, nos países de 

organização jurídica, é a plataforma do controle do Poder Legislativo 

sobre o Executivo.”219.  

 

 A distr ibuição das despesas entre diversas polít icas públicas, a 

autorização à arrecadação de tributos, a atribuição das receitas a 

rubricas que lhe são vinculadas, tudo isso são atividades de 

competência do poder Legislat ivo.  

 

 A tarefa de busca da f inalidade não é só do poder Executivo. Se 

assim fosse, este poder teria competência exclusiva para arrecadar os 

tributos e efetuar as despesas. Ocorre que o orçamento é lei elaborada 

pelo Legislativo, de maneira que a busca da f inalidade do Estado sob o 

enfoque f inanceiro passa pelo crivo deste poder, sendo também sua 

responsabil idade. 

 

 O controle da f inalidade inicia-se, então, na elaboração do 

orçamento, quando o legislat ivo verif ica se as despesas autorizadas 

são realmente necessárias e se as receitas vinculadas a uma despesa 

determinada estão efetivamente sendo para ela destinadas.  

 

 Tudo o que aqui se coloca refere-se à esfera federal. Todavia, 

por regra de simetria, os controles e a questão do orçamento aqui 

colocados acabam sendo repetidos para estados, municípios e Distrito 

Federal, sendo também válidos para estes entes. 

 

                                            
219 Uma Introdução.. .  p.  33. 
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Depois, o controle continua com a f iscal ização da execução do 

orçamento e dos atos do poder executivo. Em parte destas atividades, 

o Legislat ivo conta com o auxíl io do Tribunal de Contas, órgão a ele 

vinculado, conforme será visto adiante. 

  

 

4.2.1.1. Tribunal de Contas 

 

 O Tribunal de Contas da União é órgão de auxílio ao Poder 

Legislat ivo no exercício de sua atividade de controle externo. Como 

ensina Ricardo Lobo Torres: “O Tribunal de Contas auxil ia não só o 

Congresso Nacional mas também a Administração. Encarrega-se do 

controle e da fiscalização dos responsáveis e da legit imidade da 

execução orçamentária, complementando o controle interno levado a 

efeito pelo próprio Executivo.”220.  

 

 Este órgão organiza-se no formato de Tribunal, tal qual as cortes 

do Poder Judiciário, mas não pertence a este poder. Trata-se de órgão 

de controle administrat ivo, estando suas decisões sujeitas à revisão 

pelo Poder Judiciário. Continua Ricardo Lobo Torres:  

 

Não há dúvidas que o Tr ibunal de Contas, autor izado pela Const i tu ição 
Federal a e laborar o seu regimento com a mesma autonomia do Poder 
Judic iár io ,  exerce a lguns atos t íp icos da função jur isdic ional em sent ido  
mater ia l ,  pois que ju lga as contas dos adminis tradores e responsáveis com 
todos os requis i tos mater ia is da jur isd ição:  independênc ia, imparcial idade,  
igualdade processual ,  ampla defesa, produção plena de provas e d irei to a 
recurso. Mas, do ponto de v is ta formal,  não detém qualquer parcela da  
função jur isd ic ional,  tendo em vista que as suas decisões não produzem a 
coisa ju lgada e podem ser revis tas pelo Judic iár io , ainda quando versem 
sobre matér ia contábi l .221 

 

 Dentre suas atribuições, encontra-se a elaboração de parecer 

prévio para aprovação das contas do Presidente da República pelo 

Congresso Nacional, além do julgamento e f iscalização das contas de 

                                            
220 TORRES, Ricardo Lobo. O Orçamento na Const i tu ição. p.  250.   
221 TORRES, Ricardo Lobo. O Orçamento na Const i tu ição. p.  266. 
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todas as pessoas, públicas ou privadas, que recebem dinheiro 

proveniente da União Federal. 

 

 A f iscalização realizada pelo Tribunal de Contas tem a intenção 

de verif icar a efetiva dest inação pública do dinheiro, além da aplicação 

das despesas que foram autorizadas.  

 

 Sua atividade refere-se mais à questão da efetividade do gasto 

público com aquilo que realmente merece verbas públicas. Assim, 

analisam-se as contas públicas. 

 

 O Tribunal de Contas não tem competência para analisar se uma 

determinada despesa tem pert inência ou não com a f inalidade do 

Estado. Todavia, deve f iscalizar a efetiva dest inação dos recursos às 

despesas que justif icam o gasto. 

 

 O Tribunal de Contas da União já atuou no sentido de corrigir 

irregularidades com a destinação da CIDE-Combústiveis: 

 

Acompanhamento. Apl icação dos recursos da Cide-
Combust íve is .  Constatação de desvio de f ina l idade .  Custe io de 
despesas adminis trat ivas,  incompat íveis  com o propósi to dessa 
contr ibu ição. Manutenção de grande volume de recursos em caixa, 
para ut i l ização no cumprimento das metas de superávit  pr imár io.  
Subst i tu ição de fontes ord inár ias de dotações ant ig as do 
Orçamento dos Transportes por receitas proporcionad as pela 
Cide-Combust íve is .  Fal ta de concret ização dos manda mentos 
const i tuc ionais que just i f icaram a inst i tu ição da c ont r ibu ição. 
Determinações.  Recomendações.  Ciência.222  

 

 Na questão analisada pelo Tribunal, o Ministério dos Transportes 

vinha uti l izando valores da CIDE-Combústiveis para o pagamento de 

despesas administrativas de sua estrutura, como o pagamento da folha 

de pagamentos. O Tribunal de Contas entendeu que esta destinação do 

valor era irregular, uma vez que a Constituição Federal f ixa as 

                                            
222 TCU – Acórdão 1.857/05 – Plenár io – Rel .  Min.  Marcos Vinic ios Vi laça – DOU 
28.11.2005. 
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destinações dos valores arrecadados por este tributo223. Entendeu-se 

que a Constituição restringe a aplicação dos valores da CIDE-

Combustíveis apenas à conservação das estradas e a projetos 

ambientais, não se podendo alargar esta destinação a f im de util izar os 

valores para o pagamento de remuneração de servidores públicos dos 

ministérios dos transportes e do meio ambiente. Assim, a destinação 

constitucional deve ser estr itamente observada, não cabendo 

interpretação que lhe alarguem o sentido indevidamente. 

 

 O exemplo acima mencionado demonstra que o Tribunal de 

Contas é um órgão muito efetivo no controle da f inalidade do tr ibuto, 

especialmente quando se refere à destinação de valores a f inal idades 

específ icas.  

 

 

4.2.2. Órgãos de Receita Pública 

 

 Por órgãos de Receita Pública entendem-se aqueles responsáveis 

pela Administração dos tr ibutos e sua arrecadação. No âmbito federal,  

cuida-se da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Nos estados e 

municípios, geralmente a tarefa recai sobre as secretarias de fazenda. 

 

 No plano federal, a Receita Federal tem como finalidade 

estipulada em seu regimento interno (Portaria MF 125/2009, anexo art. 

1º):  

I -  p lanejar,  coordenar ,  supervis ionar,  executar ,  contro lar  e aval iar 
as at iv idades de adminis tração t r ibutár ia  federal ,  inc lus ive as 
re lat ivas às contr ibu ições soc iais dest inadas ao f inanc iamento da 
segur idade soc ia l  e  às contr ibu ições devidas a terceiros , ass im 
entendidas outras ent idades e fundos, na forma da legis lação em 
vigor ;   
VI  -  acompanhar  a execução das polí t icas t r ibutár ia e aduaneira e 
estudar  seus efei tos na economia do País; 

 

                                            
223 A questão foi  depois levada ao Supremo Tr ibunal  Federal na ADin 3970, re lator  
Min is tro Gi lmar Mendes. A ação encontra-se desde novembro de 2007 com a 
Procurador ia-Geral da República para parecer,  não tendo s ido pro latada dec isão.  
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 A Receita Federal não tem um papel apenas de arrecadação de 

valores dos tributos, mas sim representa o órgão encarregado da 

administração tributária e da execução da legislação tr ibutária. 

 

 Por este motivo, a preocupação da Receita Federal deve ser de 

dar f iel cumprimento ao que determina a legislação tributária. A medida 

de sucesso deste órgão não deve ser o montante arrecadado, mas sim 

o bom cumprimento da legislação tr ibutária com a correta arrecadação 

dos tributos. Como bem coloca Klaus Tipke, ao citar Roman Seer: “… 

os funcionários do Fisco não têm que “arrecadar todos os tributos 

possíveis” com qualquer t ipo de meio... O aumento de arrecadação não 

pode ser nem estímulo e nem a medida do funcionário do Fisco. É 

muito mais um exemplo...de um protetor do direito tr ibutário.”224. 

 

 Isso inclui a observância da f inal idade do tributo. Incumbe à 

Receita Federal, ou ao órgão que lhe f izer a vez nos estados e 

municípios, a guarda da f inalidade do tributo e a correta arrecadação 

dos mesmos. 

 

 Esta missão signif ica, por exemplo, que o controle exercido pela 

Receita Federal em alguns casos não reverterá em maior valor 

arrecadado. Casos haverá em que a arrecadação não será suf iciente 

sequer para cobrir os custos da f iscal ização. 

 

 Essa situação ocorrerá quando um tributo extraf iscal t iver a 

função de desestimular uma conduta. O tributo terá sucesso quando 

não arrecadar, já que seu objet ivo é justamente desestimular a conduta 

que faz nascer a obrigação tributária. Todavia, o tr ibuto só terá este 

efeito desestimulador enquanto houver f iscal ização que verif ique se os 

contribuintes estão ou não praticando a conduta. A efetiva f iscal ização 
                                            
224 No or ig inal:  “Die Steuerbeamten haben n icht – mit  welchen Mit te ln auch immer – 
“mögl ichst v iele Steuern Hereinzuholen . . .  Die Max imierung steuer l icher Mehr-
Ergebnisse darf  weder Antr ieb noch Leis tungmaβstab des steuerbeamten sein. 
Vie lmehr is t  das Leitb i ld . . .  das eines Steuerrechtspf legers ” .  Em TIPKE, Klaus.  
Besteuerungsmoral  und Steuermoral.  W iesbaden:  W estdeutscher Ver lag,  2000.  P.  
57.    
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fará com que os contribuintes sintam o efeito desestimulante do tributo. 

Logo, mesmo que nada arrecade, deverá ser mantida a f iscal ização a 

f im de que ele incida sobre todas as hipóteses, de maneira que seu 

efeito seja sentido pelo destinatário. 

 

 Seja qual for a f inalidade pretendida, o órgão fazendário torna-se 

de vital importância para que ela seja efetivada, já que isso só ocorre 

quando a lei tributária é observada. 

 

 O órgão fazendário é o primeiro órgão de controle, e também o 

mais abrangente, já que ele é o encarregado direto da aplicação da 

legislação tr ibutária e da administração dos tr ibutos. Klaus Tipke, 

citando Roman Seer, ao se referir aos órgãos fazendários como 

responsáveis pela correta e iguali tária tr ibutação, af irma que o 

funcionário da Fazenda atua “...  como fiduciário da comunidade 

solidária integrada por todos os contribuintes.”225. Ou seja, o Fisco e 

seus servidores atuam não como cobradores de tr ibutos, mas como 

agentes que f iscal izam e efetivam a lei tr ibutária, atr ibuindo a todos a 

carga tr ibutária. Através da correta atuação destes órgãos, é que se 

obtém uma tributação equilibrada e igualitária, já que a sua atuação 

defeituosa acaba por impedir a correta cobrança dos tr ibutos.    

 
 

4.2.3. Órgãos Criados para o Controle de um Tributo  

 

 Além dos já acima vistos, é possível a criação de um órgão 

específ ico para o controle da f inal idade de um determinado tributo. 

 

 Este órgão seria criado pela lei tr ibutária que instituísse o tributo, 

e teria como competência o controle da f inalidade pretendida através 

de critérios objetivos de avaliação. Do controle poderiam resultar 

                                            
225 “Bei r icht igen Vertändnis andelt  der Finanzbeamte”  ( . . . )  “als Treuhänder für  die 
Sol idargemeinschaft  a l ler  Steuerzahler .”  Em TIPKE, Klaus.  Besteuerungsmoral… p.  
56. 
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consequências, como a elevação ou diminuição da imposição. Estas 

poderiam, inclusive, resultar em suspensão ou ext inção do tr ibuto, uma 

vez que se constatasse a desnecessidade da continuidade do tributo ou 

de sua inadequação como instrumento para a busca da f inal idade. 

 

 Estas alterações a serem realizadas pelo órgão seriam no sentido 

de adequar o tr ibuto ao atendimento da f inalidade. Logo, um tributo que 

tivesse a f inal idade de desestimular uma conduta poderia ser 

aumentado a f im de que este efeito fosse observado, ou um tributo 

f iscal com destinação específ ica poderia ser diminuído quando se 

constatasse que a arrecadação estivesse superando o valor 

necessário. 

 

 O órgão trabalharia com critérios de avaliação dados pela lei,  

assim como com as consequências também previstas pela lei.  Teria, no 

caso do tributo de sua responsabilidade, parte da competência que é, 

geralmente, atr ibuída ao órgão fazendário. A criação de um órgão 

específ ico seria justif icada pela especial idade que pode exigir um 

tributo com f im específ ico. 

 

 Por exemplo, na hipótese de um tributo incidente sobre o cigarro 

com a f inalidade de desestimular seu consumo, seria importante um 

órgão multidiscipl inar, composto por prof issionais da saúde e com a 

responsabil idade de avaliar o efeito do tributo sobre o hábito do 

fumante. O mesmo ocorreria em um tributo ambiental, em que poderia o 

órgão ser constituído por prof issionais com conhecimentos específ icos 

relacionados ao meio ambiente. 

 

 A única intenção da criação de um órgão específ ico seria o 

melhor acompanhamento de tributos com f inalidades específ icas. Em  

outros casos, os outros meios de controle parecem ser suf icientes.  
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4.2.4. Poder Judiciário  

 

 Por últ imo, o controle não poderia ser afastado do poder 

Judiciário, dado o princípio da unicidade da jurisdição trazido pelo art.  

5º da Constituição Federal: “XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;”. 

 

 Desta forma, sempre que a f inal idade do tributo est iver sendo 

desrespeitada, caberá ao interessado a provocação ao Judiciário, para 

que seja corrigida a irregularidade. 

 

 As ações a serem manejadas variam conforme o objeto 

pretendido e o interesse do Autor. Conforme visto, em algumas 

hipóteses, caberá ao contribuinte a repetição do indébito referente ao 

tributo cobrado. Em outros casos, não há valor a ser repetido, mas será 

possível que o valor do tributo seja reduzido ou sua cobrança cesse, 

casos, por exemplo, em que a f inalidade já tem recursos suf icientes ou 

já foi atingida. 

 

 O ideal não é a oposição individual dos contribuintes ao tributo 

que não observa a f inalidade. As ações coletivas servem melhor ao 

objetivo. 

 

 Isso ocorre porque a falha na f inalidade do tr ibuto não afeta 

apenas um contribuinte, mas todos os contribuintes. Ainda, a f inalidade 

não observada ofende a f inalidade do Estado, tornando o problema de 

relevância para toda a coletividade, e não só aos contribuintes 

afetados. 

 

 Além disso, por questões de prat icabil idade, também parece o 

melhor caminho. Em alguns casos, o montante envolvido no problema 

da f inalidade é pequeno para cada contribuinte, inviabil izando que cada 

um proponha demandas individuais.  
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 Desta forma, a tutela colet iva parece ser a mais adequada. 

Dentre as ações coletivas, verif ica-se que a ação civil pública seria a 

mais indicada, já que pode ser proposta por legit imados que 

representam a sociedade e pode resultar tanto na restituição de valores 

como na correção da f inalidade do tributo. A ação, ainda, comporta a 

dilação probatória necessária à comprovação da lesão.  

 

 Ocorre que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal f ixou-se 

no sentido de impedir discussões tr ibutárias por meio de ação civi l  

pública226. A mesma jurisprudência impede, ainda, que o Ministério 

Público questione questões tr ibutárias em nome da colet ividade. 

 

Este entendimento vai mal ao impedir a persecução de questões 

tributárias por meio de ação civi l pública. Em função disso, exige-se 

que o contribuinte individual provoque o poder Judiciário para ver 

apenas o seu direito tutelado. Todavia, o que ocorre na realidade é que 

a grande maioria dos contribuintes não contesta tais questões, seja por 

desconhecimento, ou seja pela falta de meios para contestá-las. Em 

muitos casos, o valor de cada contribuinte é pequeno, de maneira a 

inviabil izar a propositura da ação. Logo, tal jurisprudência permite ao 

Estado a f ixação de tr ibutos indevidos, recolhendo valores que não 

deveria, sem que lhe seja impedido de fazê-lo, reconhecendo-se a 

irregularidade apenas para aqueles que assim requerem. José Souto 

Maior Borges, citado por Ives Gandra da Silva Mart ins, nomeia esta 

atitude de “princípio da ilegalidade ef icaz” explicando que  

 

. . .a quant ia indevida que entrou nas burras of ic ia is e não foi  
devolv ida, para efei tos de f inanças públ icas tem a mesma ef icácia 
que a de tr ibuto devido,  razão pela qual  o F isco usa das impos ições 
indevidas constantemente, v isto que não são todos os contr ibu intes  
que d iscutem inc idênc ias i legais ,  no mais  das vezes rest r ing indo-se 
a d iscussão a uma pequena minor ia.227 

                                            
226 STF.  RE 195.056. Rel .  Min. Car los  Vel loso. Tr ibunal Pleno. DJU 30.05.2003. 
227 MARTINS, Ives Gandra da Si lva. Pr incíp io da Moral idade no Dire ito Tr ibutár io,  
O. Ar t igo publ icado em “O pr inc íp io da Moral idade no Dire ito Tr ibutár io” .  
Coordenador Ives Gandra da Si lva Mar t ins . São Paulo: RT: Centro de Extensão 
Univers itár ia ,  1998. Pesquisas Tr ibutár ias – Nova Sér ie, n.  2.  2ª edição, revista e 
atual izada. p.  30. 
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 Ora, a questão tributária afeta a todos. Um tr ibuto indevido onera 

o setor produtivo, aumenta a carga tr ibutária e retira da esfera privada 

recursos, canalizando-os para o setor público. Permitir que o Estado, 

irregularmente, cobre tributos indevidos da maioria da população é uma 

questão que supera muito a esfera dos direitos individuais, ofendendo 

o ordenamento jurídico e os objet ivos e f inalidades do Estado. Pior que 

isso, permit ir ao Estado que assim proceda aponta para a permissão 

aos governantes de poderem agir como melhor lhes aprouver para 

atingir seus objetivos, mesmo que em arrepio ao ordenamento jurídico 

vigente. 

 

 Conclui-se, portanto, que em decorrência da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, não existe no direito brasileiro instrumento 

processual apto a questionar, ef icazmente, de maneira colet iva os 

tributos que violam a f inalidade. Já é tempo de o STF rever esta 

posição, já que este entendimento permite ao Estado a prática de atos 

ilegais em matéria tributária sem que se possa impedi-lo.   

 

 

 

 

 



189 
 

 

Conclusões 
 

 

 

 

  

1. Todos os atos humanos possuem uma f inalidade.  

 

2. A f inalidade dos atos possui dois planos: um estático e o outro 

dinâmico. No primeiro, a f inal idade é o objetivo f ixo aonde se pretende 

chegar. É o destino, o objetivo. No plano dinâmico, a f inalidade serve 

como just if icação para os atos prat icados no sentido de atingi-la. 

 

3. O Estado deve ter uma f inal idade boa o suf iciente para que sua 

existência seja justif icável apesar dos seus inconvenientes. O Estado 

não tem o f im em si mesmo, trata-se de criação humana, e por isso 

possui uma f inal idade. 

 

4. A f inal idade do Estado é a busca pelo bem comum, que se trata na 

reunião de todas as condições para que os seus habitantes possam 

atingir o desenvolvimento integral da personalidade humana.  

 

5. Bem comum não é um conceito f ixo e idêntico para todos. Pela 

concepção adotada, o seu conteúdo varia de pessoa para pessoa. A 

felicidade dos habitantes de um Estado aponta para a presença do bem 

comum, sendo que cada um é feliz de uma maneira diferente. Cabe ao 

Estado proporcionar as condições para a busca e conquista de tal 

felicidade. 

 

6. Bem comum não se confunde com posse de bens materiais, ainda 

que uma sociedade sem recursos não tenha condições de atingir a sua 

f inalidade a contento.  



190 
 

 

7. A f inalidade do tributo se confunde com a f inalidade do Estado, 

porque o tr ibuto presta-se ao f inanciamento deste. O tr ibuto é um meio 

de o Estado atingir o bem comum com a captação dos recursos 

necessários para tanto. O tributo também possui a mesma f inalidade do 

Estado porque é um inst ituto que lhe é próprio, logo deve seguir a sua 

f inalidade. 

 

8. A f inalidade genérica do tr ibuto é denominada de mediata, já que 

atua em toda a tributação indiretamente. As f inalidades imediatas são 

aquelas diretamente l igadas a um tr ibuto determinado, sendo as 

responsáveis por concretizar a f inalidade mediata. As f inal idades 

imediatas são a f iscal e a extraf iscal.  

 

9. A f inalidade f iscal do tributo refere-se à arrecadação de valores dos 

particulares para o Estado. Em função da destinação dos valores, 

subdivide-se em duas: clássica e com destinação específ ica. A primeira 

arrecada valores que se destinam ao caixa-geral do Estado e presta-se 

a atender qualquer despesa que se entenda necessária. A f inalidade 

f iscal com destinação específ ica arrecada valores que se destinam, 

especif icamente, a uma despesa ou atividade determinada, não 

podendo o valor por ela arrecadado ser uti l izado para outro f im. 

 

10. A f inalidade extraf iscal aparece sempre que o tr ibuto for uti l izado 

com f inalidade diferente da f iscal. Trata-se de hipóteses em que o 

tributo é uti l izado com função indutora, com vista a inf luenciar o 

contribuinte a adotar determinado comportamento desejado pelo 

Estado. Em alguns casos, este comportamento constitui-se na 

abstenção do contribuinte da prát ica de determinado ato, hipótese em 

que o tributo será uti l izado para tornar mais caro dito comportamento, 

desestimulando a conduta. Em outros casos, o comportamento 

desejado pelo Estado é para estimular o contribuinte a praticar 

determinado ato, hipótese em que o tr ibuto poderá ser diminuído, 
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tornando mais barato o comportamento e estimulando o contribuinte a 

praticá-lo. 

 

11. A lei tributária é formulada com o objetivo de que o tributo tenha 

como preponderante a f inalidade f iscal ou extraf iscal. Todavia, durante 

sua aplicação, uma lei de um tr ibuto concebido como f iscal terá 

também efeitos extraf iscais e vice-versa. Por isso, um tr ibuto só pode 

ser efetivamente classif icado como f iscal ou extraf iscal quando da 

observância dos seus efeitos. O efeito que preponderar com a 

aplicação da lei será aquele em que se classif ica o tr ibuto.  

 

12. Na relação entre as f inal idades imediatas e a f inalidade mediata, 

nota-se que o tributo extraf iscal real iza, diretamente, a f inalidade do 

Estado, através da indução a um comportamento que se entende mais 

ou menos adequado ao bem comum. Já a f inalidade f iscal presta-se a 

f inanciar a busca pelo bem comum promovida pelo Estado, não 

obtendo, diretamente, esta f inalidade.  

 

13. O estudo da f inalidade do tributo leva à divisão das normas 

tributárias em três grandes grupos: normas que just if icam a imposição 

da carga tributária à sociedade; normas para distr ibuição da carga 

tributária conforme a f inalidade e normas tributárias para a manutenção 

do tributo de acordo com a f inalidade.  

 

14. As normas que just if icam a imposição da carga tributária à 

sociedade abrangem o princípio republicano, o princípio da 

solidariedade, o dever fundamental de concorrer com as despesas 

públicas e o poder-dever do Estado de cobrar os tributos. 

 

15. O princípio republicano aponta para o fato de o Estado ser a coisa 

pública e pertencer ao povo, devendo este suportar as despesas de sua 

manutenção. 
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16. O princípio da solidariedade se soma ao princípio republicano, pois 

neste simplesmente atr ibui-se ao povo a carga tributária, enquanto que 

naquele estabelece-se uma relação de deveres e direitos recíprocos 

entre os membros da sociedade. A imposição tributária não é uma 

manifestação do poder do Estado sobre o povo, mas sim uma escolha 

deste povo que decide pela insti tuição dos tr ibutos em favor de si 

mesmo e do próximo. 

 

17. O dever fundamental de concorrer com as despesas estatais deriva 

dos princípios republicano e da sol idariedade, sendo dever do cidadão 

concorrer para as despesas de manutenção do Estado em função da 

necessidade da arrecadação de valores para a busca do bem comum. 

 

18. O poder-dever do Estado de cobrar os tr ibutos decorre do fato 

destes não serem um mero ref lexo do exercício de poder do Estado, 

mas sim de uma escolha da sociedade para a busca pelo bem comum. 

Desta forma, não é dado ao Estado escolher se arrecada ou não, sendo 

obrigatória a arrecadação dos tr ibutos que são postos sob sua 

competência, caracterizando um verdadeiro poder-dever.  

 

19. As normas para distr ibuição da carga tributária, conforme a 

f inalidade, incluem o princípio de suf iciência dos ingressos f iscais, o 

princípio da capacidade contributiva e o princípio da proporcionalidade. 

 

20. O princípio da suf iciência dos ingressos f iscais aponta que a 

receita deve ser suf iciente para cobrir a despesa do Estado, sendo que 

também a despesa é o l imite para a receita, não sendo correto 

arrecadar mais do que é necessário. 

 

21. A capacidade contributiva é derivada do princípio da igualdade, 

sendo traduzida pela capacidade que alguém tem de contribuir com a 

coisa pública. 
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22. A capacidade contribut iva traz dois l imites: a preservação do 

mínimo vital e a vedação ao confisco. O primeiro é a proteção conferida 

ao mínimo de riqueza e patrimônio necessário à subsistência digna de 

uma pessoa, grandeza sobre a qual não pode incidir o tributo. A 

vedação ao confisco é o caso em que a tributação é tão alta que acaba 

destruindo a riqueza que lhe deu origem, fazendo desaparecer a 

capacidade contributiva. 

 

23. Para a distribuição da carga tributária, a capacidade contribut iva 

possui dois critérios: a progressividade das alíquotas em função da 

base de cálculo e a seletividade em função da essencialidade do 

produto. A primeira aponta que quanto maior a riqueza tributada, maior 

deve ser a alíquota, igualando o sacrif ício dos contribuintes. A 

seletividade aponta que as alíquotas deverão ser menores nos produtos 

mais essenciais à existência humana, e maiores naqueles menos 

essenciais.  

 

24. Havendo confli to entre a necessidade de arrecadar mais e o l imite 

da capacidade contribut iva dos cidadãos, prepondera este últ imo, já 

que não pode o Estado tributar em desrespeito à capacidade 

contributiva. 

 

25. A capacidade contributiva abrange três funções sucessivas: 1) a 

identif icação de quem pode pagar tr ibutos, 2) a colocação de limites 

mínimos e máximos para a incidência dos tributos e 3) o fornecimento 

de cri térios para graduação do peso da incidência de acordo com a 

capacidade contributiva. 

 

26. Qualquer tr ibuto, seja f iscal ou extraf iscal, deve obedecer à 

capacidade contributiva, ainda que os tr ibutos extraf iscais ut i l izem-se 

apenas das suas duas primeiras funções. 

 

27. A proporcionalidade é um critério que se presta à avaliação de uma 

relação entre meio e f im, analisando a pertinência do meio para o 
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alcance do f im. A progressividade é aplicável à verif icação dos tributos 

extraf iscais, analisando-se se estes são meios adequados à obtenção 

do f im que os justif icam. 

 

28. As normas para controle e manutenção do tributo de acordo com  

f inalidade abrangem a legalidade, a motivação e publicidade. Estas 

normas têm a função de possibi l itar que se f iscalize a obediência do 

tributo à sua f inalidade. Também permitem o controle da adequação do 

tributo à f inalidade, nos casos de desvio.  

 

29. A legalidade passa de uma mera correspondência formal entre a 

competência para tributar e a lei tr ibutária para uma aplicação que 

inclui a val idação f inalística dos tributos, sendo necessário que estes, 

para serem válidos, observem todos os princípios e polít icas previstos 

na Constituição, sendo direcionados à sua promoção. Da legalidade 

extrai-se uma dimensão mais material e menos formal, importando na 

análise do conteúdo da lei e sua adequação com o conteúdo da 

Constituição. Também se observa a incidência do tributo e seus 

efeitos, importando não só em uma legalidade em tese, mas também na 

verif icação dos efeitos produzidos pela norma e sua adequação à 

f inalidade do tr ibuto. 

 

30. Pela motivação, determina-se que as alterações no sistema 

tributário sejam devidamente motivadas. Mesmo alterações na 

tributação eminentemente f iscal devem ser fundamentadas, explicando-

se a necessidade do aumento ou diminuição da incidência e 

comprovando-se esta necessidade através de dados fáticos. O mesmo 

ocorre com a tr ibutação extraf iscal, em que a criação e alteração de 

tributos estão condicionadas à demonstração da adequação entre o 

meio eleito (tributo) e o f im pretendido. A publicidade é uma 

decorrência da motivação, já que de nada adianta motivar o ato e 

manter secreta a argumentação. Deve ser dado conhecimento sobre os 

motivos da alteração tributária, a f im de que ela possa ser controlada. 
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31. A partir do estudo da f inalidade do tributo, conclui-se que todos os 

tributos passam a ser val idados f inalisticamente. Além daqueles que 

são caracterizados por este t ipo de validação, todos os demais tr ibutos 

passam a obedecer a critérios da f inalidade do tributo e da f inalidade 

do Estado para que possam ser considerados válidos. 

 

32. A tr ibutação passa a observar todos os valores do sistema quando 

aplicada, ou seja, o tributo não pode prejudicar ou ser contrário a 

objetivos, princípios e polít icas do Estado, mesmo que estas não 

sejam, diretamente, l igadas ao tr ibuto. 

  

33. A f inalidade f iscal pede que o tributo que a tem como 

preponderante seja regulado por cri térios de capacidade contribut iva 

para se estabelecer o quanto deve ser pago. 

 

34. Os tr ibutos f iscais clássicos, sem destinação específ ica, têm 

conformação mais simples que aqueles com destinação determinada a 

uma despesa. A diferença decorre do fato de que os tributos f iscais 

clássicos não precisam explicitar a destinação dos valores, já que eles 

irão para o caixa-geral do Estado. Os tr ibutos f iscais com destinação 

específ ica devem conter em sua lei a dest inação dos valores, 

possuindo um elemento mais complexo que os tributos f iscais 

clássicos. 

 

35. Os tributos com f inalidade preponderante extraf iscal pedem mais 

elementos em sua lei inst ituidora, porque devem explicitar qual 

f inalidade pretendem atingir e a forma de controle a ser uti l izada. 

 

36. A incidência dos tr ibutos deve ter o efeito principal correspondente 

à f inalidade para qual foram criados. Um tributo concebido como f iscal 

deve ter efeito f iscal, caso tenha um efeito extraf iscal será inválido. 

 

37. O tributo não pode ter efeito proibit ivo e nem se destinar a dir igir a 

economia, determinando comportamentos obrigatórios. Esta não é sua 
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f inalidade, que se limita a meramente induzir comportamentos, sem 

torná-los obrigatórios.  

 

38. O principal meio de controle da f inal idade é o orçamento público, 

que passa a ser encarado como uma lei com efeitos jurídicos que pode 

ser interpretada a f im de verif icar a conformidade dos tributos e dos 

gastos com as suas f inalidades. 

 

39. Outro meio de controle é a previsão legal no próprio tributo, que se 

presta aos tr ibutos extraf iscais que não podem ser controlados via 

orçamento já que têm a arrecadação e o gasto como elementos 

secundários. 

 

40. O poder Legislativo é órgão de controle dos atos do Executivo, que 

inclui não só a elaboração do orçamento a ser executado como também 

se destina a controlar as contas e atos do Executivo. 

 

41. O Tribunal de Contas é órgão de auxíl io do Legislativo e tem 

também a função de controle da f inal idade do tr ibuto, especialmente no 

que se refere à aplicação de valores arrecadados. 

 

42. Os órgãos da Fazenda Pública devem ser entendidos como entes 

destinados a aplicar a lei e regulamentar a incidência tributária, não 

devendo ser encarados como órgãos que têm como função arrecadar 

cada vez mais. Por isso, deve exercer uma função de controle da 

f inalidade do tributo, já que se encarregam da execução da lei 

tributária.  

 

43. Podem ser criados órgãos específ icos para o controle da f inalidade 

de um tributo determinado que tenha peculiaridades que requeiram uma 

equipe multidiscipl inar para tal tarefa. 
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44. Por f im, nosso sistema impõe a unicidade da Jurisdição, sempre 

havendo o controle do poder Judiciário em qualquer atividade 

administrativa.    
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